
TVR No 765, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 3651201 3 
Aviso 66112013 - C.Civil 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 
28 de agosto de 2013, que "Outorga concessão a Fundação Raphael Montoro 
para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, no Município de Araraquara, Estado de São Paulo". 

(AS COMISSÓES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA; E DE CONSTITUIÇÁO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 
54)) 



Mensagem n" 365 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante do Decreto de 2 8 

de agoç t o  de 2013, que "Outorga concessão à Fundação Raphael Montoro para explorar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no Município de 
Araraquara, Estado de São Paulo". 

Brasília, 30 de a gos t o  de 2013. 





DECRETO DE 2 8  DE AGOSTO DE 2013 

Outorga concessão a Fundação Raphael Montoro 
para explorar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, com fins exclusivamente educativos, no 
Município de Araraquara, Estado de São Paulo. 

A YRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, 
caput, inciso IV e 223 da Constituição, e art. 34, 8 1" da Lei nQ4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo 
em vista o que consta do Processo no 53000.067054/2011-82, 

DECRETA: 

Art. lQ Fica outorgada concessão à Fundação Raphael Montoro para explorar, pelo prazo 
de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, no Município de Araraquara, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A concessão será regida pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 20 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 3"o art. 223 da Constituição. 

Art. 3QEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 8 de agosto de 2013; 1922 da Independência e 125-a República. 

ML -b 

D-EM 41 MC-OU1,ORCA CONCESSÃO FUNDAÇAO RAPHAEL MONTORO(L2) 



Aviso nQ 661 - C. Civil. 

Em 30 de agas t a  de2013. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da República na 
qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 28 de 
a gos to de 201 3, que "Outorga concessão à Fundação Raphael Montoro para explorar serviço 
de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no Município de 
Araraquara, Estado de São Paulo". 

3 g' 
!2 

Atenciosamente, 

Ministra de stado Chefe da Casa Civil B da Presidência da República 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

-.. =-I-- -... 
TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PRoCESS~C;:;:;; :::<L ~7 

b!!!i~i&Lt!t 1G ddb bi.,!l 

C NRRE COM O OfttGlf>ixi 
DOCUMENTO: Requerimento 
ASSUNTO: Outorga de Radiodifusão Exclusivamente Educativa 
INTERESSADA: Fundação Raphael Montoro 
REFERÊNCIA (PROTOCOLO): 53000.06705412011-82 
AVISO DE HABILITAÇÃO: No 13 de 2811 01201 1 

Tendo em vista o protocolo do documento acima citado em 2811 2/20 1 1, eu, 
Jônata Panza Sobrinho de Oliveira, Matrícula no 1807500, opino pela instauração, nesta data, do 
competente procedimento relacionado a tal documento, contendo 114 folhas, incluindo esta. 

Belo Horizonte, 28 de dezembro de 201 1. 

Agente Administrativo 

De acordo. Proceda-se à instauração do processo, conforme proposto. 

r\ ,Belo Horizonte, 28 de dezembro de 201 1. 

Delegado da Delegacia ~ e ~ i o h a l  do ~inibtério das Comunicações 
em Minas Gerais - ~ubbtituto 

A\ Afo~iso I'ena. 1 270 Ttrreo - ( E U )  - Centro - BELO HOKILONTE-MG Cep 30 130-900 l'eletone: (31) 3213-3639 



EXMO. SR. MINISTRO 

...... . . .  - .-....... . . . . . . . . . .  . . . . . . .  ;- .... - . . . . .  . . . . . . . . . .  
.- .. . . . . . . . . .  - .- .............. - .  ,.: ,: : ;--:L, .?.. ... 3 . : .  . . . . . .  ...... _ "  :...:. 

Ref.: Aviso de Habilitação no 13, de 
28/10/2011- D.O.U. de 31/10/2011 

FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO, inscrita no 
CNPJIMF no 09.283 .O061000 1-98, com sede na cidade de Araraquara, 
Estado de - - São --- Paulo, Avenida Circular -- .- Mário Hyroio Arita, 459 - Jardim 
Primavera - CEP 14.802-404, tendo tomado conhecimento, através do 
A V I S O ~ D E - - ~ B ~ I ~ Ç Ã O  No 13, de 28 de outubro de 201 1, publicado 
no Diário Oficial da União, edição de 3 1 de outubro de 201 1 - Seção 3 - 
pgs. 1-311132, que prevê a execução do serviço de radiodif~~são de sons . . e 
imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de 
ARARAQUARA - SP - Canal 55+E - Classe C - Aiialógica, vem, 
respeitosamente a presença de Vossa Excelência, através de seu Diretor 
Presidente, infra-assinado, encaminhar sua proposta de habilitação, fazendo 
por instrui-la coin a documentação solicitada. 

Termos em que, 
P. Deferimento 

Araraqua\t; 28 de Novembro de 201 1. 

DIRETOR PRESIDENTE 
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RIBEIRO, b~ SILVA, brasileirg, casado, ddialista, portador da C:I.R.G. no 
, ' 

3' 2 9 4 ~ 2 5 . 6 ~ 3 - 0 / ~ ~ ~ - ~ ~ ,  inscritp no CPF/MF sob li0 130.84 388-78, iesi~ènte # 

! I  na Rua A d h e h r  ~ e b i r a  de Barros, 159, Vila Mefhad% em Araraquara, onde 
\ 

é dorniciliado; e 7.) MARIA ANGELA ~ ~ ~ ~ ~ ~ ' b r a s i l & i F a ,  solteir~*&idi~lista, í 

' \ /H 

portadora da C.I.RiC no 23.258.31<8/~~~-SP,  inscrita no CPF/MF ,sob no no , , 
130.631.998-80, residente na Avenida Dr. Mário h a n t e s  de &@ida, 127, . - . 
Santa ,,Angelina, ,,'em Araraquara, ' onde -6 -ido~nicilíada; c como 

\ /  
XNTERVENIENTE: o Doutor FLÁVIO NUNES DA SILVA, brasikiro, casado, 

-!- Promotor dé justiça, da C.1.R.;'4\? 2.954.664/SSP-ÇP, inscrito no - 
,' ,J L 

C P F / M F / S ~ ~  no na R65 Emilio Menqn, 279, , \ 

Laraiijefras, ein representante i a  i \  ., ' , 
\ L" 

Curadoria de Fundaqóes do ~inistêxi6 P P ~  iico'd8 ESJado.de Sã~Paulo.  1 
-- - 

i *, 
\ * 

-0s  presentes recónhecidos como - dendo o próprios de quem trato. cujas i; - '- I 
. 

'\ 

identidades e capacidades ijurídicas ' dou fCd fisé, os ' ,docdmentos de = ' 
i \> 

identificação aprésentad~s nos seus, briginais. A seguir, p e l o  presentes me. 
\\ 

..- 
- - / 

1 ;:i declarado o s e g 4 t e :  ~ R I M E ~ R O : ~ ~  INSTITUIDBRE~ pok escritura e 1 
! .  

na melhor forma d&direito, deliv?ée'espofitânea - vontade, sem induzl~n-ento, 
-- -. 

7 /. i ', 
do& coagão ou qualquer oatl-a forma de constrangimento de quem 'querque 

I 

seja, resolvem INSTITUIR U ~ ~ F U N D A ~ Ã O  de  direko-privado -- e de natúreza , 

,/' \.- ---. 
I 

cuitural e educacional. sem fins luc&'tivos, por prazo indeterminado -de' 
I a 

e. / ! 
duração: 'SEGUNDO: A Fundação se' denominará :FUN'DAÇAO RAPHAEL - - 

'-- 
MONTORO" e terá sede e foro ncsta ~ i d a d e  de i 2 o a q u a r i  Estado de Sio -- 

' "\ 
I 

\ 
Paulo, situada na ~ v & ~ i d a \  Ciycular Mário Hyroio- Axita.459. jardim 









consti,tuiçáo, com, a renúrfcia, quandp necessária, de pontos de vista jiessoais, ' .'I 
I 

,- .L 

ein prol d\a PUND~ÇAO;  h3 eleger ou destituir o Presidente do Conselho I ,, 

i 
Curador; $ nom&r ou ,d stituir os~mempros da Difetonia-Executiva; j) f . \ I  1 \ 

.-exercervuaisquer outras atribuiqões clecorre*-@s de lei, dkstb-lst$tuto e-do -.. 

(' Regimento Interno em materia de sua combètênciqj k) aprovar o Regimento- ,. ,i 
\ - 

/' \. 
I Interno4 da FUNDAÇAO. ARTIGO 13' - S& atribuiibes (db ~ r e ~ i d e n t e  do ' 

i i 
Co$selho Curador: a) con'vocar e presidir às reunioes dq Conselho Curador; 

-- 'I \. 
b) baixar portarias e resoluqóes e os atos pikprios que julgar neces;árioi,- - 1 

previamentk a$rovado pelo Conselho ~uradoy;k] usufruir sempre 20 voto de 
i I / 

-- 
,i 1 T) 

desernpatq nas votaçõks qùe resultar m em empate. ARTIGO 14' - A ' \, 
i P -  .- /' L -- 

~ k e t o r i a i  Èxecutiva, órgao I executivo.-e adrninistk$tivoi dd Fundaçá~, é 
i - - 

formado porbês  membros que se$o nomeados pelo Conselho Curadpr para 
' 

i' 1 .. . 
um rnandatddy quatrdanos, permitida a reeleiçãq. ParAgrafó &ico - 

<.- 
i '"S . 

~a~ando l s e ' ã í~u rn  cargo, haverá,,imediata indidaçao:de um substituto que . 

f' \ - 
deverá \, str àprovado p710 Minikério das ~omun ica~ões  - - antes 4 tomar, 

I 
ppsse. ficando os DiretorcS que&manesceram ab'substituido acurnhlando 

I 1  i r; 

suas fun/çõès até asposse do s~bstduto.  ARTIGO 16' - A  iret to ria ~xdcd iva  é,  
\ / I ,.i 

composth dos seguintes ; ~ ~ i ~ ~  a) ;Diretor ,- ~resi'deiite;- --- -- b) - Dii*etoi. Vice- - - - _ _  - 
L / 

Presidente; c) ~ i t e t o r  Mminislratiiio e ~ i n a n c e i r o ; ' ~ a r i ~ a f o  1" - O Diretor- _____ _ - "  .- - -  - -  ---. - - 
_/_-- - I, -- \ -- - 

Presidente da Ditetoria Executivn é rfmbém O Presidente da FUNDAÇÃO. \ 
.'\ 

- 1  1--_ - i ., 
- \ -- 1 A Q r T c n  I rio I Á nir~tnr ia  Executiva reunir-se-á semprèqtie convocada pelo i 









-. . . 

impressso serão di 
I ' prestação de serviços externos e a manutenção e cont~óle d,os bens e 'do, 

\ i , \ 

patrirnônio da F U ~ D A Ç A O ,  - aerão realizados por! hrn Depaflarnento--de 
I \ 

Serviços Gerais, que cuidará: de todas as atividades Que possa& contrikuir ' 
\ I  

i 
Y 'i 

' para a garant'd da receita iiecessária$bonsedu@o !dos objetivos da entidade. 
5\36 

CAPITULO Vij- i20 - E X E R C ~ I O   FINANCEIRO^ AR,TIGO 32O - 0 Eluercí$o ..., , 
i '  r - . Financeiro- coincihird com o ano civil. ARTIGO-330 %. ;~té 30 de novembro de 

2 

cadajano, a Diretoria Executiva apresentará 20 .Conselho curado: a propbsta 
i / a  

/ Y 

orçarnensia para o an0.i-eguinte, na qual~ei .ão~s~ecificadás as despesas.de ' ,  ! 
'"a /' 

\ 

capii I e de bperação. Parágfafo ,1° - - A  proposta hrirnentaria &á 
- 

, i ' .  

/' - \ 
i -. . - 

consubsranciada com a indicação.dos plapos dktr?ballio correspondentes. 

Parágrafo Za - d Conselho Ciirador terá-& praSo- de 30 dias para aprovar a L. 
( i - 

í 
proposta arçamentaria. Parágrafo '\3" - -Apro-vado r O orçlmento ou. .- 7 :  '- - 
\ 
transcorrido 6 'prazo fixado lG parágrafo anterior, sern deqisãv,do Conselho, L -  

< .  - ' "  ' i . .\.. 
fica o't~residente 'da FUNDAÇAO autórizádo a exénitar d' or$$mento-- ,: 

, '  /,' \L 

p r o p o s t o . ' 4 % ~ ~ ~ ~ ~  34' - 0p resultados do exekicio serão khçados no Fuqdo 
' ; " 

h .. \ \ - ,  
Patrimonial, 6y em ~ u n d 6 s  ~ s ~ e c i à i s ,  de acordo com o parecer do\~onsèiho 

I' '. -.\ \ 
Curadd. ARTIGO 3,5O,-  A prestagão k j a l d e  cintas séiá fez-pela biretbria 

/ I, ~xecu i iy"a t6  o ú1;imo d(h de rn-$0 ?Jario sduinte, p-&~oi%, .- no mrnimo, . - - 
os seguiníes lançamentos: a] ~alan~o,~at>irno,nial! b) Dehionstração dó\._ ,= 

,/ ' '. ' / - .  
resuJtado do exercicio; c)  Quadro cogparativo entre Bs receitas e despesas \\. 

realizadas q aS estimada ; d) Relatório dai'iiividades do ,exerc~~io. ARTIGO 
\ f +. 

36p - DepoiS de aprovado pelo Conselho ~ u r a d b r ~ o  Relatório dak ~tivldades! i 

Pt'esíação de Contas e Balanqo G~c;à$kafor õcaso,acrae submetidos Bo 
i i Midbtério Píiblico,_para 04 tevidos f i n i k t é  30 de gblbril de cada an'o':: 

1 \ - .- \ 
C A e d U L O  Vi1 - DA EXTINCAO - ARTIGO b,:--,~o c d o  de ser 7Frificada a hl 

2'' \ 
impossibidadc ou inconveniência de s(ia,rnanutenqiio, a F u I \ I ~ A ~ A o . . s ~ ~ . ~  

\ 
L A - ipiciativa do Conselhq Curad~y ew njunto cpm a Blretoria , '- 

,- --i- - / 
! i~e s t a&i~ó t~se :  9,pdtriinónio da FUNDAÇÃO -serál -+ 

\ ' - 
t r=nc f~ r idn  2 iima instituicão conaênere com?sede ou atuação'na Comarca ou, I 





- I *---v c . r y C ' ; -  17 . " -,-. g ~ - y ' - - y , ~ ~ e . -  - -  L. 
c -  I?ãR\L 

e--.-- - 7 b *  >-, -, o. ..y- -da- ' *" - , - .,; h -  ,-F I--,= 
- r .  + L)L.J \ .<- I,) +tu u,$, w i i i i i i s * s ~ - ' 3  ui \ L , >  \i 

1 ir 

., . c014 0 o ? ~ S ~ ~ , ~ ~  4 i? 
. , a d' -,' , . "  

pbi 1k1 '.\ ' J = - / A  . / í' , f / ' .  

. 1 ,  - 
1 .  

1 ,' 

/ .,' L (' - / V /- 

I 

I .  . - I 
. . , . ,' 

i ,I i . . 
-- 1 - ' /-J2;, , i /' ' f 

i i I .  
L .  conforme previsto no adigo 60 do Código Civil Brasileirb, iprovado pela Lei L' i / 

no 10.406, de 10 dqjaneiroh-de 2002. @TIGO'/%~O -JA FUNDAÇAO se -- I 
v --/ [ i 

cornpràlh tt: a) manter à disposj@o do Mlnist&rio. da dducaqsEio a , , - i i' \ 
programáção produzida, para fins de vehlaqão em emissoras educativas cle 

I , t  - I 
i outros municípios estados, t e r r i t ~ r i o ~ k d a  ùniáo; b) que,a qual<her ternp?, \ ... \ 

t -  \ serálpa-&do, /a estabelecimeritos ,f deenhino puperior do rnuniqpio >\de 
I - 

,muhicípios limitado8 pelo alcance da emissora; participar-ria programação, 
. -- f' ' 1 ' I' 

L- 

." . mediante co.pvênio e/ou acardo a ser firmado entre as phrtes. ARTIGO 46' - 
. \  

& ' , '  I 
L .  . ,  . , Os n?èmlirok&a Diretoria ExecutiVa doConselho curador k36, res'ponderão 1 

. ..._ nem mesmo subsidiariahentebpelas obdgagões $a FUNDAÇAO; 15tnitando-se. . 1 ., 
\ '.- 

sua s~ssponsabilidade aos atos qu>$raticarern no exercício'& suas funções. ' . 
3- - 

I / . _ 
ARTIGO 4 7 O  - OS .!C&SOS - OIII~SSOS serão resolvidos pelo ~reside'ntc da ' i 

I - 
r. 

FUNDAÇÃO ein conjun/ com o rrésidente, do vonselho CÚrador, "'ad- 

k ,' 
b ò ~ o d s h l f o  curadoi! A TIGO, 489 - O presente Estatuto '.. \ ,I 

entrará em vigor na data de seu registro junt% ao.0ficial de/Registr.ò\€lkl de 
/' ;/ 

desta c - Cidade e Comarca- de ~rhraqüara.  ~ Ú I N T ( I - ' ~ , S  
\ 

INSTITUIDORES indicam para com$or o p r i m & i i o ' ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  CURÀDOR, 
. 

'\ 

primeira DVIETÓRIA EXECUTIVA e o q r i m k i r o j ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ b  TISCAL da4 .. /' 

:i i *  

~ u n ~ ? ~ ã 6 ; i & a  umdandato -.\L 4e 4 [i&ihbf as a iante quálificadh~ 
. - 

, I. -+ara compÓyo CONSELHÓ CURADO&$] R o $ R ' ~ ~ M o N T ~ R D   irto to, _- 1 

' / , - ,i 
' 2 
. <  . . , f  S .. ùrahileiro, viúvo; radiodifusor, portador da 'C.I;$.G.. fio . 7 . 8 8 b . - 7 0 1 / ~ ~ ~ - ~ ~ ,  

9 ' / \ i n 

. 4 . inscrito no CPF/MF sob no 038.730.958-66.) residénte na ~ u a  Deputado - .  
' - .  $ 5  -L '. 2 1 - \ 

Laércio Corte, :753, apart. 04, Morumbi, onde é ! 

domiciliado: designado PRESIDENTE;- b) 
i 

.- 
hiaiileira, rasddo~fradirlista, lporiidor da C;I.RLG.~a-hO 1 8 , 7 1 1 . 4 1 4 / ~ ~ ~ - ~ P ,  

1 I i 
inscrid no CPF/MF sob no 075,777,898~32, residente na Rua Marechal 

A 7 \ 
Huinbcrto de Alencar Castelo Branco,; -5Ò0, ,Jardim Ipperadoi: em ,, 8, \ \ 
Araraquara, ónde 5 dorniciliado: h c) -MONICA PLACEDES COMPAGNO,NI,. , l i  , I 

\ I . - \ 

. .E 
- S -. brasileira>.s61teii;a, come*iaria, portadora -da C.I.R.G. n"32.818.106-~~SSP- , --- I - ', 1' 

inscrita no CPF/MF sob g0 2'1~85~578-09, reside~xtnte na RUA Dikenes  r i 
r i .7'- + 

nf i7 .n : -  R qrr-i-n ~ n g r +  í I 1 ~nrnada>*m Arar'aauara, onde é domiciliada; 11. 7 







senv!t;i? P ~ ; ? ' . L ; C Q  FEDERAL 
r,l!?,tI:<'i::-:.::-, C,::? í:::.~:[jl\!i~,?,.;,:,:');~ç 

- ,,,; . ,- ;,!;;iGiN+L . 

EM, 

F 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 23 DE NOVEMBRO DE 2011 

i20s vinte e tres dias do mes de novembro de 201 1, em sua sede social sita na 
,ivenida Circular &lário Hyroio Arita, 459 --Jardim Primavera, nesta cidade 
de Xraraquara, Estado de Siio Paulo, reuniram-se, em L2sseinbléia Geral 
Extraordini~ia, os Senhores VALDIR ANTONIO MASSUCATO, 
brasileiro, casado, empresario, residente e dorniciliado na cidade de 
Araraquara, Estado de Siio Paulo, na Avenida Benito Barbieri, 214 - Casa 
316 - Vila Harmonia, portador da Cédula de Identidade RG no 11.506.042- 
SSP/SP e do CPF/LlF 015.308.628-92; JOSE CARLOS MAGDALENA, 
brasileiro, casado, empresário, residente e doiniciliado na cidade de 
Xraraquara, Estado de Siio Paulo, na Avenida Casemiro Perez, 54 - Vila 
I-Iarinonia, portador da Cédula de Identidade RG no 5.037.313-SSP/SP e do 
Cl1F/hlF 862.1 37.708-20; BERNADETE BASSO MAGDALENA, 
brasileira, casada, empresaria, residente e dorniciliada na cidade de Xraraquara, 
Estado de Siio Paulo, na ,\venida Casemiro Perez, 54 - Vila Harmonia, 
portadora da Cédula de Identidade RG no 5.303.804-SSP/SP e do CPF/hll; 
sob no 082.594.758-80; ROBERTO MONTORO FILHO, brasileiro, 
viúvo, radiodif~isor, residente e dorniciliado na cidade de São Paulo, Capital, 
na Rua Deputado Laércio Corte, 753 - apto. 04 - Bairro do hlorumbi, 

-3 portador da Cédula de Identidade RG no 7.880.701-SSP/SP e CPF/MF$ 
L 

038.730.958-66; MONICA PLACEDES COMPAGNONI, brasil , , 
í; 2 solteira, comerciaria, residente e dorniciliada na cidade de Araraquara, Eskkb . 5 
L de São Paulo, na Rua Diógenes hluniz Barreto, Apto. 111 - Jd. Yamada, 
4 %  
8 i 
-O portadora da Cédula de Identidade RG no 32.818.106-7-SSP/SP e do 
o P / 1 

.- 3 
o u  L m  

. z a â  CPF/A/IF sob no 215.485.678-09; VALDA ROSELI PEREZ, brasileira, 

5 g E solteira, radialista, residente e domiciliada na cidade Araraquara, Estado de % o ~ - ~ ~  1 4+ 
2-2 $2 Paulo, B Avenida Padre Francisco Colturato, 549, bairro de Siio Geraldo, 3 

" l m  

2 2 portadora da Cédula de Identidade RG no 12.970.030 SSP-SP e CPF/hlF No .- 
6 8: $o i 081.348.41 8-99, MARIA ÂNGELA SGOBBI, brasileira, solteira, radialista, 
L? $ L ) p  
2 3 residente e doiniciliada na cidade de Araraquara, Estado de Siio Paulo na Av. 
2& 

I Dr. hIailo Arantes de Almeida, 127 - Sta. Angelina, portadora da Cédula 
0 4 

.- v Identidade RG no 23.258.315-8-SSP/SP e do CPF/bIF no 138.631.99 
G 
O CASSIO HENRIQUE PRANDO, brasileiro, casado, radialista, reside 

ciliado na cidade de Araraquara, Estado de São Paulo, na Rua hlarec 
berto de Alencar 
la de Identidade RG no 
77.098-32; PAULO HENRIQUE RIBEIRO 

/. 
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i casado, grofessor, residente e dotniciliado Estado dé .,;. , /  .o .::,, 

na Rua Eriiesto Anuchi, 630 - casa 85 - Resideiicial Piemonte, 
portador da Cédula de Identidade RG no 12.160.057-9- 

I no 104.016.598-28 e ASSUNÇÃO APARECIDA LAIA 
L VÃO, brasileira, casada, professora, residente e domiciliada na 
c r a r a u a r a  Estado de São Paulo, na Avenida klartinho Gerl~ard 
Rolfsen, 1075 - Casa 39 - Vila Nossa Senhora do Carino, portadora da 
Cédula de Identidade RG no 12.146919-SSP/SP e CPF/klF no 031.252.288- 
67 e MURILO PLACEDES COMPAGNONI, brasileiro, solteiro, 
economista, residente e domiciliado na cidade de Araraquara, Estado de Siio 
Paulo, na Avenida Alfredo Coelho de Oliveira, 399 - casa 60 - Vila Nossa 
Senhora do Carmo, portador da Cédula de Identidade RG 11" 32.818.107-9- 
SSP/SP e CPF/hlF No 223.974.478-27, membros do Conselho Curador, da 
Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal da FUNDAÇÃO RAPHAEL 
MONTORO, devidamente convocados por Carta Registrada, vazada no 
seguinte teor: "Pela presente, convocamos VSa. para -realização de 
Assembléia Geral Extraordinária, a ser realizada n o  dia 23 de novembro 
de 2011, às 20:OO horas, e m  nossa sede social, sita na Avenida Circrzlar 
Mário Hyroio Arita, 459 - Jardim Primavera, nesta cidade de 
Araraquara - SP, para cumprimento da seguinte Ordem do Dia: a) 
Substituição de membros do Conselho Curador, Diretoria Executiva e 
Conselho Fiscal da entidade, bem como eleição de seus membros para -. . 

o perioda_compreetldido-entre -- - - dezembro __ --___.___ de 201 1 a dezembro _ _ de 2015; __ 
b) outros assuntos de interesse social. Araraquara, 08 de  novembro de 
2011. ass) Valdir Antonio Massucato - Presidente". Assuiniu a 
presidência dos trabalhos o Sr. Valdir Antonio klassucato, que, após verificar 

- a existência de quorum, convidou a mim, Bernadete Basso Wlagdalena para 
secretátia. ~ a n d ò  início aos trabalhos, o Sr. Presidente determinou que se - 
lesse a carta convocacão, passando, ato continuo, i pauta do dia. Esclareceu o 

$ z 
0 1  Sr. Presidente da necessidade de se reestruturar os Conselhos, Curador e 
E % Fiscal e Diretoria Executiva da entidade. Para tanto, propunha a substituiqào m 
2% 
2 .  de membros em todos os setores, a saber: No Conselho Curado 
m e u rn substituicão de Valdir Antonio NIassucato por Murilo Placedes Compa 

na Diretoria Executiva, a substituição de José Carlos Magdalena por 
Henrique Prando; no Conselho Fiscal, Marcelo hielotto por Wlônica Place r@ J 
Compagnoni. Nos cargos de Diretor de Cultura e Diretor de Progra 
criados atraves da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 09 de .. 
dezembro de 2008, a substituicão de L4ndréia Affonso Barretto h/Iontandon 

rn i 
Eduardo Hochuli TTieira por PAULO HENRIQUE 

04 CARDOZO, brasileiro, casado, professor, residente e 
uara, Estado de São Paulo, na Rua Ernesto 

encial Piemonte, Jardim hIagiore, portador da Cédula de Identidade RG 
.160.057-9-SSP/SP e CPF/MF no 104.016.598-28 e ASSUNÇÃO 

CIDA LAIA CRISTÓVÃO, brasileira, casada, professora, residente 
iliada na cidade de Araraquara, Estado de São Paulo, na Aveni 

'iJ ç r 
Gerhard Rolfsen, 1075 - pasa 39 - Vila Nossa ~ @ r a  do 

4 .  : ii' 
r 4 , L  .--. 6 4 -J 

4 L$ 
,--; : - -  
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portadora da C Cédula de e CPF/hLF lio i i ~  

031.252.288-67, ambos membros- e professores do CENTRO 
UNIVERSITARJ~ODE ARAJRAQUARA ------. - UNIARA. Colocados em -- ---__, 

X ~ O ~ ~ C ~ O ,  os nomes foram, por unânimdade, a c e i t o s ~ i u i r ,  e aproveitando 
a apmva@o dos nomes sugeridos, o Sr. Presidente colocou em plenário a 
eleiciio dos meinos dos Conselhos, Curador e Fiscal e da Diretoria Exec~itiva 
pua  O interregno compreendido entre dezembro de 2011 a dezembro de 
2015. Após as consideracões dos presentes, foram eleitos os seguintes 
membros: CONSELHO CURADOR: ROBERTO MONTORO 
FILHO, brasileiro, viúvo, radiodifusor, residente e domiciliado na cidade de 
Siio Paulo, Capital, na Rua Deputado Laércio Corte, 753 - apto. 04 - Bairro 

..?-.--- 
de Identidade RG no 7.880.701.-SSP/SP e 

designado Presidente; JOSE CARLOS 
brasileiro, casado, empresário, residente e doiniciliado tia 

São Paulo, na Avenida Casemiro Perez, 54 
.. " Cédula de Identidade RG li0 5.037.313- 

e MURILO PLACEDES 
residente e dorniciliado tia 

! c, > . G 
I----u hlfredo Coellio de 

Oliveira, 399 - casa 60 - Vila Nossa Senhora do Carmo, portador da Cédula 
de Identidade RG no 32.818.107-9-SSP/SP e CPF/MF No 223.974.478-27, 
membros. DIRETORIA .____--.-.. EXECUTIVA: VALDIR ANTONIO ' 
MASSU-CTO, brasileiro, casado, empresário, residente e dorniciliado na 
ddnde de Araraquara, Estado de São Paulo, na Avenida Benito Rarbieri, 214 

0 i.4, , - 
- Casa 316 - Vila Harmonia, portador da Cédula de Identidade RG 11 , / .  .. 

rC? 
11.506.043-SSP/SP e, ..do CPF/MF 015.308.628-92 DIRETOR '- - 

r, PRESIDENTE; -%..C_/".,- .-- . CASSIO ------c - -- HE-N-RIQUE--PJUNDO/ ,-' brasil'g* %s536: 
A d z t a ,  residente e~domiciliado na cidade de Ariráquara, Estado de Siia 

L Paulo, na Rua Marechal ~urnber to  de Alencar "P 
2 C Imperador, portador da Cédula de Identidade RG 
L n ; Y 

CPF/híF sob _ no 075.777.098-32 DIRETO 
u E 

*- 3 Z c r .  "i 
BERNDETE BASSO MAGDALSM 'E% 

5 L z z  residente e dorniciliada na cidade de Araraquara, Estado de São Paul 
7 -  zg  
$L? " Avenida Caseiniro Perez, 54 - Trila Harmonia, portadora da Céd 

Identidade RG no 5.303804-SSP/SP r d o  CFF/MF sob no 082.594. 
'3 * 3 

2 8 ,"IRETORA ADMINISTRATIVO E .FINANCEIRO.-DIRETOR D E  
U 

L:- i $ 3  CULTURA: PAULO HENRIQUE RIBEIRO CARDOZO, brasileiro, .i .$ 
cd = casado, professos, residente e dorniclliado na cidade de Actraquara, Estado de .- 
a >' 
0 4  São Paulo, na Rua Ernesto Anuchi, 630 - casa 85 - Residencial - 
U 
;; 
O 

Jardim. Nagiore, portador da Cédula de Identidade RG no 12.160.057- 
.- SSP/SP e CPF/NIF no 104.016.598-28 e DIRETORA 

PROGRAMAÇÃO: ASSUNÇÃO APARECIDA LAIA CRISTÓVÃO, 
casada, professora, residente e domiciliada na cidade de Amraquarq  

e São Paulo, na Avenida Martinho Gerhard Rolfsen, 1075'- Casa 3%' 
ssa Senhora do Carmo, portadora da C Cédula de ~dífi;'tidade RG liQ 

' .,,;,, 
. ) -SSP/SP e CPF/R.IF no 031.252.288-67. CON&LHO FISCAL. +- 

\,L&\ ~. 

y-y :.3 \.:-&i' ' -> /' +.\ 

-. * 
,/' 

I / x?' ....--"-" 
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V 
MARIA ÂNGELA SGOBBI, , brasileira, solteira, radialista, residente J(Qx@$- 
doiniciliada na cidade de i\raraquara, Estado de Siio Paulo na -\\r. Dr. hlano %,,. I+- 

? 
bd: 

Arantes de .4lmeida, 127 - Sta. Angelina, portadora da Cédula de Identidade 
RG no 23.258.315-8-SSP/SP e do  CPF/MF no 138.631.998-80; MONICA 
PLACEDES COMPAGNONI, brasileira, solteira, comerciária, residente e 
domiciliada na cidade de ilraraquara, Estado de Siio Paulo, na Rua Diógenes 
Muniz Barreto, Apto. 11 1 - Jd. Yamada, portadora da Cédula de Identidade 
RG no 32.81 8.106-7-SSP/SP e do CPF/TVIF sob no 21 5.485.678-09 e VALDA 
ROSELI PEREZ, brasileira, solteira, radialista, residente e donliciliada na 
cidade Araraquara, B Avenida Padre Francisco Colturato, 549, bairro de S5o 
Geraldo, portadora da Cédula de Identidade KG no 12.970.030 SSP-SP e 
CPF/RIF No 081.348.41 8-99. Finalizando, o Sr. Presidente ofereceu a palavra 
a quem dela quisesse hzer uso para tratar de assuntos de interesse social, e 
como 11a0 liouvesse inanifesta~ào, deu por encerrados os trabalhos, lavrando- 
se a presente ata, que após lida, achada conforme e por todos os presentes 
assinada, será levada a registro no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas da 
Comarca de Araraquara - SP. Araraquara, 23 de novembro de 2011. ass.) 
Valdir Antonio híassucato, José Carlos Magdalena, Bernadete Basso 
hlagdalena, Roberto Alontoro Who, Mônica Placedes Compagnoni, Valda 

\ RosehiPerez, Maria Kngela Sgobbi, Cássio Henrique Prando, hlurilo Placedes 
Ribeiro Cardozo e hssunciio Aparecida Laia 

Bernadete Basso 
Secretária 

José Carlos Magdalena C' 

L 
3 

Roberto Montoro Fi m P 
3 .o L 2 
5 %  
O i 

m t u  a L 

Mônica Placedes C 
u a 5': . d -  
% L  5 3 %  
7 L tn -., Valda Roseli Perez 
m 4  9, Y N  
P&g O L 5 5  
" f4s i Maria Ângela Çgobbi 

5: .- 
$I- si\5 Y Cássio Henrique Pra ' y,z 
'6n L 

Murilo Placedes Compagnon d P - 
m .- .- - Paulo Henrique Ri 

1 

e a presente c h i a  corSere com c livro originalo 

/ 5 / 4 2 / f , f  - 
, C G A ~ , , ~ L  ,q.ddcJ- p/ ~ - < L U ' &  

7 6' !A?fv~fb$ jg jU),s; .$A 



7- 

C-"--". .C . t f ~  '-*.. . I - .  
, . 9 

i.',.;,. 71 . . 
.--.-..- ,c%..-..- q ! 

'1 '' , - L-'-,- ,.-v ; ;.. L ,  ,, --,, .. .,I <-, , 
< ~, ' .  .c3 . 

, <.'i>- ., ;r,<.' .' 
AO 1 9  OFICIAL DE REGISTRO SP'~~:'.- " 

FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO, sediada na Avenida Circular Mário Hyroio 
Arita, no 459, Jardim Primavera, Araraquara, SP, inscrita no CNPJ/MF sob no 
09.283.006/0001-98, registrada nesse Cartório no Livro A-9, sob no 40.348 
de 28/12/2007, vem mui respeitosamente apresentar a relação nominal dos 
membros que compõem a Fundação Raphael Montoro: ' 

--- 

CONSELHO CURADOR: 

PRESIDENTE 

o ROBERTO MONTORO FILHO, brasileiro, viúvo, radiodifusor, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Capital, na Rua 
Deputado Laércio Corte, 753 - apto. 04 - Bairro do Morumbi, 
portador da Cédula de Identidade RG no 7.880.701.-SSP/SP e 
CPF/MF no 038.730.958-66; 

DIRETOR EXECUTIVO 

o JOSE CARLOS MAGDALENA, brasileiro, casado, empresário, 
residente e domiciliado na cidade de Araraquara, Estado de São 
Paulo, na Avenida Casemiro Perez, 54 - Vila Harmonia, portador 
da Cédula de Identidade RG no 5.037.313-SSP/SP e do CPF/MF 
863.137.708-20 

DIRETOR EXECUTIVO 

o MURILO PLACEDES COMPAGNONI, brasileiro, solteiro, 
economista, residente e domiciliado na cidade de Araraquara, 
Estado de São Paulo, na Avenida Alfredo Coelho de Oliveira, 399 - 
casa 60 - Vila Nossa Senhora do Carmo, portador da Cédula d 

27 

B Identidade RG no 32.818.107-9-SSP/SP e CPF/MF NW23.974.478 J 

Io Oficial de Registro Civil de Pessoa Jurídica de Araraquara 
Av. Brasil, 599 - ~$-itfi L Araraquara - SP 

v ,  I 

41964 
1 

ELEN REGINA SILVA ESTEVES. 
Escrevente autorizado(a) 
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DIRETORIA 

DIRETOR PRESIDENTE 

o VALDIR ANTONIO MASSUCATO, brasileiro, casado, empresário, 
residente e domiciliado na cidade de Araraquara, Estado de São 
Paulo, na Avenida Benito Barbieri, 214 - Casa 316 - Vila Harmonia, 
portador da Cédula de Identidade RG no 11.506.043-SSP/SP e do 
CPF/MF 015.308.628-92 

DIRETOR VICE PRESIDENTE 

o CÁSSIO HENRIQUE PRANDO, brasileiro, casado, radialista, 
residente e domiciliado na cidade de Araraquara, Estado de São 
Paulo, na Rua Marechal Humberto de Alencar Castelo Branco, 500 
- Jd. Imperador, portador da Cédula de Identidade RG no 
18.711.414-SSP/SP e do CPF/MF sob no 075.777.098-32 

DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 

o BERNADETE BASSO MAGDALENA, brasileira, casada, empresária, 
residente e domiciliada na cidade de Araraquara, Estado de São 
Paulo, na Avenida Casemiro Perez, 54 - Vila Harmonia, portadora 
da Cédula de Identidade RG no 5.303.804-SSP/SP e do CPF/MF sob 
no 082.594.758-80 

DIRETOR DE CULTURA 

o PAULO HENRIQUE RIBEIRO CARDOZO, brasileiro, casado, 
professor, residente e domiciliado na cidade de Araraquara, Estado 
de São Paulo, na Rua Ernesto Anuchi, 630 - casa 85 - Residencial 
Piemonte, Jardim Magiore, portador da Cédula de Identidade RG no 
12.160.057-9-SSP/SP e CPF/MF no 104.016.598-28 

DIRETORA DE PROGRAMAÇÃO 

o ASSUNÇÃO APARECIDA LAIA CRISTÓVÃO, brasileira, casada, 
professora, residente e domiciliada na cidade de Araraquara, 
Estado de São Paulo,. na Avenida Martinho Gerhard Rolfsen, 1075 - 
Casa 39 - Vila Nossa Senhora do Carmo, portadora da C Cédula e 
Identidade RG no 12.146919-SSP/SP e CPF/MF nW31.252.288- 8 

i 

--. - . -. .- ---- - -- , -, 

10 Oficial d e  Registroj&vil d'è'pessoa Jurídica de Araraquara 
Av. Brasil, 599 - p n t r o  - Araraquara - SP 

"' : i 
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ELEN REGINA SILVA ESTNES. 
Escrevente autorizadofal 



CONSELHO FISCAL 

CONSELHO FISCAL 

o MARIA ÂNGELA SGOBBI, , brasileira, solteira, radialista, residente 
e domiciliada na cidade de Araraquara, Estado de São Paulo na Av. 
Dr. Mano Arantes de Almeida, 127 - Sta. Angelina, portadora da 
Cédula de Identidade RG no 23.258.315-8-SSP/SP e do CPF/MF no 
138.631.998-80; 

CONSELHO FISCAL 

o MÔNICA PLACEDES COMPAGNONI, brasileira, solteira, 
comerciária, residente e domiciliada na cidade de Araraquara, 
Estado de São Paulo, na Rua Diógenes Muniz Barreto, Apto. 111 - 
Jd. Yamada, portadora da Cédula de Identidade RG no 32.818.106- 
7-SSP/SP e do CPF/MF sob no 215.485.678-09 

CONSELHO FISCAL 

o VALDA ROSELI PEREZ, brasileira, solteira, radialista, residente e 
domiciliada na cidade Araraquara, a Avenida Padre Francisco 
Colturato, 549, bairro de São Geraldo, portadora da Cédula de 
Identidade RG no 12.970.030 SSP-SP e CPF/MF NW81.348.418-99 

Araraquara, SP, 16 de dezembro de 2011 
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Termo de Comênio que, entre si, celebram a 
Associação São Bento de Ensino, mantenedora 
do Centro Universitário de Araraquara - 
W I A R A  e a FundBção Raphael Montoro, 
visando a nzutua cooperação no exercício de - 
atividades de promoção, estimulo, apoio, 
orientagão e todas as outras que se façam 
necessárias para o desenvolvimento do ensino, 
da pesquisa e dn extensão. 

Pelo presente instrumento, tendo de um lado a ASSOCIAÇÃO SÃO BENTO 
DE ENSINO, mantenedora do Centro Universitário de Araraquara - UNIARA, instituição de 
ensino com sede nesta cidade a Rua Voluntários da Pátria, n01309 - Centro, CNPJ no 
43.969.73210001-05, neste ato representada por seu Presidente e Reitor da UNTARA, 
Professor Doutor LUIZ ELIPE CABRAL MAURO, brasileiro, casado, portador da cédulá 
de identidade no 2.212.428 e CPF no 01 1.934.498-04, doravante denominada simplesmente 
UNIARA, e- de outro lado a FUNDACÃO RAPHAEL MONTORO, entidade jurídica de 
direito privado, com finalidade cultural e educacional, sem fins lucrativos, inscrita no 
CJPJ/MF no 09.283.00610001-98, com sede na cidade de Araraquara, Estado de São Paulo, na 
Avenida Circular Mario Hyroio Arita no 459, Jardim Primavera, neste ato representada pelo 
seu Diretor-Presidente, Sr. VALDIR ANTONIO MASSUCATO, portador do RG no 
11.506.043 e do CPF no 015308628-92 tem entre si justo e acertado o presente Convênio, 
regido pelas seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

I 
I 

1.1 - O presente Convênio tem como finalidade a mútua cooperação 
no exercício de atividades de promoção, estímulo, apoio, ! 
orientação e todas as outras que se façam necessárias para o t 

desenvolvimento do ensino, da pesquisa e da extensão do 
CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ARARAQUARA - UNL4R4 as 
quais deverão estar enquadradas nos seguintes objetivos: 

Educativos e Culturais. 
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C COM O GR'G'HAL 1 1.3 - Criar, manter e administrar, atividades e programas de seMço, 
culturais e educacionais, através de canais próprios de radiodifusão 
educatíva, sem comerciais, tendo sempre como objetivo prioritário 
os interesses da Fundação RAPHAEL MONTORO, da UNIARA e 
da comunidade em geral; .. 

1.4, - Executar serviços de radiodifusão de sons e imagens (televisão) e 
de radiodifusão sonoro em freqüência modulada, com fins I 

exclusivamente educativos de interesse da Fundação RAPHAEL 
MONTORO, da UNIARA e da comunidade em geral; 

1.5 - Este convênio tem como meta aproximar da população em geral 
9s conhecimentos gerados na Universidade; 

1.6 - Para tal fim, as partes decidirão em comum acordo compartilhar a 
grade de horários e programações de veiculação dos programas a 
serem produzidos em virtude do presente convênio. 

Os custos que porventura existirem para fazer face ao cumprimento deste 
Convênio elou para concretização das ações objeto do ajuste correrão por conta exclusiva da i 

FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO, ficando a UNIARA total e inteiramente isenta deles, 
não sendo de sua responsabilidade e obrigação nem mesmo despesas a título de rateio, taxas, 
licenças e outras quaisquer eventualmente devidas a qualquer título. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DOS PART~CPES 

2.1 - Os partícipes garantirão todas as responsabilidades oriundas deste 
Convênio. 

2.2 - Cabe a UNIARA a disponibilização do conhecimento gerado, 
cujo conteúdo possa contribuir para beneficio da população em 
geral, respeitada as condições éticas, sociais, científicas e 

,, acadêmicas. 

3 - Cabe à ~ A Ç Ã o  RAPHAEL MONTORO prod- o material I 

mediante prévia e formal autorização da UNIARA. Poderá porém 
sempre em comum acordo entre as partes, a própria WAR 
produzir material sob sua exclusiva responsabilidade divulgando- 
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nos horários compartilhados da grade de programação, conforme 
estabelecido no item 1.6 acima. 

I 2.4 - As publicações e divulgações de qualquer natureza, resultantes de 
trabalhos realizados no âmbito deste Convênio, mencionarão - 
explicitamente a participação da UNLARA e FUNDAÇÃO 
RAPHAEL MONTORO. 

2.5 - Após o encerramento de cada exercício, cabe a FUNDAÇÃO 
RAPHAEL MONTORO a apresentação de um relatório 
circunstanciado das atividades desenvolvidas naquele período, para 
fins de prestação de contas junto aos órgãos diretivos da UNIARA. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ADMLNISTRAÇÃO DO CONVÊNIO 

' /  3.1 - Caberá aos administradores deste Convênio, abaixo nomeados: 
controlar e fiscalizar a execução dos trabalhos em conformidade 
com a Cláusula I -Do objeto. 

3.2. - Por parte da UNIARA, fica designado o Prof FERNANDO 
PASSOS, RG no 12.485.334-1, CPF no 119.126.958-20 e por 
parte da FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO, o Sr. VALDIR 
MASSUCATO, RG no 11.506.043, CPF no 015308628-92. 

L 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, DENÚNCIA E RESCISÃO DO CONVÊNIO 

4.1. - O presente Convênio terá a duração de 5 (cinco) anos a contar da t 

data de sua assinatura. 

4.2 - Qualquer alteração que julgar necessária neste Convênio deverá 
ser feita mediante a lavratura do competente Termo de I 

Aditamento, respeitadas as exigências legais e formais do ajuste. 

4.3. - Este Convênio poderá ser denunciado, a qualquer tempo, por 
vontade dos partícipes ou de um deles, manifestada por escrito, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e rescindido por 
infração legal ou por descumprimento de qualquer uma das 
obrigações assumidas neste instrumento. 

.4. - No caso de rescisão, havendo pendências ou trabalhos e 
execução, os partícipes definirão as responsabilidades através 
um Termo de Encerramento de Convênio. 
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CLÁUSULA SEXTA - DISPOSIÇ~ES GE-R-ZSS i , . 

L - . . .. . .. ..L---.=- 

\ . * - - , - - .  L.!-- - . -  * =I 
. ..&.a-w s -- . - 5.1. - Este Convênio não 

semelhantes com outras entidades, observadas as restrições 
eventualmente feitas a divulgação de informações e as limitações -- 

impostas por direitos autorais e de propriedade. 

5.2. - Não constitui, em decorrência deste Convênio, qualquer vínculo 
empregatício, de colaboradores, coordenadores, ou qualquer outro 
que sejam, designados ou não para a execugão de seu objeto, 

.'.., , 
entre um e outro partícipe. ; i/-.,,. ..-.,, . 

.< ' . . , ., .. 

. . 

6.1. - Fica eleito o foro da comarca de Araraquara, Estado de s&' 
Paulo, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questão 
oriundas do presente Convênio, que não forem resolvidas 
administrativamente. 

6.2. - Assim, os partícipes firmam o presente Convênio, na presença 
das testemunhas abaixo identifícadas, em 3 (três) vias de igual 
teor. 

i 

ovembro de 2010. 

A ~ J  
Prof. Dr. LUIZ FELIPE CABRAL MAURO 

Associação São Bento de Ensino Fundação Raphael Montoro 

-- 

Testemunhas: 

Fernando Passos - CPF 1 19126958-20 --A#*- &-C E 

Marcelo *GG M - CPF 19318774834 
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Rua Voluntários da Pátria, 1309 - Centro - Araraquara - SP 
CEP 14801-320 -- - Caixa Postal 68 - FoneIFax: - (16) 3301-7100 

! 1 2 4 M A \  2013 1 Araraquara, 16 de dezembro de 20 1 1 

Eu, Luiz Felipe Cabral Mauro, Reitor do 

Centro Universitário de Araraquara - Uniara, mantido 

pela Associação São Bento de Ensino, CNPJ no 

043.969.732/000 1-05 atesto para os devidos fins que 

encontram-se matriculados nesta instituição o total de 

7897 alunos assim divididos : 6874 alunos na Graduação, 

906 alunos na Pós-Graduação Lato Sensu e 1 17 alunos na 

Pós Graduação Stricto Sensu. 

Prof. Dr. A? Luiz Felipe Cabra1 Mauro 

Reitor i 



D E C L A R A Ç Ã O  

FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO, com sede 

na cidade de Araraquara, Estado de São Paulo, na Avenida Circular 

Mário Hyroio Arita, 459 - Jardim Primavera - CEP 14.802-404, inscrita 

no CNPJIMF sob no 09.283.00610001-98, por seu representante legal, 

infra-assinado, declara, para que produza todos seus efeitos legais, 

que: 

- compromete-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, - 
parágrafo 2' da Constituição da República, bem como as exigências 

constantes da legislação especifica do setor de radiodifusão e, em 

especial, às-obrigações constantes da Portaria Interrninisterial no 65 1, 

de 1 5 de abril de 1999. 

\ Araraquara, 28 de Novembro de 201 1. 

VALDIR ANTONIO MASSUCATO 
DIRETOR PRESIDENTE 



D E C L A R A Ç  

FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO, com 

sede na cidade de Araraquara, Estado de São Paulo, na Avenida 

Circular Mário Hyroio Arita, 459 - Jardim Primavera - CEP 14.802- 

404, inscrita no CNPJIMF sob no 09.283.00610001-98, por seu 

representante legal, infra-assinado, declara, para que produza 

todos seus efeitos legais, que: 

I - não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço 

de radiodifusão de sons e imagens na localidade de Araraquara - 

SP; 

11 - não excederá os limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei 

no 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada 

coin a outorga. 1 

I Araraquara, 28 de Novembro de 20 1 1. 

VALDIR ANTONIO MASSUCATO 
DIRETOR PRESIDENTE 



D E C L A R A Ç Ã O  

FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO, com sede 

na cidade de Araraquara, Estado de São Paulo, na Avenida Circular 

Mário Hyroio Arita, 459 - Jardim Primavera - CEP 14.802-404, inscrita 

no CNPJIMF sob no 09.283.00610001-98, por seu representante legal, 

infra-assinado, declara, para que produza todos seus efeitos legais, 

que: 

- possui recursos financeiros para o empreendimento. 

I Araraquara, 28 de Novembro de 20 1 1. 

VALDIR ANTONIO MASSUCATO 
DIRETOR PRESIDENTE 
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Comprovante de Inscriqão e de Situaqão Cadastra! 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Xbk.4" k;;e,@ REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
's,4rrE C7,p 

v*--G CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Emitido no dia 28111/2011 as 17:43:53 (data e hora de Brasília). 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
09.283.00610001-98 
MATRIZ 

A RFB agradece a sua visita. Para inforl-irações sobre política de privacidade e uso, cliclue aqui. 
Atualize sria pánii~a 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

littp://www.receita.faze~1da.gov.brlPe~~oaJ~1ridi~a/CNPJ/~1~p~jreva/C~~pjreva - Comprov ... 2811 I /20 1 1 

;$g&5"TURA 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO RAPHAEL MONTORO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CODIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

60.21 -7-00 - Atividades de televisão aberta 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
60.10-1-00 -Atividades de rádio 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
306-9 - FUNDACAO PRIVADA c 

LOGRADOURO 
AV CIRCULAR MARIO HYROIO ARITA 

BAIRRO/DISTRITO 1- / JARDIM PRIMAVERA 

NUMERO 14591 COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 
ARARAQUARA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA , 

DATADASITUAÇÁOCADASTRAL 
2811 212007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÁO ESPECIAL ******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ******** 



Certidao Negativa de Debito PBgiiia 1 de 1 
* - . d C _  I 

' n  . r ,  ' . , ;-7 
i --"r-. . .. .e- . ,, 

@jl $q 
~ $ - - ~ + *  fi$ &$ MINISTÉRIO DA FAZENDA 38t;tiLG> ; (. ,. - Secretaria da Receita Federal do Brasil L, t:.& * 
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CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÓES PREVIDENCI 

E AS DE TERCEIROS 

No 26005201 1-21 02201 O 
Nome: FUNDACAO RAPHAEL MONTORO--"--~ 
CNPJ: 09.283.006/0001-98 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente as contribuições previdenciárias e as 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual 
foi emitida e a verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 01, de 
20 de janeiro de 201 0. 

Emitida em 3011 11201 1 
Válida até 28/05/2012. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Certidão Iiitenlet 

?%+ PINISTÉRIO DA FAZENDA 
rocuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

o t - ~  r" qufi& Secretaria da Receita Federal do Brasil , 
?-.- 1_- - - - 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIÁO 

Nome: FUNDACAO RAPHAEL MONTORO --- 
CNPJ: 09.283.00610001 -98 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 02/05/2007. 
Emitida as 17:49:55 do dia 28/11/2011 <hora e data de Brasília>. C . - . ..._+. _. I____. c F 
Válida até 26/05/2012. i . . I . _ . V . .  

Código de controle da certidão: CAB4.FA06.0964.5C03 % ::...;i:i' *.itiS ttt+;!lii!in4y: 8..7 

1 -+::i-,: QJ$ 0 i;?lC:KAL I 
Certidão emitida gratuitamente. '1 
Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento 

- 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 09.283.-6 
-e- -- 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídicalfísica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão no 1438383 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 2811 11201 1 17:47:56 (hora de Brasilia) 

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SFIPGE 03 de 13 de agosto de 2010, publicada no 
D.O.E. de I710812010 - Seção I, p. 21. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade no sítio 
http:llwww.dividaativa.pge.sp.gov.br 
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RA DO MUNICÍPIO DE AKARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
RUA SÃO BENTO, No 840 CENTRO - SP 

CE1'- 14801-901 - FONE (16) 3301-5000 
CNPJ - 45.276.128/0001-10 

CERTIDÃO - NEGATIVA - 

CERTIDÃO MOBILIÁRIA NQ 4952/2011- D.A. 

(MESES), A PARTIR DA 
DATA DE SUA EXPEDIÇÃO 
- LEI COMPLEMENTAR N." 

A Secretaria Municipal da Fazenda do Município de Araraquara, 
por sua Coordenadoria Executiva de Administração Tributária, dando 
cumprimento ao despacho exarado no requerimento do interessado acima, CERTIFICA que: 
FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO esta inscrita neste Órgão Público desde 28/12/2007 
com Alvará de Licença de Localização e Funcionamento n"116/2008 (Identificação no 
1193271-8) com o ramo de atividade de REALIZAR E DIVULGAR PROGRAMAS 
SOCIAIS DE INTERESSE DAS COMUNIDADES CARENTES DA REGIÃO, 
ESPECIFICAMENTE IDOSOS, CRIANÇAS, GRU POÇ DE MÃES, ETC esta belecida na AV 
MARIO HYROIO ARITA, 459, JD PRIMAVERA, encontra-se quites com os impostos e 
taxas até a presente data deste exercício, sendo que a mesma foi requerida para fins de 
CADASTRO. 

CERTIFICA, outrossim, que fica ressalvado o direito da FAZENDA 
PUBLICA DO .MUN.LCIPIO, na cobrança de débitos provenientes de impostos, taxas, 
contribuição de melhodas e multas, que venham a ser apurados, ou que se verifiquem a 
qualquer tempo. 

Araraquara, fl de ezembro de 2011. 

Carlos Roberto Camara 
Dívida Ativa 

RG. 8.357.071 

v i r c i o  Luis ~ r a ú j o  
Dívida Ativa 1 

RG. 22.497.968 
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Certificado de Regrilaridacle do PGrI.S - C;RF 

Inscrição: 09?83006/000 I -98, 0~?83006/0oo I -98 
Razão Social: FUNDACAO RAPHAEL MONTORO . 

Endereço: AV CIRCULAR MARIO H ARITA 159 / JD PRIMAVERA / 
ARARAQUARA / SP / 14802 404 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima ideritificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 27/12/2011 a 25/01/2012 

Certificação Número: 2011122709441302119172 

Informação obtida em 27/12/2011, as 09:44:13. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



Balanço Patrimonial Folha: I 

FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO CNPJ: 09.283.006/0001-9€! 
Período : 01/01/2010 a 31/12/2010 

A TI I/O i PASSIVO 
CIRCULANTE IO.OOO,OO / PATRIMONIO SOCIAI. 10.000,00 

DISPON~VEL 
I 

10.000,OO FUNDO PATRIMONIAL 10 000,OO I 
I *WMER*RIO 

I 

10.000,OO j *FUNDO PATRIMONIAL 10.000.00 I 
Caixa 10.000.00 1 Fiindo Institucional 10.000,00 

TOTAL DO ATIVO: ~O.OOO,OO~TOTAL DO PASSIVO: innnn nn 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço 
Passivo mais Patrimônio Líquido importam em 

VALDIR ANTONIO MUSACA TO 
CPF: 015.308.628-92 

Patrimonial, cujos valores do Ativo e I 

ELIÉTE DA SIL VA 
TC CRC: lSP225.878/0-6 
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NOt,,E VALDIR ANTONIO MASSUCATO I 

F1LIA<;ÃO~~É~~0 MAS SUCATO 

E DINES ALBINA PÍTON MASSUCATO 
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Tribunal de 

Fórum 

Poder Judiciário 

Justiça do Estado de São 

da Comarca de Araraquara 

. 
. . '  " 132 '. ., 
:.,' . . 

+, '~ . . 
Paulo . - ,  44 . ? . . ,  *..: 7 -. . c.: i 

Certidão Cível 

Referente ao Pedido 0014984 de 19/12/2011 Página 001 

* Para maior segurança, conferir a sequência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subsequentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível desta 
Comarca, no uso de suas atribuições lega-is, certifica e dá fé que, pesquisando as 
distribuições de processos em andamento cíveis, família e executivos fiscais 
(Municipais e Estaduais), no período de 10 anos anteriores a data de 19/12/2011 
e executivos fiscais Federais até a data de 15/12/2000, verificou constar como 
réu/requerido/interessado em nome de: 

R.G.: 11506043- e C.P.F.: 015.308.628-92 (constam no pedido de certidão) 

As seguintes distribuições: 

Foro Processo Cartório Ação Data Dist. 
ARARAQUARA 002769/2010 01" FAZ. PÚBLICA EX~CU~ÃO__F_ISCAL (EM GERAL) ' 13/09/2010 

Autor: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA IDA=D0000000000013792010 
ARARAQUARA 002771/2010 01' FAZ.PÚBLICA EXECUÇÃO FISCAL (EM GERAL) 13/09/2010 

Autor: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 1 ~ ~ ~ 0 0 0 ~ C f 0 ~ ~ ~ ~ 1 3 8 1 2 0 1 0  

De acordo com o item 47.3, do capítulo VI1 das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça: 

- Esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o teor 
do artigo 32, da Lei n08.666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a 
pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura como autor (a) . 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, 
foram pagas na forma da lei. 

Araraquara, 19 de Dezembro de 2011. 
&.- -- - ..;, - -  . - .-.- .---. - 
: . : 7 , 7 

W"' "*' ' .-. J"Y" , .- 
I . .  

*1880S14984019122011 P32016* 
(Página única) 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ) ,  
informando o Fórum, Tipo= Cível, Pedido= 014984, Identificação= 32016 e Data= 19/12/2011. 



Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - 

Fórum da Comarca de Araraquara 

C e r t i d ã o  C r i m i n a l  

Referente ao Pedido 0014982 de 19 de Dezembro de 2011 Página 001 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal 
desta Comarca, no uso de suas atribuições legais, 

Certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos 
Criminais, anteriores a data de 19/12/2011, verificou nada constar contra: 

R.G. 11506043- , C.P.F. 015.308.628-92, conforme indicação feita no pedido de 
certidão. 

Nada consta contra o nome informado acima. * t * 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, 
foram pagas na forma da lei. 

Araraquara, 19 de Dezembro de 2011. 

*A880G14982E19122011 N16166* 
Página única 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ) ,  
informando o Fórum, Tipo=Criminal, Pedido= 014982, Identificação= 16166 e Data= 19/12/2011. 



ABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE 
ARARAQUARA - SP 

W . 1  RIARARAQUARA.COM.BR AV. BRASIL, 599 - Centro - ARARAQUARA - SP 
JOÃO BAPTISTA GALHARDO LUCIANA GALHARDO BACCHI 

OFICIAL OFICIALA SUBSTITUTA 

No do Pedido : 201 1 .I 1.23/Z00001 

C E R T I D Ã O  
l0 OFICIAL DE REGISTRO DE IM~vE IS  E TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS DE ARARAQUARA - SP, no uso 
de suas atribuições legais, CERTIFICA E DA FÉ, a pedido de VANDERLEI MOURAO JUNIOR,RG 252394781 que, 
pesquisados os indices de protesto, no período de CINCO ANOS anteriores a 2211 11201 1, em nome de : -.-. ----... -~ --.; . 3.1 - \  

NAO CONSTA PROTESTO 
* * * * * * 

L 3  

1 L< 

- .? ?; 
VALDIR ANTONIO MASSUCATO 

- - r 
-&I _ 

----h,, 

. e. 
I 

L, 

**----;.------ - '- ' C J ~ , , ~ ! , .  -, . - - . __ r. 

I * i * * * * * * 
i-; -:-- .e V .  - . - - -- -2 

i L .,, .'yw * -**- - 
lts*fls:ia. t~da Lb!rri'lr.d-- - 3 

1 
i c, ~ : , t ~ ~ ~ ~  O 0'7:2:[ i 

ARARAQUAW~!~ DE NOVEMBRO DE 2011 _ 1 I 

6 8 a-- $ Eu, Paulo Henrique DZinta-~=Es~e~~rife~Auiorizado , conferi. Subscrevo e Assino. 

" 

2311 11201 1 10:05:27 
I) VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL. 

3 2) As custas devidas foram recolhidas por guia. 
$ 3) Verifique a autenticidade da certidão, mediante a leitura do documento de identificação constante do código da barras acima. 
E 4) Esta certidão se refere somente ao@) nome@) e números nela integralmente grafado(s), não abrangendo nomes diferentes 

ainda que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia. 
5) A presente certidão refere-se a existência de protesto somente no período acima certificado, não excluindo a possibilidade 

da existência de protesto em períodos anteriores. 

FOLHA: 1 

SiS~art Informatica Ltda. 



Terceiro Tabelião de Notas e de Protestos de Araraquara - SP 
JOSÉ JANONE - TABELIÃO 

DÊNIS HENRIQUE JANONE - TABELIÃO SUBSTITUTO 
Fone 1' Fax: (1 6) 3332-0999 

Av. Duque de Caxias, 260 - Centro - Araraquara - SP - CEP 14801-120 

I - www.3cat-torioararaquara.corn.br e-mail: atendimentoQ3cartorioararaquara.combr I 
I I 

r=- E$\ 
J w 

2, + oii . 
- 1 . .  , < 

C E R T I D A O  

O 3' TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DA COMARCA DE ARARAQUARA. 
PÚBLICO INSTRUMENTO, C E R T I F I C A E D Á F É , a pedido de 

*** VANDERLEI MOURAO JUNIOR RG: 252394781 *** 

que, revendo no cartório a seu cargo os LIVROS DE REGISTRO DE TERMOS DE PROTESTO 
deles verificou NÃO CONSTAR PROTESTO "de títulos, letras ou documentos, de aceite ou 
responsabilidade em nome de: 

*** VALDIR ANTONIO MASSUCATO *** - 

*** CPF 01 5.308.628-92 RG: 11506043 *** 

No período de 5 anos, até 22 de Novembro de 201 1. 

de Novembro de 201 1 - 09:48. 

,CHIAVOLONI - ESCREVENTE, conferi, subscrevo e assino. 

I) VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL. 
10 2) As custas devidas foram recolhidas por guia. 
g 3) Verifique a autenticidade da certidão. 
E 4) Esta certidão se refere somente ao(s) nome(s) e número(sj nela integralmente grafado(s), não abrangendo 

nomes diferentes ainda que próximos, semelhantes ou resultante de erros de grafia. 
2 5) A presente certidão refere-se à existência de protesto somente no período acima certificado, não excluindo a 

~ossibilidade de existência de protesto em períodos anteriores. 

TOTAL 

**8,41** 

Sta.Casa 

**0,05** 

Trib. Justiça 

**0,27** 

Reg.Civil 

**0,27** 

IPESP 

**I , I  O** 

Cartório 

**5,23** 

Estado 

**I ,49** 



AV. SÃO PAULO, 508 - CEP 14.801-060 - CENTRO - ARARAQUARA- SP - TEL.: (16) 3333-3136 

LUCAS SANDRO RIBEIRO SOARES 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CertidãonO 24274-201 1 Pedido no 42056 
Código de Segurança: 1421 15755640 

O 2O TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E 
T~TULOS, por este público instrumento, atendendo a requerimento de APARECIDO 
GAVOTI, portador(a) do RG 131 13244 

C E R T I F I C A que revendo na serventia a seu cargo, os livros 
de Registro de Protestos, no período de 5 ( Cinco) anos até 2211 11201 1, deles verificou 
NÃO CONSTAR PROTESTO em nome de: 

VALDIR ANTONIO MASSUCATO 
WBMEJS BOUPOJP NBTTVDBUP 
XCNFKT CPVQPKQ OCUUWECVQ 
C P F  - 015.308.628-92 RG: 11506043 

(Para maior segurança, confira de cima para baixo cada letra do nome certificado, com a sequência alfabética das linhas inferiores) 

Nada mais. O referido é verdade e dá fé. Fica esclarecido que o(s) 
número(s) e nome(s) objeto desta certidão, referem-se aos mesmos na forma em que se 
encontram aqui grafados, tendo sido fornecidos pela própria pessoa interessada, não 
devendo ser considerados aqueles semelhantes por qualquer motivo. 

ARARAQUARA , 2 3  de Novembro de 201 1. 

,f'-', 

Custas: 
Tabelião - R$5,23 
Estado - R$1,49 
I P ~ ~ P  - R$1,10 
Sinoreg - R$0,27 
Sta. casa - R$0,05 
Trib. Justiça - R$0,27 
Total - R$8,41 

e assino. 
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O 1" TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO 2: ,.:- * ' S  '.:YiJiQS j 
D A  C O M A R C A  D E  A R A R A Q U A R A  - S P ,  P O R  E S T E  P U E L I C L ,  " I S T ? ? ; ~ ~ E I \ I T G  1 

I 

A requerimento de VANDERLEI MOURAO JUNIOR, portador(a) 1 
do RG 25.239.478-1, que revendo na serventia a seu cargo, os livros de Registro de 1 
Protestos, no período de 5 ( Cinco) anos até 2211 11201 1, deles verificou NÃO CONSTAR I 
PROTESTO em nome de: I 
VALDIR ANTONIO MASSUCATO " 

CPF - 015.308.628-92 RG: 11.506.043 

WBMEJS BOUPOJP NBTTVDBUP 
XCNFKT CPVQPKQ OCUUWECVQ 

I 
(Para maior segurança, confira de cima para baixo cada letra do nome certificado, com a seqüência alfabética das linhas inferiores) I 

Araraquara-SP, 23 de Novembro de 201 1 
Certidão no 25455-201 1 Pedido no 37904 

Código de Segurança: 1421 15755640 

I " A B E L ! Ã C ~ ~ E  $lSiAL DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS DE ARARAQUARA 
LUIS EDUARDO B ~ L C A ~  
ESCREVENTE AUTORIZADO 

ESTA CERTIGiO $ 0  SE 2EFERF &C ZiO?iE E Pii.'l.fER:X COLIO 
PlE!.A Gt l iCADOS. ?i,iG A99.:>iOE:iGCi ilGF.l.E DIFEREl iTE. 
AINGAQUC PROV!?,lG. SEI.iELiiAt1SE FESCILTA:ITE DE En90S 
CE ORAFIA b!0 PEG!CO ?ISFESTI\':. iUJCC D'iPOS SAS [:,E 
It,IiEIRA R E S P O I I S A 3 l i ! ~ . i D i  C,Z' 5Eai 'J 'ZEE?!Ti  ( lTEU 68, ! 
SEÇAO V!I. CAPITULO :(\I. 9 3  P F C . I I : . I ~ ~ ~ ~ D  cii r i .  SslaLi. 
DE Y 6 1 i l l 8 5  - N~lP,l \ i , iS 3 E  SE"'/ii:i: O' 5G C c.; i 1SiJ ) 
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D E C L A R A Ç Ã O  

VALDIR ANTONIO MASSUCATO, brasileiro, 

casado, empresário, residente e domiciliado na cidade de Araraquara, 

Estado de São Paulo, na Avenida Benito Barbieri, 214 - Casa 3 16 - Vila 

Harmonia, portador da Cédula de Identidade RG no 1 1 S06.043-SSPISP e 

do CPFIMF 0 15.308.628-92, na condição de Diretor Presidente da 

FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO, declara, para que produza 

todos seus efeitos legais, que: 

- não participa da direção de outras entidades executantes do mesmo 

tipo de serviço de radiodifusão de sons e imagens na localidade de 

Araraquara - SP, nem de outras entidades de radiodifusão, em 

municípios diversos, em excesso aos limites fixados no artigo 12 do 

Decreto-Lei no 236167. 

1 Araraquara, 28 de Novembro de 20 1 1. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITO RAL 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 21.82312004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça 
Eleitoral na presente data. 

Eleitor: VALDIR ANTONIO MASSUCATO 

Inscrição: 034002600108 Zona: 13 Seção: 230 

Município: 61638 - ARARAQUARA UF: SP 
Data de Nascimento: 20/12/1960 Domiciliado desde: 0811 112002 

Filiação: DINIS ALBINA PITON MASSUCATO 

ORELIO MASSUCATO 

Certidão emitida às 17:36 de 22/11/2011 

Res.-TSE no 21.82312004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de 
multas aplicadas, e m  caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular 
prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização 
por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, 
enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por 
improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de suitac5o ele i tora l  e expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

: f / ~ v ~ ~ v . t s e . y l v . b r ,  por meio do código PQOb+,!-~Dks~0!!2.h!~~G - - I  ---..---L.------ 

* O literal @ no código de validação representa o número O (zero). 



D E C L A R A Ç Ã O  

VALDIR ANTONIO MASSUCATO, brasileiro, 

casado, empresário, residente e domiciliado na cidade de Araraquara, 

Estado de São Paulo, na Avenida Benito Barbieri, 214 - Casa 3 16 - Vila 

Harmonia, portador da Cédula de Identidade RG no 1 1.506.043-SSPISP e 

do CPFIMF 015.308.628-92, na condição de Diretor Presidente da 

FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO, declara, para que produza 

todos seus efeitos legais, que: 

- não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorram 

foro especial. 

i. Ara i aquara, 28 de Novembro de 20 1 1. 

ASSUCATO 
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Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Fórum da Comarca de Araraquara 

Certidão Cível 

Referente ao Pedido 0013703 de 24/11/2011 Página 001 

* Para maior segurança, conferir a sequência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subsequentes ao referido nome. A 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível desta 
Comarca, no uso de suas atribuições legais, certifica e dá fé que, pesquisando as 
distribuições de processos em andamento cíveis, família e executivos fiscais 
(Municipais e Estaduais), no período de 10 anos anteriores a data de 24/11/2011 
e executivos fiscais Federais até a data de 15/12/2000, verificou nada constar 
como réu/requerido/interessado em nome de: 

C.P.F.: 082.594.758-80 (consta no pedido de certidão) 

N a d a  consta contra o n o m e  i n f o r m a d o  a c i m a . '  i * *  

De acordo com o item 47.3, do capítulo VI1 das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça: 

- Esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o teor 
do artigo 32, da Lei n08.666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a 
pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura como autor (a) . 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, 
foram pagas na forma da lei. 

\- - =I*--- - -,+.,, A ~ r a q u a r a ,  24 de Novembro de 2011. 
. '  , i 

(Página única) 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ) ,  
informando o Fórum, Tipo= Cível, Pedido= 013703, Identificação= 79870 e Data= 24/11/2011. 



880 013704 cr 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo A 

I - - 7 1 
7 

Fórum da Comarca de Araraquara !/ 

Certidão Criminal 

Referente ao Pedido 0013704 de 24 de Novembro de 2011 Página 001 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal 
desta Comarca, no uso de suas atribuições legais, 

Certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos 
Criminais, anteriores a data de 24/11/2011, verificou nada constar contra: 

BERNADETTE BASSO MAGDALENA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

C.P.F. 082.594.758-80, conforme indicação feita no pedido de certidão. 

* * *  /I' 
Nada consta contra o nome informado acima. * * * 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de K$14,00, 
foram pagas na forma da lei. 

Araraquara, 24 de Novembro de 2011. 

*A880G13704E24112011 N73151* 
Página única 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ) , 
informando o Fórum, Tipo=Criminal, Pedido= 013704, Identificação= 73151 e Data= 24/11/2011. 



1' OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS DE 
ARARAQUARA - SP 

WWW.1RIARARAQUARA.COM.BR AV. BRASIL, 599 - Centro - ARARAQUARA - SP 
JOÃO BAPTISTA GALHARDO LUCIANA GALHARDO BACCHI 

OFICIAL OFICIALA SUBSTITUTA 

No do Pedido : 201 1 .I 1.28/Z00006 

1' OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIÁO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS DE ARARAQUARA - SP, no uso 
de suas atribuiçoes legais, CERTIFICA E DA FÉ, a pedido de OTAVIO AUGUSTO DE FRANCA PIRES,RG 440310908 que, 
pesquisados os indices de protesto, no período de CINCO ANOS anteriores a 2511 11201 1, em nome de : 

BERNADETE BASSO MAGDALENA - 

s ___- ..-.- CPF 082.594.758-80,. 
' 

_ __--.--- --*-- 
a i 

* - - - 
NÃO CONSTA F 

* * * * 

* 

I * 

I * * * * * 6 ; --y*r; , -: - -Y--=; - - 9 #. >,y" ".2- . - -  
I I 

lZm; !,>LS~;U UdJ bG!l$t!l..&-: - - a 
i 

vk ryÓ~~mku v t  201-4, 

I 

vanras - tscrevemfe Autòrizado , conferi. Subscrevo e Assino. 

EMOLUMENTOS 

2811 11201 1 14:07:40 
1) VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL. 

g 2j As custas devidas foram recolhidas por guia. 
% 3) Verifique a autenticidade da certidão, mediante a leitura do documento de identificação constante do código da barras acima 
E 4) Esta certidão se refere somente ao(s) nome@) e números nela integralmente grafado(s), não abrangendo nomes diferentes 

ainda que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia. - 
5) A presente certidão refere-se a existência de protesto somente no período acima certificado, não excluindo a possibilidade 

da existência de protesto em períodos anteriores. 

FOLHA: 1 

Siscart Informática Ltda. 



(Pedido:13387) 
-C -.L" "** l-p- . + 

--Cr Terceiro Tabelião de Notas e de Protestos de Araraquara - SP 
de l iâo  JOSÉ JANoNE - TABELIAO 

_J' DÊNIS HENRIQUE JANONE - TABELIAO SUBSTITUTO I;.snone =/ Fone r' Fax: (16) 3332-0999 
Av. Duque de Caxias, 260 - Centro - Araraquara - SP - CEP 14801-120 

www.3cartorioararaquara.com.br e-mail: atendimento@3cartorioararaquara.com.br 

? t,<7 . \ 
.c; 8 %  

-, 
?- y,- Si{ - . .  

< -.- - i 

C E R T I D Ã O  
-1 - , " ) i  

?, - L I  -. , 
- .  - - ,..+ , 

- -? - ' J  . 
O 30 TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DA COMARCA DE ARARAQUARA. POR'ESTE 
PÚBLICO INSTRUMENTO, C E R T I F I C A E D Á F É , a pedido de 

*** RAFAEL LUIZ SPERETTA RG: 344365207 *** 

que, revendo no cartório a seu cargo os LIVROS DE REGISTRO DE TERMOS DE PROTESTO 
deles verificou NAO CONSTAR PROTESTO de títulos. letras ou documentos. de aceite ou 
responsabilidade em nome de: 

*** BERNADETE BASSO MAGDALENA *** 

*** CPF 082.594.758-80 *** 

=---.- 
.i ,, .,-".."C..'..-- 

m,--,-.:.-- ,%, :-:<,- - ' '  . ' 
Y 

No período de 5 anos, até 25 de Novembro de 201 I. ,o .+ ,c ,~ ,T*, . ..-.r+w. . -- 
r.;, t ~ ~ t  3 1 2  t i+ ;r . f - jS  

\ c ..,-v-.-. p,yr r ~ ? f " \ ' ~ :  
r !  ,, ! .;-, h,. - \,,i% .... ,&.#.!$ .j ,J;$.u2 *&.L- i 

Y 
I V 

ARARAQUARA, 28 de Novembro de 201 1 - 13:45. 

Cartório 

**5,23** 

2 1) VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL. 
,O 2) As custas devidas foram recolhidas por guia. 

3) Verifique a autenticidade da certidão. 
4) Esta certidão se refere somente ao(s) nome(s) e número(s) nela integralmente grafado(s), não abrangendo 
nomes diferentes ainda que próximos, semelhantes ou resultante de erros de grafia. 
5) A presente certidão refere-se a existência de protesto somente no período acima certificado. não excluindo a 

Z possibilidade de existência de protesto em períodos anteriores. 

Estado 

**I ,49** 

IPESP 

**I, 1 O** 

Reg.Civil 

**0,27** 

Trib.Justiça 

**0,27** 

Sta.Casa 

**0,05** 

TOTAL 

**8,41** 



2' TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS DE ARARAQUARA 

AV. SÃO PAULO, 508 - CEP 14.801-060 - CENTRO -ARARAQUARA - SP - TEL . (16) 3333-3136 

LUCAS SANDRO RIBEIRO SOARES 
TABELIÃO 

- - -- - - - - - - - - - - _-_ _ 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CertidãonO 24320-201 1 Pedido no 421 38 
Código de Segurança: 138226758088 

O Z0 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E 
-TITULOS, por este púbiico instrumento, atendendo a requerimento de RAFAEL LUIZ 
SPERETTA, portador(a) do RG 344365207 

C E R T I F I C A que revendo na serventia a seu cargo, os livros 
Ljc: Registro de Protestos, no período de 5 ( Cinco) anos até 2511 11201 1, deles verificou - 

NÃO CONSTAR PROTESTO em nome de: 

BERNADETE BAS SO MAGDALENA 
(11, SOAJ~:Ii'II CR 1"TP N1311BHM170f3 
DC'rPCFGVC; 1)CLJUQ OCI FCNGI'C 
ZPF - 882 .594 .758-80  

IPora maio~.segul-ança. confira de cinia pa:a baixo cada letra do nome certificado, com a seqciência alfabético Gas linhas inferiores! 

- 

Nada mais. O referido é verdade e dá fé. Fica esclarecido que o(sj 
ilúmero(s) e ncrne(sj objeto desta certidão, referem-se aos mesmos na forrna eni que se 
2ncon-tran? aqui grafadiis, tenuo sido fornecicios pela própria pessoa interessada, náo 

Custas: 
Tabe!ião - R$5,23 
Estado - R$1,49 
I pesp - R$1:10 
S;i.ioreg - R$0,27 
Stz. Casa - RS0,05 
i J - R$0,27 
l'otai - R$ 8,41 

aqueles semelhantes por qualquer motivo. 

ARARAQUARA , 2 8  de Novembro de 201-1. 

e assino. - _L--. - Y . _I.--.. '.- . S . .  t '& .. a s  e>y-.- - - ...R a" . .- 
/ i.i!.$:a;-ris L$&$ r,.,btl;>$$; +A<< :.5;; 
i 1 :: 1FEPE 63$j O ~ z i $ ; ~ ~  ri 

i 
1 



m 

.,n<.- ).,.c ,i> - "  .!;c? ,F1%~19~q1j911i 93933io 
.lrar2auars - Çáo Pau!o 

O ITTAELIÃO DE NOTAS E DE PROTZSTS D'i: :.C,-' \S F ~ i í ' t l " 3 ~  

D A  C O M A R C A  D E  A R A R A Q U A P A  - S P ,  P O R  ESTE D Ú S L ! C O  i > i S - R c i i \ l E P ! T i )  i 
i 

t 

A requerimento de OTAVIO AUGUSTO DE FRANCA PIRES, / 
portador(a) do RG 44.031.090-8. que revendo na serventia a seu cargo, os livros de / 
Registro de Protestos, no período de 5 ( Cinco) anos até 2511 11201 I, deles verificou NÃO 
CONSTAR PROTESTO em nome de: 

BERNADETE BASSO MAGDALENA i 
CPF - 082.594.758-80 I 
CFSOBEFUF CBTTP NBHEBMFOB 
DGTPCFGVG D C W Q  OCIFCNGPC 

(Para maior segurança, confira de cima para baixo cada lefra do nome certificado, com a seqüência alfabética das linhas inferiores) 1 
I 

Araraquara-SP, 28 de Novembro de 201 1 
Certidão no 2551 7-201 1 Pedido no 37993 

Código de Segurança: 138226758088 

ESCREVENTE AUTORIZADO 

- LS13UST4S 1 

R$-8141___111 

RUA SBQ BEPlTO, 992 - CENTRO - FONE: (15) 3332-9915 - CEp 14801-300 - AR4R:~,0!J0~'' 3 - 3? 
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BERNADETE BASSO MAGDALENA, brasileira, 

casada, empresária, residente e domiciliada na cidade de Araraq~iara, 

Estado de São Paulo, na Avenida Casemiro Perez, 54 - Vila 

Harmonia, portadora da Cédula de Identidade RG no 5.303.804- 

SSPISP e do CPFIMF sob no 082.594.758-80, na condição de 

Diretora Administrativa e Financeira da FUNDAÇÃO RAPHAEL 

MONTORO, declara, para que produza todos seus efeitos legais, 

que : 

- não participa da direção de outras entidades executantes do mesmo 

tipo de serviço de radiodifusão de sons e imagens na localidade de 

Araraquara - SP, nem de outras entidades de radiodifusão, em 

c- 
municípios diversos, em excesso aos limites fixados no artigo 12 do 

Decreto-Lei no 236/67. 

Araraquara, 28 de Novembro de 20 1 1. 

/ 

BERNUETE BASSO MAGDALENA 
ii 



JUSTIÇA ELEITORAL , 

I I 1 TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
i /  

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE no 21.82312004, a 
eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: BERNADETE BASSO MAGDALENA / 
Inscrição: 010361940141 Zona: 385 Seção: 73 
Município: 61638 - ARARAQUARA UF: SP 

Data de Nascimento: 25/06/1951 Domiciliada desde: 18/09/1986 
Filiação: MARIA TERESINHA COSTA BASSO 

RUBENS BASSO 

Certidão emitida Bs 14:51 de 29/11/2011 

ReS.-TSE no 21,82312004: 
"O conceito de quitação eleitoral refine a plenitude do gozo dos direitos poilticos, o regular exerclclo do voto, salvo quando Facultatlvo, o atendimento a convocaç5es da 
Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistència de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela lustiga eleitoral e não remitidas, excetuadas 
as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos politlcos decorre da lnocorr&ncia de perda de naclonalldade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; 
interdição por incapacidade civil absoluta; condenaç.30 criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenação por lmprobidade administrativa; conscrição; Inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de auitacão eleitoral é expedlda gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: httu://www.tse.aov.br, por meio do código 
ZSDN.CQET.GZBZ.QUC4 



J 
BERNADETE BASSO MAGDALENA, brasileira, 

casada, empresária, residente e domiciliada na cidade de Araraquara, 

Estado de São Paulo, na Avenida Casemiro Perez, 54 - Vila 

Harmonia, portadora da Cédula de Identidade RG no 5.303.804- 

SSPISP e do CPFIMF sob no 082.594.758-80, na condição de 

Diretora Administrativa e Financeira da FUNDAÇÃO RAPHAEL 

MONTORO, declara, para que produza todos seus efeitos legais, 

que: 

/' 

- não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorram 

foro especial. 

Araraquara, 28 de Novembro de 20 1 1. 

BERNADETE ,' I 
J 





Poder Judiciário 

, , 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo ,. 
. , 

- J 
,. - b:- 

;I 
Fórum da Comarca de Araraquara .!!i. , . 

Certidão Cível - 

Referente ao Pedido 0014983 de 19/12/2011 Página 001 

* Para maior segurança, conferir a sequência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subsequentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível desta 
Comarca, no uso de suas atribuições legais, certifica e dá fé que, pesquisando as 
distribuições de processos em andamento cíveis, família e executivos fiscais 
(Municipais e Estaduais), no período de 10 anos anteriores a data de 19/12/2011 
e executivos fiscais Federais até a data de 15/12/2000, verificou nada constar 
como réu/requerido/interessado em nome de: 

R.G.: 18711414- e C.P.F.: 075.777.098-32 (constam no pedido de certidão) 

Nada consta contra o nome informado acima. - * * *  

De acordo com o item 47.3, do capítulo VI1 das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça: 

- Esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o teor 
do artigo 32, da Lei n08.666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a 
pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura como autor(a) . 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, 
foram pagas na forma da lei. 

.-- &. .. -S. %--- -"ti Araraquara, 19 de Dezembro de 2011. 
- -  : - - .  - ' 
.'r""'"f" ' .-"'"- ' "" -- 

h r. i tLi i~i7!  l~ IJ*. i .&t~i'ii  iib&y\..-O 

. ... ,. ,.- .- . . . 
<,,:: . . . ; . : . . 2 ~ > , < : ~ ; ~  

.:::.??:<.: :;$.;.,+z,j-z 

"A880G14983E19122011 N44283* 
(Página única) 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ) , 
informando o Fórum, Tipo= Cível, Pedido= 014983, Identificação= 44283 e Data- 19/12/2011. 



880 014981 cr 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Fórum da Comarca de Araraquara 

Certidão Criminal 

Referente ao Pedido 0014981 de 19 de Dezembro de 2011 Página 001 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal 
desta Comarca, no uso de suas atribuicões legais, 

Certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos 
Criminais, anteriores a data de 19/12/2011, verificou nada constar contra: 

/ 

R.G. 18711414- , C.P.F. 075.777.098-32, conforme indicação feita no pedido de 
certidão. 

* * * Nada consta contra o nome informado acima.- * * * 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, 
foram pagas na forma da lei. 

Araraquara, 19 de Dezembro de 2011. 

*A880G14981 E1 9122011 N21424* 
Página única 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ) ,  
informando o Fórum, Tipo=Criminal, Pedido= 014981, Identificação= 21424 e Data= 19/12/2011. 



PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE 
ARARAQUARA - SP 

WWW.1RIARARAQUARA.COM.BR AV. BRASIL, 599 - Centro - ARARAQUARA - SP 
JOÃO BAPTISTA GALHARDO LUCIANA GALHARDO BACCHI 

OFICIAL OFICIALA SUBSTITUTA 

No do Pedido : 201 1.1 1.29/Z00011 

q 0  OFICIAL DE REGISTRO DE IM~VEIS  E TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS DE ARARAQUARA - SP, no uso 
de suas atribuições legais, CERTIFICA E DA FÉ, a pedido de APARECIDO GAVOTI,RG 131 13244 que, pesquisados os indices 
de protesto, no período de CINCO ANOS anteriores a 2811 11201 1, em nome de : 

CASSIO HENRIQUE PRANDO - 

40  CONSTA 
* * 

PRO' TESTO 

(''1 
ARARAQUAI$+~S ~ O V E M B R O  DE 201-1 %% Y' 
Eu. JORG ~~MBERTOARITA-=E~C~~E~T~ Autorizado , conferi Subscrevo e Assino. 

\ '  
.i. i, 4 i: 

I!, 

- I 

EMOLUMENTOS ESTADO CART.SERVENTIAE( REGISTRO C I V I ~  TRIBUNAL JUSTIC~ SANTA CASA 1 TOTAL 

29/11/2011 14:19:10 
I) VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL. 

g 2) As custas devidas foram recolhidas por guia. 
5 3) Verifique a autenticidade da certidão, mediante a leitura do documento de identificação constante do código da barras acima. 
E 4) Esta certidão se refere somente ao(s) nome(s) e números nela integralmente grafado(s), não abrangendo nomes diferentes 
2 ainda que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia. 

5) A presente certidão refere-se a existência de protesto somente no período acima certificado, não excluindo a possibilidade 
da existência de protesto em períodos anteriores. 

FOLHA: 1 

Siscart Informatica Ltda. 



(Pedido:13416) 
>..-.- w- 

Terceiro Tabelião de Notas e de Protestos de Araraquara - SP 

>&e!f~o j DÊNIS HENRIQUE JOSÉ JANONE JANONE - - TABELIÃO TABELIAO SUBSTITUTO 
/ a n ~ n c ~  Fone i' Fax: (1 6) 3332-0999 

*- ." - X v  Av. Duque de Caxias, 260 - Centro - Araraquara - SP - CEP 14801-120 
w vwvw.3cartorioararaquara.com.br e-rnail: atendimento@3cartorioararaquara.com.br 1 

..c\~.ù;(-,,f "': 
O 3' TABELIAO DE NOTAS E PROTESTO DA COMARCA DE ARARAQUARA, POR--ESTE 
PUBLICO INSTRUMENTO, C E R T I F I C A E D A F É , a pedido de 

*** APARECIDO GAVOTI RG: 131 13244 *** 

que, revendo no cartório a seu cargo os LIVROS DE REGISTRO DE TERMOS DE PROTESTO 
deles verificou NÃO CONSTAR PROTESTO-de títulos, letras ou documentos, de aceite ou 
responsabilidade em nome de: 

*** CASSIO HENRIQUE PRANDO *** 
,, , "me"'w.*t-G--s *** CPF 075.777.098-32 RG: 1871 1414 *;;* C > - - . . - -  ----; ,,,,. .. , , . , i 

- , L ) 1 J  
< ..., .<*V r "\. 

k,.,t;hbheitu i&j& i,~,ll;Liiitl~~..~y~ '.,-' 

No período de 5 anos, até 28 de Novembro de 2011. C !i: ORniGW!. i 

ARARAQUARA, 29 de o em bro de 201 1 - 15:47. i: 
$ I )  VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL. 
to 2) As custas devidas foram recolhidas por guia. 
$ 3) Verifique a autenticidade da certidão. - 
I 4) Esta certidão se refere somente ao(s) nome(s) e número(s) nela integralmente grafado(s), não abrangendo 

nomes diferentes ainda que próximos, semelhantes ou resultante de erros de grafia. 
LL 5) A presente certidão refere-se a existência de protesto somente no periodo acima certificado, não excluindo a 
Z ~ossibilidade de existência de ~rotesto em ~eriodos anteriores. 

Cartório 

**5,23** 

Estado 

**I ,49** 

IPESP 

**I ,  1 O** 

Reg .Civil 

**0,27** 

Trib. Justiça 

**0,27** 

Sta.Casa 

**O, 05** 

TOTAL 

**8,41** 



2' TABELIAO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS DE ARARAQUARA 

AV. SÃO PAULO, 508 - CEP 14.801-060 - CENTRO -ARARAQUARA - SP - TEL.: (16) 3333-3136 

LUCAS SANDRO RIBEIRO SOARES 

~ ~ . - ~  . 
TABELIÃO 

~. . - - - - . - -  - - --- . - -  - - - _ _ - -  - -_ .-. - - -- - . . -  ~ 

CertidãonO 24336-201 1 Pedido no 421 E6 
Código de Segurança: 168849663801 - 

O 2' TABELIÃo DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E 
T~TULOS. por este público instrumento, atende~do a requerimento de APARECIDO 
GAVOTI, portador(a) do RG 131 13244 

C E R T I F I C A que revei~do ria serventia a seu cargo, os livros 
de Registro de Protestos, no período de 5 ( Cincc)) anos até 2811 112011, deles verificou 
NÃO CONSTAR PROTESTO em nome de: 

CASSIO HENRIQUE PRANDO - 
D B T T J P  I F O S J R V F  QSBOEP 
ECUUKQ JGPTKSWG R T C P F Q  
CPF - 075.777.098-32 RG: 18711414 

(Paia maior segurança. confira de cima para baixo cada letra do riorne cert,'Scado, com a sequência alfabética das linhas infel-iores) 

Nada mais. O referido é verdade e dá fé. Fica esclarecido que o(s). 
número(s) e nome(s) objeto desta certidão, referem-se aos mesmos na forma em que se 
encontram aqui grafados, tendo sido fornecidos pela própria pessoa interessada, não 
devendo ser semelhantes pcr qualquer motivo. 

ARARAQUARA , 2 9  de Novembro de 201 1. 

I 

-., . .... UV ' -" 
i ~ ~ ~ ~ ~ t ~ ~  [)&i bblItLl3~1W*~~ 39 

Custas: 1 
, ;b!>ERE cr)?in Q Q.IIGENhL I 

Tabelião - R$5,23 d 
Estado - R$1,49 
I P ~ ~ P  - R$l , lO 
Sinoreg - R$0,27 
Sta. Casa - R$0,05 
Trib. Justiça - R$0,27 
Total - R$ 8,41 



O 1" TABELIAO DE NOTAS E DE PROTESTO 3 2  4-1"- \.". TJ'gV.OS i 
C O M A R C A  D E  A R A R P . Q U A R A  - S P ,  P O R  E S T E  P U 6 L I C G  : h : Y T 3 ' 2 * ' E : ' T 0  

i 

! A requerimento de APARECIDO GAVOTI . portador(a) do RG 
13.1 13.244. que revendo na serventia a seu cargo, os livros de Registro de Protestos. no 
período de 5 ( Cinco) anos até 2811 11201 1, deles verificou NÃO CONSTAR PROTESTO 

I 
em nome de: 

C A S S I O  HENRIQUE PRANDO " 
C P F  - 075.777.098-32 RG: 18.711.414 

D B T T J P  IFOSJRVE'  QSBOEP 
E C W K Q  JGPTKSWG RTCPFQ 

(Para maior segurança, confira de cima para baixo cada letra do nome certificado, com a seqüência alfabética das linhas inferiores) 

. Araraquara-SP, 29 de Novembro de 201 I 

V) 

Certidão no 25539-201 1 Pedido no 38024 
Código de Segurança: 168849663801 1 

V) 
4 ______lj( 

s r- -s-ins -- I 
O 
c7 

t 
R$ 8,41._--.-____--, 1 
1'.-b,",5z XU A s 30 BENTO, 992 - CEb1TRO - FONE: (1 6) 3332-991 5 - CEP 14501 -300 - All,4RALi1, 



D E C L A R A Ç Ã O  

CÁSSIO HENRIQUE PRANDO, brasileiro, casado, 

radialista, residente e domiciliado na cidade de Araraquara, Estado de São 

Paulo, na Rua Marechal Humberto de Alencar Castelo Branco, 500 - Jd. 

Imperador, portador da Cédula de Identidade RG no 18.71 1.414-SSPISP e 

do CPFIMF sob no 075.777.098-32, na condição de Diretor Vice 

Presidente da FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO, declara, para 

que produza todos seus efeitos legais, que: 

- não participa da direção de outras entidades executantes do mesmo 

tipo de serviço de radiodifusão de sons e imagens na localidade de 

Araraquara - SP, nem de outras entidades de radiodifusão, em 

municípios diversos, em excesso aos limites fixados no artigo 12 do 

Decreto-Lei no 236167. 

Araraquara, 28 de Novembro de 20 1 1. 

&?wYh&k Lh& 
CASSIO HENR QUE PRANDO 



JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE-com a Justiça 
Eleitoral na presente data. 

Eleitor: CASSIO HENRIQUE PRANDO 

Inscrição: 010363390141 Zona: 385 Seção: 73 
Município: 61638 - ARARAQUARA UF: SP 

Data de Nascimento: 29/03/1966 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: MARLEI TEREZINHA CALDEIRA PRANDO 

GERALDO PRANDO 

Certidão emitida às 18:10 de 30/11/2011 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de 
multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular 
prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização 
por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, 
enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por 
improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de riuitacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 



D E C L A R A Ç Ã O  

CÁSSIO HENRIQUE PRANDO, brasileiro, casado, 

radialista, residente e domiciliado na cidade de Araraquara, Estado de São 

Paulo, na Rua Marechal Humberto de Alencar Castelo Branco, 500 - Jd. 

Imperador, portador da Cédula de Identidade RG no 18.71 1.414-SSPISP e 

do CPFIMF sob no 075.777.098-32, na condição de Diretor Vice 

Presidente da FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO, declara, para 

que produza todos seus efeitos legais, que: 

- não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorran~ 

foro especial. 

Araraquara, 28 de Novembro de 201 1. 





Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Fórum da Comarca de Araraquara 

Certidão C í v e l .  

Referente ao Pedido 0014077 de 01/12/2011 Página 001 

* Para maior segurança, conferir a sequência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subsequentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível desta 
Comarca, no uso de suas atribuições legais, certifica e dá fé que, pesquisando as 
distribuições de processos em andamento cíveis, família e executivos fiscais 
(Municipais e Estaduais), no período de 10 anos anteriores a data de 01/12/2011 
e executivos fiscais Federais até a data de 15/12/2000, verificou constar como 
réu/requerido/interessado em nome de: 

PAULO HEMIQUE RIBEIRO CARDOZO* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
QBVMP IFOSJRVF SJCFJSP DBSEPAP* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
RCWNQ JGPTKSWG TKDGKTQ ECTFQBQ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

R.G.: 12160057-9 e C.P.F.: 104.016.598-28 (constam no pedido de certiaão: 

A seguinte distribuição: 

F o r o  P r o c e s s o  C a r t ó r i o  A ç ã o  
ARARAQUARA 0 2 5 7 1 1 / 2 0 0 8  0 1 "  FAZ.PÚBLICA EXECUÇÃO FISCAL (EM GERAL) 

Au to r :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA IDA=00000000000231972008 

D a t a  D i s t .  
2 2 / 1 2 / 2 0 0 8  

De acordo com o item 47.3, do capitulo VI1 das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça: 

- Esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o teor 
do artigo 32, da Lei n08.666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a 
pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura como autor(a) . 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, 
foram pagas na forma da lei. 

Araraquara, 01 de Dezembro de 2011. 

2 4 MAI 20t3 

*1880S14077001122011 P37229* 
(Página única) 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ) ,  
informando o Fórum, Tipo= Cível, Pedido= 014077, Identificação= 37229 e Data= 01/12/2011. 



880 014078 cv 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Fórum da Comarca de Araraquara 

Certidão Cível 

Referente ao Pedido 0014078 de 01/12/2011 Página 001 

* Para maior segurança, conferir a sequência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subsequentes ao referido nome. x 

O responsável pelo expe'diente do Cartório Distribuidor Cível desta 
Comarca, no uso de suas atribuições legais, certifica e dá fé que, pesquisando as 
distribuições de pedidos de falência, concordata, Recuperação judicial e Extraju- 
dicial no período de 10 anos anteriores a data de 01/12/2011, verificou nada 
constar como réu/requerido/interessado em nome de: 

PAULO HENRIQlJE RIBEIRO CARDOZO* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
QBVMP IFOSJRVF SJCFJSP DBSEPAP* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
RCWNQ JGPTKSWG TKDGKTQ ECTFQBQ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

R.G.: 12160057-9 e C.P.F.: 104.016.598-28 (constam no pedido de certidão) 

* * * Nada consta contra o nome informado acima.- 

De acordo com o item 47.3, do capítulo VI1 das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça: 

- Esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o teor 
do artigo 32, da Lei n08.666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a 
pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura como autor(a) . 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, 
foram pagas na forma da lei. 

_ ;--_Î - -...,.. #"UIDLUI-_ 
Araraquara, 01 de Dezembro de 2011. 

- - - . a - -  m , L , * " -  ." c .  . -7 - ,' , ,.p, . ...,"'"" . .i- . A A . . 
L'!!flrNiei lu UdS biril iU?:i~.c^gi.cs 

: C: INFERE COhI O ORIGINAL 

2 4 M A I  2013 

*A880G14078E01122011 N71853* 
(Página única) 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ) ,  
informando o Fórum, Tipo= Cível, Pedido= 014078, Identificação= 71853 e Data= 01/12/2011. 



880 014083 cr 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
\- 7 

!3 

Fórum da Comarca de Araraquara - j  

C e r t i d ã o  C r i m i n a l  

Referente ao Pedido 0014083 de 01 de Dezembro de 2011 Página 001 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal 
desta Comarca, no uso de suas atribuicões legais, 

Certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos 
Criminais, anteriores a data de 01/12/2011, verificou nada constar contra: 

R.G. 12160057-9, C.P.F. 104.016.598-28, conforme indicação feita no pedido de 
certidão. 

, 

+ * *  Nada consta contra o nome informado acima. * * * 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, 
foram pagas na forma da lei. 

Araraquara, 01 de Dezembro de 2011. 

..". .--.<-.- "-----"-j 
n,i. <i.. . C. - t .  - ,* ,;.,., ' -4.  l"" 4.. 

i il,i!; iiak,ctilj tlds b b \ t i G i  : i t ~ . - +  I I C )NFERE COM O QRiGINAL 
I 

*A880G14083E01122011 N95336* 
Página única 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ) ,  
informando o Fórum, Tipo=Criminal, Pedido= 014083, Identificação= 95336 e Data= 01/12/2011. 



DE LETRAS E TITULOS DE 
ARARAQUARA - SP 

WWW.1 RIARARAQUARA.COM.BR AV. BRASIL, 599 - Centro - ARARAQUARA - SP 
JOAO BAPTISTA GALHARDO LUCIANA GALHARDO BACCHI 

OFICIAL OFICIALA SUBSTITUTA 

.. ... 
No do Pedido : 201 1 . I  1.29/Z00015 

l0 OFICIAL DE REGISTRO DE IM~VEIS  E TABELIÁO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS DE ARARAQUARA - SP, no uso 
de suas atribuições legais, CERTIFICA E DA FÉ, a pedido de SILVIO CESAR ROSSI DAVOGLI0,RG 4663721 15 que, 
pesquisados os indices de protesto, no período de CINCO ANOS anteriores a 2811 11201 1, em nome de : 

PAULO HENRIQUE RIBEIRO CARDOZO 

NAO CONSTA I TESTO - . 
* * * 

EMOLUMENTOS 

2911 11201 1 15:17:05 
I) VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL. 

g 2) As custas devidas foram recolhidas por guia. 
'g 3) Verifique a autenticidade da certidão, mediante a leitura do documento de identificação constante do código da barras acima. 
L 4) Esta certidão se refere somente ao@) nome(s) e números nela integralmente grafado(s), não abrangendo nomes diferentes 
% - ainda que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia. 

5) A presente certidão refere-se a existência de protesto somente no período acima certificado, n2o excluindo a possibilidade 
da existência de protesto em períodos anteriores. 

FOLHA: 1 

SiS~art  Informática Ltda. 



(Pedido:13413) 
?. *----.,- 

i-? Terceiro Tabelião de Notas e de Protestos de Araraquara - SP 

i aheliáo JOSÉ JANONE - TABELIÃO 
DÊNIS HENRIQUE JANONE - TABELIÃO SUBSTITUTO ./anone Fone i' Fax: (16) 3332-0999 

' 
i t. Av. Duque de Caxias, 260 - Centro - Araraquara - SP - CEP 14801-120 
1. 

I - ~1~~.3cartorioararaq~ara.com.br e-mail: atendimento@3cartorioararaq~ara.~orn.br / 
I 1 

p-3, 
J+.: 75 *' \ {o - 9 2  

~ E R T I D Ã I O  

O 3 O  TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DA COMARCA DE ARARAQUARA, 
PUBLICO INSTRUMENTO, C E R T I F I C A E D Á F É , a pedido de 

*** SILVIO CESAR ROSSI DAVOGLIO RG: 4663721 15 *** 

que, revendo no cartório a seu cargo os LIVROS DE REGISTRO DE TERMOS DE PROTESTO 
deles verificou NÃO CONSTAR PROTESTO' de título's, letras ou documentos, de aceite ou 
responsabilidade em nome de: 

-' 

*** PAULO HENRIQUE RIBEIRO CARDOZO *** 

*** CPF 104.01 6.598-28 RG: 121 60057-9 *** - --I"P"--t 
,-"V" - - 'e 

, , , * h  - -  
1 , -:-- - ."Y* 

-.+\>"" * -- 
No período de 5 anos, até 28 de Novembro de 201 I. 

ri, subscrevo e assino. 

I) VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL. 
2) As custas devidas foram recolhidas por guia. 

$ 3) Verifique a autenticidade da certidão. ' 

z 4) Esta certidão se refere somente ao(s) nome(s) e número(s) nela integralmente grafado(s), não abrangendo 
nomes diferentes ainda que próximos, semelhantes ou resultante de erros de grafia. 

LL 5) A presente certidão refere-se a existência de protesto sometite no período acima certificado, não excluindo a 
Z ~ossibilidade de existência de protesto em períodos anteriores. 

TOTAL 

**8,41** 

Reg.Civil 

**0,27** 

Trib. Justiça 

**0,27** 

Sta.Casa 

**0,05** 

IPESP 

**I, 1 O** 

Cartório 

**5,23** 

Estado 

**I ,49** 



2 O  TABELIAO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS DE ARARAQUARA 

AV. sÃO PAULO, 508 - CEP 14.801-060 - CENTRO - ARARAQUARA - SP - TEL (16) 3333-3136 

LUCAS SANDRO RIBEIRO SOARES 
TABELIÃO 

- - - . - - - -- - -- - - - - - - - - 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certidãono 24356-201 1 Pedido no 42213 
Código de Segurança: 218071 183663 

O 2 O  TABELIAO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E 
T~T~JLOS,  por este público instrumento, atendendo a requerimento de SILVIO CESAR 
ROSSI DAVOGLIO, portador(a) do RG 4663721 15 

C E R T I F I C A que revendo na serventia a seu cargo, os livros 
de Registro de Protestos, no período de 5 ( Cinco) anos até 2911 112011, deles verificou 
NÃO CONSTAR PROTESTO em nome de: 

PA'JLO HENRIQUE RIBEIRO CARDOZO 
915\1741' 1 P'OS JKVF' S JCF J S P  IIBSEPAP 
i I C W N Q  ,JCI''I'KSW(; 'rKIIGK1I'Q i<C'l'l4'()B() 
C P F  - 104.016.598-28 RG: 121600579 

(Para maior segurança, confira de cima para baixo cada letra do nome certificado, com a sequência alfabética das linhas ilifcriorcsj 

Nada mais. O referido é verdade e dá iV. Fica esclarecido que o(sj 
nitrnero(s) e nome(s) objeto desta certidão, referem-se aos mesmos na forma em que se 
ei~contram aqui grafa ndo sido fornecidos pela própria pessoa interessada, não 
devendo ser consider queles semelhantes por qualquer motivo. 

ARARAQCARA , 30 de Novenibro de 201 1. 

F 

t Li , ............................. 
ANDRE LUIS LEITE - ESÇI? 

. ....,..*..c-.- 

rn . ,L ," - -  -'. ' -  , =-i 
",,, . %.III<V" < 11.4 

Custas: 
'Tabeiião - K$5,23 
Estado - R$1,49 
I P ~ S P  - R$1,10 
Sinoreg - R$0,27 
Sta. Casa - R$0,05 - 
I rib Justiça - R$0,27 
Total - R$ 8,41 



.A '3 p, ". .I 
. s 7 . l  . .I ?' in i  T~~:l~':y~f.J?IW dq qyailSjl 

i::iraqi!ara - São Paulo 
_ I .,_>.-I. ---- f Y  L ! , .  . . 1 
u.,,< iiTY < -.*..c- . -- 

-- -- ---., 
1 

O 1" TABELIÁO DE NOTAS E DE PAOTESI~ 0% 1.2-7 s : T~IULOS 

C O F \ / I A R C A  D E  A R A R A Q U A R A  - S P ,  P O R  E S T E  P U B L I C O  i b i 5 ' i i C i I I E N T G  : 

1 

i A requerimento de SILVIO CESAR ROSSI DAVOGLIO, 
portador(a) do RG 46.637.211-5, que revendo na serventia a seu cargo, os livros de 
Registro de Protestos, no período de 5 ( Cinco) anos até 2811 11201 1, deles verificou NÃO ! 
CONSTAR PROTESTO ém nome de: 1 

! 

PAULO HENRIQUE RIBEIRO CARDOZO~ 
CPF - 104.016.598-28 RG: 12.160.057-9 

i 
QBVMP IFOSJRVF SJCFJSP DBSEPAP 
RCWNQ JGPTKSWG TKDGKTQ ECTFQBQ 

1 1 
(Para maior segurança, confia de cima para baixo cada letra do nome certificado, com a seqüência alfabética das linhas inferiores) 

5 

- ' I  

- 1 

Araraquara-SP, 29 de Novembro de 201 1 

ESCREVENTE AUTORIZADO 

Certidão no 25544-201 1 Pedido no 38031 / 
Código de Segurança: 21 08291 83663 

I 

ESTA. CEFITIL?&O SO SE P.EFERE AO PI:'I.IE i EiU!dERO3 COMO 
NELA G R A F 4 3 0 9 ,  N A 3  AERANGEhiOO NOF.!E DIFEí iEfYTí.  
i?llJDA QUE PROX!II~O. SEi.fCLHA>ITE CU TESliLTA?lTE DE ERROS 
DE GEAFIA NO PEDIDO ACSPE'2TIVO. CiijOS i ;hDOS S.40 DE 
INTEIRA RES?Oh'YA81LIDADE DC. PEdUEREblTE !;TEM BR. 
SEÇXO V!I. CAPIT~JLC. ::'i, DO ?Si i: I ! I C ~ I T ~  cí; ri '  5a:e~. 
DE zeii i l a s  - *IOR~.~,IS ni s i - c ' i l . ~  E; EC c i: J ;SP I 

1 

I[ RS5.23 1 RL1.49 1 Rfi1.10 / RSO.05 ( $ 7  / O ,  LR$-8,4ImL 1 
RUA sAO BEblTO, 992 - CENTRO - FONE: (16) 3332-9915 - CEP 1480'1-300 - AFíARAí?l_i 471. - 3p 



PAULO HENRIQUE RIBEIRO CARDOZO, 

brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado na cidade de 

Araraquara, Estado de São Paulo, na Rua Ernesto Anuchi, 630 - casa 

85 - Residencial Piemonte, Jardim Magiore, portador da Cédula de 

Identidade RG no 12.160.057-9-SSPISP e CPFIMF no 104.0 16.598- 

28, na condição de Diretor de Cultura da FUNDAÇÃO RAPHAEL 

MONTORO, declara, para que produza todos seus efeitos legais, 

que: 

- não participa da direção de outras entidades executantes do inesnio 

tipo de serviço de radiodifusão de sons e imagens na localidade de 

Araraquara - SP, nem de outras entidades de radiodif~isão, em 

municípios diversos, em excesso aos limites fixados no artigo 12 do 

Decreto-Lei no 236167. 

Araraquara, 28 de Noven~bro de 20 1 1. 

CARDOZO 



Certidao de crimes eleitorais - TSE 

. - 

JUSTICA ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada e m  julgado, para o eleitor abaixo 
qualificado. 

Eleitor: PAULO HENRIQUE RIBEIRO CARDOZO 

Inscrição: 010342720191 Zona : 13 Seção: 52 

Município: 61638 - ARARAQUARA UF: SP 
Data de Nascimento: 12/11/1967 Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: MARIA DO CARMO RIBEIRO CARDOSO 
MANOEL CARDOZO 

Certidão emitida às 09: 18 de 01/12/2011 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet,  no 
endereço: h t t~ : / /www. tse .aov.  br, Por meio do código 

WGAH.ZSWB.BLRO.H4DH 



D E C L A R A Ç Ã O  

PAULO HENRIQUE RIBEIRO CARDOZO, 

brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado na cidade de 

Araraquara, Estado de São Paulo, na Rua Ernesto Anuchi, 630 - casa 

85 - Residencial Pieinonte, Jardim Magiore, portador da Cédula de 

Identidade RG 11" 12.160.057-9-SSPISP e CPFIMF no 104.0 16.598- 

28, na condição de Diretor de Cultura da FUNDAÇÃO RAPHAEL 

MONTORO, declara, para que produza todos seus efeitos legais, 

que: 

- não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure 

iinunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorrairi 

foro especial. 

Araraquara, 28 de Novembro de 20 1 1.  





Poder Judiciário 

,*-. . "" . ' 

r r: 

Forum da Comarca de Araraquara I 
i - . ::::>ri Q~:\J O ~m~tf . lAL ;i;: i ' . "- ' 

1 i i 
i 

2 4 MA\ 20.J 1 C e r t i d ã o  C í v e l  
i 

e ao Pedido 0014079 de 01/12/2011 Página 001 

* Para maior segurança, conferir a sequência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subsequentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório ~istribuidor ~ í v e l  desta 
Comarca, no uso de suas atribuições legais, certifica e dá fé que, pesquisando as 
distribuições de processos em andamento cíveis, £amília e executivos fiscais 
(Municipais e Estaduais), no período de 10 anos anteriores a data de 01/12/2011 
e executivos fiscais Federais até a data de 15/12/2000, verificou nada constar 
como réu/requerido/interessado em nome de: 

ASSUNÇÃO APARECIDA LAIA CRISTOVÃO* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
BTTVODBP BQBSFDJEB MBJB DSJTUPWBP* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
CUUWPECQ CRCTGEKFC NCKC ETKUVQXCQ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

R.G.: 12146919- e C.P.F.: 031.252.288-67 (constam no pedido de certidão) 

Nada consta contra o nome informado acima. 

De acordo com o item 47.3, do capítulo VI1 das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça: 

- Esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o teor 
do artigo 32, da Lei n08.666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a 
pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura como autor(a) . 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, 
foram pagas na forma da lei. 

Araraquara, 01 de Dezembro de 2011. 

*A880G14079E01122011 N46080* 
(Página única) 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ) ,  
informando o Fórum, Tipo= Cível, Pedido= 014079, Identificação= 46080 e Data= 01/12/2011. 



880 014084 cr 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo r 
.,,:.: $3 :::, . . .. . ,;r 

Fórum da Comarca de Araraquara ' ---.A+:-.- J 

: C < . . : . I  

3.. .,\C. - .. F:j6... ,, ,p'.- 
, . -1 i'-? ,, .. . --__ _ r 

C e r t i d ã o  C r i m i n a l  

Referente ao Pedido 0014084 de 01 de Dezembro de 2011 Página 001 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal 
desta Comarca, no uso de suas atribuições legais, 

Certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos 
Criminais, anteriores a data de 01/12/2011, verificou nada constar contra: 

R.G. 12146919- , C.P.F. 031.252.288-67, conforme indicação feita no pedido de 
certidão. 

Nada consta contra o nome informado acima. * * *  

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, 
foram pagas na forma da lei. 

Araraquara, 01 de Dezembro de 2011. 

*A880G14084E01122011 N53244* 
Página única 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ) , 
informando o Fórum, Tipo=Criminal, Pedido= 014084, Identificação= 53244 e Data= 01/12/2011. 



WWW.l RIARARAQUARA.COM.BR AV. BRASIL, 599 - Centro - ARARAQUARA - SP 
JOAO BAPTISTA GALHARDO LUCIANA GALHARDO BACCHI 

OFICIAL OFICIALA SUBSTITUTA 

C E R T I D Ã O  
l0 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS DE ARARAQUARA - SP, no uso 
de suas atribuições legais, CERTIFICA E DA FÉ, a pedido de SILVIO CESAR ROSSI DAVOGLI0,RG 4663721 15 que, 
pesquisados os indices de protesto, no período de CINCO ANOS anteriores a 2811 11201 1, em nome de : 

ASSUNCAO APARECIDA LAIA CRISTOVAO 

-_ -__ -a- -- - 

- A 

4 0  CONSTA 

L 

-A-"---. 

" L-- * * * * *rr;-.-*,. ,,- - =l 
* " >  , < y v  - ' - 

da existência de protesto em períodos anteriores. 

Siscart Informatica Ltda 



Terceiro Tabelião de Nodas e de Protestos de Araraquara - SP 
JOSÉ JANONE - TABELIÃO 

DÊNIS HENRIQUE JANONE - TABELIAO SUBSTITUTO 
Fone I Fax: (16) 3332-0999 

w Av. Duque de Caxias, 260 - Centro - Araraquara - SP - CEP 14801-120 

www.3cartorioararaquara com br e-ma11 atendimento@3cartorioararaquara com br 

C E R T I D Ã O  

O 3" TABELIÁO DE NOTAS E PROTESTO DA COMARCA DE ARARAQUARA, 
PUBLICO INSTRUMENTO. C E R T I F I C A E D Á F É , a pedido de 

*** SILVIO CESAR ROSSI DAVOGLIO RG: 4663721 15 *** 

que, revendo no cartório a seu cargo os LIVROS DE REGISTRO DE TERMOS DE PROTESTO 
deles verificou NAO CONSTAR PROTESTO de títulos, letras ou documentos, de aceite ou 
responsabilidade em nome de: 

*** ASSUNCAO APARECIDA LAIA CRISTOVAO *** 

*** CPF 031.252.288-67 RG: 12146919 *** 

No período de 5 anos, até 28 de Novembro de 2011. , - . A_-_I__ 

n .;- - r > 
, -I 

'>' uy.4 I r-..- . - ' 
i i ,  r .  5:-,iri "Gi(;ur:imyt 53 
i . '  1 
'' c \tt:?~?; c ~ j <  f i  C;!Q!T.1AL + 
t 

bro de 201 1 - 1536. 

Eu, NATALIA MA conferi, subscrevo e assino. 

- - 

1) VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL. 
10 2) As custas devidas foram recolhidas por guia. 
$ 3) Verifique a autenticidade da certidão. , 

z 4) Esta certidão se refere somente ao(s) nome(s) e número(s) nela integralmente grafado(s), não abrangendo 
nomes diferentes ainda que próximos. semelhantes ou resultante de erros de grafia. 

2 5) A presente certidão refere-se à existência de protesto somente no período acima certificado, não excluindo a 
possibilidade de existência de protesto em períodos anteriores. 

Cartório 

**5,23** 

Estado 

**I ,49** 

IPESP 

**I, 1 O** 

Reg.Civil 

**0,27** 

Trib. Justiça 

**0,27** 

Sta.Casa 

**O, 05** 

TOTAL 

**8,41** 



\L..-. 

2 O  TABELIAO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS DE ARARAQUARA 

AV. SÃO PAULO, 508 - CEP 14.801-060 - CENTRO -ARARAQUARA - SP - TEL.: (16) 3333-3136 

LUCAS SANDRO RIBEIRO SOARES 

- - -  - -  - -  . -  
TABELIÃO 
- - - -- - -- - - - - - - - - -- - -- - - - - - - - -- 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CertidãonO 24357-201 1 Pedido no 42274 
Código de Segurança: 228851283601 

O 2" TABELIAO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E 
- T~TULOS, por este público instrumento, atendendo a requerimento de SIL-VI0 CESAR 

ROSS1 DAVOGLIO, portador(a) do RG 4663727 15 

C E R T I F I C A que revendo na serventia a seu cargo, os livros I 

de Registro de Protestos, no período de 5 ( Cinco) anos até 2911 11201 1, deles verificou 
- NÁG CONSTAR PROTESTO em nome de: - 

AS SrJNCAO APÃRECIDA L A I A  CRI STOVAO 
!! I"í'V0DEP RQBSE'U JF:R MR JH DSJ'í'UI'WBP 
CUUWIJF:CQ CRCGI'GFi',KFC NCKC E'L'KUVQXCQ 
C P F  - 031.252.288-67 RG: 12146919 

(/'>ara maior segurança. confira de cima para baixo cada letra do nome certificado, com a sequência alfabética das linhas inferiores) 

Nada mais. O referido é verdade e dá fé. Fica esclarecido que o(s) 
núrnero(s) e norne(s) objeto desta certidão, referem-se aos mesmos na forma em que,se 
encontram aqui grafa do sido fornecidos pela própria pessoa interessada, riáo 
devcncio ser considera eles semelhantes por qualquer motivo. 

.#.s~T~:l=" 
ARARAQUARA : 30 de Novembro de 201 1 

*F $ t,b ! A a  +.,, 
,;<p";k" ""q, $2) 

I 

.S.- 
; ;.: -. .$I+ u,b,2;l 
1 .<: i ,-: >!,L::. :? 'r: :z 2 F .."- .. -> . -. - .". " -_ax-nP-nP"- -3 

Eu , ................................... ......... ..:. , _.. ........ ..i!.'::,;.; ..... :;I;.. .... s'ubscrevo e assino.Ç-z.--.--- r .  ':-;I- - " 
' . ' I 

................... :..y .............. :, -. , - - 'z- " -- 
ANDRE LUIS !.FITE -. ESCREV ..... .- -. I <J** i . + ~ $  i-!! '*a 

' ,: r?;:  i ,  : . : . . .  I . . . . .  . 
R ,I<..'. 1 1  

i: . i !fi!~Ei;jt Ccfj (;! ,!k.a>-fiL ' . - , . ~ . .  
- .  .-_. .. . . .  . . \ . :  , , 

ti 

Custas: 
Tabelião - R$5.23 
Estado - R$l,4!3 
I P ~ ~ P  - R$1,10 
Sinoreg - R$0,27 
Sta Casa - R$0,05 
Tiib Justiça - K$0,27 
Total - R$ 8,41 
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CE~TID.&S i j 
I 

0 IVTABELIAO DE NOTAS E DE PROTESTO 131 LE- jgAS T~'F~!-DÇ i 
E A R A R A Q U A R A  - S P ,  P O R  ESTE P Ú B L I C O  i P i 5 T R U Y i ? E N T O .  I 

j 
1 

CEF;T:FfC;q E D , ~ ,  FÉ 1 
1 
1 
4 

l 

i 
A requerimento de SILVIO CESAR ROSSI DAVOGLIO, i 

portador(a) do RG 46.637.21 1-5, que revendo na serventia a seu cargo, os livros de i 
Registro de Protestos, no período de 5 ( Cinco) anos até 2811 11201 1, deles verificou NÃO 1 
CONSTAR PROTESTO em nome de: i 
ASSUNCAO APARECIDA LAIA CRISTOVAO 
CPF - 031.252.288-67 RG: 12.146.919 

BTTVODBP BQBSE'DJEB MBJB DSJTUPWBP 
CUUWPECQ CRCTGEKFC NCKC ETKWQXCQ 

(Para maior segurança, confira de cima para baixo cada letra do nome certificado, com a seqüência alfabética das linhas inferiores) 

3 
rn Araraquara-SP, 29 d e  Novembro d e  201 1 

5 I 
i 

Certidão no 25545-201 1 Pedido no 38032 ! Código de Segurança: 221251283601 i 

I Q  TABELIÃO'DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS DE ARARAQUARA 
LUIS EDUARDO BIOLCATTI 
ESCREVENTE AUTORIZADO 

ESTA CERTIDAO SO SE REFERE AO FIOME E EIUlrlEfiOS i33L10 
NELA GRAFADOS. NAO 4Ôe~INGE?IU6 FlOblE DIFEREkiE. 
NtIDA QUE PRO:<lh!O. SE+,lELHnFlTE CU RESLILT:,NTE DE ERii'ZiS 
DE GRAFIA NO PEDIDO RESPECTI'/O. CL'JOS D1DQS Si'-C 0 5  
IEITC!RA RESPONSADILID4UE DO REOUEAil.iTE. (ITEM 63. 

I 
SEÇÃO Vil. CAPITULO YV. i?O PRC~.'!Bi!:CITO Ci'; ti ' %%'O,?, 
DE 2911 1/89 - i.IORMAS DE SSn i l lC i?  C A  E,: C V. ., , S i  ! 1 

0 
Q 

b 

O 
U ~$a,41-.------ 

i lUA â,?O BESITO, 992 - CENTRO - FONE: (16) 3332-9915 - CEP 14801-308 - Al:4S1&Q+J '1 na 



i 2 4 Mdl 2013 i I 

u 
D E C L A R A Ç Á O  

ASSUNÇÁO APARECIDA LAIA CRISTÓVÁO, 

brasileira, casada, professora, residente e domiciliada na cidade de 

Araraquara, Estado de São Paulo, na Avenida Martinho Gerhard 

Rolfsen, 1075 - Casa 39 - Vila Nossa Senhora do Carmo, portadora 

da Cédula de Identidade RG no 12.146919-SSPISP e CPFIMF 11" 

03 1.252.288-67, na condição de Diretora de Programação da 

FUNDAÇÁO RAPHAEL MONTORO, declara, para que produza 

todos seus efeitos legais, que: 

- não participa da direção de outras entidades executantes do mesmo 

tipo de serviço de radiodifusão de sons e imagens ila localidade de 

Araraquara - SP, nein de outras entidades de radiodifiisão, e111 

muiiicipios diversos, em excesso aos limites fixados no artigo 12 do 

Decreto-Lei no 236167. 

Araraquara, 28 de Novembro de 201 1. 



1011 111 1 Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão 

'4 JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada e m  julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: ASSUNÇÃO APARECIDA LAIA CRISTÓVÃO 

Inscrição: 229938450116 Zona : 13 Seção: 283 
Município: 61638 - ARARAQUARA UF: SP 

Data de Nascimento: 16/08/1961 Domiciliada desde: 31/05/1994 

Filiação: MARIA RIBEIRO LAIA CARDOSO 
LUIS CRISTÓVÃO 

Certidão emitida às 11:39 de 30/11/2011 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: h t t ~ : / / w w w  .tse.gov. br, Por meio do código 

RJ25.RKXG.VUK5.IMGG 
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I 2 4 MRI 1911 I 

D E C L A R A Ç Ã O  

ASSUNÇÃO APARECIDA LAIA CRISTÓVÃO, 

brasileira, casada, professora, residente e domiciliada na cidade de 

Araraquara, Estado de São Paulo, na Avenida Martinho Gerliard 

Rolfsen, 1075 - Casa 39 - Vila Nossa Senhora do Carino, portadora 

da Cédula de Identidade RG no 12.146919-SSPISP e CPFIMF l i 0  

031.252.288-67, na condição de Diretora de Prograiiiação da 

FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO, declara, para que produza 

todos seus efeitos legais, que: 

- não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorrain 

foro especial. 

Araraquara, 28 de Novembro de 20 1 1. 

ASSUNÇÃO APARECIDA LAIA CRISTÓVÃO 
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PODER JUDICIARIO 

Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais No 162 1608 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, q u e  c o n t r a :  

ROBERTO MONTORO FILHO, ou vinculado ao CPF: 038.730.958-66, 

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da I n t e r n e t ,  com base na 

Portaria no 600-276 de 3 1  de Agosto de 2009; 

b )a  informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da l a  Região (www. t r f l . j us .b r ) ;  

d)válida por 30 (tr inta) dias; 

e )a  autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

., esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do  destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 16h21, 18/11/2011. 

Endereço: SAUISUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl. jus.br 

tp://www.trfl .j~is.br/servicos/ceiiidao/t1'f1~e11iitece1'tidao.pIip?o1'~ao=TRF I&iioiiie=Roberto Moiitoro Fillio&cpf=0387309j8 ... 1811 I /?O I l 



l0 OFICIAL DE R'EGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS DE 
ARARAQUARA-SP 

WWW.1RIARARAQUARA.COM.BR AV. BRASIL, 599 - Centro - ARARAQUARA - SP 
JOÃOBAPTISTAGALHARDO LUCIANA GALHARDO BACCHI 

OFICIAL OFICIALA SUBSTITUTA 
No do Pedido : 201 1.1 1.21/Z00034 

l0 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS DE ARARAQUARA - SP, no uso 
de suas atribuições legais, CERTIFICA E DA FE, a pedido de APARECIDO GAVOTI,RG 131 13244 que, pesquisados os indices 
de protesto, no  periodo de CINCO ANOS anteriores a 18/11/2011, em nome de : 

ROBERTO MONTORO FILHO ^t 7, 
L, .I 

CPE. 038.730.958-66 RG /88070'1, '----"- 
__I---- 
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conferi. Subscrevo e 
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* " .  
ÉMOLUMENTOS 1 ESTADO CART.SERVENTIA~ REGISTRO CIVI TRIBUNAL JUSTP SANTA CASA TOTAL 

leitura do documento de identificação const 
nlírneros nela integralmente grafado(s), náo 
de erros de grafia. 
testo somente no periodo acima certificado. nã 



Replíebtica ~i"vc~:leaz^tiwfi do Brasil 
Ararãquara - Sáo Paulo 

O I Q  TABELIÁO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS i 

I DP. C O M A R C A  D E  A R A R A O U A R A  - S P ,  P O R  E S T E  P Ú B L I C O  i N S T R U M E N T 0 .  i i 

I i 

A requerimento de VANDERLEI MOURAO JUNIOR, portador(a) i 
do RG 25.239.478-1, que revendo na serventia a seu cargo, os livros de Registro de 1 
Protestos, no período de 5 ( Cinco) anos até 2111 11201 1, deles verificou NÃO CONSTAR i / PROTESTO em nome de: ! 

i 

ROBERTO MONTORO F I L H O  
C P F  - 038.730.958-66 RG: 7.880.701-3 

S P C F S U P  NPOUPSP G J M I P  
TQDGTVQ OQPVQTQ HKNJQ 

(Para maior segurança, confira de cima para baixo cada letra do nome certificado, com a sequência alfabética das linhas inferiores) 
i 
i 
I 

1 
i 

Araraquara-SP, 22 de Novembro de 201 1 
Certidão no 25431-201 1 Pedido no 37876 

Código de Segurança: 125286654327 

DE LETRAS E T~TuLOS DE ARARAQUARA 

ESCREVENTE AUTORIZADO 

ESTA CERTIOÁO SO SE REFERE AO NOME í NUBIEROS COlilO 

SEÇAO VI1 CAPITULO XV. D O  PROVi\$ENTO CG *Ie 56/89 I C E  2 6 r 1 i / 8 9  - NORP.i.(AS DE SERYICO DA EG C G J /I.? i , 



n / 
t <  

- . i '  -"- - 
;i 

---A. 
$> Q l l t <  (2 .:-> 
-0 4 y -? ,b,o+)-, 

2' TABELIAO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS DE A R A R A Q ~ R A  

AV. SÃO PAULO, 508 - CEP 14.801-060 - CENTRO - ARARAQUARA - SP - TEL.: (16) 3333-3136 

LUCAS SANDRO RIBEIRO SOARES 
TABELIÃO 

......... ........ .. . . .  - ....... -7.===L.....--==...=L.r.Y=.....r. r=- li.-:=- --i 7 :=:.=-L-:--:.-'i_=. .-=-. -i--..-:------=:--L:~-z7:r ::ri-.i - _____.._-- 

. . .  
I -. .- =.. . . CERTIDÃO NEGATIVA 

Certidáono 24202-201 1 Pedido no 41 068 
Código de Segurança 116496076699 

- 

I O 2' TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS f 
I 7 1 - i ~ ~ ~ O S ,  por este público instrumento, atendendo a requerimento de APARECIDO 

/ 

I GAVOTI, portador(a) do RG 131 13244 
- , 
- 
- C E R T I F i C A que revendo na serventia a seu cargo, os livros - 
- I de Registro de Protestos, no período de 5 ( Cinco) anos até 1811 11201 1, deles verificou ' 
7 - - NAO CONSTAR PROTESTO em nome de. - - 
- - ROBERTO MONTORO F I L H O  - 

- 3  -3L1CL";U!' N POUPST' GiJM 1 I' - 
l I 
- ':'CliG'il'd() 3QI"JQ l Q I IKN J (Z - 
- CPF - 038.730.958-66 RG: 7880701 

- 1  

7 - (Para maior segurança, confira de cima para baixo cada letra do nome certificado, com a sequência alfabética das Irnhas irifenore.,j 

Nada mais. O referido é verdade e dá fé. Fica esclarecido que o(s) 
iiú&ero(s) e nome(s) objeto desta certidão, referem-se aos mesmos na forma em que sz 

'.&gcontram aqui grafados, tendo sido fornecidos pela própria pessoa interessada, n?i~:i . ~ 

.. .:.:&qe . - - rido ser considera eles semelhantes por qualquer motivo. 

. . . .  . - 
... 
... . - 

.:i 
ARARAQUARA , 21 d e  Novrmbro d e  2G??' 

. . .  
. . . - 
. . 

Eu; ................................. .: ................................. subscrevo e assino. 
'. . . : ANDRE LUIS LEITE - ESCRE .. . . .  
. . 
. -  . .  
- ~- .? 

...... ... . . .  
... .~ ,  . -. ...... 
C :Ci~çtas: 

. T  . =~.i.aije!iã~ . .. . -~ - K$5,23 
:-Estado - K$1,49 
- :~ppt;p R$ l , lO  . - - - 
.~--pi,-( - - -~3 ,  ~g - R$0,7.7 
- ... . . ~ 

%ia. Casa - K$0,05 
. - - .  

...: . - ; ~ = i riu. Justiça - R$0,27 
..... - R$ 8,41 ?-.Toti! - -. 
-.-..-e 
. . .  .-. - . ,~ .- .. - .  -. .- . . .  - .  . 

. . .  
. . .: 

. . . . . .  . . . . .  
. . . . . .  
. . . .  . . ' 1036-632628 *?s+ . 
. . .  - .... 



(Pedido:13272) 

Terceiro Tabelião de Notas e de Protestos de Araraquara - SP 
JOSÉ JANONE - TABELIÃO 

DENIS "ENRIQUE JANONE - TABELIÃO SUBSTITUTO 
Fone I Fax: 116) 3332-0999 

Av. Duque de Caxias, 260 - Centro - Araraquara - SP - CEP 14801-120 

I 
- 

C E R T I D Ã O  

O 3' TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DA COMARCA DE ARARAQUARA, 
PÚBLICO INSTRUMENTO, C E R T I F I C A E D Á F É , a pedido de 

*** APARECIDO GAVOTI RG: 131 13244 *** 

que, revendo no cartório a seu cargo os LIVROS DE REGISTRO DE TERMOS DE PROTESTO 
deles verificou NÃO CONSTAR PROTESTO de títulos, letras ou documentos, de aceite ou 
responsabilidade em nome de: 

*** ROBERTO MONTORO FILHO *** 
, 

t t --v 
,.u* r .r" . 

a 

No período de 5 anos, até 18 de Novembro de 2011. 

Cartório 

**5,23** 

Estado 

**I  ,49** 

- 

1) VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL. 
LU 
g 2) As custas devidas foram recolhidas por guia 
$ 3) Verifique a autenticidade da certidão. , 

E 4) Esta certidão se refere somente ao(s) nome(s) e númerofs) nela integralmente grafado(s), não abrangendo ,E &nomes diferentes ainda que próximos, semelhantes ou resulfante de erros de grafia. 
LL 5) A presente certidão refere-se a existência de protesto somente no período acima certificado, não excluindo a 
z possibilidade de existência de motesto em períodos anteriores. 

IPESP 

**I, 1 O** 

Reg.Civil 

**0,27** 

Trib.Justiça 

**0,27** 

Sta.Casa 

**0,05** 

TOTAL 

**8,41** 



. , 

. i,! ' .  

SEQ.  2.451.533 

:! No. PEDIDO:271-B/18 - __J___ u" 

,r, F L ~ T C S  12 
,,r . ' 'jF.,,,;r-L, 

"-\-"" / 
Jníbt Ccr rfln? , -Ff~c í ,  

THBELiAO eliio de Protesto e letrds e iítuios de São Pdulo 
,t.l:ri~c G p O , p ~ i C ( ~  ~ f ~ r n i i r ~ ~  

v 

SUBSTITUTO DoTABEL!.~~ 

Tel: 11 31 13.691 6 Fax: 11 31 13.6933 - cep: 01 37 7-000 / Av. Brigadeiro Liiis Antôriio. 371, sobreloja - Bela Vista - São Paulo - SP 
. . . . . . . . .. . . . . . - - . . . . -. . . . .. - . . . . . . - . - . . . .. ... .~ - 

O PRIMEIRO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS DA COMARCA DE SÁO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, CERTIFICAE DÁFÉ,  

5 a pedido de: ALESSANDRA POFFO, RG 25045168 2, 
que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo, no w 

período de 5 ANOS anterior a 16 de novembro de 2011, deles verificou : 
O [TI 

55 
W 
o 1 NÃO CONSTAR PROTESTO M '  
2 :  

em nome de 
V) W .  

L T '  ROBERTO*MONTORO*FILHO************************************************* 
2 : 
w S P C F S U P  N P O U P S P  G J M I P  
z i  TQDGTVQ OQPVQTQ H K N J Q  6 5  

CPF*038.730.958-66**********RG*02717728795** i5 
V) 

V)- : 
O 
2 ' 
X 
'O 
[TI ' a .  

O i 4  * * * 
2 i 

Eu, MARCOS LUCI0 DOR0 DE FREITAS. conferi. 
2 
LT 

São Paulo, 18 de novembro de 201 1 
L1 
4 

.V I 

;&,g R O ~ ~ I ~ C  R ?r?nça -Tabeti50 
AUT:?;T~CA$~~O. ~uictitico a presente cópia 
reprogrdfica, ' ~ : i i r i l ; d ~  nesta5 nO:dSi ,a qual 
confen com o c:iglnol, do boi> fé. 

!oliil 

W LT 

E 
W LT 

W 

SOLICITE CERTIDOES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTERNET : www.protesto.corn.br 
V) 

.O VERIFIQUE A SEQUÊNCIA ALFABÉTICA DO NOME CERTIFICADO 
VERIFIQUE A VERACIDADE DESTA CERTIDÃO POR MEIO DO SlTE www.primeiroprotestosp.corn.br DIGITANDO 15330245153300016437 

1 4  
O QUALQUER RASURA, APAGAMENTO OU CARIMBO. ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO ENDERECO DE SITE NA INTERNET. INVALIDAM ESTA CERTIDAO 
E '  

VALORES COBRADOS 

L L  
W O 

a-- , ̂&"x -4- 

F e ,.-. .-- D.,.il:-- "- I -  ' - "-L 
~ Á L I D A  SOMENTE N @ Q W L N ~ L  --...u- . Uw , 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. lt~\!;ii$,<i!~ (j$j t.&liib! ,'> 

1 / c,$FERE m\i 0 c:!c!@k 
i 

AO TABELIÃO: 

AO ESTADO: 
AO IPESP: 

AO REGISTRO CIYIL: 

AO TRIBUNAL JUSTIÇ.4: 

A SANTA CAS.4 : 

TOTAL: 

****** j 23 
****** 1,49 

*****t 1,10 
****** 0,27 

****** 0,27 
C * * * * *  0,Oj 

+**t+t g,41 



f f 5 n  p $ - Y I " p  ,e% [f== -=@=iI.- 
&k 4~~ : z : t , ~ -~m\A~  D;BA I;RRQTEsPQ DE fllT!j7a&a :;P. [ :;Ji;m:Qy 
?i3 * ;  .>.i. - 

RUA BOA VISTA, 3 i 4  - 1" ANDAR - SÃO PAULO - CEP 01 014-000 

DR. ANTO:\liO AUGUSTO SMITH JUNOUEIRA DRA. ADRIAIqA PORTO JUNQUEIRA 
T A B E L I A O  SUBSTITUTA DO TABELIAO 

SEQ. 864.681 No. PEDIDO:271-BI18 

0 2" TABELIÃo DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO - 
quisados os índices de protesto no período de 5 ANOS 
ANDRA POFFO CPF 18272961865 RG 25045168 2, 

GTVQ OQPVQTQ HKNJQ 65 
*03873095866**********RG*02717728795** 

Pesquisado por ADELMO FERRO DA SILVA 
O referido é verdade e dou fé. 

São .Paulo, 1 8 de novembro de 20 1 1 



--. - - . ,  , 7 -  - 7 .  - - ,- 
" 1  1 - 

- 2  - 
<a--- : .  - i 

4 \" *" , tx.. , 4 . c -  . w- - 
-bi,iiir.eriu tL:i:;i:iiih li * 3 -. - -  ---- L - r - - -- - - - - - - ,  

, .  P' - - Y 
N". 00271-B/18 .." - 

- Folha(s) 00001 

- - 

- - -  - u - - - -- - - - - -- 

- OFFO***CpF -18272961865**********************************, 
- . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
- - 
i i QUE REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, DELES VERIFICOU 
- .  
5 N Ã O  , C O N S T A R  
^i i 

P R O T E S T O  
I. i _ I 
" - . , 
li ' 

. EM NOME DE ROBERTO MONTORO FILHO * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * e  
.: a ., . .- > 
r ;  *********** SpCFSUp NpOUpÇp GJMIp * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * e  -- , 

=, I 
. i -- , 
2 i CPF- 03873095866******* R.G- 02717728795******* * * * * * * * * * * * * * * * * * R * * * * * * * * * * * * * * *  
3 j I - 
- 1  
7 1 
-> 1 .. . ... , 

= i 
., 1 
2 :  - 
I ! 

3 I -- , 
"i i 
.- 
,? : 

C? 
- .  .. : - .  - - 
r j 
- ,  z :  .- > 

E j 
? i 
.; r = i 
t i 
c. 

. (2 1 
i . > 
L i  ; 
i'. 
-2 : 
c 1 
3 i 
5 1 
a ?  
-, 
C !  .J ! 
- .  
C )  - .  
3 ;  
b i - i 2 ;  
Xj i - & !  ,: 1 
2 ! 
L 
0. z 5 i 
., i 
:! 

- .  
e i - .  
c :  
i , 5! - 3 

z. ! 
o> / - .  9 ., 3 

No Período de 05 Ano(s) Anterior(es) A 16 de Novembro de 2011******************* 
Nada Mais. 

******** Qualquer rasura, apagamento ou carimbo, especialmente no que se ******** 
******** refere ao endereco de site na internet, INVALIDARÁ esta CERTIDÃO ******** 

. , -  
Pesquisado por FABIANA MARTINS PALUMBO RIBEIRO, AUXILIAR DO TABELIÃO*~ . . : * c : , :  % qq 

y -L :' Certidão Conferida por Fabian Baptista da Silva, Escrevente ~abilitado ,'-I !,f/ L;: 
< i  I .' 

: f 

São Paulo, 18 de Novembro de 2011 . , 

Terceiro Tabelião de Protesto de Letras e Títulos Total . . . . . . . .  

Os valores acima foram cobrados pela certidão. 1 
I- VÁLIDO SOMENTE NO ORIGINAL. 
2- As custas devidas foram recolhidas por guia. 
3- Esta certidzo se refere somente ao(s) nomeis) e números grafado(s), nao abrangendo nomes diferentes ainda 

que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia. i 

4- A presente certidzo refere-se a existência de protesto somente no período acima certificado, nZo escluindo 
a possibilidade da existência de protesto em períodos anteriores. 

L -  - Solicite Certidões dos dez Tabeliães de Protesto pela internet, no site: www.protesto.com.br 
- i 



No. PEDIDO: 271 - B/18 

.r 
: I 

TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
AVENIDA BRIGADEIRO LUIZ ANTONIO, 319 - SAO PAULO - SP - Tel.: (01 1) - 3186-7254  

SEQ. 2482221 

O 4' TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA COMARCA DE SAO PAULO - -  - 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DÁ FÉ, 
a pedido de: ALESSANDRA POFFO, CPF 18272961865 RG 25045168 2, 
que pesquisados os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO a seu cárgo, deles verificou 

. ._.. ..-li-- 

f g . r r , C I . . - "  1 .  r a 
" "f . I u".- ' " ' 

I . , < ~ i l " r :  J ~ & j  tuiiYll ribzyL 
t 

; CQtJ 0 OPIGIix!AL 
NÃO CONSTAR PROTESTO 

e m  n o m e  d e  : 
ROBERTO*MONTORO*FILHO******************************** 

SPCFSUP NPOUPSP G J M I P  
TQDGTVQ OQPVQTQ H K N J Q  65 
CPF*03873095866**********RG*O2717728795** 

1 n o  per íodo d e  5 ANOS anter ior a 16 d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1  1 

/ Pesquiaado por CAMILA AMORIM DO NASCIMENTO I 

SAO PAULO, 18 de novembro  d e  2 0 1  1 
4' TADeLlba DE PROTESTO DE tETRAS C TITIJLOR-ShO PAULQ - SP *, ...................................................... ".....,........-" 
".......-.C 

C ....... . .  
........ ........................................................................... 
D ~ ~ ~ U O W C C C W  m craua .t~cw'+u1rh2rtK.ruor.a~ Z I O ~  r in%n r;zpl;p 

VERIFIQUE A SEQUÊNCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO 
VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTERNET: www.protesto.com.br 
Para consultar a autenticidade desta, através do código 15330248222100016437 , acesse www.quartoprotestosp.com.br 

TOTAL ****** 8,41 I 
AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA ESTA CERTIDÁO Sb SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS. NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 
PR~XIMOS SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO 

EMOí-i-KENTOS 
523 R S C I V I L  0,27 A?*EzADO 1,49 TRRJJSTIÇA 

0,27 ,4oJ$SP 1,lO 
CASA 
0,05 



9 Tabelião de Protesto w, $e& 

R U A  D A  G L Ó R I A ,  1 6 2  - S Ã O  P A U L O  - C A P I T A L  .A 

Bel. RUBEM GARCIA 
TABELIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 
O QUINTO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS DA COMARCA DE SÁO PAULO, 

POR ESTE PUBLICO INSTRUMENTO, C E R T I F I C A  E D Á  F E  

QUE, REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS LAVRADOS NO PER~ODO DE 
CINCO ANOS ANTERIORES A 16 DE NOVEMBRO DE 2011, DELES VERIFICOU NÃO CONSTAR 
PROTESTO DE RESPONSABILIDADE DE: 

, ,.- 
. . .  :.<I-- 

,,." : - 
****** ROBERTO MONTORO FILHO********** 2 .  " " 1  . ;., . .S. .i;.., 

-.I 
-,i-- A 

. - -.".---y . ; ,  fl 2 ,  - .  L - - 
. . .T* .  -u*.-. -- ---- ..L . .  ****** SPCFSUP NPOUPSP GJMIP********** -, >p- F<!Jt ! '  .a?,. 

das LLI~CJI !:w-i.aa N 
1 .p?3;L!rt;,. ' 

ÇO&I O OE!G!;AL I 

i 
-.-IS ****** CPF -03873095866 ******* RG. -02717728795 *************** 

PARA MAIOR SEGURANÇA. CONFIRA DE CIMA PARA BAIXO CADA LETRA DO NOME CERTIFICADO. COM A SEQUENCIA A E A B ~ I C A  DA LINHA INFERIOR. 

ESTA CERTIDÃO S 6  SE REFERE AO NOMEENI.IMEROS COMO NELA GRAFADOS. NAO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES. AINDA QUE PR6XIMOS. SEMELHANTES OU 
RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO PEDIDO RESPECTIVO. 

u 
m 

Solicitante: ALESSANDRA POFFO 

RG. 25045168 2 

Eu, ROBERTO DE SOUZA Auxiliar, pesquisei. 

Eu, RUBEM GARCIA Tabelião conferi e assino. 

SÁO PAULO, 18 de NOVEMBRO de 201 1 

Ernolurnentos Ao Estado IPESP Reg.Civil Trib. Justiça Santa Casa TOTAL RECEBIDO 

0,27 5,23 1,49 1,lO 0,27 0,05 8,41 
Solicite certidóes dos dez cartórios de protesto pela internet: www.protesto.com.br 

m 
.- r 
8 
L 
a 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 



NO.PEDIDO: 271~/18 

."d 
?*) $? j 

: ,s F ! s . : ~ , J  
,. .i , 

i -+ 
J> Rur;lm o;/ yj% !,,,,CJ, ~VABELIÁO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TUL e/'' 

SEQ. 2 5 2 4 0 1 1  RUA FRANCISCA MIQUELINA, 325 - SP 

O SEXTO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS DA COMARCA DE 
s Ã o  PAULO, NO USO DE S,UAS ATRIBUIÇ~ES LEGAIS, POR ESTE PUBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DA FÉ, 

a pedido de: ALESSANDRA POFFO, RG 25045168 2, 
que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo deles verificou: 

NÃO CONSTAR PROTESTO 
___-L ^ . -.<ri ."IUPI'-P- 

6 n.---- , - - P - - - >  * 
% 

em nome de' ---- - 
ROBERTO*MONTORO*FII,HO* * * * * * * * * * * * * * * * *e  ***  ****  **** &**%c*;?(,, :, .,> 

t -. , ,L L!'. 

S P C F S U P  NPOUPSP  G J M I P  
I 

*5.iqz3E fyJ:;\ 0 Q?iG!:.!/i.L 
TQDGTVQ OQPVQTQ HKNJQ 66 
CPF*03873095866**********RG*02717728795** S 

2 4 M A i Z J 1 3  1 
no período de 5 ANOS anterior a 17 de novembro de 201 I. 

* 

Pesquisado por: ANTONINO AP-PORTELLA 
São Paulo, 18 de. novembro de 201 1 

6" TABELhO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS - S .  PAULO - SP 

........ ........ ........ 
ANTONINO APARECIDO W E W  RG 12.818 3284 - ESCREVENTE 

ou carimbo, especialmente no 
que se refere ao endereço de 
site na internet, INVALIDARA 
esta certidão". 

VERIFIQUE A SEQUÊNCIA ALFABÉTICA DO NOME CERTIFICADO. 
SOLICITE CERTIDOES DOS DEZ CARTORIOS DE PROTESTO PELA INTERNET : www.protesto.com.br 

EMOLUMENTOS ESTADO IPESP REG. CIVIL TRIB. JUSTICA STA. CASA TOTAL 
**r*** 5,23 **"* 1,49 **" 1,10 0,05 ***** 8,41 C***** 0,27 +*h** 0,27 r*+*** 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. VALIDA SOMENTE Na 



5 6 ~ 1  I\I\CJ 'TmÈLIcJNATcJ 
DE Y X Q ' t E S 7 9  bi CURAS i T~TVLO'J 

Rua da Gloria, 152 - loandar - Liberdade 
Sáo Paulo-SP-Tel (1 11 31 11-7070 

- C e r t i d ã o  Negativa de  P r o t e s t o  

O SÉTIMO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS D A  COMARCA 

DE SAO PAULO, no uso de suas atribuições legais, por este público instrumento, 

CERTIFICA E DÁ F É , ~ u ~  revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS 

a seu cargo, deles verificou NÃO CONSTAR PROTESTO no período de 5 ANOS anterior 
" - 

%' . 
-7 

a 17 de novembro de 201 1, em nome de: L " - -  , I * Â  : 
-., a..7i!L- 

'1 ' --.-.!,L- 
. : \ ; ,. 

- ,'.. P:: > 
3 

ROBERTO MONTORO FILHO 
:., 

-..--.:.- 4 ." 

I CPF 03873095866 RG 0271 7728795 I 

Pedido formulado por: ALESSANDRA POFFO- RG 250451 68 2 

Pesquisado por: JOSE ALBERTO VAZ FILHO 

São Paulo, 18 de novembro de 201 1. 

Informacões Im~ortantes: 

Certidão válida somente no original. Esta certidão só se refere ao nome e números como nela grafados, 
rn As custas foram recolhidas por guia. não abrangendo nomes diferentes, ainda que próximos, semelhantes 

Certidão expedida no ato do pedido, ou resultantes de erros de grafia no pedido respectivo. 
sem ônus adicional para o requerente. Solicite certidão de protesto pela Internet no site : www.protesto.com.br 

I 

Verifique o código de veracidade: 15330255358~ 
Emolumentos 

****** 523  
Qualquer rasura. apagamento ou carimbo, especialmente no que se refere ao endereqo de slte na internet. INVALIDARA esta certi 

Ao Estado 
**i*** 1 49 

Cart Prev 
*****r 1 , o  Sinoreg Trib Just 

****** 0.27 ***+*r O 27 



Oitavo Tabelião de Protesto de Letras e ãítullor9 
Rua XV de novembro, 331 - Centrc~ - Tel.: (11) 3292-8030 - CEP: 01013-001' - SSo Paulo - SP 

? /Verificar autenticidade desta certidão no site http://w.8tpsp.c0m.br 1 

P 
vi O ~TABELIÁO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS D 4  COMARCA DE SAO PAULO, no uso de suas 
g atribuições legais, CERTIFICA E DA FE, a pedido de ALESSANDRA POFFO, RG 25045168 2 que, 
b pesquisados os índices de protesto, no período de CINCO ANOS, anterior a 1611 112011 , em nome 
Fi 
3 

. . 
O 
V, L--= ---- - -..wae-.--===- ROBERTO MONTORO FILHO , 7, @,I 
w , * 3 --, 

,.,.,,,'y< ' -:.a- ' d- CPF 03873095866 - RG 0271 7728795 *\,g >ik:rcd 

i:?;.,.s q,iu 369 tt;;ir . . i < : . +  : 

1111111 111111 11181 18111 1111111 111lilII1111111111111111111111111111111 
'k23p3!,r"O/ 

(, $!FEYE 0 Ci?%!)JL -d3 
NÃO CONSTA PROTESTO , 

* * * * * * * * , , 
3 r 

,' 

* * * * * * * * 
r r r ,  , / i, 

r / 
i 9 

' , 
* * * * * * * * * , - 

, ,  , , , , 
t= ,/ ' 

3 i 

P 
, / I  

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA 



~ ~ T A B E L ~ Á O  DE PROTESTO DE LETRAS E T~TUB-OS [--T 00271 - B 1 1 8  

PRAÇA JOÁO MENDES, 52 - SOBRELOJA - FONE: 3107-8537 - SÃ0 PAULO - SP 

BENEDICTO SILVEIRA FILHO EDUARDA SILVEIRA 
( 1811112011 j 

Tabelião Tabeliã Substituta 

--. 
Código de Autenticidade: 1 102661 17721 51 8 C E R T B D A O  
O 9 V A B E L I Ã O  D E  P R O T E S T O  D E  L E T R A S  E T Í T U L O S ,  D A  C O M A R C A  
SÃO PAULO, POR ESTE PUBLICO INSTRUMENTO, 

I 

C E R T I F I C A  E D A F E .  
FFO,RG 25045168 2 que, pesquisados os indices de protesto, no período de CI&O ANOS , anterior a 

ROBERTO MONTORO FILHO 

CPF 038.730.958-66 RG 0271 7728795 

NÃO CONSTA PROTESTO 

* * * * * * 

* * 

* * * 
errnsa+w WE nU**\' e r f i q A , , 4 ~ ~  FKNNÇA 

RObBflo (2. ~ r a q 3  - Tabd'ão 
A,j+TI?lTI~A(;~o. , \ ~ , ; L ? ~ ~ L ~ C O  a presen!ecCpi? 

Jr 
* reproqr~fi-B c.nti-$ n:?sia~ 110tí1si .a qU5' 

confere o argginui, do ~ ' i d w  

L----- 

tituta , Subscrevo e Assino. 

Eu, Eli Damares Moura de Oliveira Chaves - Escrevente Autorizada , conferi. 
w ~ B E L ~ ~ Q  QE PPQTEGTO w L ~ M D  E T~VLOO-D.P&UCWP -. S.... ......... *..- S... w 1  ....... ---..I I .L--- _--.. 

SÃO PAULO, 18 DE NOVEMBRO DE 201 1 !fiff!!f?PJ 1 ....... :-, EffSS!tifi!iffltTf!fit í12M~.??~.z1ts11 "f?iIiiii!E!il tiiiiiiEiii£i$i 
",,..*.'- -c , - . - . .m (i&& &.........--..-*.-.=V 
*.v-.-*.. sp.;;;;;;;:;x;;;;;;; *.+.-.-..-*=..<*. -.---...- .S..- ..... rífrf:$i'f:tt .... .-..*-... . . : - : :  -...--.,-A-....-...-A * -  

W 
w 1811 11201 1 17 07.00 
ã , 1) VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL. 

O 2) As custas devidas foram recolhidas por guia. E 3) Verifique a autenticidade da certidão, mediante a leitura do documento de identificação constante do código da barras acima. 
4) Esta certidão se refere somente ao(s) nome@) e números nela integralmente grafado(s), não abrangendo nomes diferentes 

LL - ainda que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia. 
5) A presente certidão refere-se a existência de protesto somente no período acima certificado, não excluindo a possibilidade 

0) 

da existência de protesto em períodos anteriores. 

Solicite certidões dos dez Tabeliáes de Protesto pela internet, no SITE : www.protesto.com.br 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 



PRAÇA DOUTOR JOÃO MENDES, 39 - CENTRO - CEP: 01501-001 
www.lOtpsp.com.br 

Para verificar a autenticidade desta certidão, consulte o site www.1Otpsp.com.br e informe o seguinte código: 1 1 1 1 1 

1 -,. ' 

No do Pedido : 201 1 .I 1.18/B00271 

/@" ,., 10' TABEL'IÃS DE PROTESTOS DE SÃO~PAULO ~ A F *  --L-.-- 

O 10° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS'E T~TULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, CERTIFICA E DA FÉ, a pedido de ALESSANDRA POFF0,RG 25045168 2,CPF 
18272961865 que, pesquisados os indices de protesto, no periodo de CINCO ANOS , anterior a 1611 11201 I , 
em nome de: 

.,h. 
L{ $ 

c 

ROBERTO MONTORO FILHO 

NÃO CONSTA PROTESTO 

Eu, Leonice Aparecida de Campos - Escrevente Autorizado , conferi. 

Eu, Gilseu Batista dos Santos - Substituto(a) do Tabelião , Subscrevo e Assino. 2:' 
SÃO PAULO, 18 DE NOVEMBRO DE 201 I 

3) Venfique a autenticidade da certidão, mediante a leitura do documento de identificação constante do código da banas acima. 
4) Esta certidão se refere somente ao@) nome(s) e números nela integralmente grafado(s), não abrangendo nomes diferentes ainda que próximos. 

semelhantes ou resultantes de erros de grafia 
5) A presente cerlídão refere-se a existência de protesto somente no período acima certificado, não exclutndo a possibilidade da existêncta de 

protesto em períodos anteriores 
6) Solicite certtdóes dos dez Tabeliães de Protesto pela intemet, no SITE. www.protesto com br 

S~scari Informática Ltda 

,. 



&:.::*:51,<$ - +:,C- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

-.". . 
: 1; ,: .\ . 

i.' , -. 
. - .,.?i. 'i ... ,c 

, - L- . ,- i 

CERTDÃO No: 4717264 

;I 5 -  
. . 

FOLHA: 111 ''.- 

A autenticidade desta certidso poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
C~VEIS, DE FAM~LIA E JUIZADOS ESPECIAIS C~VEIS, EXCETO EXECUTIVOS FISCAIS, no 
período de 10 (dez) anos anteriores a 1711 11201 1, verificou NADA CONSTAR como 
r~u/requerido/interessado em nome de: ..................................................................... 

ROBERTO MONTORO FILHO, RG: 02717728795, CPF: 038.730.958-66, conforme indicação 
constante do pedido de ................................................................................... 

De acordo com o item 47.3, do Capítulo VI1 das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666193 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente da Diretoria Técnica de Serviço de Informações Cíveis. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como autor(a). 

As custas no valor de R$ 14,OO foram recolhidas na forma da Lei. 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

1428383 
PEDIDO No: IIllIllIllIRIIl~UIRIIIIIlllllllllll!lll~ll 

Odilon Luis de Oliveira / 



P O D E R  J U D I C I Á R I O  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

C 1  CERTIDAO DE DISTRIBUIÇÓES CRIMINAIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO - 

CERTIDAO No: 4837303 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Criminais do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 09/12/2011, verificou NADA CONSTAR contra: ................................ 

ROBERTO MONTORO FILHO, RG: 7880701, CPF: 038.730.958-66, nascido em 23/12/1957, natural 
de São Paulo - SP, filho de ROBERTO MONTORO e MARIA IGNEZ MOLINA MONTORO, conforme 
indicação constante do pedido de certidão,************************************************************** 

Esta certidão abrange os feitos criminais e os feitos dos Juizados Especiais Criminais 
distribuídos na Comarca de São Paulo; só tem validade no seu original e mediante assinatura 
digitalizada do responsável pelo expediente da Diretoria de Serviço de Informações Criminais. 

Esta certidão e sem custas. 

i,. ..,,,,_.., .., . ..,,,,7,,,-_:. São Paulo, 19 de dezembro de 201 1. 
" : - . 3 .  a 8 
" ."'*" ' .. .'.*L' " *  

I 1 2 1 MAI 2Oil 1 

Izaltino Rayrnundi 
Diretor Técnico de Serviço - Dipo 2.3, 

0750053 
PEDIDO No: IIIII Alllll lllll lllll lllll llllllllllllll llll 



O01 66510163 CV 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
,, . .. c ,$ . {;-C 
. , :. 

Certidão de Distribuições Cíveis - Fórum de São Sebastião ,$ r-' 

----- Y7'.. -. . , _ _  I" 

Referente ao pedido 66510163 de 17/11/2011 I" _ - 
- 3  - 
-:pagina I * Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 

* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as distribuições de processos em andamento cíveis, família e 
executivos fiscais (Municipais, Estaduais e Federais), no período de 10 anos anteriores a data de 
17/11/2011, verificou nada constar como réu/requerido/interessado em nome de: 

RG:7880701- e CPF:038730958-66 (constam no pedido de certidão) 

* * *  Nada consta contra o nome informado acima. * * *  

De acordo com o item 47.3, do capítulo VI1 das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça: 
- Esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o teor do artigo 32, da Lei no 8.666193 (Lei de 

Licitações), e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 
Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura 

como autor(a). 
Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 

compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 
Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

São Sebastião, 17 de Novembro de 2011. 

TABELIONATO DE NOTAS 
-~A@BLI&,O ~pr:.%riZh 

-.,.a& Rouarta V, Ffqnçn -'y~Sri(iso 
~ i i  r I~IT!~,z$,~~.'. A!Ji;ifitlCÇ 3 oiei;u~ite copia 
rr;>ry ,, -! :I:. ~: : !ra !d '~  nestas noias, a qual 
s-nia;; cc.iri o i>r;glnal, do que dou i4 .  
. .. . -. .>., ..,.,><, 

ISABEL APARECIDA GEROMEL GOES ' 
Escrevente 

11 II IIIIIII I IIII I1 I Ill llll l lll l l l All I11 IIII I llll llll l llll I I I11 IIII I III 
Página 111 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Cível, Pedido= 66510163, Identificação= 67581 e Data= 17/11/2011. 



Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de São Sebastião 

Referente ao Pedido 66510163 de 17 de Novembro de 2011 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
17/11/2011, verificou nada constar contra: 

* * *  Nada consta contra o nome informado acima. * * *  

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

São Sebastião, 17 de Novembro de 2011. 

ISABEL APARECIDA GEROMEL GOES 
Escrevente 

11 11 llllll11111111111111111111111 ll'1111111lll11111ll1111111111 I1 All l in 
Página 111 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 66510163, Identificação= 64995 e Data= 17/11/2011. 



R E P ~ ~ B L I C A  FEDERATIVA DO BRASIL FR;:..;.. "e 
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SAO SEBASTIAO - ESTADO DE SÃO PAULO 
.L h 4:s 

4,,%< 3.ya:ip* 7 
2, %*?%.+>- / \'-.2imP*c Tabelião de Notas e de Protesto de Letras eTítulos 

Benedito Antonio de Jesus Filho 

r ,  , .. - .  

C E R T I D A O  i-i, bf A:-- , 

. r ;  r- 

O TABELIÃO DO TABELIONATO DE PROTESTOS DE T~TULOS, DO ÓRGÂO DO FORO 

EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO ESTADO DE SÁO PAULO, POR ESTE PÚBLICO 

INSTRUMENTO 

C E R T I F I C A  E D Á  F É ,  

- - - - - -4 I t&qVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, DELES VERIFICOU 
m -..-" 7 - , 

..,rEE!q 3 Ot'";,?';:,Al 
\ 

2 4 ~ a i r i i i  1 NÃO CONSTAR PROTESTO 
i 
i 
ii 
k ME DE: 

Riia Aiita Pinder 81 - Centrn - Sán Sehnstián - SP - CEP 11600-000 - Fnne:f12\ 3892-4094 - Fax: 1121 3892-2235 13892-4535 



ROBERTO MONTORO FILHO, CPFIMF 

038.730.958-66, na condição de Presidente do Conselho Curador da 

FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO, declara, para que produza 

todos seus efeitos legais, que: 

- não participa da direção de outras entidades executantes do mesmo 

tipo de serviço de radiodifusão de sons e imagens na localidade de 

Araraquara - SP, nem de outras entidades de radiodifusão, em 

municípios diversos, em excesso aos limites fixados no artigo 12 do 

Decreto-Lei no 236167. 

Araraquara, 28 de Novembro de 20 1 1. 
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USTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça 
Eleitoral na presente data. 

Eleitor: ROBERTO MONTORO FILHO 

Inscrição: 010148410183 Zona: 13 Seção: 264 

Município: 61638 - ARARAQUARA UF: S P  

Data de Nascimento: 23/12/1957 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: MARIA IGNEZ MOLINA MONTORO 

ROBERTO MONTORO 

Certidão emitida às 15:26 de 18/11/2011 

Res.-TSE no 21.82312004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de 
multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular 
prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização 
por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, 
enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por 
irnprobidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

ht:f:p://www.tse.c~ov,br, por meio do código TGHR.§I5F.+SQT.BlNV - 



D E C L A R A Ç Ã O  

ROBERTO MONTORO FILHO, CPF/MF no 

038.730.958-66, na condição de Presidente do Conselho Curador da 

FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO, declara, para que produza 

todos seus efeitos legais, que: 

- não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorram 

foro especial. 

Araraquara, 28 de Novembro de 20 1 1. 



ILMO. SR. SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE C O M U N I C A Ç Ã ( ~ Q ~ ~ , ~ , .  p~ 

c'., ELETR~NICA DO MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A ~ ~ E S  1- Fis.- ,i( .?:~, 
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Ref.:AVISO DE HABILITAÇAO No 13, de 
28/10/2011- D.O.U. de 31/10/2011 
Processo no 53.000.067.054/2011-82 
ARARAQUARA - SP - Canal 55+E - Classe 
66c99 - ANAL~GICA 

FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO, inscrita no 
CNPJIMF sob no 09.283.00610001-98, com sede na cidade de Araraquara, 
Estado de São Paulo, na Avenida Circular Mário Hyroio Arita, 459 - Jardim 
Primavera - CEP 14.802-404, por seu Diretor Presidente, infra-assinado, vem, 
respeitosamente a presença de V.Sa., complementar a documentação 
instrutória relativa a sua proposta ao AVISO DE HABILITAÇÃO No 13, de 
28110/2011, publicado no Diário Oficial da União, edição de 3 1/1012011, que 
prevê a execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, no município de ARARAQUARA - SP, 
apresentando: 

- Certidões de Distribuição relativas as ações e execuções cíveis, fiscais e 
criminais, de alçada da Justiça Federal, referentes aos seus dirigentes, 
VALDIR ANTONIO MASSUCCATO, CÁSSIO HENRIQUE PRANDO, 
BERNADETE BASSO MAGDALENA, ASSUNÇÃO APARECIDA LAIA 
CRISTÓVÃO e PAULO HENRIQUE RIBEIRO CARDOZO. 



Isto posto, solicitamos a juntada do presente aos autos do 
processo no 53.000.067.054120 1 1-82 - AVISO DE HABILITAÇÃO No 13, 
de 2811012011 - D.O.U. de 3 1110/2011 - ARARAQUARA - SP - Canal 
55+E - Classe "C" - ANALÓGICA. 

- C??-;,,,+, 
r.3 -. C.' +,, 

(.-' - @- 

Termos em que, t' 3 i :.i 4 Jc, .-- 
i.. - *;s L.. 

-L --. r:. 

P. Deferimento q, A&, ;; 
i - ... - .., . - . , , . . - i .  

, . 
. . 

Março de 20 12. ". . 

VALDIR ANTONIO MASSUCATO 
DIRETOR PRESIDENTE 
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PODER JUDICTÁRIO 
. . ,  C -- f -,'. .' 

TTçA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM ÇÃO PAULO -\ 

CERTXFICO , revendo os rrtgistvos de diaribui~%a, a parkkr de 2.5 be abri! de 1967, 8tCI a presente data, que 
contra: VALDIR ANTONIO WASSVCATO , ou vinculado ao CPF,de ntjmero 035.36&.628-82, 

O bservaçães: 
a) Certidão requerida pela Lnternet, expedida com base nas Ordens d e  Serviço no a552009 DF e 04/2011 
DF: 
b) Á conferência dos dados pessoais da peçshta pesquisada é de responsabiiidóide do soticitante da Certidão, 
devendo a titularidade du CPFJf=NP3 %r conferida peja intereassadu e dein&ário; 
c ]  A autenticidade desta Certidão devera ser verificada por qualquer irrteresçctdo no endereqo 
www.ifcip.ii~s.br, até 60 dias da libera@o, atravks do código de seguranp: W7ELGR4aC34C BSPFEQ 
X7ELHSDRD35NWLM 
d) Er?t l5/86/2011, foi impiatltndu a ~-ofedso EletrbnEtco no f&rur?t FE-evidendárirz da Caplt3J e a base de 
dados d e s e  sistema não esta sendo consuitada para emissao desta certidão; 
e] Btã Certidão abrsnge o Estado de Çae, P8utn. 

São Paulo, 16 de marco de 2012 2% DSfgs?Trnin, 

Núcleo de Apoio 3ud%c45rio 
Nameda Rfa CEerr~, 202 - %ao rsnder - fsaufo - JP 



, , f f '  s 'i- 
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PODER JUDXCXÁRXO .- v iiJSTícA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM S ~ O  PAULO 

.- < .' 
- 

A@ES E FXECUÇ~EÇ C~VEXS, FISCAIS, CRXMINAãS E 
LX9S 313EAW5 ESPECIAJB FEDBWIIS CKLMdMW5 A03UidTU5: 

CERTIFICO, revendo as registros de distribuiçSo, a parkir de 25 de abri! de 1967, até a presente data, que 
contra: CASÇIO NENRfQUE PRANDO , ou vincutãdo ao CPF de rrírrrtera 075.7 77.898-32, 

N A D A C O # ?Fi 3" A na 3usUr;ã Federal de lo C;rau, C;ci~gts J-udrdãirwa de 530 Paulo. 

O bservaçõas: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviso no 03/2(309 DF e 04/2011 
DF; 
b) Á conferência dos dados peçsaais da pessoa pesqu'rçada é de responsab~iidazte da =licitante da Certidão, 
devendo a .i-ititlaridadt? do CPF/-/CMPJ ser conferida pelo rnter-es-iada c destírta'c4riu; 
C) A autent~cidade desta Certidão dever4 ser verificada por auãlauer interessado no endereeo 
y&w.lfso.ius.br, atC 60 dias da liberação, através do chd ig~  de seguranta: P J C Q ~ X M ~ ~ K ~ N  hKHWYN 
X7ELNSHYCWCNRLC 
d )  Em 15/&/20.ti, foi in-tplantsdo o Pr-acesso Eletr&ntco no fúi-irn? Pr~vrdetio6rin dri Capitzi c a base de 
dados desse sistema não esta senda cansultada para ernissao desta csrtrdão; 
e) Esta Ce&ltict$o ãbrange e Estado de São Pauto, 

São Paulo, 16 de margo drr 2012 As bS9h48nlin. 

I'dúcteo de Apoio 3udici6rio 
Alameda Rio CÉâre, 249 - %fJG arn&%r - $30. Paulo - SP 



w PODER J U D X C X Á ~ ~ ~ O  
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM S ~ O  PAULO 

CERTIFICO, revendo os regtstros &e cfi&r!'our@a, a partir de 25 de abrrf 6e f 5167, até a presente data, que 
contra: BERNADE1IE BASSO MAGDALENA , ou vinculado ao CPPtde numero 0&2.55)4.75&80, 

N A D d E O # S T âri na 3ui;ti~a Federal de 10 Grau, Ssç3o Judicrátda de 520 Paiulo. 

O bservaçoer: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de 5E.i-viç.o n5 03k2009 DF e 04/2011 
DF: 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada 6 de responsabilidade do =licitante da Certidão, 
ckvsíid-a a WAaridade do CPF/CNPJ =r canferida pelo interessado e destinat&riù; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.~t'sp.ius.br, até 60 dias da IiberaçZIo, atraveç do código de segurança: PJCQTXMB7LBI X8LNKM 
4168AX34DNF4ZWF 
d) Ern I5/G6[2GI1, fai fntptantado a Processa Btztrtãntça oa fdrunt Pãevlci~ncr&-ia da. Capital e a base de 
dados d-e sistema &o esta sendo conçuftada para ernissCio desh certidão; 
e) Esta Certidgo abrange o Estado de São Pauta. 

São Paulo, 16 rile rnarrp d e  2012 às 09h49-nrn. 

FSddeci de Apoio J udtdário 
LkEametfít Ria GEsrrs; 24%. - SO@ anEfaf - SO &Pãt~60 - SP 



PODER JWD~CIÁRLO 
FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTEFTCQ , reuenda os registros de distribuiç2a, a paEir de 25 de  abri! de 1367, st& a presente data, que 
contra: ASSUMCAO APARIECIDEC. LAEA CRISTOVAD , ou vinculado ao CPF de n&rateoo 031.252.288- 
67, 

Observaçaes: 
a) CertJdBo rquerjda pela Snternet, expedlda com base nas Ordens da Servir;o no 03,'2009 DF e 04/2011 
DF; 
b] A conkrGnciã das dados pessoais da pessoa p~squisada é de responsabilidade .do solicitante da Certidão, 
deveníio a t~tu/:ularráade do CPF/CNFJ se r  conferida pala irkeraçabo c dcsiinatAria; 
C) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada Dor aualauer interessado no enbereco 
~ ~ w ~ . i f s p ~ i u s . b r  , até  60 dias da liberação, através do código de segurança: GB~~INCZE~VÉ X9HMIC 
4168SVaaBI14W4F 
d) Em 13/'06/2011, foi trnpicrntadw a Pfxesso  EietrBnacr3 rio Ít5rurn Previdenciário d a  Captkãl e a base de 
dados desse sistema não e m  sendo consultada pais emissão d ~ t a  cettidã~; 
e )  Esta Certidão abrange o Estatado de $60 Paulo. 

São Pauia, f 6 de m a r p  de 2012 &s 09h5Onrirr. 



PODER J U D I C X ~ I O  J 34JSTIGA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM S ~ O  PAULO 

CERTIFICO, revendo m registras de brstnbui@io, a partti. de 25 de ahni de 1957, ate a presente data, que 
contra: PAULO HENRfQfZE RIBEliR6 CARDOZO , ou vincufada ira CPF de nhmero 3f84i.QX6.598-28, 

N A D A d: 0 Pd ã T A na 3u*itjça fí3deíal de l u  Gr~ici, Jüdiddrj-ja de 5;30 Pauto, 

Observa(;õas: 
a) Certidão requerida pela Internettt, expedída com base nas Ordens de Seruim no 0312009 DF e 04/2011 
DF: 
b )  Á conferência dos dados pessoafs fia pessoa pesqut-;irda é de responsabilidade d o  sotiçitante da Certidão, 
dev-efldo õ kittliandade do CPF/CntPI ser confertda pelo interessado e deçtinaiásto; 
c) A autenticidade desta Certiddo deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
wwwifsu~~us.b[, até 60 dtas da liberação, através do cbdigo de seguranca: GBh41NCZDHaE XQFPKH 
h3CRTXMa6IDQ861 
d) Ern f flO6;MEl, foi in~ptantado o ProcPsm Eletrânir~, rrc~ f&um Previdencrána da Capital e e abase de 
dados desse sistema não esta senda cans~llclda para emissãa desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange O Estado de São Pauk, 

São Paulo, 16 &e março d e  2012 as UPh4i?fJrniil. 



Co~isideranào o interesse em inforrnaqões r.ei:~rivas ao  Processo tle: ós-Oii;o~-gri ou [ j 
.icompa~hamento e -4valiacã0~ solicito, junto ao abi;ll r e s p ~ n s á ~ e l  da irnitiade na qrzal o processo se 
encontra: 

< *, c; f 
[Y+ Vista do Proce.sso; ,%6s - .'C,* --y 

9'' 
i, ' 

('3 Cópias dos autos do Processo - folhas à folhas -, : 
- !  i . ,  i $ '  <$ 

( ) Certidão do Processo; 
- -- 
3 : , . , . ,f' 

processo ri0 5 3 000 0 6 7 05-Y /'.;20 d4 -&a . . 

/., . .. --- 

- 1 

Relativo ao Sei-viço de: ( )HAdio Comunitária / ( e á d i o m  Eciucativn / ( )Rá(fioiTV Coniercial /( ) R W  I( ) SARC 

CEP: I4. '/ - 33-0 u~/R/~iiiiicipio: ~ , ~ W R W +  - ., 

7 pgs- Teleforirs: .C - 7 b07 2 

Ii!lotiv;iç50 da solicitação e da  afirmação dn qiialidade tfe interessado: 

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considernndo os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua condição 
p o r  meio de documento a ser anexado a esta solicitaçiio antes da realtzação de vista, reprodução da  cópia (prazo 5 dia?) 011 

solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cbpias de processos e documentos interessados, nos 
termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

( ) I - Pessoas fisicas ou jurídicas, que os tenham dado início como titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
:xercício d o  direito de representação *; 
( ) LX - Pessoas físicas ou jurídicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos 
ou interesses afetados por decides neles proferidas ou a serem adotadas* ; 
( ) rII - As Organizações ou a. Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**; 
( ) IV - '4s pessoas ou as Associações legalmente constituidas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses 
difusos **; 
* Representantes Legais /Procuradores - Anexar &pia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cbpia da OAB; 
** Organiza@es/Associações representatsas - Anexar cópia de documento que comprove a mndição de reprmtaçáo do 
interesse alegado; 

f a i , d  ,mD , de 2d3 

f 

Assinatura do Solicitante 

Em a t e n e o  à solicitação apresentada e após averiguação da qualificação de  mteressado, anexando a devida compm~ação 
juiito à este requerimento, providenciei, na  presente data, todos os atos necessários à realnação do q u e r i d o .  

Assinatura e MaticuldSiape do Servidor responsável pela autoriza@o do requerido 





d Delegacia Regional de Minas Gerais 

Nota Técnica n0&Cj2!-/20 12/CGLO/DEOC/SCE-MC 

c; q:,) ; !' 
c, "Y. '"+ Assunto: Outorga de Serviço de TV com fins exclusivamente educativos h- 3'-. c, 

;> eis 23 . --  -.-.. _ 
Referência: 53000.06705412011, apenso ao 53000.0565791201 1 .. . A' .. a i ; $ .  -, ----. o* -- .-' 

,c., 

. R 8 . .- - 
/: 

I 

1. Pelo presente processo a FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO, abaixo 
qualificada, encaminhou proposta para a obtenção de outorga de serviço de radiodifusão com 
fins exclusivamente educativos, de acordo com os dados a seguir descritos. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado: FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO 
Serviço objeto da outorga: TVE 
Município: Araraquara - SP 
Canal: 55+E (classe C) 
Tecnologia: Analógica 
Aviso de Habilitação no: 13 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 3 111 0120 1 1 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 3011212011 
Data de protocolo desta proposta: 281121201 1 
Requerimento tempestivo? [Xj sim não 

3. Visando o prosseguimento dos autos, procedemos à conferência e análise da 
documentação apresentada, abaixo relacionada, objetivando a sua completa instrução, em 
atendimento às normas vigentes sobre a matéria: 

I LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁFUOS A INSTRUÇÃO I JUNTADA I 

I seus objetivos finalidades educacionais ou educativas, serem executados sem fins 1 3 c16 1 

I 

QUANTO A ENTIDADE INTERESSADA 

Llucrativos (os cargos, que compõem a direção, apresentados no estatuto 1 
CAS/53000.067054/20 11/CGLO-COCAN 

a) Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante 
legal 
b) Estatuto Social e suas alterações, devidamente registrados, constando, dentre 

OK 
02 

Irregular 



liferem dos cargos presentes na Ata e a requerente não apresentou um 
iegundo estatuto com as alterações) 
:) Comprovante de que a entidade foi instituída há mais de um ano, contado da 
iata di publicação do aviso de habilitação, na hipótese de a interessada ser 
undação de direito privado (10/12/2007) 
I) Comprovante de que o estatuto social e suas alterações foram aprovados pelo 
VIinistério Público e devidamente registrados no Cartório de Registro de Pessoas 
lurídicas, Livro "A", na hipótese de a interessada ser fundação direito privado 
:) Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório 
le Registro de Pessoas Jurídicas (a Ata é irregular, pois contém cargos que não 
estão presentes no estatuto apresentado) 
€) Instrumento jurídico que comprove a vinculação com instituição de ensino 
médio ou de educação superior ou com o município onde será executado o serviço 
3bjeto da outorga, visando o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à 
edição de programas voltados para a educação, no caso de da fundação de direito 
privado 
g) Declaração, fmada  pelo representante legal da instituição de ensino médio ou 
de educação superior com a qual a fundação de direito privado mantenha 
vinculação, informando o seu número de alunos matriculados, quando for o caso 
(7.897 alunos) 
h) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, 
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, 3 2", da 
Constituição da República, bem como às exigências constantes da legislação 
específica do setor de radiodifusão, e, em especial, às obrigações constantes da 
~õrtaria Interministerial no 65 1, de 15 de abril de 1999; 
i) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que a 
entidade: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 
localidade objeto da concessão ou permissão; e (ii) não excederá os limites fixados 
no art. 12 do Decreto-Lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplada com a outorga; 
j) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que esta 
possui recursos financeiros para o empreendimento 
k) Prova de inscrição da interessada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ 
1) Prova de regularidade relativa ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

m) Prova de regularidade para com as fazendas federal, estadual e municipal da 
sede da entidade; 

n) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS; 
o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira - 
da interessada (vedada a sua substituição por balicetes ou balanços provisórios) 
p) Grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende veicular - .  

com a execução do Serviço objeto da outorga (mais de 20h) 
-- - 

QUANTO AOS DIRIGENTES 
a) Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 anos ou, 
para o caso de po&guês, prova da condição de titular do estatuto z A, da-igualiràde 
atribuído pelo Ministério da Justiça há mais de 10 anos 1 ,. , ' v  k , v  d> 4b , l E t t K y t .  - 1 

r ecvs::.- J 1 1 i:,!q.sE C243 O~\G!KW ii 

Irregular 
17/20 



b) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos 
locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde 
exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas (Há 
processos contra os dirigentes: Valdir Antônio Massucato e Paulo Henrique 
Ribeiro Cardoso) 

IRREGULAR 

P H ~  f172e 
AA82e 
FALTAM 

c) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais 
de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou 
tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas; (faltam as certidões 
relativas aos feitos criminais federais) 

FEDS. 
IRREGULAR 

~ ~ 4 2 ~  
~ ~ 5 2 ~  
CH62e 
PH73e 

d) Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos 
últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, 
no mesmo período, atividades econômicas 

AA83e 
FALTAM 

FEDS. 
OK 

VA43146 
BB53156 
CH63166 
PH74177 

e) Declaração de que não participa da direção de outras entidades executantes do 

AA90 
OBS: Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada, excetuados os casos acima 
assinalados em contrário. 

AA84187 
OK 

mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou 
permissão pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios 
diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei no 236167; 

4. Assim se compõe o quadro de dirigentes da entidade candidata à outorga: 

VA47 
BB57 
CH67 
PH78 

1 BERNADETE BASSO MAGDALENA DIRETOR ADMINISTRATIVO E 

NOME 
A 

VALDIR ANTONIO MASSUCATO 
CASSIO HENRIOUE PRANDO 

CARGO 
DIRETOR PRESIDENTE (REP. LEGAL) 

DIRETOR VICE-PRESIDENTE ' ' - 

PAULO HENRIQUE RIBEIRO CARDOZO 
~ s s m ç Ã o  APARECIDA LAIA 
CRISTÓVÃO 

FINANCEIRO 
DIRETOR DE CULTURA 

DIRETOR DE PROGRAMAÇÃO 



5 .  Após a análise da documentação apresentada, verificou-se que foram apresentados, 
tempestivamente, apenas parte dos documentos relacionados no Aviso de Habilitação, mas foram 
constatadas incorreções em tais documentos, conforme se descreve a seguir: 

a) Estatuto Social e suas alterações, devidamente registrados, constando, dentre seus objetivos 
finalidades educacionais ou educativas, a serem executados sem fins lucrativos (os cargos, que 
compõem a direção, apresentados no estatuto diferem dos cargos presentes na Ata e a 
requerente não apresentou um segundo estatuto com as alterações); 

b) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais de residência 
nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo 
período, atividades econômicas (faltam as certidões relativas aos feitos criminais federais); 

c) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos locais de 
residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, 
no mesmo período, atividades econômicas (Há processos contra os dirigentes: Valdir Antônio 
Massucato e Paulo Henrique Ribeiro Cardoso); 

d) certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais de residência 
nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo 
período, atividades econômicas; (faltam as certidões relativas aos feitos criminais federais). 

6. Se for constatado posteriormente, pela via recursal, que a concorrente está apta a ser 
habilitada, verifica-se, ainda, que possui condições de auferir um total de 25 pontos no presente 
processo seletivo, de acordo com o art. 7' da Portaria no 4201201 1, que estabelece a Norma de 
seleção para as outorgas dos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos, com 
base no seguinte! 

h 

(x) 20 pontos, por ter sede ou filial no município onde o serviço será executado; 

(X) 5 pontos, por ter apresentado proposta de funcionamento diário da emissora que irá executar 
o serviço entre 20 (vinte) e 24 (vinte e quatro) horas. r i 

, ' - - I 

a > ", > 
I v"- -- 

7. Diante do exposto, opinamos: 

r / ) : l i )  a) pela inabilitação da presente proposta de ou&rga; 
U ": ""IS .? 

c \$-$I% O,. b) pelo deferimento do total de 25 pontos à com o acima 
K-: _ _-- exposto, em caso de que essa venha a ser declarada habilitada, pela via recursal; 

C? 
-$c' ; C) pela anotação dessa informação na Nota Técnica final relativa à presente seleção 

pública, a constar do processo principal referente à outorga em tela; 

d) pela expedição de oficio ao concorrente, comunicando o resultado final relatado 
pelos autos acima citados e estabelecendo prazo para a apresentação de recurso, 
se for o caso, em obediência ao que estabelece o art. 10 da Portaria 420, de 
14/09/20 1 1, publicada no Diário Oficial da União de 19/09/20 1 1 ; 

CAS/53000.067054/2011/CGLO-COCAN 



_ * _ _ '_,. __lI_._*..WI% 

, , . r , *L l ! * -  -' * -  
k 

, * - x t  

,u y& blJ!\;'F,i;:%-..; -.-. 

análises e as informações relacionadas a todos esses 
'. com a respectiva minuta do ato da outorga, se for o caso, encamihhados ao. 2 4 MA1 23'3 E Senhor Ministro de Estado das Comunicações, a quem compete a decisão, ouvida 
8 previamente a Consultoria Jurídica. 

I 

consideração superior. 

Brasília. de-"' de2012. 

CYNTHIA ÃRAÚJo SILVA 
Conferente de Documentos 

&%JJ 
W%b iAL Di>E JESUS 

chefe de Serviço 

De acordo. A consideração da Coordenadora-Geral de Regime Legal de 
Outorgas. 

Bmsília, de &d3 de 2012. 

G'3" 3 
% O/b 

,'b. d 

S. A. CAMPOS " L&&:.%\ 0 Ffs.--- . - 
s e Consignação de Canais 1 !  E $ R u b r i o '  , 

De acordo. A consideração da Diretora do Departamento de Outorga de Serviços 
de Comunicação Eletrônica. 

de Outorgas 

De acordo. Encaminhe-se, conforme o proposto. 

', 
Brasília, de 

PATRICIA BRITO DE ÁVILA 
Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica L-+! 

Oficio no :'7c*320 1 ~/CGLODEOC/SCE-MC 

Brasília, (.):?de L,. \1.i';+, de 20 12. k' : -*. 

Senhor 
Representante Legal da FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO 
Avenida Circular Mário Hyroio Arita, 459 - Jardim Primavera 
14802-404 Araraquara - SP 

Assunto: Outorga do Serviço de TV com fins exclusivamente educativos 

Referência: 53000.067054/2011, apenso ao 53000.0565791201 1 

Prezado Senhor, 

1. De acordo com o processo em referência e a Nota Técnica cuja cópia 
encontra-se em anexo, tratando da análise do procedimento seletivo para a obtenção de outorga 
para a execução de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos, a proposta dessa 
entidade resultou em INDEFERIMENTO do pedido, como demonstra o quadro abaixo, que 
descreve o resultado final das análises de todos os concorrentes, 

NOME DO(A) 
CONCORRENTE 

FUNDAÇÃO 
REG'0NAL DE 

RADIODIFUSÃO 
EDUCATIVA 
FUNDAÇÃO 

BRITO DE 
-10 E TV 
EDUCATIVA 
FUNDAÇÃO 
RAPHAEL 
MONTORO 

FACULDADES 

tendo em vista que foram apresentados, tempestivamente, apenas parte dos documentos 
relacionados no Aviso de Habilitação, constatadas incorreções em tais documentos, conforme se 
descreve a seguir: 

UNIDAS DO 
NORTE DE MINAS 

- FUNORTE 

a) Estatuto Social e suas alterações, devidamente registrados, constando, dentre seus objetivos 
finalidades educacionais ou educativas, a serem executados sem fins lucrativos (os cargos, qnq;;,,,-. 

c.., 

CASl53000.067054/20 1 IICGLO-COCAN 

I1 

11 

I1 

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; I1 - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

I1 

PROCESSO 
No 

53000.067647/2011 

53000.064167/2011 

53000.067054í2011 

53000.001 143/2012 

RESULTADO 
DA ANÁLISE 

Inabilitada 

Inabilitada 

Inabilitada 

Inabilitada 

PONTOS 
OBTiDOS 

05 

05 

25 

56 

CLASSIFICAÇAO OU 
INDEFERIMENTO 

Indeferimento 

Indeferimento 

Indefenmento 

NÚMERO DE 
ALUNOS DA 
INSTITUIÇÃ 

O DE ENSINO 

3 1 

286 

7.897 

Indeferimento 5.023 



compõem a direção, apresentados no estatuto diferem dos cargos presentes na Ata e a 
requerente não apresentou um segundo estatuto com as alterações); 

b) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais de residência 
nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo 
período, atividades econômicas (faltam as certidões relativas aos feitos criminais federais); 

c) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos locais de 
residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, 
no mesmo periodo, atividades econômicas (Há processos contra os dirigentes: Valdir Antônio 
Massucato e Paulo Henrique Ribeiro Cardoso); 

d) certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais de residência 
nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo 
período, atividades econômicas; (faltam as certidões relativas aos feitos criminais federais). 

2. Diante do exposto, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de 
recebimento deste oficio, comprovado pelo AR postal, para que, em havendo interesse, venha a 
ser apresentado recurso a este Ministério em face do citado resultado, do qual conste, 
obrigatoriamente, referência ao número do processo e ao aviso de habilitação acima 
mencionados, sendo que, na falta dessa manifesta~ão, serão tomadas as providências cabíveis no 
sentido de confirmar o que foi concluído pela referida análise. 

3. Lembramos, por oportuno, que ao recurso a ser eventualmente encaminhado aos 
autos caberá apenas a discussão de vícios jurídicos ou forrna,is porventura existentes no processo, 
mas não mais a juntada de documentos faltantes para a sua instrução, cuja fase já foi concluída, 
de acordo com o prazo estabelecido no respectivo aviso de habilitação. 

Atenciosamente, 

Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



Ao llustríssimo Sr. 

Dr. GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE 
G-r" ?Jo 

M.D. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das , ;: 2' 
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Assunto: Outorga de Serviço de Ti /  com fins exclusivamente educativos 

Referência: 53000.067054/2011 -- 

FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO, já 

qualificada no processo em epígrafe, vem, respeitosamente, a presença de Vossa 

Senhoria, para expor e requerer o que segue: 

01.Relativo ao Instrumento Jurídico anexado em folhas 24/27, vimos 

respeitosamente esclarecer que os Centros Universitários assumem 

compromissos através de suas Mantenedoras, inclusive em virtude de somente 

estas possuírem C.N.P.J., nos exatos termos do documento anexado. Referido 

convênio foi firmado entre a Fundação Raphael Montoro e a Associação São 

Bento de Ensino, única capaz de obrigar contratualmente sua Instituição 

mantida, o Centro Universitário de Araraquara. 

02. Já o documento de folhas 28 como atesta o numero de alunos matriculados, 

somente poderia ter sido firmado pela própria Instituição de Ensino, ou seja 

pelo Centro Universitário de Araraquara, através de seu Reitor. 

03.A requerente faz juntar neste ato Certidões negativas que comprovam a 

regularidade das Ações Cíveis relativas a seu Diretor de Cultura, Sr. Paulo 

Henrique Ribeiro Cardozo, conforme erroneamente apontado em folhas 71. O 

processo mencionado nesta folha encontra-se absolutamente quitado e em 

virtude da alteração de sistema de informática da Comarca de Araraquara o 

mesmo ainda constava na distribuição; porém quitado. A Certidão ora 

- apresentada, emitida pelo Poder Judiciário - Comarca de Ara(aquara, já 

1 



esclarece a inexistência de qualquer ação em desfavor do mencionado 

Anexe-se ainda outras certidões acostadas emitidas pela Prefeitura 

Município de Araraquara e sua Procuradoria da Fazenda Municipal, anunciando 

que eventuais débitos referidos anteriormente já estavam quitados pelo Sr. 

Diretor. 

04. Por igual motivo, em folhas 41, constou a existência de ações distribuídas em 

nome do Diretor Presidente e Representante Legal da Fundação Raphael 

Montoro, Sr. Valdir Antonio Massucato. A requerente fará anexar em 72 horas 

do protocolo da presente, Certidões comprobatórias do alegado. 

Termos em Que, 

P. e E. Juntada desta petição e dos documentos que a 

acompanham, no intuito que sejam declarados sanados os 

esclarecimentos necessários a regularidade da documentação 

apresentada apta a habilitar a requerente na outorga epigrafada. 

ual prazo para a juntada de procuração. 

nando Passos ' s d '  



P O D E R  J U D I C I Á R I O  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

' í 
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CIVEIS DO(A) COMARCA DE 

CERTIDAO No: 5387078 F O L H ~ R @ G ~ ,  i 

'2, A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. h 
F,s, 130 O . - 

L .. R",,, /.c.. 
2 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Civeis do(a) Comarca de AraraqQra, no 
uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
C~VEIS, FAM~LIA, EXECUTIVOS FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS C~VEIS, no período de 10 (dez) 
anos anteriores a 02/05/2012, verificou NADA CONSTAR como réulrequeridolinteressado em nome 
de: ................................................................................................................. 

PAULO HENRIQUE RIBEIRO CARDOZO, CPF: 104.016.598-28, conforme indicação constante do 
pedido de ..................................................................................................... 

De acordo com o item 47.3, do Capitulo VI1 das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666193 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente da Diretoria Técnica de Serviço de Informações Cíveis. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como autor(a). 

Esta certidão se refere exclusivamente a distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro DistritalIRegional). 

As custas no valor de R$ 14,OO foram recolhidas na forma da Lei. 

Araraquara, 17 de maio de 201 2. 
s-_ . -.I -.li..- . : - 
[ bU,,..<" i .,.*.N < .\I . - 

S - 
Hilda Aparecida de Foggi Carioli 

Coordenadora 

PEDIDO No: iiiiii~~~~i~~iiiii~i~#iii~IIII~~IiI~~ 
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P O D E R  J U D I C I Á R I O  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO n 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES C~VEIS DO(A) COMARCA DE ARARAQUARA . -. . 
, I  . , , L 

CERTIDAO No: 5381086 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

<- 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de 
uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, no período de 10 
(dez) anos anteriores a 02/05/2012, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em 
nome de: ......................................................................................................... 

PAULO HENRIQUE RIBEIRO CARDOZO, CPF: 104.016.598-28, conforme indicação constante do 
pedido de ..................................................................................................... 

De acordo com o item 47.3, do Capítulo VI1 das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666193 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente da Diretoria Técnica de Serviço de Informações Civeis. 

Esta certidao não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como autor(a). 

Esta certidão se refere exclusivamente a distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro DistritalIRegional). 

As custas no valor de R$ 14,OO foram recolhidas na forma da Lei. 

- - ,, - -*--h.- . - * _ ~ _  __I%L 

. - . L . .  " . . a 'f 
Araraquara, 17 de maio de 201 2. 

Hilda Aparecida de Foggi Carioli 
Coordenadora 

PEDIDO No: llllllllllll llllllllll lIlIIIIIIlIIIIIIIII IIII 



P O D E R  J U D I C I Á R I O  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) COMARCA DE 

r.  . L' 
CERTIDAO No: 5381091 FoL'HA: 111 ' .  

' f 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Criminais do(a) Comarca de Araraquara, 
no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇOES 
CRIMINAIS, anteriores a 02/05/2012, verificou NADA CONSTAR contra: ................................ 

PAULO HENRIQUE RIBEIRO CARDOZO, CPF: 104.016.598-28, conforme indicação constante do 
pedido de .................................................................................................... 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 
Criminais, ressalvado o previsto no Item 54, alínea B, do capítulo VII, das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 
responsavel pelo expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente a distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro DistritalIRegional). 

As custas no valor de R$ 14,OO foram recolhidas na forma da Lei. 

Araraquara, 17 de maio de 2012. 
$ - :--=-. - 

. .:-..si - - . z - . x  

- . - , a - -  r- -;c--- .- . * 4 
. " ...<, . . .*ir" . .. - 
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Hilda Aparecida de Foggi Carioli 
Coordenadora 

PEDIDO No: IlBll lllllllllllllll lllllIlllI IIIIIIIIIIIII 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUAW .2;p 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA *. 

A 

COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 6orn 
RUA SÃO BENTO, No 840 CENTRO - SP C? .tu- cc3 

CEP - 14801-901 - FONE (16) 3301-5000 0 
CNPJ - 45.276.128/0001-10 . o - Fh. -L?-g?i 

L- P +,r:.. .,-- 
V, 

"!.I' ' .. 

CERTIDÃO c?, $2' . ,>. 

CERTIDÃO IMOBILIÁRIA NQ 236212012 - D.A. 

GUICHÊ NQ 035.124/2012 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 
(MESES), A PARTIR DA 
DATA DE SUA EXPEDICAO 
- LEI COMPLEMENTAR N.' 
17 DE 01/12/97 

INTERESSADO(A) PAULO HENRIQUE RIBEIRO CARDOZO 

A Secretaria Municipal da Fazenda do Município de 
Araraquara, por sua Coordenadoria Executiva de Administração Tributária, dando 
cumprimento ao despacho exarado .no requerimento do interessado acima, CERTIFICA 
que: o imóvel localizado na AV BRASIL, 740 - APTO 1 2  - CENTRO, inscrito atualmente 
em nome de DJALMA SANTO FRANÇOSO, inscrição cadastra1 nQ 01-032-012-00 
(código reduzido n"7403-3), encontra-se quites com os lançamentos tributários 
e não tributários até a presente data. 

CERTIFICA, outrossim, que em nome do proprietário 
anterior PAULO HENRIQUE RIBEIRO CARDOZO, fora proposta ação de execução 
fiscal de no. 25711/2008, porém os débitos encontram-se quitados. 

CERTIFICA, outrossim, que fica ressalvado o direito da 
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO, na cobrança de débitos provenientes de 
impostos, taxas, contribuição de melhoria e multas, que venham a ser apurados, ou que 
se verifiquem a qualquer tempo, sendo que a presente foi requerida para fins de 
CADASTRO. 

..,.,/---", 

' ~rara+ara, 18 de maio de 2012. 

r 

Cartos Roberto Camara 
Dívida Ativa 

RG. 8.357.071 h . - ,  -I.- - - , " Y '  - .,'a- h- 
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PREFEITURA DO MUNICHBIO DE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA t 

- Coordenadoria Executiva da Administração Tributária - 
- Gerência de Rendas Mobiliárias - 

. I CERTIDÃO N.": 17712012 i 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 
(MESES), A PARTIR D A  
DATA DE SUA EXPEDIÇÃO 
- LEI COMPLEMENTAR N. " 
17 DE 01/12/97 I 

i '\ 
, GUICHÊ N.": 35.12412012 60" l'n , 

k-+-, 
13- 

i %- c,: -.23%--1.$; A 

INTERESSADO: PAULO HENRIQUE RIBEIRO CARDOZO , O -.. 'L- 6 <2, zt,pr;r2 , 
J > 

ii 
b L,' . , 

A SECRETARIA MUNICIPAL DA .FAZENDA da Prefeitura do 
* ' 7  * - 

Municipio de Araraquara, dandoL pcumprimento ao despacho exarado no 

requerimento do interessado acima, "CERTIFICA que: .- NADA CONSTA no 

Cadastro de Contribuintes ~obil iários em nome de PAULO HENRIQUE 

MBEIRO CARDOZO, CPF =*.104.0I.6598-.28: -CERTIFICA; ainda, que a 

mesma foi requerida para Jin IADASTRO. Nada mais havendo, dá fé. - 
j .  

Eu, Alexandre Aparecido Z gente ~dministrativo: $qf $rviços 

Públicos, digitei e assinei. i , ,  

' " 3 -" 

Araraquara, 18 de 'maio de 201 2. 
r' 

' I  
1. 

I .  

r I 
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* -- . - h 4 

/ ~lexandre Ap. Fachinetti Maria Heienl !k!~~$~~!  F. de Freitas 
' Gerência de Rendas Mobiliárias Gerência de Rendas ' ~ o ~ i l i á r  ias 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
_ ._____- "t.3.-- 

F ' - c . - -  - .. + 
'P SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

I - ,..., - ."a" - -  PROCURADORIA DA FAZENDA MUNICIPAL . .. 
. -. . . . . 

r ! .,;.::lu ':dS ,wu:~:'::,, .,,.! - .'" , .. 

-- . _ 
. . . . _-, I . ' . .. 

DECLARO para os devidos fins que 

consultando os sistemas municipais, não localizamos nenhuma 

pendência junto a esta Procuradoria em nome do Sr. Paulo 

Henrique Ribeiro Cardozo, RG n. 12.160.057-9, CPF n. 

104.0 16.598-28, residente na Rua Ernesto Anuchi, 630, casa 85 - 

L6, Jardim Maggiore, Araraquara, SP. 

f i  Araraquara, 17 de &io de 20 12. 



Ao Ilustríssimo Sr. 

Dr. GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE 

M. D. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica do '-&nistério &s 
.. "I /  

Comunicações 
93 
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Assunto: Outorga de Serviço de TV com fins exclusivamente educativos 

FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO, já qualificada no processo 

em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, para expor 

e requerer o que segue: 

01.0 D. Membro do Ministério Público do Estado de São Paulo, Dr. Flávio 

Nunes da Silva, ATESTOU. com sua ciência, que aqueles que firmaram 

a Ata da Assembléia AGE juntada as folhas 17/20 são os atuais ocupantes 

dos cargos diretivos; prova plena da regularidade dos atuais cargos 

especificados na referida Ata. 

02.Relativo a relação jurídica existente entre a Associação São Bento de 

Ensino e o Centro Universitário de Araraquara, a manifestante reporta-se 

ao esclarecimento firmado em 22 de maio de 2012, itens 0 1  e 02; 

requerendo a juntada neste ato dos documentos comprobatórios do 

alegado; ou seja: (a) Portaria no 3883 de 18 de dezembro de 2003 de 

Recredenciamento do Centro Universitário de Araraquara, mant ido pela 

Associação São Bento de Ensino; (b) Ato de nomeação por parte do 

Conselho de Curadores da Associação São Bento de Ensino, do Reitor do 

Centro Universitário de Araraquara - UNIARA; (c) Ata da Assembléia da 

Associação São Bento de Ensino da eleição de seu Diretor Presidente; ( d h  



Estatuto do Centro Universitário de Araraquara -5 UNIARA e (e) Estatuto 

da Associação São Bento de Ensino. 

03.A requerente faz juntar neste Ato, Certidão que comprova a Regularidade 

das Ações Cíveis relativas a seu Diretor Presidente, Sr. Valdir Antonio 

Massucato, conforme erroneamente apontado em Folha 41 dos referidos 

autos, onde mostrava a existência de duas Execuções Fiscais em desfavor 

do mesmo. Todavia, como afirmado, tais execucões foram 

equivocadamente propostas contra o Sr. Diretor, pois os débitos lançados 

pela Prefeitura Municipal de Araraquara que motivaram as execuções 

referiam-se a imóveis não mais ~ertencentes ao mesmo desde o 

ano de 2004. 

Termos em Que, 
.- 
I 

r' 
-o Rubrica 

I 

P. e E. Juntada da presente petição e dos documentos que a 

acompanham, no intuito de que os esclarecimentos ora prestados sejam 

suficientes para comprovar a regularidade da documentação apresentada 

apta a habilitar a Fundação Requerente na obtenção da outorga 

pleiteada. 
r .  . . .---.. 
,-. _ : . . r.. -1:. . -, . . . -3 

j . < '  " V ,  ' -"- t ..r S . . . .  

FERNANDO PASSOS 



FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO, pessoa jurídica de Direito Privado, 
estabelecida na Avenida Circular Mário Hyroio Arita, n .O 459, Jardim Primavera, 
Cidade de Araraquara/SP, inscrita no CNPJ sob o n.O 09.283.006/0001-98, neste 
ato representada pelo Sr. VALDIR ANTONIO MASSUCATO, brasileiro, advogado, 
portador do RG nmO 11.506.043/SP e do CPF nmO 015.308.628-92, residente e 
domiciliado na Rua Benito Barbieri, n.O 214, cidade de Araraquara, estado de 
São Paulo, pelo presente instrumento de procuração, nomeia e constitui seus 
advogados e procuradores os profissionais FERNANDO PASSOS, brasileiro, 
casado, inscrito na OAB/SP sob no 108.019, WEBERT JOSÉ PINTO DE SOUZA E 
SILVA, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob no 129.732, JOSÉ LUIZ PASSOS, 
brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o no 232.472, WELINGTON JOSÉ PINTO 
DE SOUZA E SILVA, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o nmO 195.622, 
MARCELO DOVAL CESARINO AFFONSO, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob 
o n.O 272.703, MARIANA PASSOS, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o n.0 
300.453, ALEXANDRE ZUCCA ABRAHÃO, brasileiro, divorciado, inscrito na OAB/SP 
sob o no 261.546, THAMIRIS CRISTINA ROSSI, brasileira, solteira, inscrita na 
OAB/SP sob o n.O 305.914, ROMULO CRISTIANO COUTINHO DA SILVA, 
brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n.O 318.817 e os estagiários VANESSA 
MAYSA NOLI, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob n.0 181.163-E, VINICIUS 
DUARTE PAPPAROlTE, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n.0 186.148-E e 
SILVIO CÉSAR ROSSI DAVOGLIO, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n.0 
186.142-E, todos integrantes do escritório PASSOS, SOUZA E SILVA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, inscrito no livro n.0 32 de registro de sociedade de advogados, sob o n.0 
4027, na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo, sediado na cidade de 
Araraquara, na Rua Napoleão Selmi Dei, n.0 167, telefone (16) 3303-8800, aos quais 
confere amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula extra-judicia, em 
qualquer Juízo, Instância, Cartório ou Tribunal, conferindo-lhe, ainda, poderes 
especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, 
receber e dar quitação, oferecer relação de bens e plano de partilha, podendo 
ainda substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, 
dando tudo por bom, firme e valioso para praticar todos os atos concernentes 
aos interesses dos Outorgantes, e de modo especial. para praticar 
absolutamente todos os l atos necessários aos interesses da 
Outorgante nos autos do P$ocesso 53000.067054/2011, em trâmite 

nte o Ministério das Co.unicaçÕes, em ~rasília/ DF." q % ~ ,  
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K0249, terça-feira, 23 de dezembro de 2003 Diário Oficial da União -  se^^ I 
Arl. I" Au1ons.r o funcionmenlo do ciino de Direilo. h- 

chnreldo, a ser minislrado m Riia Peulo Mnrlins. n" 314, B i i m  
Mrrcss, nn c idde  de Ciirilib.+ m Eslado do Pml*, pela Facul&& 
Dom Busco, mantida pur Dom Bown Ensino Siiprior Saciedlde 
Civil Lldn.. L.om sede m cidade de Curilibii. no Eslodo do Parmd. 

.in. 2' Eslo Pwtzrie enlra em vigor na dola da siur pir- 
blimc&. 

Arl. 1' Reconhecer, prlo pnzo de cinco mos, o ciino de 
Pedaeop4 IicenciMun, com n h~bilitnc5o hhgisléno das Séries Ini- 
ciais-do Ensino Fundamenlnl. com 12Ó (cento e vinte) v a p s  lolais 
miiais, no ( u m  nolumo, minislndo pela Faculdade Cmecisln de 
Ci&nci% r Lelrx de Osbrio - F.4CD9 no Brnbilo do inrliliilo rimnor 

Ministério da Educação 

- - - . - - -  ~ ~ - -  r -~ - 

de edtrcaçáo, nn Rua 24 de maio, õ 141, nu mirnicipio de Os6rio. no 
hlndo do Rio Grande do Sul, mnnlidn pela Girnpanb Nacion;?l de 
Escolas dn Comtinidade - CNEC. com srdr nn Resiáo Adminislmliw 
I. Bmiliii. Dislriio Fedeml. 

PORTARl.4 'i* 3.XYU. DE 18 DE DEZEMBRO DE 2093 

O Ministro de Eslado da Edticaq30, u m d o  da compelência 
q tc  lhe foi delegada pelos Decretos n" I.XJ5, de 28 de mnrço de 
1996, e n* 3.860. de 9 de julho de 2001. aliendo pelo Drcnrlo n" 
3.90% de 4 de seiembm de  2001, r Iendo em vista o P m e r  n" 
235/2003, da C h a m  de Educiglo Su]wrior do Conselho Nacional de 
Educaçào, conforme consln do Pmcesso n0 230M.0104ó912002-22, 
rrgislm SAPIEnS no 701826. do Miniildrio da Edwq&, rsolve: 

Ari. I" Reconhecer, p l o  pmm de Ir& anos, o c m o  de 
Odoniologia. tachmelado, minirtndo pelo Cenlm Universilirio do 
Eslndo do Pad, manlido pela AsocisyPO Culluml r Ediiczioml do 
Prri - ACEPA. m b o s  eam sede nii cidnde de Bdl&m no Estdo do 

Ar!. 2" O rnnnhecimenlo a que se refere ffila Porlaia Ç 
vl ido  excliisivnmrnlr pim o tisno minislrado no r n d c q o  men- 
cioniido no arligo mlerior. 

Ar!. 3" Enla Porlwa enlra em v i p r  na d ~ l a  de sua pr- 
b l i q l o .  

PORT.4RlA 'i'3.882. DE 1% DE DEZEMBRO DE 2W3 

O Minislro de E$lado da EducgEo, usundo da competcincia 
qw lhe foi delegndn pelos Decrelos no 1.845, de 28 de m q o  de 
1W6, e n" 3.8lX1, de 9 de julho de 2001, allendo p l o  Decrelo n" 
3.908, de 4 de selembm de 2001, e lendo em visia o Parecer na 
25912003, da C3man de EdiiccyBo Supnor  do Conselho Nacional de 
Educacio, conforme consm do Processo n" 230W.W?25112W?-02, 
do blinis16rio da EducaçIo, resolve: 

Art. I" Credenciar a Fimdgáo Escola Nzsional de Admi- 
nislmflo Pública - ENAP, com sede na SAIS - Area 0 2 4 ,  %lar 
Policial Sti1 Asa Sul, na Regiro Administsliva I, Brstlia. no Dislrilo 
Federal, para minislmr, em regime presenciul, o ci~.o de e s p i a -  
limpáo em Cesllo Pitblirn. 

Arl. Z' Esln Pwinria enlm em vigor n2 dala de siia pii- 
blicnq&. 

PORTARIA Y* 3.8% DE f 8  DE DEZEMBRO DE ?OU3 

O Ministro de b lado  do Edw>So, uuindo du competência 
que lhe foi detegd?. pelos Decretos n' 1.845. de 28 de m u F  de 
1996, c n" 3.8601, de 9 de julho de 2001, aliemdo pelo Decrelo n" 
3.YOS, de 4 de ~wlembm de 2Wl. r lendo em visla o Despucho no 
072312003, da Secrelu~o de Edueq3o S~ilprio~, conforme comla do 
Processo n" 23000.011619/1«00-53, do Ministério d i  EdircayBo, E- 
solve: 

Ari. I -  Allem o lumo de ftineionamenlo do curso de Ci8ncia 
&I Compulaq:o, hachirelado, minislrJio pela F m l d d r  de hgwa- 
riiink na Riia Ammnas, n" 504, Bairro Dom B w y  no miinieipio 
Jagiiaiiina, no Eslndo de SXo Paiilo. manlidi pelo Imliliilo Anhin- 
guera de Ciência c Tecnologia, com sede m município Jagiauiilns, no 
Estado de Çlo Paiilo, do tiimo diumo par2 o liirno noturno. 

M. ?' Eu;; Podrin rnlm em vigor na dali de sua pil- 
b l i c ~ ù o .  

Pari. 
Ari. Z' Esia Poriaria entra em vigor na data de sira pu- 

b l icqb .  

PORTARIA ?i" 3.881, DE I8 DE DEZEMBRO DE 'DO 
CRISTO\Ahl RCARQUE 

O Minislm &lado du Educ~$-Xo, i imdo & eornpelcncin 
que lhe foi delegada pelos Demelos n" I.XJ5, de 28 de março de 
1W6, e n* 3.XM, de Y de jtillio de 2Mil, allendo pelo Deçrcio n" 
3.908, de 4 & selembm de 2001, r lendo em visla o Parecer no 
2-11/2003. da C3.mnm de EduuyBo Superior do Conselho Nnciond de 
EdiicnçJu, que relifieia o Pmecir CNI3CES nD 2322003, conforme 
consta do Processa no ?30»0.01344912«02-ll. do MinislÇrio da Edu- 

PORTARIA 'i' 3.886, DE IS DE DEZEXIBRO DE 2003 

O Minislro de Brindo da Ed1eg3.q us~ndo da compelência 
qi>r lhe foi delegada pelos Dcerelos n" 1.845, de 28 de m q o  de 
1996, e n" 3.860. de 9 de julho de 2001, allendo pelo Decrclo n" 
3.908, dc 4 de selembm de 2001, e Iendo em vista o Pimrer no 
263R003, ùi Cãmara de Ediiea@o S u p n o r  do Conselho Nacionil de 
Edueaqb, conforme consta do Pmcerso n" 230«0.0WMSI?WI-%, 
regirlro SAPIEnS á rra100rl27Z do Minisfério da Ediica$o. rc 
."l"c. 

cacBo, resolve: 
Ari. 1" Credenciar o BSP - Businas Schml Sdo Poulo SIC 

Llda., com sede na RLI Alexandre Dumas, n" 2.100. 15'' andnr, rul 
cidiidr da SBo Paulo, no Estado L S k  Paulo, p a n  ministnr, em 
regime presencid. o cuno dr  apecialicqia de hlBA Execiilivo em 
AdminislnçBo de Empresas. 

Arl. P Esta Porlaria enlm em vigor ns  dela de s m  pit- 

PORTARIA 'i' 3.891. DE 18 DE DEZEXIBRO DE 2003 
.. 

Arl. I" Reconhecer. pelo p r u o  de qinlro mos. o curso de 
Psieologiii. Licencinliir~ Bncbrelndo e Formaçio de PsicSlogo. mi- 
nislndo pelo Cenlro Universitino & Grande Doiimdos, m~ntidu prlii 
Socieddr Civil de Edwiicio da G m d e  Doundos. mbos com sedc 

O Minislro de Esledo da Edixe+o, usondo da compelênciu 
q ia  ihe foi delegdn pelos kcrelus no 1.845, de 28 de mqo dc 
1996, c n* 3.860, de L) de julho de 2001, aliendo pelo Decrelo no 
3.908, de 4 dr  setembro de 2001, e tendo em visia o Pmeccr 
CNEICES no 1.3 1312M)I e o Despcho n" WI IRIIO3, d i  Secrelaria de 
Edi?cqb Superior, conforme conslu do  Prccesso 
23067.rH)9683I2001-S1, Regislro SAPlEnS n" RalOW2Q do Minis- 
Idrio & Educapio, resolve: 

,411. I" Reconhecer, pelo p m o  de um ano, n hnbililq2io 
Engenbriu de ProduçHo Mecünica, do curso de Engenharia, tacha- 
relado, mi~lislmdo pela Univerridade Federal do C a d  com seda m 
c idde  de F o ~ l s l a ,  no &lado do Cewi maniida pela Uni&. 

Arl. ?' Esla Poriaia rnlra em vigor nd dala de sim pu- 
blicaçiío. 

na cidade de Dour&k~.. nó Esindo do Malo <;russo do Sul. 
Arl. 2" Eslz Porlaria entra em vigor nn d ~ i a  de sita pu- 

blirnçxo. 
PORTARIA 'i"3.88:. DE i 8  DE DEZEAIBRO DE ZUO3 

O Minislro de k lado  da Edtcapdo. iismdo dn compel8ncia 
que lhe foi delegada pelos Decretos no 1.845, de 28 de março de 
19?)6, e n" 3.864, de 9 de julho de 2001, allemlla pelo Decrclo n" 
3.908, de 4 de selembm de 2001, e Iendo em vísln o P m e r  n" 
250r?003, da C h a m  de Cdtt~rçùo Si~pr ior  do Conselho Nacional de 
Ediicifdo, conforme coníla do Processo n" UOfn.018XlSR002-C1, 
do hlinistdrio da Cducapáo. resolve 

Arl. I" Credenciar o Inslili~lo Univenal de Mnrkeling em 
Agribusiness - UMA, com sede m Rua Anlònio Porfírio da Cosln, 
dn", Bairro Caieinr, na cidade de Taqiiari, no Criado do Rio Gnnde 
do Sul, mantido pela CASSEM - hliirkeling e Comiinicnçb Sucial - 
Consiiltoria e Assessoria Enqxesuinl Lldn. com sedc ru cidade <le 

Puno A l e m  no Eslado do Rio Cinnde do SiiL p m  minislrar, em 
renime nrcuncinl. o curso de a w c i c l i z ç b  em Markelinq e AM- 

PORTARIA N' 3.887, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2OlU 

O Minislro de Mado @;i Edirgao, usando & compeI6ncis 
que lhe foi drlcgsdn p d m  Decrelos nd L.XJ5, de 28 de mnqo de 
IWh. e n" 3.8(#1, de L) de jirlho de 2001, allendo pelo Drerelo no 
3.908, de 4 de selrmbm de 2001, r Iendo em visa o Pmecer n" 
27212003, da Cümara de Edttcag;iu Superior do Conselho Nncional ik 
Ed~icgHo, conforme consta do Pmcesso ne 23W0.01767412002-19, 
rerisiro SAPIEnS n" 20023WW43, do Minisl6rio dn Edirnc5u. re- PORTARIA 'i' 3.892. DE I8 DF: DEZEXIBRO DE ZUfU 
s,>Ive: 

Ari. I" Reconhecer, p l o  pmm de cinco nws, o ntrw de 
Direilu, bachnrelndo, mmislndo no nml>tts da cidade de Rio V& 
de Mnlo Clri>sso. no Eslsdo de hlato Grosso do Sul, pela da Uni- 
vrraidzdt p m  o Desewolvimenlo do Estado r da Re@io do Pari- 
ianat. mniida pelo Centro de Ensino Superior de Cainp  Gmndc, 
ambos com sede na cidade de Cmqm Grande, no Esl;ido do Mnlo 
G m  do Stil. 

Arl. T Esta Porlaria enlra em vigor na dala de sin pu- 
blinç3o. 

O Minislm de Eslado da Educnçdo, tisando & compelhcia 
q i e  lhe foi delegda pelos Decrefos n" 1.845, de 2R de m q o  de 
1996. e n" 3.860. de (9 de jiiliw de 2001, allerndo pelo Dwrelo n" 
3.908, de 04 de selembm da 2001, e lendo em visla o Despacho n" 
0973ii003, da kerelaria de Edi,nçào Suprior, conforme comia do 
Pmcaw> n" 23MK).010873R002-M, Regislm SAPIEnS n" 702381, do 
Miniildrio da Ediieqdo, resolve: 

Arl. I" Reconhecer, prlo p n m  de B& anos, o iirrw de 
Ci&n'<a da Comp~~laçXo, hcharelado, com 100 (cem) vagas lolais 
anuais. no fumo noturno, ministrado peln insliiuipi de emim sii- 
prrior denominada Facoldades Unidas de lli~mhinra, nn Avenida Cel- 
sa Maeda, n" 537. Baim Jardim Liberdade, na cidnde de Ilcimbiar& 
no Eslado de Goik, malidas pela Asswinpno Ilumbixense de En- 
sinu, com sede na cidade de Ilismbian no Eslndo de Goiiis. 

Ari. 2" O reconhrcimenlo a que se refere a l a  Porlaria 6 
vilido exclusivmenlr pma o ciirso ministrado no enderqo men- 
cionado no ndigo nnlerior 

Ari. 3* Esta Poriaia sn ln  em vigor na dnla de soa pit- 
blicaçb. 

. . 
bGinai.  

Ati. r h l a  Porbaria enim em vigor na data de suii pu- 
blicapno. 

CRISTOVAhl BUARQC'E 

O Minialm dc Erlado dn Pdilcs$úo, iisnndo 4% eompelênein 
que lhe foi dels_ird~ prlcr Decrdos si" I.Sj5, de 28 de m q o  de 
1936, c no 3.8W. de 9 dc jiilho dr 2001, nlleraùo pelo Deirelo nd 
3308, de 4 de selembm de 2001, e lendo em vista o Pnrecer n" 
253RUO3, da C h a n  de Educapro Supeiior do Conselho Necional de 
Edu~nçSo, conforme consta do Pmeesso no 23000.01(AZZR002-72, 
regisim SAPIEnS no 708424, do Minisl&rio da Edwayão, resolve: 

Ari. I" Recredencim, pelo p r u o  de de= anos, o Cenlro Uni- 
verrilr(ri0 de Anraqunn - UNIARA, com sede m Rtin Voliinlirim & 
Pilriii. no 1309, Cenlm, na cidade de  Annqiian, no Cslado de S b  
Pmilo, manlido pela AsrociaçJo São Benlo dr  Ensino, com sede na 
cidade de Aru~-luam, no Enlido de SXo Paulo, aprwnrnio. n a t r  alo, 
seti Plnno de Desenvdvimento Inslilwioml bem como seu com- 
plemento p r a  O periado 2007 e MO8 

Arl. T Esln Porlaria enlw em vigor na daln de sua pi- 
bliuçùo. 

PORTARIA 'is3HX8, DE I 8  DE DEZEMBRO DE 2003 

O Minislro de Wcdo da E.iucaçk, muiùo da eompel&mia que 
lhe foi delegada p l a  Decreios n" 1.845, de 28 de m i o  de 1-6, e n" 
3.8óO, de 9 de jiilho de 2W1, alierado pelo Dmelo n" 3.W8, de 4 de 
selsnbio de 21Y)I. e lendo em visia o Pnner no 28N2003, dn &an & 
E&-Jo Siprior do Conselho Nacional de Eduqão, conforme comia 
do Procaso n" 23000.015249RMI-12, re@slm SAPlEnS nU realW0515, 
do MinisiCrio da Ediliaaçh. molvc  

Ari. I" Reconhecer, pelo p a m  de Ir& anos, o cimo de 
Direito, hchmeiado, minislndo no e m p u s  localizado na cidade de 
Trss Lagos, no Eslado dc hldo Crasso do SirI, pele Universidade 
Federal de Ma10 Grosso do Sul, com sede nu cidde de Cnmpo 
Gnnde, no Eslado de Malo Grosso do Sul, malida pela Unik. 

Arl. P Esia Porlaria enlra em vigor nu dala de s m  pu- 
b l i q s o .  

O Ministro de Esldo da Ediacaç20, usando da mmpelhcia 
qiie lhe foi dele@& peim Decrelos no 1.845, de 28 de m a r p  de 
1996, e n" 3.860, de 09 de julho de 2001, ctlerndo pelo Denelo n" 
3.909 de 04 de selembm de 2001, e lendo em vis18 o Despacho nn 
0974R003, d i  S e c r e t ~ i  de Educsçb Supnor. conforme comla do 
Procesw n" 23000.007515/?W2-14, Regislm SAPIEnS n" 142654, do 
MinislCrio da Ediicqb, molve: 

PORT4Rf.A 'i'3.8X4, DE 1% DE DEZEZIBRO DE L U O  Arl. I" Reconheerr, pelo p;uo de quilm m, o nirso de 
Secrelarido Executivo bxhrrlcdo, com 150 (cento e cinqürnla) 
vagas lolais anuais, sendo 50 (cinqiienla) vagar lotais an~mis no liimo O Ministro de b lndo da BdweySo, usendo dn compelÇncin 

q w  lhe foi delegada pelos Decrelos n" 1.XJ5, de 28 de março de 
1996. e n" 3.8W, de 9 de julho de 2íIO1, alirrado pelo Denclo n" 
3.90% de 4 de selembm de 2001. t lendo em vislo o Pareuer n" 

O Minislro d* Eslado da Educa$%o, usando & compcf5n"a 
qtie lhe foi dele%& p e l a  Deerelas n" 1.845, de 28 de mmgo de 
lS46, e n" 3.860, de 09 de julho de 2MJI. nlleradi) pelo Decrelo n" 
3.908. de 04 de selembro de 2001, e Iendo em visia o Dapicho n" 
034012003. & Secrelain de Eddiiciç20 Sirpnor, conforme comtz do 
Procmo R* 2300«.M71159RW2-02, Rtgislm SAPIEnS nD 142638, do 
Minislério dn Edueay3q rrrolve. 

diurno e 100 (cem) vagas lolais antwis no Iiimo noli~rno, minislrdo 
peta FnçuI.liJc de Cii.ncizr Jun'dit:~ e S o a a s  4pltcnd-s Rio Brm~.u. 
n.: . iuentd~ Y ; q h  Uiiid;s, n' I 735, 8:ino C s i ~ y b  E~primcnicl, LI 
ei~t.ale Je RIO Bnnro. m> Esla*> do Acre mnni8~ln peln . b \ocrx í i>  
Asreahi de EJirq-20 e Ciilliin. c w i  sede ni. ci<lAc de Rio B n n r ~ ,  
no Esldo do Acre. 



A S S O C I A ~ Ã O  S Ã O  B E N T O  D E  
Rua Volnnfários da Paria, 1309 -Fone: (16) 3301-7100 -F;u : (16) 3332-1921 - CEP 

ATO N." 1, de 25 de agosto de 2009 

O Conselho de Curadores da Associação São Bento de Ensino, no uso de 

suas atribuições e de acordo com o parágrafo único do artigo 11 do Estatuto do Centro 

Universitário de Araraquara, 

RESOLVE: 

Designar o Professor Luiz Felipe Cabra1 Mauro para exercer o cargo de 

Reitor do Centro Universitário de Araraquara, com mandato de quatro anos, a contar de 30 de 

outubro de 2009 a 3 1 de outubro de 20 13. 
i 

\ \ Araraquara, 25 de agosto de 2009 

.. :,-. . .  . . 5 .. ?%."..% FJ %L.--, .: .: . .. :;... r,. :n i i ? : d  - ' . ;: : .;,;$,?;.? 
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i1 ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DA ASSOCIACÃO SÃO 

, BENTO DE ENSINO. PARA ELEIÇÃO DO DIRETOR 
1 

I PRESIDENTE. NOS TERMOS DO ITEM I DO ARTIGO 21 'mun '  
'C@ 

DO ESTATUTO r,,,, gq I % .o - /L R u b w  
-2 
I", c3 Aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e nove, na sala da Presidênaét/ ~9 

& "ul 
da Associação São Bento de Ensino, no prédio da Rua Voluntários da Pátria, número mil 

trezentos e nove, desta cidade de Araraquara, Estado de São Paulo, com inicio as 10:OO horas, 

reuniram-se em Assembléia Geral os associados da Associação São Bento de Ensino, 

devidamente convocados, com a finalidade de elegerem o senhor Diretor-Presidente. A 

reunião foi presidida pelo Diretor-Presidente da Associaeo São Bento de Ensino. Por se 

tratar de deliberação da eleição do Diretor-Presidente, e na ausência do Presidente do 

Conselho de Curadores, a presidência da reunião, a pedido do prof. Luiz Felipe Cabral Mauro, 

passou para o senhor Flávio Modolo com a concordância de todos os presentes. Abrindo os 

trabalhos da presente reunião, o senhor Presidente indicou o nome do professor Luiz Felipe 

Cabral Mauro para o exercício das funções de Diretor-Presidente, em prorrogação ao seu 

mandato. A indicação foi posta em discussão e submetida a votação. Por unanimidade de 

votos foi o professor Luiz Felipe Cabral Mauro reeleito Diretor-Presidente da Associação São 

Bento de Ensino, para o período de vinte e um de março de dois mil e nove a vinte de março 

de dois mil e catorze. 

Nada mais havendo para ser tratado, com palavras de agradecimento a assembléia 

foi encerrada. Da presente reunião, o senhor Presidente Flávio Módolo, solicitou que fosse 

lavrada a competente Ata, que foi por mim, Fernando Soares Mauro, se 

assinada e pelos demais associados presentes. Araraquara, aos cinco dias do 

eclaro que a presente c 

$c,( 
iJ / 

l0 OfKíal de Registro de Pessoa Jurídica e CMI de 
Av. Brasil, 599 - Centro - Araraquara - S 
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ESTATUTO DA ENTO DE ENSINO 

DOS OBJETIVOS E OUTRAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Artigo 1" - A ASSOCIAÇÃO SÃO BENTO DE ENSINO, é pessoa juridica de direito 

privado, com fins não econômicos, nos termos do artigo 53 e seguintes da 

Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e tem os seus atos constitutivos e 

alterações posteriores, devidamente arquivados no Primeiro Cartório das 

Pessoas Jurídicas, do município de Araraquara, Estado de São Paulo. 

$ l0 - A ASSOCIAÇÃO SÃO BENTO DE ENSINO, tem sede e foro 

jurídico na cidade de ARARAQUARA, Estado de São Paulo, na Rua 

Voluntários da Pátria no. 1.309, CEP: 14.801-320. 

fj 2" - A duração da Associação é por tempo indeterminado. 

$ 3" - Conforme especificado no caput, a Associação São Bento de Ensino 

não tem nenhuma finalidade lucrativa e os saldos que se verificarem nos 

resultados econômicos-financeiros dos exercícios, deverão ser em sua 

totalidade, aplicados quer no aumento do patnmonio imobiliário da entidade, 

quer nos investimentos necessários à sua atividade esse cial, especialmente k 
nas atividades desenvolvidas pelas Instituições de ensin por ela mantidas, \ 

. .- Escrevente autorfzado 



u&S t L . r i  irb ' 

aF ~Q1.4 O C ' .: a $- 4' - A entidade adotará a denominação ASSOCUÇÃO _ . .-= 

t j 5 ?  - As fontes de recursos da Associação são compostas das anuidades @5 como 
t colares, doações, rendas provenients da administração de seus bens, o F , ~  IYY 1 

prestação de serviços, e outras relacionadas as suas atividades essenciais. $ RO~,-;Z 
:!2 -----. , 

%7/ 
Artigo 2" - Destacam-se, doravante, como fins da Associação São Bento de Ensino: 39% 

(a) Criar e manter Instituições de Ensino, em todos os níveis e ramos, 

bem como clínicas da área de saúde, hospitais, laboratórios, núcleos de 

atividades de extensão e pesquisa, e outras atividades necessárias para a 

complementação das atividades desenvolvidas pelas Instituições referidas. 

(b) Incorporar às suas atividades meios de comunicação falada elou de 

audiovisual de caráter educativos, cuja postulação deverá ser submetida aos 

órgãos competentes e que, uma vez concedidos, terão como consequência 

direta, considerando-se sua abrangência e destinação: 

(bl) - A instalação e execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em 

Freqüência Modulada - FM, ou de Sons e Imagens - TELEVISÃO, seus 

afins e correlatos, entre outros repetição ou retransmissão de Sons e 

imagens, e, ainda, Serviços Especiais de Música Funcional, veículos 

destinados a operar exclusivamente o Serviço Educativo, tais como: 

- Transmissão, via Rádio elou TV, de conteúdos curriculares 
iI 

conhecimentos e informações relativos a determinado segmento o# 

nível do sistema educacional; 1.1 i 
!qp:?V$&?$a 

- Promoção de debates entre convidado(s) e professores de mat 
+ r+-. 

L * - <, científica, cultural, informativa ou didática, de interesse coletivo; 

Irradiar os eventos ao vivo de manifestações artístico-cu 

esportiva e outras; 

Proceder a divulgação seletiva de música durante todo o p 
ri ' " q , - t * r a  C' -r. < i diário de irradiação da Emissora, com tratamento técnico adequado; - f l r  T 7  
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. . .  . . .  

, . 

- Propiciar especial destaque para as programações de 

caráter não fonnalístico a fun de proporcionar a 
. . 

diferentes segmentos da coletividade visando a melhoria das suas 

condições de trabalho, saúde, habitação, lazer, meio-ambiente e 

outros, além das iniciativas comprometidas com a educação "stricto 

sensu", de apoio aos diversos níveis do sistema educacional 

brasileiro. 

As programações de natureza informativa, acima referidas, tendo em 

vista sua natureza, serão consideradas de utilidade pública, e de 

prestação de serviços à comunidade, sem fmalidade lucrativa a que 

titulo for. 
- - = S .  --- a . F ,  - . .-"-3 e 

c.omclr,. 1 
Iiii. - .- . . e: ' '% 

Artigo 3' - A Associação é administrada por: i I c-. ~ d b  uc. . .- O Fis --.-__ \ VI %I 
í .'"1;"' f ,) C' i: :,-,L 1 .- 

-2 
/.c 2 & R u b r í ~ :  ri 

t 
2 4 MA1 2013 h 

5 
(a) Conselho de Curadores e . ./izl 39% 
(b) Diretor-Presidente. 

DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 

Artigo 4' - A Associação contará com três categorias de associados: 

(a) Fundadores; 

(b) Vitalícios e 

(c) Honorários. 

\ *.;i;/ 
Artigo 5 O  - Associados fundadores são os que instituíram a Associação São~Bent de 

Ensino, que são os Senhores Professores: 

- Joaquim Pinto Machado Júnior; 

- Ergilia Miceli; 

38587 
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Artigo 6" - 

Luiz Felipe Cabra1 Mauro; 1: C / 2 I Mdl 20'1 i 
Jurandyr Gonçalves ferre ira^ 4 a i 

, . r  - . 
..:, .. ' ;F:--+ Q& - y ;., 

b I ,? ./ 
- .  ' ,  

.$. . 
Q Flg .- . . - - .i:,i - .<_._*..I.-- I ,C,?> . . . 

i .. - - 
+ , .i :,.h. <Y,P ,.,!,?~?. . . --.- . i,'. .., 
4, --- , . . .  , . . 

. - _ : L .  . . . . %,: ; .,i.--'. .I'. . ,.' 
. 7 8 I .- . . " !5.."'. 

Associados vitalícios são aqueles legalmente o 

associado fundador falecido, iado vitalício @ 
cornu,, 

% 
para cada um dos associados fundadores falecidos. . O - bw A--': 

\- 
, 5 ,, qG5riri>-f& c -L 

c'- 
",! L > 

5 Primeiro - Para ocorrer tal preenchimento, bastará que o Diretor- . ?+.$, $3 

Presidente seja devidamente notificado, por quem de direito, de quem 

venha a ser o representante legal do associado fundador falecido. 

5 Segundo - Em sendo alterado o representante legal, a qualidade de 

associado vitalício será transferido para o novo representante, perdendo o 

primeiro a condição ora estabelecida, assim procedendo em cada 

substituição que venha a ocorrer. 

5 Terceiro - O Diretor-Presidente fará inscrever em livro de atas a 

nomeação do representante legal, nos termos deste, bem como eventual 

alteração da mesma. 

Artigo 7" - Associados Honorários são aqueles que prestaram ou vierem a prestar à 

Associação São Bento de Ensino, ou às Instituições de ensino por ela 

mantidas, trabalho ou serviços técnicos ou especializados, de relevância 

moral, material ou intelectuaS ou que, por qualquer título, colaborarem ou 
wK)Sm?<i~ 

cooperarem para a elevação do nível moral, social e intelectual da i.3, : r , .  "' 

Associação e de seu bom nome. 

Parágrafo único - O título referido neste 

Conselho de Curadores e, quanto ao . . 
para seu uso e gozo. 

Artigo 8" - São direitos de todos os associados: 

n t c  c b o i ~  
7 2 1, es:,pa >(I,- : 
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i- 

-,- --*-~ 

i 
. ' C , . - .  - * ' 

I,,"" *"' - 
&> i.,l~!ik!I!lb 

- yo? 0 03Z , 
(a) Tomar parte das assembléias com direito a voto, e pr&q5t4uaisy@r=~ 

I .. + 

' < - -  - -- -- 
I J 
I 

I 
medidas de interesse da Associação, para o Conselho de '~&ado~e~$'~ '~~~: ,~.  , 

i 2 4 M A I 2 0 ! 1  ' ;e/ .: :,. 
:, I 

C.' 

I : _  
r - 

1 (b) Representar a Associação em atividades cívicas, cul&ais, artísticas e 

4 ! outros, desde que devidamente credenciados pelo Conselho de 

' ! .-.- Curadores; 
W (c) Eleger e destituir os administradores na forma estabelecida neste 

Estatuto; Gomoo. 3 

(d) Aprovar as contas da Associação e O be5 h 'C, .- ---._ 
L- 

- 
(e) Promover a alteração do Estatuto, na forma preconizada neste. - . ?A 2 . - --_ 9 

, "v 31>5 
Artigo 9" - São deveres dos associados: 

(a) Observar e fazer com que se observe o presente Estatuto; 

(b) Comparecer às reuniões e Assembléias para as quais forem 

convocados; 

(c) Acatar e cumprir as decisões do Conselho de Curadores, bem como 

as determinações do Diretor - Presidente, quando não privativas da 

Assembléia Geral; 

(d) Zelar e contribuir para o bom nome da Associação, contribuindo com 

suas ações e trabalho. 

DO CONSELHO DE CURADORES 

Artigo 10- O Conselho de Curadores é o órgão que congrega parte dos 

administradores da Associaqão, constituído 

como membros vitalícios, os associad 

membros, que deverão ser cidadãos brasileiro 

por um mandato de cinco anos, podendo ser 

sucessivos períodos, sendo suas funções exerci 

Escrevente autorizado 
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(a) Os membros do Conselho, a exceção dos associados __ I.> - i 

i-- ' 
i,- I -. serão eleitos em Assembléia Geral, nos termos do 
,h bU31. 

Código Civil, com a presença de não menos da 

associados e que se realizará no máximo, dentro dos trinta dias que 
GQ* lJ4{;, 

* se seguirem à vacância do cargo por morte, renúncia ou destituição $ d ,,, _pyr . 
ou com a antecedência de quinze dias da data em que findará o .o .o Pubr5ca 

.' mandato de algum de seus membros; <! 
,z 

< 
.'t/ 

.l'pv3 
(b) Serão eleitos aqueles que obtiverem os votos de dois terços dos ?? 

presentes à Assembléia. 

(c) Entender-se-á haver renunciado o membro do Conselho que, 

devidamente convocado, deixar de comparecer, sem motivo 

justificado, a três reuniões consecutivas do Conselho, sendo o mesmo 

automaticamente excluído do referido Conselho de Curadores; 

(d) No caso de vacância por falecimento de um dos associados 

fundadores, a vaga no Conselho de Curadores será preenchida por seu 

representante legal, com mandato vitalício. Referido preenchimento 

somente ocorrerá quando o Diretor-Presidente for devidamente 

notificado de quem representará o associado fundador falecido. Da 

referida nomeação será dada conhecimento à Assembléia Geral para 

ratificação, tendo em vista ser competência exclusiva da mesma a 

eleição dos administradores. 

Artigo 11 - A Presidência do Conselho de Curadores será sempre exercida por um 

associado, membro esse com direito de rejeitar as resoluções do 

Conselho, na forma deste Estatuto. 

*%?+&h@ 'r 

+* r 

5 Primeiro - O Presidente do Conselho terá mandato de cinco anos '- 
podendo ser reeleito. 

9 Segundo - Em caso de ausência ou imped 

Presidente do Conselho de Curadores será subst 

indicar, quando da ausência, e, na falta desta 

pelo membro mais antigo. 
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Artigo 12 - Ao Conselho de Curadores compete 

Associação, conservação e aumento 

I . - .  ecpecial: .-- 
- - + L  P ' - P .  - 
. 'Y4 . v-".- 
,kS11U b-.\ . - * h 

C Q r n u ~ j  
r ; 7 

e- %J 
qqi=, a , . (a) Preencher, por eleição, o cargo de Presidente do Conselho de O %,, --1-c-- (l<lq DJ> 

.e- 

2 /, M A \  I ] ? ]  : Curadores; w c j )~D"c í *_____ /c n , 

<:, (6) Aprovar a indicação dos Dirigentes das Instituições de ensino, 
. GIM/ 

i mantidas pela Associação, na conformidade do disposto neste 

Estatuto; 

(c) Deliberar sobre proposta de criação de funções novas e sobre a 

designação para funções de Secretário-Geral e de Tesoureiro; 

(d) Deliberar, na forma deste Estatuto, sobre destituição de Dirigentes 

das Instituições de ensino, mediante representação do Diretor- 

Presidente; 

(e) Deliberar, por maioria de seus membros, sobre quaisquer medidas 

necessárias ou úteis à realização dos fins da Associação, inclusive 

sobre alienação ou instituição de ônus reais, ou sobre bens livres da 

Associação, sendo que nestes últimos casos, a deliberação deverá ser 

adotada por maioria composta de por não menos de 213 (dois terços) 

dos membros do Conselho; 

(0 Conhecer e decidir os recursos interpostos por professores ou 

servidores, de atos do Diretor-Presidente, recursos esses que deverão 

ser encaminhados, dentro de 10 (dez) dias, contados da data de seu 

recebimento, com as devidas informações, pela autoridade recorrida, 

ao Presidente do Conselho; 
b*;$gjE (g) Aprovar, anualmente, o Balanço Geral e Contas apresentadas pelo . . V . .  . 
5 . - - a *  

Diretor-Presidente, para ser submetido à Assembléia Geral, 

como o orçamento para cada exercício 

execução; 

(h) Autorizar os atos do Diretor-Presidente 

da simples gestão; 

(i) Aprovar o orçamento da Associação. ' 

6 

a 

. . 
1' Oficial de Registro Civil de Pessoa Jurídica de Araraquara 
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Presidente o solicitar. 

\i L lV 1163 VLI, " I Parágrafo único - Será objeto de deliberação do Conselho, nas reuniões L,O"~o,- / \ '.FT ̂ -yn.., ., * h p  ,ê".'*'.' \.*,S<h InC' 
O 

c% 1 ordinárias, aprovação do Balanço Geral e Contas do exercício anterior, aFls j9 0 1  

,i& z 2 4 MA1 20'1 i para encaminhamento à Assembléia Geral e do orçamento para o'.% ~ u b * ~ . ~  , i 2- a r . tP 
r-? exercício a iniciar, podendo, entretanto, ser tratados, na ocasião, outros. 

,+ _ 
L d i  1 assuntos de interesse da Associação, ajuízo do Presidente do Conselho. 

Artigo 14 - O Conselho não poderá reunir-se com menos da metade de seus 

membros. 

Artigo 15 - As deliberações, quer nas reuniões ordinárias quer nas extraordinárias, 

salvo disposição em contrário deste Estatuto, serão tomadas por maioria 

absoluta de votos dos membros, presentes à reunião, tendo, no caso de 

empate nas votações, o Presidente do Conselho, o voto de qualidade, e 

cabendo, ainda, ao Presidente do Conselho o direito de veto às resoluções 

deste. 

Parágrafo único - O veto oposto pelo Presidente do Conselho poderá ser 

rejeitado por 213 (dois terços) da totalidade dos membros do Conselho de 

Curadores. 

Artigo 16 - O Diretor-Presidente, sempre que convocado, deverá estar presente as v%@ : - 
J 

reuniões do Conselho, para prestar esclarecimentos, sem direito a voto, 

salvo nas hipóteses previstas neste Estatuto. 

Artigo 17 - Das reuniões do Conselho será lavrada ata em livro 

Secretário, o Conselheiro que for designado pelo Pre 

CAPÍTULO IV 

DO DIRETOR - PRESIDENTE 

1' Oficial de Registro Civil de Pessoa Jurídica de Araraquara 



Instituições de ensino por ela mantidos, cabem ao Diretor-Presidente, que 

deverá ser cidadão brasileiro, maior, eleito, diretamente, pela Assembléia 
. -,- .. _-_n.-- 

.. .- .. ~ . . 
;-<,..,%- - - 

.. , . --,.-- 6 -- Geral, pelo prazo de cinco anos, podendo ser reeleito, por iguais 
!. .?U U<5S b&\i',.ii""' 1 - j , 

T ~ , . . ;  . - . - . . . c ? :  Q C ~ L  .i A=-  sucessivos períodos. 
-8 -. - . 
r: u; 

2 4 Mil 20'j 
i 

: ' <., 2. 

\ Ej Primeiro - O mandato poderá ser a qualquer tempo revogado pela ' 

z ssembléia Geral, pelo voto de não menos de 213 (dois terços) de seus 

embros. 

5 Segundo - As funções exercidas pelo Diretor-Presidente, são gratuitas. 

Artigo 19 - O Diretor-Presidente será substituído, em seus impedimentos ou 

ausências temporárias, pelo membro do Conselho que para tal for 

designado pelo Presidente do Conselho; e, no caso de vacância, proceder- 

se-á nova eleição, completando-lhe, o eleito, o mandato. 

Artigo 20 - Ao Diretor-Presidente compete: 

(a) A representação da Associação São Bento de Ensino em Juízo e fora 

dele, inclusive perante os poderes públicos e as repartições públicas 

em geral e autarquias; 

(b) Designar, ad-referendum do Conselho de Curadores, os Dirigentes 

das Instituições de ensino mantidas pela Associação, bem como 

propor, na forma deste Estatuto, ao mesmo Conselho a destituição 

dos mesmos: 

(c) Executar ou fazer executar as deliberações do Conselho 

Curadores, quando não privativas de suas funções ou de decisõe 

Assembléia Geral; 

(d) Assinar, quando devidamente autorizado 

Curadores, escrituras públicas de qualquer 

Associação seja outorgante ou outorigda ver 
ii 

imóveis; . 1 
i 

1' Oficial de Registro Civil de Pessoa Jurídica de Araraquara 
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(e) Obrigar a Associação em títulos oriundos de 
_L_ _ . ., ... I < _I 

I F. ...,,.. ' ' - - -  Y mesma, ou de Contratos; e assinando 
I iiaiylib tl& \L I Presidente do Conselho, obrigá-la em títulos de qualquer natureza; 

\ b , I q y "  ,,- 5 :r" ' { I,* . - c,om 
(f) Praticar todos os atos de administração, inclusive admitir, contratar, $ 6 

lf$L 9 O F's ---v- 

2 4 Mal 2 d '  1 ; impor penalidades e dispensar servidores, estabelecendo condições e ., . 
-0. Rl,iaria ,</ 
a' 

1 
i remunerações com as restrições deste Estatuto; L;. 

. &  .$$ $9 
I 

I Íg) Admitir ou dispensar, por proposta dos respectivos Dirigentes, 
_I *__U i I 

W professores das Instituições de ensino, bem como servidores das 

respectivas Secretarias; 

O Fixar, por proposta dos Dirigentes dos estabelecimentos de ensino, 

ouvidos os colegiados específicos, os horários e as distribuições das 

turmas aos respectivos professores; e, justificar, mediante proposta 

dos Dirigentes dos mesmos estabelecimentos de ensino, falta dos 

professores e impor quando for o caso, penalidades disciplinares; 

(i) Superintender o regular funcionamento dos cursos e manter a sua 

ordem e disciplina; autorizar o pagamento de despesas, dentro das 

verbas orçamentárias; apresentar, até o dia 31 de março de cada ano, 

ao Conselho de Curadores, o relatório das atividades, o Balanço Geral 

e as demonstrações de contas relativas ao exercício anterior, bem 

como o orçamento prevendo bbreceita" e fixando a "despesa" para o 

novo exercício financeiro; fazendo apresentar o mesmo Balanço 

Geral à Assembléia Geral, para aprovação; 

(j) Praticar todos os atos tendentes à boa guarda, conservação e aumento 

do patrimônio, bem como dos valores de qualquer espécie, 

pertencentes à Associação São Bento de Ensino, mantendo 

escrituração clara e correta da situação econômica e financeira da 
,&% -- 

Associação; 

(1) Autorizar a folha de pagamento dos professores e servidores; 

(m) Propor ao Conselho de Curadores, 

orçamento, a fixação, para cada exercíc 

administrativo e dos professores, be 

, anuidades a serem recolhidas dos alunos; 

(n) Conceder, nos casos justos, dispe 

anuidades dos alunos; - -..-- ---v. .---.. 

I" Oficial de Registro Civil de Pessoa Jurídica de Araraquara 
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.. ,., I- ., 

(o) Tomar parte quando convocado, nas reuniões do 
e-- . 

Curadores, prestando, ali, todos os esclarecimentos , .  . 
,.i .. i :; < . &  - . . . * *  . - - r ' %  .., 

p ' . - I S .  - - 
L..,I 

@) Propor ao Conselho quaisquer alterações nos Regimentos ou 
'*;C t.j& V L  r t  i . * I Regulamentos da Associação e das Instituições de ensino mantidas; GQmo0. 

, EPF ' 8 G?'L , 7-. c.5 
bk' '@e 

i (q) Propor ao Conselho a criação, alteração ou suspensão dos cursos, .- o Fis 193 %I ... 
2 4 ! 4 A \ ? I ' I  & ~ ~ ; ~ r ~ ~  .& % órgãos ou funções, sendo que, com relação aos cursos, serão ouvidas S., 

previamente os colegiados respectivos; 

', (r) Julgar, em grau de recurso, atos dos Dirigentes dos estabelecimentos 

de ensino, com relação aos professores e servidores. 

5 Primeiro - Dos atos administrativos do Diretor-Presidente, caberá 

recurso que deverá ser encaminhado ao Conselho de Curadores, 

impetrados na forma do que dispõe este Estatuto. 

5 Segundo - A criação de funções novas no âmbito administrativo, bem 

como as designações para os cargos de Secretaria da Associação e de 

Tesoureiro, quando ocorrer vaga, dependerão de prévia aprovação do 

Conselho de Curadores, por maioria de seus membros; 

5 Terceiro - O Diretor-Presidente poderá delegar poderes específicos aos 

Dirigentes dos estabelecimentos de ensino, para o desempenho de 

atribuições que, na forma deste Estatuto, são de sua competência. 

CAPÍTULO V 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 21 - A Assembléia Geral dos associados é o órgão 

Associação e à mesma compete exclusivament 

1 I - eleger os administradores; 
I 

I1 - destituir os administradores; -- 

l0 Oficial de Registro Civil de Pessoa Jurídica de Araraquara 
Av. Brasil, 599 - Centro - Araraquara - SP 

38587 

I I 



i ,.... . . .: .,:c i:<+? ; ~ l j l r i . . i l ; , ~ , ~ , : . . j ~  1 [, ;,c: ..: ?rY-3:.,,; Q f%--Y**:;,:k :f 

b . . r - .i d\ :*c ,, ,., ,L 
I 
I h 
I 
I 

b 
I11 - aprovar as contas; I 2 4 FMAI 2d4:3 8 

i 
IV - alterar o presente estatutf; I 1 

V - excluir associado por just 

Artigo 22 - A Assembléia geral será convocada pelo Diretor-Presidente ou pelo ba'? 
Presidente do Conselho de Curadores ou ainda por um quinto 

associados. I 

Artigo 23 - Quando a Assembléia geral for convocada por um quinto dos associados, 

os mesmos deverão comunicar de imediato o Diretor-Presidente e o 

Presidente do Conselho de Curadores. 

Artigo 24 - A Assembléia geral poderá ser convocada por carta, mediante simples 

envio da mesma ao endereço dos associados. 

Artigo 25 - A Assembléia geral será sempre presidida pelo Diretor-Presidente e na 

sua falta pelo Presidente do Conselho de Curadores. Na falta de ambos, 

os associados presentes farão escolher por eleição o Presidente da 

referida Assembléia. 

Artigo 26 - As deliberações em Assembléia, serão tomadas por maioria absoluta dos 

presentes, excetuadas as já especificadas neste estatuto ou as disposições 

do parágrafo único do artigo 59 do Código Civil. 

Artigo 27 - A assembléia poderá deliberar por maioria dos presentes, sobre a g+- - 
- -5% 

exclusão do associado por justa causa, nos termos do artigo 57 do 

Código Civil, bastando que a Assembléia seja 

convocada para este fim. 

§ Primeiro - Qualquer associado poderá , *1  i-. 
1 ,--, . 

Presidente, que convoque Assembléia para deliberar sodre a exclusão de" - :/:?:î .. ' 
\ k* 

associado por justa causa, sendo necessário que da repr 

todos os motivos ensejadores de tal requerimento. 
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,.- ,.. ,,- . . . _ , _ .  ' .  

--. 
\- 
- ;--- . . - e a ".--&----L' 

. * 
,-i,* < ..-'L".. ' % "  . 

i .  fj Segundo - Ao acusado, ser-lhe-á garantida ampla 
p;y.:>> .>:? c :*,<S .wc?li.:gi ,.t-, ;i <#> . ' .-*. , . . .. . 

1 ; !y;y~- rfi-,,! 3 ~np;:;; 'inclusive sustentar suas alegações perante a Assembléia pois pra26í de . .. __. -' 
. .. , .  ' . . P . . >  

!. 

1 !trinta minutos. 1 24MbIlD11 L 3 

fj Terceiro - Quando a exclusão de associado por justa causa recair sobre 

o Diretor-Presidente, a mesma terá que ser subscrita por pelo menos um 

terço dos associados, para que seja a Assembléia específica convocada. 

Não o fazendo o Diretor-Presidente, a mesma será convocada pelo 

Presidente do Conselho de Curadores. 

CAPÍTULO VI 

DOS DIRIGENTES DAS INSTITUIÇOES DE ENSINO 

Artigo 28 - As Instituições de ensino mantidos pela Associação São Bento de Ensino, 

serão dirigidas por Dirigentes que terão a designação própria das normas 

do Ensino, como Reitor, Pró-Reitor, Chefes de Departamento e 

Coordenadores de cursos ou outras denominações a serem adotadas 

posteriormente, quer por legislação nova, quer por resoluções internas 

das Instituições mantidas referendadas pelo Conselho de Curadores. 

Esses dirigentes deverão ser aprovados pelo Conselho de Curadores, na r%?&% P 

forma que estabelece este Estatuto. 

Parágrafo Único - Quando as Insituições mantidas, 

autonomia conferida pela Lei, Decreto ou outra norma 

autoridades competentes, as mesmas serão regidas 

regimentos próprios, aplicando-se-lhes tão 

estabelecidos neste Estatuto. 
1 I 

í - "  - 
-" ' - ' p i a  1 

2 .  - . - l z J ,  ' 

' _ ^ .- ,,. 

Artigo 29 - O Diretor-Presidente submeterá ao Presidente 

o nome que indicar para as funções acima mencionadas, com não menos 
. -. . 

l0 Oficial de Registro Civil de Pessoa Jurídica de Araraquara 
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--- ,.-A r.,$-,.-. S .  c * 
,y* , ,,-a,- r v.. 

de dez dias e não mais de trinta dias de antecedência ao 
. . .  . . 

- :. .,!C@F . .. C';.̂, o-,ic;, ';.L _r. 

i convocar reunião extraordinária a realizar-se dentro de quinze dias 

2 4 T O i 1  1 seguintes, para deliberar sobre a matéria. 
!-) Qm l,qpz. 

5.- g>- c; 
.-i- - -- 5 Primeiro - No caso de ser negada a aprovação pelo Conselho de . - o F'i (5k ' 

L- z 
.ri, RilL $;,i Curadores, ao nome indicado pelo Diretor-Presidente, deverá este, dentro % - :'e $-j? 

de três dias úteis que se seguirem, indicar outro nome; e se também a este L .*v 
for negada aprovação, o Diretor-Presidente indicará um terceiro nome, 

para o cargo. 

fj Segundo - No caso de ser negada, pelo Conselho de Curadores, 

aprovação também à este nome, caberá então ao próprio Conselho a 

designação do Dirigente. 

Artigo 30 - Os Dirigentes das Instituições de ensino designados na forma dos artigos 

anteriores, exercerão os seus mandatos pelo prazo que a lei determinar e, 

na ausência desta, pela Resolução do Conselho de Curadores. 

Artigo 31 - Os cargos de Dirigentes são considerados, para todos os efeitos, cargos 

de confiança da Associação, podendo os mesmos serem destituídos a 

qualquer tempo, na forma abaixo explicitada. 

Artigo 32 - A destituição se fará proposta do Diretor-Presidente ao Conselho de 

Curadores e aprovada por este, por maioria de votos, representando não 
~ ~ ~ y , % s ~ ~ w *  

menos de 2/3 (dois terços) de seus membros, em primeira convocação e, i) T - ... 
- Y s  

por maioria dos presentes à reunião, em segunda convocação. 

Artigo 33 - O Presidente do Conselho, ao receber a representação do 

Presidente, propondo a destituição de qualquer Dirigente, 
9 conhecimento ao mesmo dos termos da representaçdo, facultandoilhe 1 ' .-. . I ' 

mais cinco dias para a produção 

defesa. 

lo Oficial de Registro Civil de Pessoa Jurídica de Araraquara 
Av. Brasil, 599 - Centro - Araraquara-r SP 
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Artigo 34 - O julgamento da proposta de destituição, . . ~  - .  

.? i .> .  e . . . . . .. 
, . .  . . 

extraordinária do Conselho, com a presença em primeira cont.oca$ão de . ,''i,.:; '?.:. ,- 

.*.e - - 
. . . . . = = - não menos de seis de seus membros, podendo, a critério do Conselho, ser , ?, uoi _ .,-- i.. ' . I . - -  

* .  < 

.,S.," ' -" 
,S . f  , , , , ouvido previamente o Dirigente representado, procedendo-se ao c" h ( - r i  

*. 3 ,  \,..i 

.2yFc';E c--:.; O C! '. i. .I+-. 

, 3 + $  
I . L: : julgamento em sessão secreta. .- o .A,-- -7- cf, :;,,:..;:::)---- , * 4 MA\ rai3 i 

i +9?' 

\ 
' Parágrafo único - No caso de não ser possível a obtenção de "quorum" \ 

i ! em primeira convocação, será convocada nova reunião, que, realizar-se-á 

dentro de quinze dias seguintes, com a presença de não menos de maioria 

absoluta dos seus membros, sendo então a deliberação adotada por 

maioria simples entre os presentes, obedecendo ao disposto neste 

Estatuto. 

Artigo 35 - Aos Dirigentes das Instituições de ensino, além das atribuições fxadas 

nos respectivos regimentos, compete: 

(a) Propor ao Diretor-Presidente e designações ou admissão de 

professores na forma deste Estatuto; 

(b) Propor ao Diretor-Presidente os horários e distribuição das turmas, 

na forma deste Estatuto; 

(c) Manter em colaboração com o Diretor-Presidente, a boa ordem e 

disciplina, impondo, quando for o caso, penalidades a professores, 

servidores das respectivas secretarias e alunos; 

Artigo 36 - 

(d) Acompanhar e orientar o trabalho dos professores e servidores das +fl,wk+rL4, '- c 
respectivas secretarias e fiscalizar sua fiequência e a fiel execução = 

dos programas de ensino; 

(e) Propor ao Diretor-Presidente o abono de faltas d 

justo, por professores e servidores das respectivas secretarias; 

(f) Propor ao Diretor-Presidente a alteração da grade-c 

curso sob sua responsabilidade, bem como as ativida 

e pesquisa e a constituição e ampliação de laboratórios 

Todos os atos que importarem despesas ou alterações em r 

professores dependerá de prévia aprovação do Diretor-Presidele. 

Ia Oficial de Registro Civil de Pessoa Jurídica de Araraquara 
Av. Brasil, 599 - Centro -Arara uara - SP 
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Artigo 37 - Dirigentes serão substituídos, em suas 

impedimentos, e sucessivos, no caso de vacância do cargo, por pessoa 

designada em separado e com este fím pelo Diretor-Presidente. 
GQ*U0,. 

Q?' " 453% 0 Fts 
.- 
h .  . , in, E 

Artigo 38 - Os Dirigentes das Instituições de ensino, perceberão remuneragão que  
# 
. +, 

for fixada pelo Conselho de Curadores, mediante proposta do Diretor- '-4' ;. 

Presidente. 

Artigo 39 - Os Dirigentes das Instituições de ensino, quando no exercício dessas 

funções, poderão ficar desobrigados do magistério. 

§ Primeiro - Quando em razão da função exercida, precisar o dirigente 

afastar-se do magistério, ser-lhe-á assegurado o direito de retomar suas 

., ..- -* -. - - t .  
I L 

turmas quando, deixando por qualquer motivo, as funções dirigentes, 
" , .. - ,--, - -  

*,*. '..<. ..I*.' " 

. .., . , , , , , . . , . - i retomar o exercício das funções de professor. 
;\, ..t..... .,.V'.' f.; - r,:-,.,í Ti C;':;'. ' I:! 

I L r  - , I  .a> 

2 4 M/,\ 20' 3 p § Segundo - O Dirigente, quando professor, poderá continuar, durante o 

1 1 exercício das funções a exercer o magistério e perceber uma gratificação a 
i pelas funções de Dirigente, sem prejuízo de sua remuneração como 
, 

professor. 

CAPÍTULO VII 

DOS SERVIÇOS DE RADIOD~USÃO 

Artigo 40 - A Associação poderá manter, mediante 

aprovado pelo Conselho de Curadores, 

outras estruturas de Radiodifusão, 

responsabilidade do Diretor-Presidente. 

Ia Oficial de Reqistro Civil de Pessoa Juridica de Araraquara 
Av. Brasil, 599 - Centro - Araraquara - SP 
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§ Primeiro - Se a mesma optar por manter referidas 
. - 

serviço e necessidade para a instalação de radiodifusão 

Associação, pois a mesma tem patrimônio e receita próprios, em 

condições de atender a demanda de investimentos que visem a instalação -3 
G om Uo,, 

física dos veículos de radiodifusão sonora elou de Sons e Imagens -ãqF % , Fis --- ,)5q % 
TELEVISÃO, educativos, e sua funcionalidade cabal. .- (D . R , .  3 /I- y 

'9 
. . 

Artigo 4 1 - Os veículos de radiodifusão ora mencionados serão mantidos nas formas 2 

das leis e normas relativas aos serviços de radiodifusão sonora e de Sons 

e Imagens - TELEVISÃO, dos órgãos públicos executivos e reguíatórios 

r- = , . . .L* . competentes, . as quais a Associação fará respeitar integralmente. 
i,-... - -  # - , . - . .  . . - -" .. . . - L  -L .  

1 i\;! : *, ,,L - ,:>: ,,,, 5 i+&\! ;.25;:;4:4; ....a 
. > , c y .  - ( ~ { $ i ' r \ ~ : ~ - - e a  1 1 c: ; 5  ia, L.-, - , ,., \J !i:;; ;?>L ! 

li 

CAPÍTULO v111 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

' ~ u f ? , . ' ; <  ; ': 1 5 ,  r 

Artigo 42 - O presente Estatuto só poderá ser alterado mediante deliberã@oi)de-2/3 

(dois terços) dos votos dos associados. 

Artigo 43 - Os Administradores - Membros do Conselho de Curadores e Diretor- 

Presidente não respondem subsidiariamente pelas obrigações da 

Associação. 

vf?Yf$+!qe> 
3- Artigo 44 - A extinção da Associação São Bento de Ensino só poderá ser resolvida -' 

em reunião dos Associados, na mesma forma estabelecida para a reforma 

estatutária. 

Parágrafo único - Em caso de dissolução da Associação São +_--..I- 
%,- -~ t 

Ensino, os seus bens patrimoniais serão destinados à uma r- , 
- * 

congênere com sede e foro na cidade de Araraquara, Estado d&go )%, - :>.') 
, . - ,..J 

Paulo, aplicando-se subsidiariamente as disposições do artigo 61 dòA+-*"" 

\.AV " 

Código Civil, lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002. -- - - . - . . -- -- - - . .- - - . - I 
1' Oficial de Registro Civil de Pessoa Jurfdica de Araraquara 
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2 4 M A I 2 0 ' 3  E CAPÍTULO M cj ': 
. L).':q, $2 - 

I : -/, . c: - d 
I . .  I 

..-I - 
I S P O S I ~ Õ E S  FINAIS E TRANSITORIAS 
". 

çomu9/ 
9% 
b 

ce 
/ & i  %; Artigo 45 - Os atuais sócios fundadores, e os sócios honorários que tenham adquirido o Fls ----.--.L-- . - (3 

b ., R'ib!lM jC : esta condição até a data da aprovação desta alteração estatutária, passarão + 

.'e7 a receber a denominação de associados fundadores e associados:, / p k d  $5." 

honorários, respectivamente, alteração adotada, tendo em vista a 

adequação deste Estatuto às disposições do novo Código Civil Brasileiro, 

lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

Parágrafo Único - Os atuais sócios honorários representantes das 

famílias dos sócios fundadores falecidos -.passaxão a categoria de 

associados vitalícios nos termos do artigo 6" e seus parágrafos. 

Artigo 46 - Ficam mantidos os prazos e funções estabelecidos para os mandatos dos 

atuais administradores, contados da data de suas eleições, com términos 

de mandatos estabelecidos a contar daquelas datas. 
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' I , .  . '  . 
Cenfro Universiféria df- 

ESTATUTO DO 

T~TULO I 
DO CENTRO UNIVERSITARIO E SEUS FINS 

J ' ,  cj 
,$3 

C 
Artigo 1'. O Centro Universitário de Araraquara é uma instituição - ?$,? 

de ensino superior, de pesquisa e de extensão, resultante da transformação da 11; 
Federação das Faculdades Isoladas de Araraquara (FEFIARA), com limite 
territorial de atuação na cidade de Araraquara, Estado de São Paulo. 1 I j Parágrafo único. O Centro Universitário de Araraquara é mantido 
pela Associação São Bento de Ensino, sociedade civil de direito privado, sem 1 1 :  
fins econômicos, com personalidade jurídica registrada sob no 169, livro 02, no r i  
1" Cartório das Pessoas Jurídicas de Araraquara, SP, com sede e foro nesta I I; 

1 4  

cidade de Araraquara - SP., e rege-se pela Legislação Federal, pelo presente 
Estatuto, pelo seu Regimento Geral e pelo Estatuto da Entidade Mantenedora. 

/ I /  
Artigo 2". O Centro Universitário de Araraquara goza de 

I 1 1  

i 1 
autonomia didático-científica, disciplinar, administrativa e de gestão 1 I 
orçamentária, exercida na forma da lei e deste Estatuto. 

Artigo 3". O Centro Universitário de Araraquara, comprometido 
I / l'i 

com a busca do saber universal e, em conseqüência, com o processo 
educacional, entendido como consenso entre os valores de liberdade, igualdade [ 1 

e justiça social, com a herança cultural e com o processo de desenvolvimento, t i  
p i 

visa os seguintes fins: 
I. a educação em nível superior através do ensino, da pesquisa e 

da extensão; 
II. a participação no processo científico e tecnológico, pela 

criatividade assimilativa e inventiva, tendente a enriquecer o acervo 
conhecimento e técnicas; 

111. promover a difusão da cultura em todos os níveis, com 
ruto do diálogo entre a ciência e a tecnologia; 

IV. a participação ativa no processo de desenvolvimento da regi 
Ia tomada de consciência dos problemas regionais e internaciona 
Artigo 4". Para alcançar os fins previstos no artigo anterior, 

versitário de Araraquara tem, como objetivos básicos: 

I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espí 
do pensamento reflexivo; 

II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecime 
a inserção em setores profissionais e para a participação 

desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar na sua formação contínua; 
1 1 1  - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, 

visando o desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação e difusão da 
cultura, e, desse modo, desenvolver o entendimento do homem e do meio em 
que vive; 1: 

IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos tt: , 

e técnicos que constituem patrimônio da humanidade e comunicar o saber 
através do ensino, de publicações ou de outras formas de comunicação; 

/j/l 

2 

i.:?.: 
b Y ' , i  i.? 1'. 
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& 
H Cen fro Llniversifhrio de 
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& 

V - guscitar o desejo permanente de * * 
profissional e possibilitar a correspondente 

E@ conhecimentos que vão sendo adquiridos numa estrutura intelectual 

& sistematizadora do conhecimento de cada geração; 
VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, * em particular os nacionais e regionais, prestar serviços especializados a 

rn comunidade e estabelecer com esta uma relação de reciprocidade; * VI1 - promover a extensão, aberta a participação da popula~ão, 
visando à difusão das conquistas e benefícios da criação cultural e da pesquisa e científica. e,ternoiógica geradas na instituição. , 

5 , . - a - r  - , . t a - 7  b6 16&'q~, * I ! , ' b - L  . . , .. . . 
4 * FI"--̂ -. 

$ -  C -7,; 
r 3-  3 , i 1  fi C."C* ;L . - i: L *I. 2 

T~TULO 11 -a-, R\;;'.' ' *  L- , 
DA ADMINISTRAÇAO UNIVERSITARIA 

CAP~TULO I 
DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

Artigo 5". A administração superior do Centro Universitário de 
, como órgãos deliberativos, o Conselho Superior - CONSU e o 
nsino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE e, como órgão 

P executivo, a Reitoria. 
Parágrafo único. De decisão dos colegiados de curso e de 

I,& 
departamento cabe recurso ao CONSEPE e das decisões deste ao CONSU. 

SEÇÃO I 

& 
DO CONSELHO SUPERIOR 

4 Artigo 6". O Conselho Superior - CONSU, órgão - . deliberativo superior da administração universitária, é integrado pe 

I. o Reitor, como seu presidente; 
11. o Pró-reitor Acadêmico, como seu vice-presidente; 
III. o Pró-reitor Administr~tivo; 
IV. um professor, de cada departamento, escolhi 

V. dois representantes estudantis, indicados na forma da lei; 
VI. dois representantes da comunidade, um indicado pela - Associação Comercial e Industrial do Município e outro pela Delegacia do Centro 

das Industrias do Estado de São Paulo - Seção de Araraquara; 
d VII. um representante do corpo técnico-administrativo, escolhido 

rk@ por seus pares; 
VIII. dois representantes da entidade mantenedora. 
§ I". Cada um dos representantes, especificados neste artigo, 

dd9J tem um suplente, a quem cabe substituir o titular e completar-lhe o mandato, 

& quando for o caso. 

&=@ 
§ 2". O mandato dos representantes, indicados nos incisos IV, VI, 

VI1 e VIII deste artigo, é de dois anos e o do indicado no inciso V é de um ano. 
d&!B Artigo 7". Compete ao Conselho Superior: 

I. exercer a jurisdição superior e traçar as diretrizes do Centro 

&as@ 
Universitário; 

11. reformular o presente Estatuto, por votação mínima favorável 
de dois terços da totalidade de seus membros, sujeito a aprovação do MEC; 

dae9 
3 * 
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41 
I 
i : c;yg C? C - . l c l , l ~  ,I ? Centro Urzivci s!fórin de /?a?"aqyr fiL \., 

€sf af ti.&' :' - 1 '  
il 

aprovar o Regimento Geral, 
aprovar os demais regimentos, i [  

1 I1 
elaborar e aprovar seu próprio regimento, I 
aprovar o plano anual de atrvidades do Centro Universitário, 1 1  

ido pelo Reitor, c;, o '7 LI --I $1 ; 
I decidir os recursos iiitei-postos de decisão dos demais órgãos 

$2 "/i& , 4  I< 

colegiados, em matéria didático-científica e disciplinar; ,ris * A. :- i :$ 
0 - A-- - -- 

VI11 aprovar proposta de orçamento geral do Centro Universitái-io, .- c i l i  
encaminhando-a a entidade mantenedora até 30 de novembro, & ? I  - Y \ l ,  I , ,  

x' 
-- 

IX. aprovar proposta de modificação do orçamento geral do r? C 3 i 

Centro Universitário, durante a exec~ição deste, encaminhando-a a entidade . ,L / jl 
;I 

mantenedora, 1 1- 
X. autorizar, com a aprovação da entidade mantenedora, quando 

impliquem em aumento de despesa, convênios e contratos com outras ! i 
instituições de caráter técnico-científico, cu l t~ i~a l ,  ouvido o Conselho de Ensino, I I1 / 

Pesquisa e Extensão; 1 )  
XI. aprovar proposta de contratação de docentes e encaminhá-la 

a entidade mantenedora; I i 
XII reexaininar, em grau de recurso, suas decisões e as do 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão; 1 .  X111. conceder títulos honoríficos ou de benemerência, mediante 
decisão de, pelo menos, dois terços de seus membros; 

XIV. instituir prêmios pecuniários, de acordo com os recursos 
orçamentários, ou honoríficos, como recompensa de atividade universitária; 

XV. decidir sobre matéria omissa neste Estatuto e nos diversos 
regimentos, 

XVI. exercer as demais atribuições que lhe sejam previstas em lei 
e neste Estatuto. i 

L, 
I 

S E ~ Ã O  11 
DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

Artigo 8'. O Conselho d3 Ensino, Pesquisa e Extensãb 
órgão consultivo e deliberativo em matéria de ensino, pesqui ' 

/ 'I  

integrado pelos seguintes membros: 
I. o Reitor, como seu presidente, A u t e i ' ~ ~ ~ ~  
II. o Pró-reitor Acadêmico, como seu vice-presidente; ~onfor rn i ,  - 
III. dois professores, de cada departamento, peitencentes ao %lufe 

,,;,&j'elevado da carreira docente. escolhidos por seus pares; 
4' s IV. o coordenador de graduação e o de pós-graduação, pesquisa -. F", - e extensão; , 

V. dois representantes pertencentes à área empresarial 
interessada em pesquisa, de preferência ex-alunos da instituição, um indicado 
pela Associação Comercial e Industrial de Araraquara e outro pela Delegacia do 
Centro das Industrias do Estado de São Paulo - Seção de Araraquara; 

VI. dois representantes estudantis, escolhidos na forma da lei 
Ar?. 9 O .  Compete ao CONSEPE superintender e coord&ar, em 

nível superior, as atividades de ensino, de pesquisa e extensão decidindo sobr-e: 
I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos 

sequenciais, de graduação e pós-graduação; 
II - ampliação, diminuição e remanejamento de vagas; 
li1 - cui-rículo pleno e programação dos cut-sos; 
IV - normas e programação das pesquisas e das atividades de 

extensão; 



f .  - --A. .a h.-- ...h,- 
, ? 2 P 
j ...-:.ny* L -..s .A, < -u. . 

k 

. . contratação e dispensa de professores; 
planos de carreira docente. . .. 

único. Cabe, ainda, ao CONSEPE deliberar'sobre: 

dos processos de seleção para matrícula nos r -  , ilir!: 

graduação e pós-graduação e nos cursos i-z -. 
: \. .-> I .> .. 

c) o calendário acadêmico anual, os turnos, a dimensão 
turmas e o horário de funcionamento dos cursos sequenciais, de graduação e de 
pós-graduação; 

d) as normas acadêmicas complementares às do Regimentoa 
Geral, em especial as relativas a programas de ensino, matrículas, 
transferências, trancamentos de matrícula, reopções de curso, adaptações, 
avaliação do processo ensino-aprendizagem, processo seletivo aos diversos 
cursos, aproveitamento de estudos e outras, que se incluem no âmbito de sua 
competência; 

e) o poder disciplinar, no -âmbito de suas funções; 
f) constituição de comissões; 
g) opinar sobre os projetos específicos de criação de centros de 

pesquisa, dentro dos recursos orçamentários; 
h )  fixar noEmas para a seleção e matrícula de alunos portadores 

de diplomas de curso superior; 
i) propor, ao Conselho Superior, a fixação do quadro de pessoal 

docente, atendidas as necessidades de cada departamento; 
j) opinar sobre a criaçãò, incorporação, desdobramento, fusão ou 

extinção de departamentos; 
k) manifestar-se sobre qualquer assunto que vise ao 

aprimoramento do ensino e ao desenvolvimento da pesquisa e da extensão; 
I) aprovar as bancas para defesa de tese, submetendo ao reitor 

os nomes dos examinadores, se forem estranhos ao Centro Universitário de 
Araraquara; 

_. P ., * 'L:;,,: : m) promover a integração didático-pedagógica entre os ciclos 
V. ,-m/. rofissionais de cursos de graduação; . 

Y \:;<> T&.q;?*> 
' 

1 . ,- . c ,-,\ n) aprovar a participação de pessoal docente em congressos, 
.- -,--:'':~~~5i3i.;i?fpb.sios e outros conclaves similares, quando em nome do 

v,..> ..L\ j fi-k 1 ,  E 2 *:,ii. ,. . ,:+.:::i ,: i';' j ; rio de o)  Araraq'kqra; aprova; os programas de aperfeiçoamento do pessoal 

;eJabçirados pelos órgãos competentes. 2 ,p@$v.: .;:.. 9: i,\L.ll;l 
;: ::< .!:;:..? 'A ..(, 1" J 

(i z"", ' /1<rS;iyC~if ( .  . * : * .  . P 
! . , ., #>--- -.yca.c. S.+- S E Ç ~ O  III 

-! DA REITORIA 

Artigo 10. A Reitoria, representada e dii-igida pelo Re 
órgão executivo que coordena, fiscaliza e superintende todas as atividades 
universitárias. 

Parágrafo único. O relacionamento, entre os órgãos do Centro 
Universitário e a mantenedora, faz-se sempre por intermédio da Reitoria. 

Artigo I I. O Reitor é escolhido pelo Conselho de Curadores da 
Associação 'São Bento de Ensino, dentre os professores da instituição com grau 
mínimo de mestre. 

Parágrafo único. O Reitor tem mandato de quatro anos, podendo 
ser reconduzido. 

Artigo 12. Compete ao Reitor: 
I. representar o Centro Uni\iersitário, interna e externamente; 

5 



J 111.  convocar e presidir as sessões do CONSU e as do CONSEPE; 
IV. cuinprii e fazer cumprir este Estatuto, o Regimento Geral, as I 

delibera~ões do CONSU e do CONSEPE e as demais normas vigentes; 
[ I  qm%,6 i 

V. convocar, sempre que necessário, os coordenadores de cursos r , 46 r*> - 
ou chefes de departamento para terem assento no CONSEPE, sem direito a -2 [;-; 

' 

1 ,  
I 

r, ,c- z.1 j voto, para prestarem esclarecimentos nos assuntos de suas áreas específicas, I P, 
VI. encaminhar, à entidade mantenedora, depois de aprovado . ' G ; u  .J :, 

, l i  
pelo CONSEPE, o quadro de pessoal docente; , 

VII. propor, a entidade mantenedora, a indicação dos docentes 
que devem ser contratados ou dispensados; 

VIII. designar os ocupantes dos cargos ou funções de direção, 
: 

chefia, consultoria ou assessoran~ento e os representantes com assento nos I 
colegiados; 

IX. assinar, com o secretário geral, os títulos honoríficos / r 
concedidos pelo CONSU; I 

X. assinar, com os chefes dos departamentos e o secretário geral, 
os diplomas e certificados conferidos pelo Centro Universitário; / 

XI. remeter, anualmente, aos órgãos competentes do MEC, o 
relatório das atividades do Centro Universitário, na forma da legislação e normas 
vigentes; 

XII. aprovar o calendário escolar e modificá-lo, quando 
necessário; 

XIII. avocar, no exercício do poder disciplinador e quando 
entender.oportuno, a apuração e o julgamento de faltas normalmente atribuídas 

1 1 :  

I ; 
' I  1 ;  

i r  I 

j 

1 :  
I A  
, 1  

* ,  

a competência de seus subordinados; 
XIV. levar, ao conhecimento do CONSU, quando versarem 

da Reitoria, as representações ou recursos disciplinares de pi-o 
ionários ou alunos; 

XV. acompanhar a execução orçamentária; 
XVI. exercer o poder disciplinador; 

' XVII. submeter, ancialrnente,,até o dia 31 de janeiro, ao C 
,ds relatórios e as contas de sua gestão, relativos ao ano ante 

a mantenedora, na época fixada em seu estatuto; 
- XVIII. apresentar, ao Conselho Superior, até a primeira 

de outiibi-d, a proposta de orçamento para o ano letivo a iniciar-se e, 
aprovada, encaminhá-la à entidade mantenedora no prazo previsto; 

' r  -. IX. baixar normas e proferir decisões, ad referendum do Conselho 1 1  
Superior, quando necessário. 1 . i  i 

Parágrafo único. Se o Reitor não apresentar a proposta 
orçamentária dentro do prazo fixado, cabe a entidade mantenedora elaborar o 

: 
orçamento para o exercício correspondente, submetendo-o à deliberação do i[' 
CONSU. 

L I  1 

i, i 
Artigo 13. O Reitor pode pedir reexame das decisões do Conselho / Superior ou do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, até cinco dias após L ,: t 

terem sido tomadas. 
/ : I  I § I". Solicitado o reexame de decisão de qualquer dos dois t 
; I - /  colegiados, o Reitor convoca o Conselho respectivo, em prazo não superior a 

dez dias, para que este reaprecie a matéria. 
§ 2". A confirmação da resolução tomada dá-se pelo voto 

favorável de dois terços dos conselheiros presentes 



Cenf~cr Uns'versifhria de 

A organização da Reitoria e o seu f u n  
Reitor. 

SELÃO iv 
DAS PRÓ-REITORIAS 

(-,dJ"J'"ic, 
Artigo 15. As Pró-Reitorias Acadêmica e Administrativa s ã o  i 

exercidas por pessoal escolhido e designado pelo Reitor. 
Parágrafo único. Nas faltas ou impedimentos eventuais, o s  Pró- a . ".- R ,D$;:l -- - L--- ' reitores acadêinico e administrativo são  substituídos por professores, mediante 3 - 5.3 

designação do Reitor. /@,, ,,*>C: - 9i.1 + Artigo 16. São atribuições do Pró-reitor Acadêmico: 
I".. .'- 

I .  superintender a s  atividades de natureza acadêmica e 
assessorar o Reitor nos assuntos relativos ao  ensino, à pesquisa e a extensão; 

11. substituir o Reitor em suas  faltas ou impedimentos eventuais; 
III. exercer aReitoria. na vacância do cargo, até a posse do novo 

Reitor; 
IV. auxiliar o Reitor, em funções específicas ou missões especiais 

que lhe forem confiadas, de natureza acadêmica. 
Artigo 17. São atribuições do Pró-reitor Administrativo: 
I. superintender a s  atividades d e  natureza admiriistrativa e 

assessorar o Reitor em assuntos administrativos e comunitários; 
1 1 .  auxiliar o Reitor, em funções específicas ou missões especiais 

que lhe forem confiadas de natureza administrativa; 
III. emitir parecer sobre proposta' de contratação, mudança de 

categoria ou demissão do pessoal docente o : ~  técnico-administrativo; 
IV. examinar os prédios escolares destinados -as atividades de 

ensino, pesquisa e extensão, sugerindo a distribuição do espaço físico; 
V. coordenar a elaboração, com base nas sugestões dos 

departamentos, do anteprojeto da proposta orçamentária; 
VI. colaborar nas atividades tendentes a formal 

convênios e contratos, inclusive os referentes a estágios de  d 
discentes. 

CAP~TULO I I  
DA ADMINISTRAÇÃO BÁSICA 

Artigo 18. A administração básica é exercida pel 

I. departamentos; 
,,..-- . . 1 1 .  coordenadoi-ias de cursos; - -  -.- -.C.-". .-.. -.' 

111. comissões de pós-graduação; 
IV. órgãos suplementares. 
3 I". As atividades universitárias são desenvolvidas tendo em 

vista a integração e a coordenação do ensino, da pesquisa e extensão, 
assegurada a plena utilização de seus recursos materiais e humanos, vedada a 
duplicação de meios para fins idênticos ou eq~ivalentes. 

§ 2". A criação, a extinção, o desdobramento, a fusão e a 
incorpora~ão de  departamentos e de órgãos suplementares dependem de 
aprovação dos órgãos universitários competentes. 



Artigo 19: A organização, a vinculação, as atribuições e o 
funcionamento dos departamentos, coordenadorias de curso, comissões de pós- 

_ _  --- g~aduaçãa-e, órgãos suplementares constam do Regimerito Geral e de seus 
V - . --- .,, ' 'r-winiet-hos próprios. 

o :  , a bL! : i  's+-.C , 
.v,.-. . L i  - ?r": ff]>N c .  L , , ~ > L  1% h . T~TULO III 

i DA ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO-CIENT~FICA 
l 

i 

\ 
2 4 M A I " 1 ' )  \ CAP~TULO I 

n I: DO ENSINO 
8 -  - 

Artigo 20. O ensino é ministrado por meio de cursos da seguinte òa "l"s. 1 
0 F/s /cq 5; i i' -. I. sequenciais; .r1 . 2 RL+.,, --\. 1 

11. de graduação; .& u-i '.,, .m/:; 
111. de pós-graduação; C, K @ 

IV. de extensão. 
Artigo 21. Os cursos sequenciais destinam-se a qualificar o aluno 

'lt 33%' 

em um conjunto de disciplinas, por campo de saber, em diferentes níveis de 1 abrangência, nos termos da regulamentação expedida pelo CONSEPE. 
Artigo 22. Os cursos de graduação, abertos a candidatos que 

hajam concluído cursos de segundo grau ou equivalente e tenham sido 
classificados em processo seletivo, nos limites das vagas pré-fixadas, têm por 
finalidade, pela formação profissional, habilitar a obtenção de graus acadêmicos. 

Artigo 23. Os cursos profissionais podem, segundo a área 
abrangida, apresentar modalidades diferentes, a fim de corresponder as 
condições do mercado de trabalho. 

Artigo 24. Podem ser organizados cursos de graduaçao 
profissionais de curta duração, destinados a atender ao mercado de trabalho 
regional. 

Artigo 25. Cabe, ao CONSEPE, fixar normas e critérios para o 
aproveitamento de estudos entre ciclos e cursos diferentes, inclusiv I ' 

cíclo básico e os cursos de curta duração. 
Artigo 26. O Centro Universitáriio pode criar e organizar, alé 

cursos correspondentes as profissões regulamentadas em lei, outros 
tender a exigência de sua programação específica e fazer fa 

idades do mercado de trabalho regional. 
Artigo 27. Os cursos de pós-graduação, em níveis de do 

o, abertos mediante seleção de mérito, a graduados em curso 
I otjjetivgm desenvolver e aprofundar os estudos feitos em nível de g 

do, respectivamente, aos graus de doutor e mestre. 
§ 1". O mestrado objetiva enriquecer a competêricia cient 

al dos graduados, podendo ser encarado como nível terminal ou como 
fase preliminar do doutorado. 

§ 2". O doutorado proporciona formação científica e cultural ampla 
e aprofundada, desenvolvendo a capacidade de pesquisa e o poder criador nos 

j /: 
't 

diferentes ramos do saber. 
Artigo 28. Os cursos de pós-graduação, em níveis de 

/ 
I,!; 

especialização e aperfeiçoamento, têm por objetivo aprofundar estudos em i ; '  
áreas específicas do conhecimento e aprimorar conhecimentos e técnicas de 1 : !:i; 
trabalho, para o trabalho acadêmico ou o exercício profrssional. ; I , '  

I.[/ 

& !  , < I  

1 
i 

4 

i 
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Artigo 29:Os cursos de extensão visam ditundir conhecimentos e 
técnicas de trabalho para elevar a eficiência e os padrões culturais da 
comunidade. 

Artigo 30. As condições de funcionamento dos cursos 
"" - - .  r Fequen61aYS,kde graduação, de pós-graduação e de extensão são reguladas no 
e % a ,.L*? R'é$imento.Geral. >J t , - 

1 " a  1 

i ,,". .c c-: ' 2 c;, ,?. , '4. 
I 'A 

1< CAP~TULO II 

DA PESQUISA 

I $Artigo 31. A pesquisa é desenvolvida para a busca de novos 
onhecimentob e técnicas, objetivando a melhoria do ensino. 

firtigo 32. Os projetos de pesquisa, que devem por em prática, em 
plos, a difusão e a recepção de fatos descobertos e suas 

interpretações, devem ter, sempre que possível, como ponto de partida, dados 
da realidade local, regional e nacional. . 

Artigo 33. O orçamento .do Centro Universitário deve consignar 
verbas para os projetos de pesquisa, diretamente ou através de fundo especial, 
que venha a ser criado, para Ihes assegurar continuidade e expansão. 

Artigo 34. O Centro Universitário de Araraquara, observado o 
disposto no Regimento Geral, estende suas atividades de forma direta ao meio, 
através de cursos e de serviços, que podem abranger o âmbito de toda a 
coletividade ou dirigir-se a pessoas ou instituições públicas ou privadas, com 
vistas à realização de planos específicos, mediante contratos e convênios, por 
ele firmados. 

Artigo 35. 0 s  serviços, referidos no artigo anterior, devem ser 
planejados e executados por iniciativa do Centro Universitário ou por solicitação 
dos interessados e podem ser remunerados, conforme suas característicasJe 

CAP~TULO I 
DO CORPO DOCENTE 

Artigo 38. Os professores do Centro Universitário de Araraquara 
são recrutados entre pessoas portadoras de títulos de habilitação, idoneidade 
profissional e integridade de costumes e vocação, qualificações estas que as 
capacitem a desempenhar, a contento, as funções de ensino, pesquisa e 
extensão que Ihes sejam atribuídas na carreira docente. 

9 



Centro Oniverrifário de Araraquura 

Artigo 39: Do candidato à admissão como professor, é exigida , 

comprovação de que é portador de diploma de graduação ou pós-graduação, 
prioritamente em programas de mestrado 6 doutorado, correspondente a curso 
que inclua em nível não inferior de complexidade, matéria idêntica ou afim 
aquela a ser lecionada. 

Artigo 40. São considerados, em caráter preferencial, para 5;. 
ingresso e promoção na carreira docente, os títulos universitários e o teor 
científico dos trabalhos realizados. 

Artigo 41. Quando se tratar de disciplina nova, sem formação 
específica, em nível de pós-graduação, a admissão decorre da análise feita pelo 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, referente ao valor científico, técnico 
ou artístico dos trabalhos realizados pelo candidato. 

Artigo 42. Os cargos docentes são estruturados em 
única, que compreende as seguintes categorias de professores, 
hierárquica decrescente: 

I. Professor Titular; 
II. Professor Adjunto; 
111. Professor Assistente. 
Artigo 43. Os graduados podem ser admitidos, excepcionalmente, 

como Auxiliares de Ensino, nos termos do plano de carreira. 
Artigo 44. O ingresso e a promoção na carreira docente estão 

regulados no Regimento Geral ou em Ato Normativo baixado pela Reitoria, com 
a aprovação do CONSEPE. 

Artigo 45. Pode haver, ainda, a categoria de Professor 
Colaborador. 

Parágrafo único. Professor Colaborador é aquele que, sem 
pertencer a carreira docente, é admitido, mediante contratação por prazo 
determinado, para atender as situações de emergência, tendo o candidato os 
títulos necessários para o desempenho da função, ajuízo do CONSEPE, com a 
ratificação do CONSU. 

Artigo 46. O Reitor pode, ouvido o CONSEPE, convidar 
de outros centros universitários, universidades ou facu 

estrangeiras, na qualidade de visitantes, para minis 
ou cursos, por tempo determinado, sem que isso impl 

docente. 
Artigo 47. Aos professores cabe, além dos dev 

do exercício do magistério, a estrita observ 
neste Estatuto e no Regimento Geral. 

deveres docentes, inclui-se a exe 
tais como a participação 
em bancas de concurs 

' I 

Artigo 49. É obrigatória a freqüência dos professores aos 
trabalhos escolares que Ihes sejam cometidos, bem como a execução integral 
dos programas de ensino. 

§ 1". É passível de sanção disciplinar o professor que, sem motivo 
aceito como justo pelo órgão competente, deixar de cumprir programa a seu 1 

- 1  I ,  
cargo ou horário de trabalho a que esteja obrigado, importando a reincidência + 

i 

em motivo bastante para a dispensa. < 1 , i  
i I 3 2". A aplicação do disposto no parágrafo anterio; é de' -* 3 3 - ~ ~ ~ ' i ~ * : ~ i i  

competência da entidade mantenedora, mediante proposta da Reitoria. \ 
I 



d Cenfro Uníversifbrlo de Araraqtlr;rra 
fl Esfafuio * Artigo -.50 Os professores são contratados pela entidade 
d mantenedora, mediante proposta do Reitor, observadas as normas 

m estabelecidas neste Estatuto e no Regimento Geral. 

w=Rl Parágrafo único. As decisões dos órgãos deliberativos e ,,+CB"'+,%, 
executivos, que envolvam consequência de ordem trabalhista, devem ser $' 

t-R homologadas pela mantenedora, na qualidade de empregadora. 
-e Artigo 5,. O regime de trabalho do corpo docente é definido no^ 

plano de carreira docente, obedecidos este Estatuto, o Regimento Geral e a %, -=R 
legislação e normas vigentes. 

edh Artigo 52. O Centro Universitário de Araraquara empenhar-se-á 
'- /)rn 

no aperfeiçoamento de seu pessoal docente, por meio de cursos e estágios por 
I {  , - o,+?,& 

ele promovidos ou mediante convênios com outras insiituiç5es de ensino e : - ~ . g  2 
pesquisa. C. 1: -2 t .- 

L 

Artigo 53. Os professores podem ser destituídos de suas funções 9 ( : - I  L. 
por incapacidade didática, desídia no desempenho do cai-go ou procedimento 5 

(7, incompatível com as finalidades da Instituiçáo e da dignidade da vida i 4 8 
universitária, na forma processual indicada e regulada no Regimento Geral. 

& 
d CAP~TULO 11 

a DO CORPO DISCENTE 

a Artigo 54. O corpo discente do Centro Universitário é constituído 

a pelos alunos regularmente matriculados em seus diversos cursos. 

a Artigo 55. Com o objetivo de promover a maior integração do 

& 
corpo discente no contexto universitário e na vida social, deve o Centro 
Universitário, suplementando a formação curricular específica: 

a I. proporcionar aos estudantes, por meio de suas atividades de 

a prestação de serviços, oportunidades de participação em programas de melhoria 
das condições de vida da comunidade, bem como no processo geral de 

isiz&9 -: 37- desenvolvimento; 
11. assegurar a realização de programas culturais, artísticos e 

I11 incentivar atividades que visem a formação cívica, 
el à criação de uma consciência de direitos e deveres de cidadão e 

c T !  Parágrafo único. O Centro Universitário pode criar a função 
ara alunos de curso de graduação, que se submeterem a pro 
nas quais demonstrem capacidade de desempenho em ativida 

-J - 
I . Yechico-didáticas em determinada disciplina. 

-- " Artigo 56. Os alunos podem ser desligados do Ce 
Universitário: 

I. quando não renovarem a matrícula no período estipulado; 
II. quando o solicitarem por escrito; 

e 111. em casos de reprovações sucessivas, na forma disposta no 
Regimento Geral; 

IV. quando lhes for disciplinarmente aplicada a pena de 
desligamento, mediante prévio processo, com amplo direito de defesa, nos 

4 termos do Regimento Geral. 
Artigo 57. O Centro Universitário pode, após apuração em 

d inquérito administrativo, no qual é garantido o direito de ampla defesa, deixar de 
& efetuar ou de renovar a matrícula de estudante, cuja permanência seja - 

1 , h 1 %  * considerada inconveniente, expedindo-lhe, neste caso, a guia de transferênc!al +dJ,,., L * L , , d , ~ :  
1 i 



entidade mantenedora, por proposta da Reitoria, ouvido, quando for o caso, o 
órgão interessado. 

CenBrú Unr'versii.6ria de A~.arç;.qr~arl-r 
Esfafufs 

j i. Artigo 58. O corpo discente tern representação, com direito a voz 
e voto, nos órgãos colegiados do Centro Universitário, nos termos da legislação 
pertinente. 

§ 1". A indicação dos representantes estudantis é feita pelos I '  

? , 

Diretórios, na forma prescrita no Regimento Geral. 
§ ZO. A representação estudantil tem, por objetivo, a cooperação 

entre administradores, professores e alunos, no trabalho universitário. 
Ai-tigo 59. A representação estudantil nos órgãos colegiados não 

pode ultrapassar de um quinto o número dos respectivos membros. 
Parágrafo único. Nas comissões e grupos de trabalho, de acordo i 

com o que dispõe o Regimento Geral e na forma da lei, o número de 
representantes estudantis é fixado pelos respectivos atos de criação. ! 

T ~ T U L O  v 
DO REGIME DISCIPLINAR 

. , 

Artigo 61. O regime disciplinar, que atende aos princípios 
fundamentais de respeito a pessoa humana, de observância das disposições 
legais, estatutárias e regimentais e de preserva~ão do patrimônio moral, cultural 
e material, estende-se a todos os membros da comunidade acadêmica do 
Centro Universitário de Araraquara. 

Artigo 62. A manutenção da ordem disciplinar compete ao 
aos demais dirigentes universitários, conforme dispõe o Regimento 

63. No Regimento Geral, são fixadas 
is aos integrantes dos corpos docente, 
ado o processo de aplicação de 

T~TULO VI 
S, CERTIFICADOS E T~TULOS 

2 ~ l ? " i i ~ i d r ? ~ ,  :;!.:I,. ,i L-.,? . .., ,.: . . . , r:,:, .. 
Artigo 64 - Aos concluintes dos cursos sequenciais, de grã-~--,.,-----.-....-.~. .,- .4-~.IuI 

graduação, observadas as exigências do presente Estatuto, do 
2egimento Geral e dos planos curriculares, o Centro Universitário confere os 
graus a que fazem jus e expede os correspondentes diplomas ou certificados. 

Artigo 65. Aos concluintes dos cursos de extensão, observadas as 
exigências contidas nos respectivos planos e programas, são expedidos os 
correspondentes certificados. k.. - -.c--. -. .& -.A ...- >..- 

Artigo 66. O Centro Universitário pode conferir os títulos d??:::;; :~.'.%: :. : :  
' 

1. Pròfeçsor !=mérito, a professores que hajam prestado $&m,@rni&i3 Liwtiii;;,-/::. :.;. 
- r \>\-?-r.- pn- q * ,e.-. -..>:' ! 

excepcional valor ao Centro Universitário; ! i . '-,.,..c &C .L:; i..$ ,i; .:L ., ..,-:L : 
1 

i;. 
CAP~TULO I I I  C O V ~ ~ ~ , , ;  : i  i '  

,$ '% DO CORPO TECNICO-ADMINISTRATW 
b F i s ,  'R3 %': in .  
O . - 

Artigo 60. O corpo técnico~~dministrativo é constituído pelos > es.,$..,:.., . -.- L % i  , . !: servidores que exercem atividades-meio, necessárias ao desenvotvimento do .' úi 

ensino, da extensão e da pesquisa. -'$i,v 
Parágrafo único. A contratação desses servidores é feita pela I 



Cen Urriverr;Ekhuio de Arcaraq uaru 
Esfafufo 

II. Benemérito, a pessoas que tenham prestado serviços de 
reconhecida relevância ao Centro Universitário; 

III. Docfor Scientiae et Honoris Causa, a pessoas que hajam 
contribuído de modo significativo para o desenvolvimento da ciência, das letras e 
das artes; 

IV. Doctor Honoris Causa e Honra ao Mérito, a pessoas que 
hajam prestado relevantes serviços a humanidade, ao País ou ao Centro 
Universitário. 

5 I". A concessão desses títulos é feita por proposta do Reitor e 
decisão do Conselho Superior, tomada pelo voto de dois terços de seus 
integrantes. 

§ 2 O .  Os títulos conferidos pelo Centro Universitário 'são 
registrados em livro próprio e entregues em sessão solene do Conselho 
Superior. 

T~TULO v11 
DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Artigo 67. Para o funcionamento e realização de suas finalidades, 
o Centro Universitário faz uso do patrimônio a ele atribuído pela entidaQe- . -..- - --  e. .aS. -. * 
mantenedora, respeitadas as condi~ões estabelecidas para sua utilização. 

Artigo 68. Os legados e doações concedidos ao C 
Universitário, embora por este utilizados, nos termos das cláus 
estabelecidas pelos testadores ou doadores, só podem ser aceitos depoi 
deliberação do Conselho Superior e aprovação da entidade mantened 
incorporando-se os respectivos direitos e bens ao patrimônio desta. 

Parágrafo único. No caso de dissolução ou extinção do Ce 
Universitário, permanecem os bens e direitos incorporados ao patrimônio 
entidade mantenedora. 

Artigo 69. Os recursos financeiros do Centro Universitário 
provenientes : 

I. das anuidades, semestralidades ou mensalidades resultantes 
da matrícula ou inscrição em seus diversos cursos; 

11. das taxas de inscrição em processo seletivo; 
111. de contratos, convênios, bo!sas, auxílios e subvençõ 

blicos, de entidades públicas ou privadas ou de particulares; 
IV. de taxas ou emoluinentos; 
V. da remuneração por serviços nas áreas da pesqu 

VI. de outras fontes. 

T~TULO VIII 
DISPOSICÕES GERAIS 

. ..- . 2. 
.-7, - .. ,- 

Artigo 70. O Centro Universitário de Araraquara, sem pr 
sua autonomia, deve solicitar a manifestação da entidade mantenedora nos 
seguintes casos: 

I - alteração do Estatuto; 
I1 - aprovação do orçamento anual ou sua alteração; 
1 1 1  - realização de despesas rião previstas no orçamento anual; 
IV - assinatura de convênios, contratos ou acordos; 
V - admissão ou dispensa de pessoal. 
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Artigo-. 71. A organização didática 
docente, a admissão aos cursos universitários, o ingresso e a 
cursos, o regime dos diplomas e dignidades 

legislação federal de ensino superior, neste 
universitária e o regime disciplinar, regem-se 

Artigo 72. No exercício de 
Universitário, na forma da lei, deste Estatuto e do Regimento Geral: 

1. criar e organizar cursos, em sua sede, fixando-lhes as vagas e ,... ,.. ,,, 
' . ' J . , . l l C .  

os respectivos currículos plenos; _ --. .. . 
11.  estabelecer o regime didático e escolar dos diferentes cursos, i!. dwd <f: 

sem òutras limitações a não ser as decoríentes de lei e do presente Estatuto; ,-- c 
! .  @ 111.  reformular o presente Estatuto, sujeito a aprovação final do Y. - 
9 MEC, elaborar e modificar o Regimento Geral; 

IV. escolher os integrantes de seu corpo docente para" k 8 
contratação pela entidade mantenedora; 

V. propor, à èntidade mantenedora, a admissão de servidores; 
VI. aceitar subvenções, auxílios, doações, heranças e legados, 

observado o disposto neste Estatuto; 
VII. apresentar, a entidade mantenedora, a proposta de 

orçamento anual da receita e despesa, bem como de suas .alterações no 
decorrer do exercício; 

VIII. regular e aplicar o regime de sanções, a que estão sujeitos 
os corpos docente, discente e técnico-administrativo. 

Artigo 73. O recolhimento de recursos financeiros, o controle 
contábil, o pagamento por despesas realizadas, bem como os serviços de 
administração complementar e de manutenção, relativos ao Centro Universitário, 
ficam a cargo da entidade mantenedora. 

Artigo 74. A investidura em cargos diretivos, docentes, técnicos ou 
administrativos, implica no compromisso de respeito e obediência ao presente 
Estatuto e ao Regimento Geral. 

Artigo 75. Em caso de vacância de cargo diretivo do Centro 
Universitário, o Reitor pode designar substituto pro-tempol-e ate provimento do 
cargo, mediante nova escolha. 

Artigo 76. Para as reuniões dos colegiados exige-se a presença 
de mais da metade do número de seus membros. 

Parágrafo único. Cabe, ao Conselho Superior, sem prejuízo de 
outras providências, avocar a solução de problemas emergentes de qualquer 
,órgão colegiado, quando ocorrer impossibilidade .de 4ua reunião em terceira 
convocação. 1 

f 001, f é .  Válidr~ ::naesir de 1 
aut?nticidacje. Cl.iS'i9 :!.i ;;,:i5 9 L-- ---".*c." S.-,. ?....,*< .. 
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Artigo 7-7. As decisões dos órgãos colegiados são tomadas por / 
maioria de votos, salvo quando exigido quorum especial. 

Artigo 78. Qualquer modificação curricular, depois de 
pelos órgãos competentes, somente entra em vigor no 
subseqüente. 

Artigo 79. É vedada qualquer publicação ou 
envolva o Centro Universitário, sem prévia autorização da Reitoria. 

Artigo 80. As sedes das entidades estudantis, instaladas no 
campus do Centro Universitário, são ocupadas a título precário, ficando a sua , t 

utilização sujeita a disciplina universitária. 
Artigo 81. Os casos omissos devem ser resolvidos pelo Conselho <' 

Superior. 
Lr 

T~TULO IX 
DISPOSIÇ~ES TRANSITÓRIAS 

Artigo 82. O Centro Universitário de Araraquara absorve, para 
todos os fins e efeitos, a Federação das Faculdades Isoladas de Araraquara 
(FEFIARA). 

Parágrafo único. Cabe ao Conselho Superior estabelecer as 
normas para a transição entre o sistema atual de organização da FEFIARA e sua 
transformação em Centro Universitário. 

Artigo 83. Por forqa da absor~ão disposta no artigo anterior, ficam 
extintos todos os cargos em comissão da estrutura organizacional da FEFIARA, 
bem como destituídos os seus titulares, a partir da data da vigência do presente 
Estatuto. 

Artigo 84. Este Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação 
pelo MEC. 

Araraquara (SP), I 1  de fevereiro de 2008. 

REITOR 
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PATRICIA BRITO DE ÁVILA 

Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Referência: 53000.067054/2011 - apenso ao 53000.056579/2011 
, . . , . . . .  

Aviso de Habilitação n.O 13/2011 -..i::-;l:.:f GR;g 22.8 C Q $ $ ~ ~ ; ~ ! ~ , ' ; . I C G E ~  
.-*i %P,.d..AtLi.s, c:: . . . SF 

Ofício nmO 1565/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC-j~~o~~~t~7 . .. .:I...d ;~->-P-F+.Z .:?-.:.L;-i7aik3i .ia.+- .* J L - ; ~ ~  c- 

Nota Técnica de n10 47/2012/DRMC-03 - , ~ ~ ~ . ~ ~ ~ ~ ~ ~ s i z u t G o ~ S K J _ i 3 1 1 G  
MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 2(dfci7 . .-. ,=x< .- .;-? -j . ..?:> .-- 9 C i-~; 
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Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Assunto: Outorga de Serviço de TV com fins exclusivamente educativos 

FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO, já qualificada no 

procedimento em epígrafe, vem, respeitosa e tempestivamente, à presença de 

Vossa Senhoria, com fulcro no art. 10 e 53 da Portaria n.O 420/2011 do 

Ministério das Comunicações, apresentar o presente 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face da r. decisão que. indeferiu, pelo ofício de nnO 

1565/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC, o pedido de outorga da ora Recorrente devido 

a ponderações havidas na Nota Técnica de n.O 47/2012/DRMC-03, que por sua 

vez sugeriu a inabilitação da ora Recorrente na outorga em apreço, bem como 

deferiu à mesma pontuação não condizente com as suas peculiaridades. 
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I. 

Irsão do Indeferimento do Pedido da ~ e c o r r e n t i  

Da Realidade Fática Constatável pela Documentacão Constante do Processo 

Com a devida vênia e acatamento, é de se esclarecer o pleno 

atendimento pela Recorrente às solicitações dispostas no Aviso de Habilitação 

n.O 13/2011 do Ministério das Comunicações, o que enseja o 

seu pedido de outorga. 
' t5 ,o, Rubric~ 
=$, c, 

Para tanto, é de se esclarecer pontualmente os itens que f$$f %G 

apontados como irregulares pelo Ofício de n.O 1565/20 12/CGLO/DEOC/SCE-MC. 

I - Dos Processos em Nome dos Dirigentes Valdir Antônio 

Massucato e Paulo Henrique Ribeiro Cardozo 

Primeiramente, conforme já salientado em oportunidades 

pretéritas, conforme se constata pelos protocolos de n.O 53000 02473812012- 

71 e 53000 02545512012-46, os processos que constavam distribuídos contra 

os Dirigentes Valdir Antônio Massucato e Paulo Henrique Ribeiro Cardozo já 

foram esclarecidos, pois efetivamente nenhum débito os mesmos possuíam 

perante a Fazenda Municipal, no momento da assuncão das nobres funcões que 

exercem na Fundacão em apreco. 

Com relação ao Dirigente Paulo Henrique Ribeiro Cardozo, a 

Recorrente juntou às fls. as certidões negativas que comprovam a regularidade 

com relação ao Diretor de Cultura da Recorrente. 

O processo mencionado na fl. 71 encontrava-se 

absolutamente quitado muito antes da entrega dos documentos de 

habilitação da Recorrente, e aDenas por auestões de morosidade de 

atualizacão do sistema eletrônico da Comarca de AraraauaraISP é Que 

o referido processo constava como existente contra o Dirigente Paulo 

Henrique Ribeiro Cardozo. 
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Esta questão já foi esclarecida pela 
I _ -  -- - 

a"*- 22705/2012, e a já anexada certidão emitida pelo Poder Judiciário da Comarca ,.- r -.. - . 
"s$" " ,m.<- - - a  / 1- *I, .“" cl:r.S ..,\.ti i de Araraquara esclarece a inexistência de qualquer ação em desfavor do 

, -.L.;- -fy::9(:t-L 8 1 7  

Dirigente Paulo Henrique Ribeiro Cardozo. [-/p 1 
Não bastasse isso, anexou-se na mesma oportunidade certidões 

emiti as pela Prefeitura do Município de Araraquara e pela sua Procuradoria da - Fazenda, atestando que eventuais débitos referidos anteriormente já estavap r o m ~ ~  

quitados pelo referido Dirigente. 't=k ~7 O .- 
L.- .,, Rubrica A !  
'j 

Não obstante, com relação ao Dirigente Valdir Antônio Mass~caf@~~ 3 ~ h  
tem-se a salientar uma vez mais que as execuções fiscais que contra o mesmo 

pairavam diziam respeito a imóveis que ao mesmo não pertenciam desde o 

ano de 2004, tendo o cadastro da Prefeitura Municipal de Araraquara 

permanecido desatualizado, o que aerou as execucões contra o mesmo. 

E apenas para que se afaste qualquer sobra de dúvidas quanto a 

regularidade da situação dos mencionados dirigentes da Fundação Recorrente, 

anexa-se nesta oportunidade declarações da Procuradoria da Fazenda do 

Município de Araraquara, reafirmando e revalidando as certidões já encartadas 

em momento oportuno pela Recorrente. 

Por fim, quanto a este tema, é de se ressaltar que a Recorrente 

prestou todos estes esclarecimentos por respeito a este D. Ministério, uma vez 

que é inegável o fato de ter bem cumprido com as solicitações editalícias, que 

em verdade refletiram os termos da Portaria n.O 420/2011 do Ministério das 

Comunicações, que solicita a apresentação de certidões cíveis e criminais, o que 

foi feito. 

Assim, tem-se a concluir que a Recorrente anexou aos autos do 

presente procedimento administrativo as competentes certidões solicitadas, em 

cumprimento ao edital; e o fundamental é reafirmar através do presente 

aue em relacão aos diriaentes Paulo Henriaue Ribeiro Cardozo e Valdir 

Antônio Massucato, não existiam débitos de aualquer natureza, quer 

públicos ou privados, no momento da participacão da presente 

concorrência. 



Idoneidade 

O item 1, 

dos 

'a "I do Ofício de n.O 1565/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC, 

seguindo os entendimentos do item 5, 'a", da Nota Técnica de n.O 

47/2012/DRMC-03, salientou que os cargos diretivos constantes do Estatuto da 

Fundação Recorrente eram diferentes daqueles dispostos na ata de eleição de 

sua diretoria executiva; não obstante, salientou que a Recorrente não te$ã.Omuo,b 
Ib 

apresentado um segundo estatuto, que teria regularizado tais alterações. bFis /%( % 
O . - 
L .. Rubi ia  k e 
"/. c3 

Ocorre que a mera juntada da referida ata de eleição (AGE. @P;, .Q 
23/11/2011), que menciona expressamente a criacão dos carcios de Diretor de 

Cultura e de Proçiramacão pela AGE de 09/12/2008, basta para a constatação 

de regularidade da eleição da Diretoria, eleicão esta aue consta inclusive 

com o visto do Promotor de Justica Curador das Fundacões da 

Comarca de Araraauara. Ora, o D. Promotor de Justiça jamais validaria 

qualquer Ata que mencionasse dirigentes ou cargos não existentes na estrutura 

organizacional da Fundação Raphael Montoro. Por isso aliás! a lesislacão exicie 

a participacão do Ministério Público através da temida e respeitável Curadoria 

das Fundacões a presenciar e validar tais atos estatutários. 

Assim, se a ata anexada ao presente processo consta inclusive 

com o aval do Promotor de Justiça responsável para tanto, não há o que se 

discutir acerca do idôneo preenchimento dos caraos de direcão da Recorrente. 

Veja-se, ademais, que a juntada de documento formal da 

Fundação Recorrente, com a idônea apreciação pelo Promotor de Justiça 

Curador das Fundações na Comarca de Araraquara, comprova de maneira 

incontestável a regularidade do corpo diretivo da Recorrente, não se 

fazendo necessário qualquer outro documento que tratasse do tema 

ou o reforçasse sob outro ângulo. 

A juntada aos autos de documentos outros nada mais faria do que 

desrespeitar os princípios da celeridade e economia processual, aplicáveis, 

logicamente, a procedimentos administrativos. 
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Desta forma, a Recorrente cumpriu com as 

i 2 4 MA1 20 '3  AVISO de Habilitação com a juntada da ata de eleição de sua di&tgria;{$? 

, com menção expressa à deliberação quanto a nova 
- .  

figuração da mesma. 

I11 - Das Certidões Relativas aos Feitos Criminais Federais \ -  \- . , 

O ofício de nmO 1565/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC, pelo item 1, "b", 
GomcJ,, . espelhado pelo item 1, "d", concluiu, outrossim, que a Recorrente não tv %p 

b ~ l s .  ( 5 apresentado as solicitadas certidões relativas aos feitos criminais federais. . o - 
L 
.d) Eubric3 
-4, 

&,  
"2 - Q/ 

Ocorre que, com o devido respeito, é de se observar que a& 39q 

certidões federais de feitos distribuídos, trazidas aos autos pelo protocolo de n.O 

53000 014571/2012-30, abrangem todas as espécies de ação. 

Veja-se que as referidas certidões federais, oportunamente 

anexadas aos autos do presente procedimento pela Recorrente, trazem a 

seguinte denominação: 

\\ PODER JUDICIÁRIO 

JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

AÇÕES E EXECUÇ~ES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS " 

- grifou-se - 

Desta forma, constata-se que a certidão de distribuição de feitos 

federais criminais é a mesma de feitos federais cíveis, tendo a Recorrente bem 

cumprido com esta exigência do Aviso de Habilitação. 

Ademais, é de se salientar que o edita1 não faz mencão expressa à 

necessidade de apresentacão de certidões inerentes a Justiça Federal, fazendo 

ressalva apenas quanto a necessidade de apresentação de "Certidões dos 

Cartórios Distribuidores" relativas a feitos cíveis e criminais em geral. 
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Ora, com a devida vênia e 

tantes do edital, que espelham a Portaria nmO 420/2011 do Ministério das 

unicações, presume-se, por uma conclusão lógica, que devam ser 

apresentadas tão somente as certidões inerentes à Justiça Estadual, ou seja, 

da Justica comum. Exigência diversa precisa estar especificada literalmente. 

Veja-se, inclusive, que a exigência de certidões da Justiça Federal 

inerentes aos locais de residência dos dirigentes do concorrente ou de 

localidades onde exerciam ou exerçam atividades econômicas, geraria i m W ~ ~ o , ~  
r 2  

injustiça e inclusive a possibilidade de se privilegiar competidores. " FIS. @% o1 O .- 
L i l L Z  
4 2 u b f i ~  , 
r, 
9 .r 

Isto porque, como é sabido, a Justiça Federal não é orga&&ida 39 

como a Justiça Estadual. Enquanto a Justiça Estadual mantém fóruns em todas 

as cidades possíveis, a Justiça Federal mantém fóruns regionais, que atendem 

diversas cidades! 

Como exemplo, temos a própria cidade sede da ora Recorrente, 

cujo fórum federal atende às cidades de Américo Brasiliense, Araraquara, Boa 

Esperança do Sul, Borborema, Cândido Rodrigues, Dobrada, Fernando Prestes, 

Gavião Peixoto, Ibitinga, Itápolis, Matão, Motuca, Nova Europa, Rincão, Santa 

Ernestina, Santa Lúcia, Tabatinga, Taquaritinga e ~rabiju'. 

Concluir pela exigência de certidões da Justiça Federal como 

disposta no edital, em verdade, privilegiaria o concorrente que tivesse 

dirigentes residentes em qualquer cidade abrangida pela 20a Subseção 

Judiciária, em detrimento daquele cujos dirigentes residissem em Araraquara! 

Ante os esclarecimentos ora prestados, tem-se a concluir 

pela idoneidade da habilitação da ora Recorrente, devendo, assim, ser 

afastada a conclusão pelo Indeferimento de seu pedido de outorga. 

'fonte: http://www.trf3.ius.br/~~~/qatewa~.dll/atos/conselho%20da~/020iusti~/0~3~/0~7a/provim 
entos/2000/~rovimento021l.htm?f=tem~lates$fn=default.htm&vid=trf3 atos:trf3 atosv 
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reta Pontuação da Recorrente 

Finalmente, acatando as ponderações da Nota Técnica de n.O 

47/2012/DRMC-0, o ofício de n.O 1565/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC, pela tabela 

de classificação disposta em seu item 1, conferiu à Instituição ora Recorrente 

apenas e tão somente 25 (vinte e cinco ) pontos, sendo 20 pontos pelo fato da 

Instituição Recorrente atender ao requisito disposto no art. 7O, 11, da Portaria 

nnO 420/2011 do Ministério das Comunicações e 05 pontos por atender ao 

disposto na alínea "a" do inciso V do art. 7' da referida Portaria. 

Ocorre que, em mais este tópico, a r. decisão ora recgt%8!f"~i 
(b-) 

merece reparo. B o1 O . - 
C- ., ,& ? 
A' 

?& -> 
E que a pontuação auferida à Recorrente não reflete a./ppal -33 

documentação introdutória à colação do Aviso de Habilitação em epígrafe. 

Senão vejamos: 

Com relação ao quantitativo de alunos da Instituição de Ensino 

Superior vinculada à Recorrente, tem-se a destacar que, pela própria tabela 

comparativa dos concorrentes, constante do item 1 do ofício de na0 

1565/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC, constata-se que o UNIARA apresenta o maior 

quantitativo de alunos, fazendo a Recorrente, assim, jus i pontuação 

equivalente a 10 (dez) neste quesito. Note-se que referido quesito sequer havia 

sido levado em consideração. 

Ademais, a Fundação Recorrente teve a sua criação nos termos 

previstos em lei, preenchendo, assim, os requisitos dispostos no inciso I do art. 

7O da Portaria n.O 420/2011 do Ministério das Comunicações. 

Necessário observar, ainda, que referido inciso remete ao art. 3O, 

I1 e 111, da portaria de regência, que faz menção expressa ao art. 44 do Código 

Civil. 



5' 

/ 

Imprescindível notar, ainda, que a Fundação R&fren&$eenche, - .. 
3 -  . . ... 

outrossim, o disposto no €j 3 O  do inciso I11 do mencionado art. 7', tendo 

firmado instrumento jurídico com Instituição de Ensino Superior para o 

necessário suporte pedagógico e técnico à edição da programação voltada à 

educação. 

Com isso, conclui-se que a Recorrente faz jus, também, à 

pontuação disposta no inciso I do art. 7' da Portaria n.O 420/2011 do Ministério 

das Comunicações. 

Ante o exposto, com a devida vênia e acatamento, a Recorrente 

faz jus à seguinte pontuação no Aviso de Habilitação em apreço: 

-, 
C "1n trOj 

- Fundação de Direito Privado Criada nos Termos da Lei: 51 pontos; 
g F\s.=_-_ 

c% " 135 g 
. 

- Sede no Município de Araraquara: 20 pontos; 
'& u) 

Rubrica- , 
<o 
.'G tr 
.'6p %Q' 

- Maior Quantitativo de Alunos Matriculados na IES: 10 pontos; 

- Emissão por 24 horas diárias: 05 pontos. f -  - --..-..- 
-, -.- ,*." - 3-- , - -  , , . - . ! - - -  . j " r  - < y *  . , ,,- , - ,  . , 

a".% i 
1 

1 ,! ': L#-, ,: .;; ,,$ , . , , - T O T A L : 86 (oitenta e seis) ~ontos. 1 .!::E;:.; c.,! 2 !-. . , .- > _  
* ,:,a 

. , 
.-.i .<ti 

Conclusão 

Destarte, diante do exposto e de todo o mais que do presente 

processo consta, a Recorrente requer que se digne Vossa Senhoria em 

RECONSIDERAR o indeferimento do pedido da Recorrente, nos termos da I a  

parte do 5 2' do art. 10 da Portaria na0 420/2011 do Ministério das 

Comunicações, concluindo pela idônea habilitação da ora Recorrente, 

conferindo a mesma a quantidade de 86 (oitenta e seis) pontos, deferindo-se, 

assim, o pedido de outorga injustamente rechaçado. 



termos da 2a parte do 5 2' do art. 10 da Portaria n.O 420/2011 do Ministério 

das Comunicações, requer que se digne em encaminhar o presente recurso a 

autoridade superior competente para o seu julgamento, para o fim de se acatar 

a habilitação e deferir o pedido de outorga à Recorrente. 

!.. - ---- - . < .  I 

,,,*" . -.i' ' - 
t Termos em que, 

FERNANDO PASSOS 

-7 OS E PINTO DE SOUZA-E~'SI~LVA 
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PASSOS, SOUZA e 
A D V O G A D O S  

, --. 

PROCURAÇÃO 'EXTRA JUBICIA" 
C 

F U N D A ~ ~ O  RAPHAEL MONTORO, pessoa jurídica de 
estabelecida na Avenida Circular Mário Hyroio Arita, n.O 459, Jardim Primavera, 
Cidade de Araraquara/SP, inscrita no CNPJ sob o n.O 09.283.006/0001-98, neste 
ato representada pelo Sr. VALDIR ANTONIO MASSUCATO, brasileiro, advogado, 
portador do RG n . O  11.506.043/SP e do CPF n.O 015.308.628-92, residente e 
domiciliado na Rua Benito Barbieri, n.O 214, cidade de Araraquara, estado de 
São Paulo, pelo presente instrumento de procuração, nomeia e constitui seus 
advogados e procuradores os profissionais FERMANDO PASSOS, brasileiro, 
casado, inscrito na OAB/SP sob no 108.019, WEBERT JOSÉ PINTO DE SOUZA E 
SILVA, brasileiro, casado, inscrito na OABJSP sob no 129.732, JOSE LUIZ PASSOS, 
brasileiro, casado, inscrito na OABJSP sob o no 232.472, WELIMGTON JOSE PINTO 
DE SOUZA E SILVA, brasileiro, casado, inscrito na OABJSP sob o n.O 195.622, 
MARCELO DOVAL CESARINO AFFONSO, brasileiro, casado, inscrito na OABJSP sob 
o nmO 272.703, MARIANA PASSOS, brasileira, casada, inscrita na OABJSP sob o n.0 
300.453, ALEXANDRE ZUCCA ABRAHÃO, brasileiro, divorciado, inscrito na OABJSP 
sob o no 261.546, THAMIRIS CRISTIMA ROSSI, brasileira, solteira, inscrita na 
OABJSP sob o n.O 305.914, ROMULQ CRISTIANO COUTINHO DA SILVA, 
brasileiro, solteiro, inscrito na OABJSP sob o n.O 318.817 e os estagiários VANESSA 
MAYSA NOLI, brasileira, solteira, inscrita na OABJSP sob n.0 181.163-E, VINICIUS 
DUARTE PAPPAROTTE, brasileiro, solteiro, inscrito na OABJSP sob o n.0 186.148-E e 
SILVIO CÉSAR ROSSI DAVOGLIO, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n.0 
186.142-E, todos integrantes do escritório PASSOS, SOUZA E SILVA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, inscrito no livro n.0 32 de registro de sociedade de advogados, sob o n.0 
4027, na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo, sediado na cidade de 
Araraquara, na Rua Napoleão Selmi Dei, n.O 167, telefone (16) 3303-8800, aos quais 
confere amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula extra-judicia, em 
qualquer Juízo, Instância, Cartório ou Tribunal, conferindo-lhe, ainda, poderes 
especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, 
receber e dar de bens e plano de partilha, podendo 
ainda com ou sem reservas de iguais poderes, 
dando tudo por bom, firme para praticar todos os atos concernentes 
aos interesses dos de modo especial para praticar 
absolutamente todos 04 atos necessários aos interesses da 
Qutorgante nos autos do Processo 53000.067054/2011, em trâmite 
perante o Ministério das ~dmunicaçiies, em Bra§ília/DF." 

Araraquara, 29 d 6 . junho de 2012. A 

Rii:i Nzipolerio Selini Dei, 167 - Tel.: (16) 3.303 SSOO - Cep :  1-1802-500 - Ai.ar;icluaia - Srio P;i~iIc-, 
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PROCURADORIA DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

1 *. - -  e P , , . "  

A Procuradoria da Fazenda Municipal, por 

intermédio de seu procurador que o presente subscreve, declara, 

para os devidos fins de direito, que os processos n." 276912010 e 

0501 373-49.201 0.8.26.0037 (2771 1201 O), tramitados pela Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de AraraquaraISP, já se encontram 

devidamente extintos, sendo importante salientar que os mesmos 

visaram a cobrança de IPTU do imóvel de Inscrição Cadastra1 n." 

31.0153.001.00, que desde o ano de 2004 não era mais de 

propriedade do Sr. Valdir Antônio Massucato, conforme se constata 

pela leitura da Certidão de Matrícula de n." 81.308 do 1" Cartório de 

Registro de Imóveis da Comarca de AraraquaraISP. Portanto, 

embora lançados em nome do Sr. Valdir Antônio Massucato (antigo 

proprietário), na verdade, desde a transferência do imóvel os débitos 

não mais pertenciam ao referido senhor. 



PROCURADORIA DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

.-. .c>t?lt,t*. h 

'*C, . 15'7 b 
0 7 --h.-.- !-- 0, - 
L .a;; '. , . ,-. . 

-- 
L'. - , ' *  ,,", ! 
.'c/ 

i .11. >3f' 

A Procuradoria da Fazenda Municipal, por 

intermédio de seu procurador que o presente subscreve, declara, 

para os devidos fins de direito, que o processo n." 02571112008, 

tramitado pela Vara da Fazenda Pública da Comarca de 

AraraquaraISP, Ação de Execução Fiscal movida pelo Município de 

Araraquara contra Paulo Henrique Ribeiro Cardozo, já se encontrava 

devidamente quitado desde março do ano de 2011, devido ã 

homologação de acordo firmado nos autos cio processo n."720/2006, 

mandado de segurança tramitado também perante a Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de AraraquaraISP. 

</ $ 

, , , ., Araraquarâ, 26 de junho de 201 2. $SI 6 
" n % \ _  1 

-- - . . e . . .. ~rodúrador da Fazenda Municipal 
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MTNISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Depai-iainento de Outorga de Serviços de Coili~iiiicação Eletrôiiica 

NOTA TÉCNICA n d 9  &~O~~/GTPU/DEOC/SCE-MC '% i@% 
," L - f 

Processo n~3000.067054/2011 apenso ao Processo no 5 3 0 0 0 . 0 5 6 5 ~ Ó 1 1 : ~ ;  T-.. 

Interessado: FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO 
I 

Assunto: Pedido dé Reconsideragão. 
I 

'r , 2 f + M A i ' i l l j  i 
E 

1. Tratam os referidos autos de proposta julgada inabilitada, relativa a outorga de 
Serviço de Radiodif~~são, com fins exclusivameilte educativos, por meio do Canal 55+E, no 
n~unicípio de Araraquara, estado de São Paulo, objeto do Processo de Seleção constante do 
Aviso de Habilitação no 13, de 28 de outubro de 201 1, publicado i10 DOU do dia 3 1 subsequente. 

2. Veio à análise deste Grupo de Traballzo de Radiodifusão Pública e Aiicilares - 
GTPU, recurso, apresentado pela Fundação Raphael Montoro, em face da decisão que indeferiu 
o prosseguiineilto do presente feito motivada pela inabilitação da proposta, objeto dos presentes 
autos. 

'-I 

3. A decisão de iildeferimeilto em questão, conforme consta da Nota Técnica no 
209 1 120 12lCGLO/DEOC/SCE-MC (fls. 12411 26). baseou-se na apresentação incompleta e 
iil-egular da doc~imentação necessária a llabilitação da correspoildeilte proposta, pertinente ao 
Processo de Seleção em referência, assim verificada: 

*:* A coinposição diretiva da Fundação, constante da correspondente Ata de Eleição e Posse 
da Diretoria (fls. 17/20), destoa da prevista pelo Estatuto Social e respectivas alterações 
carreados aos autos (fls. 3/16); 

*:* Não apreseiltação das Certidões dos Cartórios Distribuidores dos dirigentes da Fundação, 
referentes aos feitos cíveis e crimi~lais, relativas a Justiça Federal dos locais de residência 
nos últiinos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou teiiham exercido, no 
mesmo período, atividades econômicas, e 

*:* Constam dos autos Certidões Positivas de feitos cíveis, apontando a existência de Ações 
de Execução Fiscal, no âmbito da Justiça Estadual, em andamento, movidas em face dos 
dirigentes Valdir Antônio Massucato e Paulo Henrique Ribeiro Cardoso (fls. 41 e 71). 

3. Diante disso, após ter tomado ciência da decisão proferida e do resultado das 
análises das propostas relacionadas coin o Processo de Seleção e111 questão, por meio do Ofício 
no 1565/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC, expedido em 5 de junho de 2012 (fl. 127). que* 

WJLIGTPUIDEPCISCE-MC 



encaminhou cópia da Nota Técnica pertinente, a entidade interessada, iilconforn~ada, apresentou 
tempestivamente recurso, ora analisado como pedido de reconsideração, acompanhado de 
docun~ento (fls. 17011 8 I), objetivando a reconsideração da decisão, com vistas à habilitação de 
sua proposta, conforn~e documento protocolado neste Ministério em 4 de julho de 2012, sob no 
53000.03200412012. 

4. Tendo ein vista a tempestividade do pedido de reconsideração em apreço, 
procedeu-se à análise das razões e docun~entos pertinentes, os quais se mostram passíveis de 
acatamento para afastar as irregularidades anteriormente verifícadas, tendo a interessada 
demonstrado, o atendimento às solicitações dispostas na Portaria no 4201201 1 e no Aviso de 
Habilitação no 131201 1, eilsejando o deferimento do seu pedido senão vejamos: 

- Da divergência relativa ii composição diretiva cla Fundação - Tendo em 
<-,c<T 1.j: ':';. . 

. - 
vista estar a Ata de Eleição e Posse da atual diretoria da entidade devidamente 
registrada no órgão competente, após a necessária ciência do Ministério 
Público, conforme docuinentos de Ils. 17/23, dos autos, entende-se não haver 

, óbice à consideração quanto à sua regularidade, sendo, neste caso, 
í;, 

. I '  
..:,'()/ 

& desnecessária a apresentação da alteração estatutária pertinente; 
. . j $ 3 ;  

- Das Certidões de Cartórios Distribuidores dos dirigentes cta Fundação, 
referentes a feitos cíveis e criminais, no âmbito da Justiça Federal - 
Considerando-se que a interessada apresentou, ainda que de forma 

- . . .. 
. .s . . . . -~ . . -~  - intempestiva quanto ao prazo estabelecido no correspondente Aviso de 

- - - - r . - .  í ,..!.-. - ' . 
, . ' 

I ' r . .  

Habilitação, as indispensáveis Certidões, comprovando a inexistência de ações 

\ , 

>,tb <.>%I 3 '%%"L.:. .:.i, ,>: ~ ' .''* 

..- ?\C,.,? i, -,:z-,:;:,,;, judiciais em curso na Justiça Federal envolvendo seus dirigentes da conforme 
. . ' i". . . .... . . .!. . .. k , c o ~ ~ s t a n ~  dos documentos de fls. 1151121, vislumbra-se a possibilidade de 

?reconsideração, com base nos critérios da conveniência e oportunidade, 1 I 1 b1Ai bisando o atendimento do interesse píiblico que envolve o procedimento de 
I seleção em questão; 

Das Certidões Positivas de feitos civeis, apontando a existência de Ações 
de Execução Fiscal, no âmbito da Justiça Estadual, em andamento, 
movidas em face dos dirigentes Valdir Antônio Massucato e Paulo 
Henrique Ribeiro Cardoso - Considerando-se os termos contidos nas 
Certidões emitidas pela Procuradoria da Fazenda Pública Municipal - 
Prefeitura Municipal de Araraquara (fls. 1801181), vislumbra-se cabível a 
reconsideração, tendo em vista a constatação de que as sitiiações apontadas 
nas certidões de fls. 41 e 71, dos autos, que instruíram a proposta, já estavam 
regularizadas. 

5. Uma vez habilitada, a entidade apresenta condições de auferir um total de 35 
(trinta e cinco) pontos no presente processo seletivo, de acordo com o disposto no artigo 7" da 
Portaria no 4201201 1, com base no seguinte: 

(x) 20 pontos, por ter sede ou filial no município onde o serviço será executado; 

(x) 10 pontos, em razão do vínculo com instituição de ensino médio ou superior com maior 
@antitativo de alunos inatricolados, e 



(x) 5 pontos, por ter apresentado proposta de f~lilcionaineilto diário da einissora que irá executar 
o serviço entre 20 (vinte) e 24 (vinte e quatro) horas. 

5 .  Ante o exposto, considerando-se que os arguil~entos trazidos pela interessada são 
suficientes para modificar a decisão administrativa outrora tomada, opiiiainos pelo conheciil~ento 
do presente pedido, dando-lhe, consequenteniente, provin~ento para reconsiderar a decisão de 
indeferirilento, tornando habilitada a proposta em questão e a proponente classificada com 35 
(trinta e cinco) pontos, em conformidade com a legislação pertinente. 

r .  = ----A 
' , ,>.-..-- ...; F . . : ; ; : -&=~eração  ....... . . . superior. 
. - ; :$?;L ,#<>:a: .:i; L>; \ . ' 1% 

Brasília, 13 de tu& de 2012. 

ITE 
~liefe'be Serviço 

 adiod difusão Pública e Ancilares. 
consideração do Coordenador 

ANA PATRÍCIA S E R R A I ~ ~  ALESCIO CAMPOS 
Coordenadora do Subgrupo de Trabalho de Radiodifusão Pública e Aiicilares 

De acordo. A consideração da Senhora Diretora de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Brasilia. 11 de % h-L de 2012. 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Coinuilicação 
Eletrônica. 

P Brasilia, 16 de $&ww& de 2012. 

Diretora de Outorga de Serviços d e ~ m u i l i c a ç ã o  Eletrônica 



De acordo. Acolho os termos dai presente Nota Técnica, 
decisão anteriormente 

QUERQUE NETO 

para recoi~siderar a 



. . 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Coinunicação Eletrônica 
Departainento de Outorga de Serviços de Coinui~icação Eletrônica 

Nota Técnica no 99 1 120 12IGTPUIDEOCISCE-MC 

Assunto: Processo de Seleção, com vistas à outorga para execução de Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de 
AraraquaraISP, canal 55+E. 

li ; 
Referência: Processo no 53000.056579/2011 e apensos ! 2 4 11: j I 

t 
i 4 

~ L - i z !  
SUMARIO EXECUTIVO 

1. Os presentes autos tratam de processo de seleção, com vistas à outorga do Serviço 
de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de 
Araraquara, estado de São Paulo, por meio do canal 55+E, de acordo com o que estabelece a 
Portaria no 420, de 14 de setembro de 201 1 e o Aviso de Habilitação no 13, de 28 de outubro de 
201 1. 

2. Conforme a Nota Técnica no 2092120 12lCGLO/DEOC/SCE-MC e ofícios de 
comunicação do resultado das análises relativas as quatro propostas, objeto dos processos a este 
apensados, foram comunicados os resultados das respectivas análises e divulgado o quadro 
classificatório das proponentes, concedendo-se o devido prazo recursal. 

3. Esgotado referido prazo, conforme determina o 5 1" do art. 10 da portaria no 420, 
de 14 de setembro de 201 1, procedeu-se a análise e decisão dos recursos submetidos a este 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Pública e Ancilares - GTPU, conforme abaixo descrito: 

3.1 Fundação Raphael Montoro - Processo no 53000.067054120 1 1 - proferida 
decisão de reconsideração da decisão de indeferimento, viabilizando a habilitação da proposta e 
a devida classificação da proponente; 

3.1.1 Fundação Brito Júnior de Rádio e TV Educativa - Processo no 
53000.06705412011 - proferida decisão de não conhecimento, mantendo-se a decisão de 
indeferimento; 

3.1.2 Fundação Regional de Radiodifusão Educativa - Processo no 
53000.0676471201 1 - proferida decisão de não reconsideração, mantendo- o indeferimento do 
pleito. 



4. Dessa forma, o resultado final das análises das propostas acarretou alteração do 
quadro classificatório das proponentes, o qual assim se apresenta: 9 

PROPONENTE 

RADIODIFUSÃO 

Legenda: 1 -Pessoa Jurídica de  Direito Público Interno; 11 - Pessoa Jurídica de  Natureza Privada. 

,S. 

. 5. Portanto, a proponente Fundação Raphael Montoro deve ser declarada vencedora 
deste processo de seleção, fazendo jus a outorga para executar o Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de Araraquara, estado da 
São Paulo, por meio do canal 55+E. 

6. Ressalta-se, por oportuno, que a decisão de reconsideração quanto a inabilitação 
da proposta apresentada pela Fundação Raphael Montoro, baseou-se nos critérios da 
conveniência e oportunidade, que norteiam a administração pública, considerando-se os 
argumentos e novos elementos trazidos pela interessada, os quais, salvo melhor juízo, se 
mostraram suficientes ao atendimento das solicitações dispostas na Portaria no 4201201 1 e no 
Aviso de Habilitação no 131201 1. 

u r 0mllr). 
'% 

6 
:L?, 7-$9 Diante do exposto, opinamos pela homologação do presente processo de seleção, 

b e 6  como pela adjudicação do seu objeto a proponente vencedora Fundação Raphael Montoro, 
mediante prévia manifestação da Consultoria Jurídica, com vistas a deliberação do 
Excelentíssimo Ministro de Estado das Comunicações. 

8.  Para tanto, deverão os autos ser encaminhados a Consultoria Jurídica, juntamente 
com a respectiva minuta do despacho de homologação, visando a celeridade processual. 

9. Após, sejam os processos relativos as propostas encaminhados ao Serviço de 
Guarda de Documentos - SERDO, para arquivamento. 

A consideração superior. 
Brasília, C3 de de 20 12. 

W ITE 
Chefe & Serviço 

yil/ 53000.056579/201 I/SLPLJB/GTPOB 



De acordo. A consideração do Coordenador do Grupo de Trabalho de 
Radiodifusão Pública e Ancilares. 

Brasília, 13 de ~ b v e A e  201 2. 

ALESCIO CAMPOS 
Coordenadora do Subgrupo ~ e ~ a l  de Radiodifusão Pública e Ancilares 

De acordo. A consideração da Diretora de Outorga de Serviços de Coinunicação 
Eletrônica. 

Brasilia, 4 3 de -h d d  de 20 12. 

Gomuo 
'8 

OUZA "FIS. 494 '*e no, 
O 

e Andares;% RUbm _k$ 
1 0  I ".' Li " 39 

De acordo. A consideração do Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

t Brasilia, 16 de w e  20 12. 

Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
S 

De acordo. Encaminhe-se a Consultpria Jurídica. 

UERQUE NETO 
F, 

- d.=~----L- 
" - i . 
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wjll 53000.0565791201 IISLPUBIGTPUB 
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i i GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 1 9  de dezembro de 2012. 

Honiologo o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodif~isão de Sons e 
Iinageiis, com fins exclusivaniente educativos no ~i~unicípio de Araraquara, estado de São 

- Paulo, por meio do canal 55+E, constaiite do Aviso de Habilitação no 13, de 28 de outubro de 
201 1, e adjudico o seu objeto à FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO, de acordo com o 
resultado final constaiite do Anexo Único, nos termos da legislação vigente, das normas 
estabelecidas pela Portaria no 420, de 14 de setembro de 201 1 e do PARECER No 
494  3 120 121 53'~ I C b E  ICONJUR-MCIAGU da Consultoria Jurídica deste Ministério. 
coi~stante do Processo no 53000.0565791201 1. 

PAULO BERNARDO S I L ~ ,  
Ministro das Coinunicações 

ANEXO ÚNICO 

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno: 11 - Pessoa .luridica de Natureza Privada. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Co~ii~iiiicação Eletrônica 
Departaineiito de Outorga de Serviços de Coin~iiiicação Eletrônica 

DESPACHO 

Ao Subgrupo Técnico de Radiodifusão Pública e Ancilares - STPUB. 

Referência: 53000.067054/2011 

1. Tendo ein vista ter sido publicado no Diário Oficial da União de 3 de jaiieiro de 
2013 o Despacho do Ministro que, em 19 de dezembro de 2012, l~oinologou o processo seletivo 
constante do Aviso de Habilitação no 13, de 28 de outubro de 201 1, e adjudicou a Fundação 
Raphael Montoro conforme resultado do certame, o direito a execução do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no Município de 
Araraquara, Estado de São Paulo, por meio do canal 55+E, encaminho os presentes autos para 
prosseguiinento do feito, com vistas a sereili adotadas as providêilcias relativas a aprovação do 
local de instalação e equipamentos da emissora, na forma legal correspondeilte. 

Coordenador do rupo e ~rabállio de Radiodifusão Pública e Ancilares P d  
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Controle de Processos e Documentos - CPROD ;> . ! :  : 
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Termo de Encerramento 

ds d e 2 0 & ~  S U ~ ? ~ ~ , / G ~ ~ I ~ C K ! L ( ~  , Aos /c dias do MOS de ,- .- 
I procedemos ao encerramento deste volume No do processo No 53000.067054/2011-82 contendo 

_hl+has, abrindo-se em seguida o volume No <?, 
~araconstar,eu ) h . s ~ ~ i i l l !  k L r ~ t Z  $74 ~ L V ' A  
subscrevo e assino. 

15/04/2013 15:58 Emitido por: Yasmini Ester do Nascimento da Silva Página 1 de1 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO % .,C:' 4,: 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO * s.:v,-T~.t:; >.L 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA - CGCE 

PARECER No 1 943120 1 2/SJUCGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL No 53000.05657912011 
(Processos Apensos: 53000.0670541201 1, 53000.0641 671201 1, 53000.0676471201 1 e 
53000.001 143/2012) 

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Araraquara, Estado de São Paulo. AVISO DE HABILITAÇÃO No 13/2011. 

I - Seleção pública para outorga de serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de 
Araraquara, Estado de São Paulo. 

II - Entidade julgada vencedora: FUNDAÇÁO 
RAPHAEL MONTORO. Documentação em 
conformidade com a Lei no 4.1 17, de 1963, Decreto 
52.795, de 1963, e a Portaria no 420, de 14 de 
setembro de 201 1. Pela viabilidade jurídica da 
outorga. 

lll - Competência da Exma. Presidenta da 
República, nos termos do art. 34, §i0 do CBT (Lei no 
4.1 17, de 1963) e art. 6", §I0, do Decreto no 
52.795, de 1963. 

IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica do Ministério das Comunicações - 
SCE, por intermédio da Nota Técnica no 99112012 (fls. 43144 do processo principal), submete a 
apreciação desta Consultoria Jurídica processo concernente a seleção pública para outorga do servi o 6 de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Araraquaca,, 
Estado de São Paulo. / i 

i i 

,$ ; 

2. O Aviso de Habilitação concernente a seleção pública em questão restou publica@7no " . . 
;i L/,Q$ - 

./ 
- .  / 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF I 
Telefones: (61) 331 1-65351331 1-6196 Fax: (61) 331 1-6602 Email: coniur@mc.gov.br i 
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a) a União; L%-' 

b) os Estados, Territórios e Municípios; * &k**+;nk 

c) as Universidades Brasileiras; 
d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de 
Telecomunicações. 
§ 1" - As Universidades e Fundações deverão, comprovadamente possuir recursos próprios para o 
empreendimento. 
(...I 

9. No que concerne a competência para outorgar, por se tratar de concessão, incumbe a 
Presidenta da República, nos termos dos articulados seguintes: 

.- +-- I CBT 
,e c--"-- - - I 

I I-... Art. 34 caput 
,.7t;b U@+, U G  c *  b - (e..) 

- , 5 1' A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidente da República, ressalvado ~ f 3 c  * L <  1% L - * 
:o disposto no art. 33 § 5", depois de ouvido o Conselho Nacional de Telecomunicações sobre as 
ipropostas e requisitos exigidos pelo edital, e de publicado o respectivo parecer. 

7 $ ! 4 A 1 1 3 ? 3  
Decreto no 52.795, de 1963 

6" A União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, inclusive águas 
rritoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão. 
1" Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de concessão, a exploração dos 

serviços de radiodifusão de sons e imagens. 

10. Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento 
para outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos: a época da publicação do referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria no 420, 
de 14 de setembro de 201 1 - diploma normativo este posteriormente revogado pela atual Portaria no 
355, de 12 de julho de 2012. A luz daquela primeira Portaria, portanto, será apreciada a seleção in 
casu. 

111 - DA ANALISE DOS RECURSOS 

111.1 - FUNDAÇÃO BRITO JUNIOR DE RADIO E TV EDUCATIVA (Processo no 53000.064767/207 1) 

11. Compulsando-se os autos da entidade, verifica-se, segundo a Nota Técnica no 
2090/2012 (fls. 107/109), que a entidade restou inabilitada por não ter colacionado os seguintes 
documentos: a) não identificação do suporte pedagógico e técnico (art. 3O, §I0 da Portaria); b) certidao 
de regularidade junto a Fazenda estadual (Anexo 11, 10, da Portaria); e c) certidões dos feitos civeis e 
criminais, de âmbito federal, dos dirigentes da entidade (subitens 15 e 16 do Anexo II da Portaria). 

12. Da análise em comento a entidade foi notificada por meio do ofício de fl. 110, com AR 
devidamente assinado em 13.06.2012 (fl. 11 1 ). 

13. Em 13.07.2012 (envelope de fl. 11 6), a entidade postou seu recurso de fls. 11 2/115, o 
qual foi julgado equivocadamente intempestivo pela SCE (Nota Técnica no 993/2012 - fls. 118/11q, 
tomando por base o art. 10, §I0 da Portaria no 420. f i 

I 
! ! 

14. Veja-se o teor do referido dispositivo: 
! . r 

i i 

Art. 10 Da decisão que determinar o indeferimento do pedido de outorga caberá rbcudo 
administrativo, em face de razões de legalidade e de mérito. 

: 

i 
5 1" O prazo para a interposiçáo de recurso administrativo é de trinta dias e será contadoja partir 
da data da ciência da decisão recorrida. .l 
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2 DOU de 31.10.201 1 (Aviso no 13, de 2011), trazendo em seu bojo os documentos e de ais it$l M A J  201 j  i 
necessários a participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 2/5). 5 

3. Manifestaram interesse em executar o seMço as seguintes entidades: 

(i) FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA - Pro 
53000.067647/2011; 

(ii) FUNDAÇÁO BRITO JUNIOR DE RÁDIO E TV EDUCATIVA - Processo no 

(iii) FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO - Processo no 53000.067054/2011; 

(iv) FACULDADES UNIDAS DO NORTE DE MINAS - FUNORTE - Processo no 
53000.001 143/2012. 

4. Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele Órgão, sepundo Nota Técnica no 
2092/2012 (fls. 19/20), pela inabilitação' de todas as entidades, haja vista algumas incorreções 
apontadas nas documentaçóes remetidas, consoante apontam as Notas Técnicas no 45, 46, 47 e 
48/2012/DRMC, proferidas nos processos das entidades. 

5. Acerca do resultado das análises supra, foram remetidos ofícios as entidades, com 
Aviso de Recebimento, a fim de que pudessem interpor eventual recurso. Foram apresentados recursos 
pelas entidades FUNDAÇAO RAPHAEL MONTORO (julgado provido, e consequentemente habilitando a 
entidade), FUNDAÇÁO BRITO JUNIOR DE RÁD10 E TV EDUCATIVA (não conhecido, mantendo-se 
inabilitada a recorrente) e FUNDAÇÁO REGIONAL DE RADIODIFUSÁO EDUCATIVA (julgado improvido, 
mantendo-se a inabilitação). Não se depara nos autos da entidade FACULDADES UNIDAS DO NORTE DE 
MINAS - FUNORTE com pleito recursal, a despeito de devidamente notificada. 

6. Concluída a análise final pela SCE, foi julgada vencedora a entidade FUNDAÇÃO 
RAPHAEL MONTORO; preliminarmente a análise de seu processo, proferir-se-áo considerações ainda, 
em capítulo apropriado, acerca da fase recursal. 

l i  - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

7. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto no 
Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei no 4.1 17, de 27 de 
agosto de 1962, senão, veja-se: 

Art 13. A televisão educativa se destinará a divulgação de programas educacionais, medme a 
transmissão de aulas, conferências, palestras e debates. i 
Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a tran~mi~sãdde 
qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos prqgramas 
transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos. i ,  

i \ \ ; 
8. Quanto a legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL no 236, de 1967, 
seguinte: 

Art 14. Somente poderão executar seMço de televisão educativa: 

A Portaria no 420, de 14.09.201 1, antevê o seguinte: i 
Art. 4' caput i 
S 4O Será inabilitado o proponente que: 
I- deixar de apresentar quaisquer dos aocumentos indicados no Anexo desta Portaria; \ 
I I  - apresentar documentos em desacordo com as exigências do aviso de habilitação; ou 
1 1 1  - apresentar documentos que contenham falhas ou incorreçrks. 
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52.795, de 1963, os referidos instrumentos convocatórios também não faziam menção expkssa:"a'd 
âmbito (se estadual elou federal - dúvida que restou saneada com os novos editais de licitação, de 
2007 em diante, atém da alteração do citado Decreto no 52.79511963 por meio do Decreto no 7670, de 
2012). Em razão da interpretação dúbia, eram exigidas, então, apenas as da esfera estadual (o que se 
coadunava, inclusive, com decisão do Tribunal de Contas da União, segundo a qual deve prevalecer a 
interpretação mais favorável ao concorrente, se pairar dúvida sobre dispositivo do instrumento 
convocatÓrio4). Assim, poderia prosperar, a um primeiro momento, o atual argumento da recorrente. 

23. De todo modo, a entidade não se dignou a juntar ao seu recurso a documentação que 
porventura entendesse apta a sanear os vícios apontados (sejam as certidões de âmbito federal, seja, a 
certidão de regularidade junto a Fazenda Estadual), de onde se infere que, no mérito, não merece 
prosperar, no todo, seu recurso. devendo ser mantida a decisão que a inabilitou da seleção pública in 
cosu. Acrescente-se que o despacho referente ao atual recurso (o qual não consta no atual processoZ - 
deve ser retificado no sentido de esclarecer que o mérito foi conhecido, mas não provido - 

diferentemente da anaiise inicial da SCE, que concluiu pelo não conhecimento do pleito. 

24. Finalize-se, ainda, com o seguinte: em data posterior a fase recursal, a entidade 
apresentou a petição de fl. 117 (postada em 25.09.2012), a qual não merece sequer ser conhecida, em 
razão da preclusão consumativa. 

111.2 FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA (Processo no 53000.067647/2011) 

25. Compulsando-se os autos da entidade, verifica-se, segundo a Nota Técnica no 4512012 
(fls. 71 172), que a entidade restou inabilitada por não ter colacionado os seguintes documentos: a) 
certidões dos feitos civeis e criminais, de âmbito federal, dos dirigentes da entidade (subitens 15 e 16 
do Anexo II da Portaria); e b) identificada ação de improbidade administrativa. 

26. Da análise em comento a entidade foi notificada por meio do oficio de fl. 73, com AR 
devidamente assinado em 12.06.2012 (fl. 74). 

27. Em 28.06.2012 (envelope de fl. 104), a entidade postou seu recurso de fls. 751103, o 
qual foi conhecido, haja vista sua tempestividade e ter sido firmado pelo representante legal da 
entidade. 

28. No mérito, embora a SCE (Nota Técnica no 99412012 - fls. 1051106) tenha acordado 
com o saneamento do primeiro vício (uma vez que a entidade juntou as certidões de âmbito federal 
dos dirigentes), concluiu pela manutenção da inabilitação da entidade, em virtude da existência de 
aç6es de improbidade administrativa em face do dirigente José Mauro de Souza. 

29. De fato, no recurso, a entidade alega, acertadamente, que a previsão expressa-tCaT-. >,1 
certidões de ambos os âmbitos - estadual e federal - só veio a compor o Decreto no 52.795, de 1p63;á L _ . 

' "Análise: / 
A audiência se resume na resolução de duas questões: a possibilidade de se exigir do licitante certidão de inexistêncl . 
de débitos não inscritos em divida ativa e a exigência de certidões de 
especificadas no edita1 de ficitaçóo. 
Quanto a esta última questóo, entendemos que a forma de comprovação da regularidade 
suficientemente detalhada no Edital, nóo cabendo b ComisMo de Licitação fazer 
requisitos de habilitacão presentes no instrumento convocatório. 
Ainda ossim, caso duas ou mais interpretações forem possfveis. deverão ser admitidos os licitantes que ateddpern a 
quaisquer delas. Estes deverão ser habilitados, até mesmo. Dor isonomia, caso contrário. aclveles aue não conhdcerem 
a jurisprudência das Comissões restarüo prejudicados. (. . . ) " I 

(Acórdão 184812003 - Plenário) (grifos nossos). 
/ 
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justamente 13.07 - contagem nos termos do art. 66 da Lei no 9.784, de 1999', isto é, excluindo-se o dia 
do começo e incluindo-se o do vencimento. 

16. Assim, tem-se que o recurso é tempestivo e, por ser firmado por representante legal da 
entidade;. merece ser conhecido. 

17. No mérito, aduz a entidade o seguinte: (i) que se estaria a inovar o exigido no Aviso de 
habilitação quanto ao suporte técnico e pedagógico; (ii) que por não deter cadastro junto a fazenda 
estadual, não poderia mesmo ter apresentado a respectiva prova de regularidade; e (iii) uma vez que o 
Aviso de Habilitação não menciona as certidões dos feitos federais, assim como o faz, por exemplo, o 
edita1 de licitação de outorga comercial, não poderiam ser exigíveis; e por fim, requer sua habilitação 
por ter cumprido o disposto na legislação. 

18. A Portaria requer seja firmado instrumento jurídico entre uma fundação de direito 
privado e instituição de ensino, visando o fornecimento de suporte técnico e pedagógico a edição dos 
programas a serem veiculados; veja-se: 

Art. 3' Poderão participar do procedimento administrativo seletivo de que trata esta Portaria: 
(...I 

111 - as fundações de direito privado a que se refere o art. 44, 111, da Lei 10.406, de 2002, cujos 
estatutos não contrariem o Código Brasileiro de Telecomunicações e legislação correlata. 

5 1" Para os fins do procedimento administrativo seletivo disciplinado nesta Portaria, as 
fundações referidas no inciso III deverão firmar, com instituições de ensino médio ou de educação 
superior, instrumento jurídico Que garanta o fornecimento de suporte oedaqógico e técnico a 
edição de oroqramas voltados exclusivamente para a educação. 

19. Entendeu a SCE que o documento de fls. 33/36 não atendia o disposto na Portaria; de 
todo modo, a exigência em tela já constava de ato normativo, não prosperando o argumento de 
inovação do requisito em tela. 

20. Quanto a regularidade junto a Fazenda estadual, trata-se de requisito indispensável; o 
fato de a entidade porventura não deter comprovante de inscrição junto ao Estado não a exime de 
apresentar a respectiva comprovação de regularidade ou outro documento equivalente. O tema já foi 
amplamente discutido, inclusive, em sede de licitação para outorga do serviço no âmbito 
privado/comercial, uma vez que os antigos editais exigiam, além da regularidade, também a própria 
inscrição. Adveio o PARECERIMCICONJURI MBHINO 0213-2.1512007 (DOU- Seção 1. Páginas 44-47, 
09/02/2007), que possui caráter vinculativo, tendo em vista sua aprovação pelo Ministro de Estado das 
Comunicações, que dispensou, sim, a comprovação de inscrição, mas não a regularidade junto à 
Fazenda respectiva3. 

21. Quanto às certidões de feitos civeis e criminais dos dirigentes, faz-se necessária sua 
apresentação tanto de âmbito estadual, quanto federal. Não obstante, a Portaria no 4201201 1, al&,do 
próprio Aviso de Habilitação, não explicitam o âmbito - se estadual ou federal, o que poderia suscitar, 
de fato, dúvida ao administrado. i \ 
22. \ Cite-se, à guisa de exemplo, entendimento que até então era adotado nos an\ig(ls--.. 
editais de licitação do âmbito privado/comercial: em consonância com a antiga redação do 

Lei no 9.784, de 1999: 

e incluindo-se o do vencimento. 
Art. 66. Os prazos começam a correr a partir da data da cientificacão oficial, excluindo-se da contagem o 

' Veja-se excerto da conclusão do referido Parecer: 
"Diante do exposto, é de se concluir que a interpretação mais consentânea com o princípio da 
melhor preserva o interesse público na busca da proposta mais vantajosa para a Administração, acerca das cláusulas dos . 
modelos de instrumentos convocatónos apontados no preâmbulo, é que, em pelos motivos declinados na \ 
fundamentação, despicienda se afigura a apresentação de comprovação de inscrição perante as Fazendas Estadual e 
Municipal, bastando, para os modelos de Edita1 em vigor, que sejam apresentadas as certidões negativas de débitos 
perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal relativas 9 sede da pessoa jurídica proponente. " 

, 
" 4b.. 

1 - - P.  9 8 

p. * . , L L ,  . " l i .  

Z 4 
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apresentadas as certidões de feitos cíveis e criminais e de protestos de títulos, além da c o m p ~ , ~ . y ~ ~ o '  
de nacionalidade e demais declarações pertinentes dos dois outros integrantes do quadro dirigente: 

40. Quanto às certidões de âmbito federal, já foram expostas nos recursos supra as razões 
pela conveniência em aceita-las por ocasião da presente via recursal - o que fora realizado pela atual 
recorrente, segundo fls. 11711 21. 

41. Quanto as demandas judiciais, foram apresentadas novas certidões que atestaram a 
extinção definitiva das pendências (executivos fiscais municipais) em face dos dois dirigentes - a 
respeito, veja-se o teor das declarações de fls. 1881189 - de modo que restou saneada também a 
presente mácula. 

42. Por fim, a entidade contestou igualmente a pontuação que lhe fora inicialmente 
atribuída, de modo que passou a juntar, as fls. 1391176, documentos que comprovam sua vinculação a 
instituição de ensino superior com maior quantitativo de aiunos matriculados - o que lhe concede 10 
(dez) pontos, nos termos da alínea "a" , IV do art. 7' da Portaria no 420, de 201 1 - o que foi acatado 
também pela SCE - ao todo, passou a entidade a contar com 35 pontos. 

43. Em razão do exposto, pode-se concluir que, no mérito, merecem orosoerar os 
arqumentos da recorrente, revertendo-se a situação anterior. de modo a iulqá-la habilitada na 
presente seleção pública (restaram saneados os vícios que enseiaram sua inicial inabilitacão). 

44. De todo modo, passa-se ao apreço do processo da referida entidade como um todo, 
visto ter sido julgada vencedora na seleção. 

IV - DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA 

45. Consoante já anunciado, a entidade FUNDAÇAO RAPHAEL MONTORO (Processo na 
53000.0670541201 1 ) fo i  julgada a vencedora pela SCE. 

46. Considerando a inexistência na seleção de pessoas jurídicas de direito público interno - 
a quem deveria ser dada prioridade, segundo art. 34, 92' do CBT' e art. Sa da Portaria no 420, de 201 1, 
procedeu-se a análise a luz do que dispõe o art. 7' dessa mesma Portaria, a saber: 

Art. 7' Caso não existam pessoas jundicas de direito público interno aptas a se beneficiarem da 
preferência de que trata o art. 5', as propostas apresentadas pelas entidades interessadas serão 
examinadas e selecionadas em conformidade com os quesitos e critérios estabelecidos a seguir: 
I - fundações de direito privado cuja criação tenha sido prevista em lei e instituições de educação 
superior criadas e mantidas pela iniciativa privada, nos termos do art. 3O, incisos I! e I I I ,  desta 
Portaria: 51 (cinquenta e um) pontos; 
I I  - concorrente com sede ou filial no município onde o serviço será executado: 20 (vinte) pontos; 
111 - Participação da instituição de ensino médio ou superior na administração da fundação de 
direito privado concorrente, na proporção mínima de 50% (cinquenta por cento) de seuoj 
dirigentes como representantes da correspondente instituição de ensino: 14 (quatorze) pontos; i 
IV - Quantitativo de alunos matriculados na instituição de ensino médio ou superior que fornece o i 
apoio pedagógico à fundação de direito privado concorrente: f ; .  ,! 
a) concorrente vinculada a instituição de ensino médio ou superior com maior quantitativo' de/ 
alunos matriculados: 10 (dez) pontos; + .  f ; 
b) concorrente vinculada a instituição de ensino médio ou superior com o segundo haidr 
quantitativo de alunos matriculados: 08 (oito) pontos; e / ! 
c) concorrente vinculada à instituição de ensino médio ou superior com o terceiroí pgior .' ..r---".., 

quantitativo de alunos matriculados: 05 (cinco) pontos; 
Y - Tempo proposto para o funcionamento diário da emissora que irá executar o 

CBT: 
Art. 34 caput 
(...I 
1 2" Terão preferência para a concessão as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive universidades. 
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partir do corrente ano, com as alterações propostas pelo Decreto no 7.670, de 2012 - de 
época da publicação do atual Aviso de habilitação, subsistia a dúvida, conforme já expos 
do recurso anterior. Diante da dúvida, razão assiste a recorrente que, motivadament 
referidas certidões (fls. 89/92), de modo que prospera o primeiro argumento da recorr 
saneamento do vício em tela. 

30. O mesmo não se pode concluir no que se refere as ações de improbidade em face do 
dirigente da entidade. A par do que se pode extrair das certidões de objeto e pé de fls. 951102, pode- 
se inferir, salvo melhor juízo, o seguinte: com relação as ações de fls. 1011102 e 97/98, o Sr. José 
Mauro de Souza não restou condenado; já com relação aos feitos de fls. 95196 e 991100, o réu foi 
condenado, encontrando-se o processo em fase de execução. Desse modo, resta inequívoca a ausência 
de idoneidade moral do referido dirigente - notadamente por se constituir em ilícito que afronta a 
Administração Pública - ainda que de esfera outra que não a federal. 

31. Acrescente-se, apenas a título de argumentação, que, ainda que restasse habilitada a 
entidade em tela, a mesma não deteria classificação em primeiro lugar, haja vista que na pontuação 
foram-lhe atribuídos apenas cinco pontos, em detrimento da entidade julgada vencedora, a qual conta 
com maior pontuação (trinta e cinco), consoante se verificará ulteriormente. 

32. Em razão do exposto, pode-se concluir que, no mérito. não merece prosperar, no todo, 
seu recurso, devendo ser mantida a decisão que inabilitou a recorrente da selecáo pública in casu. 

111.3 FUNDAÇÁO RAPHAEL MONTORO (Processo no 53000.06705412011) 

33. Compulsando-se os autos da entidade, verifica-se, segundo a Nota Técnica no 
2091 12012 (fls. 124/126), que a entidade restou inabilitada por não ter colacionado os seguintes 
documentos ou, ainda que juntados, dotados de algumas incongruências, a saber: a) incompatibilidade 
entre os cargos enumerados no estatuto apresentado e aqueles acostados na ata que elegeu a 
diretoria; b) certidões dos feitos cíveis e criminais, de âmbito federal, dos dirigentes da entidade 
(subitens 15 e 16 do Anexo II da Portaria); e c) identificada de demandas judiciais em face de dois 
dirigentes - Valdir Antônio Massucato e Paulo Henrique Ribeiro Cardoso. 

34. Da análise em comento a entidade foi notificada por meio do ofício de fl. 127, com AR 
devidamente assinado em 1 1 -06.201 2 (fl. 190). 

35. A entidade, então, protocolou três manifestações: (i) em 22.05.2012 (fls. 12811 35), (ii) 
em 25.05.2012 (fls. 1361177) e (iii) em 04.07.2012 (fls. 17811 89) - todas dentro do prazo recursal de 
trinta dias, além de firmadas por procurador munido da devida procuração, o que possibilitou o 
conhecimento do pleito recursal. 

36. A SCE elaborou, em sequência, a Nota Técnica no 99212012 (fls. 191 1192), concluindo 
pelo saneamento dos vícios, revertendo sua pretérita decisão e julgando a entidade habilitada. 

37. A recorrente juntou a documentação que julgou apta a sanear as pendências 
apontadas, senão, veja-se. . 
38. Com relação a ata de eleição da diretoria (fls. 17/23), aduz que há o acréscimo de mais 
dois diretores, mas que não contraria o estatuto, uma vez que, além de complementá-lo, referida ata , \ 
fora devidamente aprovada pelo Ministério Público e registrada junto ao cartório competente. 1 \ 

i 

39. De fato, se o próprio MP, responsável pela fiscalização da entidade, não visualizou 
óbice na composição do Órgão, não caberia a essa Pasta impor eventual inconveniência, 
novos diretores passassem a igualmente cumprir os requisitos previstos pela legisla~ão que 
serviço de radiodifusão, isto é, que preencham o requerido para qualquer dirigente; no 

i 
\ 
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Brito Junior de Rádio e TV Educativa (Processo no 53000.0641 671201 1 ), devendo ser 
mantida a decisão de sua inabilitação; acrescente-se que o despacho referente ao 
atual recurso (o qual não consta no atual processo) deve ser retificado no sentido de 
esclarecer que o mérito foi conhecido, mas não provido - diferentemente da análise 
inicial da SCE, que concluiu pelo não conhecimento. 

B) Pelo conhecimento e não provimento do recurso interposto pela entidade Fundação 
Regional de Radiodifusão Educativa (Processo no 53000.0676471201 l), devendo ser 
mantida a decisão de sua inabilitação. 

C) Pelo conhecimento e ~rovimento do recurso interposto pela entidade Fundação Raphael 
Montoro (Processo no 53000.067(35412011), o que possibilitou sua habilitaçáo na 
seleção. 

(11)  OUANTO AO RESULTADO FINAL: opina-se favoravelmente à homologação da atual seleção 
pública, cujo objeto é a outorga do serviço de radiodofusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, para a tocalidade de Araraquara, Estado de Sáo Paulo (canal 
55+E), sagrando-se vencedora a entidade FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO. 

52. Ademais, por se configurar em serviço de radiodifusão de sons e imagens (concessão), a 
competência ulterior para a devida outorga é da Exma. Presidenta da República, nos termos do art. 34, 
51 O do CBT (Lei no 4.1 17, de 1963) e art. 6", §I0, do Decreto no 52.795, de 1963. 

53. Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, 5 3", da Constituição da República. 

i 
A consideração superior. ,/ ! 

Brasília, 29 de novemb. / o dei2012 , /  

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 
/ 
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mínimo de 16 (dezesseis) horas, obedecida a seguinte ordem de pontuação: 
a) entre vinte e vinte e quatro horas diárias: 05 (cinco) pontos; 
b) entre dezesseis e vinte horas diárias: 03 (três) pontos. 

47. A análise pela SCE (Nota Técnica 175012012 - flr. 1331134) concluiu que/a entidad 
apresentou, inicialmente e na fase recursal, toda a documentação necessária para análisd 
destacando-se os seguintes: y 

(i) requerimento apresentado tempestivamente6 em 28.12.2011 (fl. 2 do processo da 
entidade); 

(ii) cópia autenticada do Estatuto Social da entidade (fls. 3/16), com a comprovação de 
aprovação pelo Ministério Público e devidamente registrado (fl. 4); 

(iii) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado (fls. 17/23), 
bem como a comprovação da nacionalidade brasileira (fls. 40,50, 60, 70 e 81) e demais 
certidões e declarações pertinentes. 

48. Também foram apresentadas as declaraçóes firmadas pelos representantes da 
entidade, bem como as certidões cíveis, criminais e de protesto, além daquelas que atestam a 
regularidade fiscal por parte da pessoa jurídica. 

49. Quanto a pontuação, nos moldes do art. 7' supratranscrito, foram atribuídos, após o 
pleito recursal, o total de 35 (trinta e cinco) pontos: (a) 20 pontos, em decorrência de a entidade ter 
matriz ou fil ial no município onde o serviço será executado (art. 7", 11); (b) 5 pontos, proposta de 
funcionamento diário da emissora entre 20 e 24h (art. 7', V, a) e (c) 10 pontos, em razão do vínculo a 
instituição de ensino superior com maior quantitativo de alunos matriculados (alínea "a" , IV do art. 
7 O ) .  

50. Por fim, o quadro de dirigentes, segundo ata registrada e aprovada pelo Ministério 
Público de São Paulo (fls. 17/23), encontra-se assim configurado: 

I 
51. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, Órgão setorial da Advocacia-Geral da \ \ 
União, conclui o seguinte: 1 ! 

NOME 

Valdir Antonio Massucato 

Cassio Henrique Prando 

Bernadete Basso Magdalena 

Paulo Henrique Ribeiro Cardozo 

Assunção Aparecida Laia Cristóvão 

\ i 
i 

(I) OUANTO AOS RECURSOS: 'I \ I 

CARGO 

Diretor Presidente 

Diretor Vice-presidente 

Diretora Adrninistrativo-Financeira 

Diretor de Cukura 

Diretoria de Programação 

+--- 

/ - !j 
A) Pelo conhecimento e não provimento do recurso interposto pela entidade ~ u n d a e o  'r;i 

Aviso de habilitação publicado em 31.10.2011, concedendo o prazo de 60 dias para apresentação do requerimento. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

DESPACHO No 71 241201 2lJFBlGABlCONJhlR-MClCGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL No 53000.056579/2011 
(Processos Apensos: 53000.067054/2011, 53000.0641 67/2011, 53000.067647/2011 e 
53000.001 143/2012) 

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Araraquara, Estado de São Paulo. AVISO DE HABILITAÇÃO No 13/2011. 

Aprovo o DESPACHO No 7123/2012/DPF/CGCEICONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra do 
Coordenador-Gera[ de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER No 
1943/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em prosseguimento. 

Espianada dos Ministérios, Bloco "Rn - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 331 1-6535/3311-6196 Fax: (61) 331 1-6602 Email: coniur@rnc.aov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO L 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA - CGCE 

DESPACHO No 7 1  23/2012/DPF/CGCE/CON JUR-MCICGUIAGU 

PROCESSO PRINCIPAL Na 53000.0565791201 1 
(Processos Apensos: 53000.06705412011, 53000.0641 671201 1, 53000.067647/2011 e 
53000.001 1431201 2) 

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Araraquara, Estado de São Paulo. AVISO DE HABILITAÇÃO No 131201 1. 

Aprovo o PARECER Na 194312012ISJLICGCEICONJUR-MCICGUIAGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "Rn - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 331 1-6535/3311-6196 Fax: (61) 331 1-6602 Ernail: conjur@mc.~ov.br 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PROCESSO 53800.06705412011 

Interessado: FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO 
ITO: Assunto: Outorga 

Serviço: TVE 
Localidade: AraraquaraISP 

1s Lj, S: Canal: 55+E 2" VOLUME 
Aviso de Habilitação no 13, de 28 de outubro de 201 1 

i SIGLA DATA 

I I 
SEQ.: 

37 
SIGLA DATA 

I I 



, - 
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Controle de Processos e Documentos - CPROD 
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Termo de Abertura 

Aos i.5 dias do Mãs de L d V $  de20 Lnnp J~w~ '&/c ;TM/L '~ /&~ , 
procedemos a abertura deste volume No 

folha No A 'j 8 .Para constar, eu 

subscrevo e assino. 

15/04/2013 1558 Emitido por: Yasmini Ester do Nascimento da Silva Página 1 de1 



Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ref.: Processo no: 53000067054/2011-82 2'- 5. , 

Departamento de Outorga e Serviços 
É 1"'.1 ,+yi.U Lf& LiLlÍiLli:*b~yL~bJ 

/i!E'IF P 1 1 r .. ;.:E uG.l!! 0 OR!G!~~AL 1 

A FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO, CNPJ n." 09.283.006/0001-98, com 
endereço na avenida Circular Mário Hyroio Arita, no 459, bairro Jardim 
Primavera, CEP 14.802-404, Araraquara, Estado de São Paulo, vem, por 
intermédio de seu representante legal, solicitar a Vossa Senhoria aprovação de 
características técnicas na localidade de Araraquara/SP, como segue: 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Anexo - S/300 - Ala Oeste 

Radiodifusão de Sons e Imagens - Televisão (TV) 
1 

i 
2 4 MA1 20'1 1 

Retransmissão de Televisão, em Caráter Primário - (RTV-) 

/ . 
Modalidade: 

Comercial Educativo 

Canal de Oweracão: 

55+E (cinqüenta e cinco decalado para mais, Educativo) I I 

r---- 
** 

\ 43 =- 

-$ i Av, f i l ; i~i ld~ t i l l i f f~ &l.oitl Aíitd. 453 - Jtl Pt'itllstl:e~'d -A~;l~'dql~d~'d SP Ity) 14.802-40-1 Te1 16 3303-3622 Fdx 1G 3303-3624 
64. r i  r,' 1 
'? 
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f b . 0  - 
I 
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Mdulacão: 

Analógica Digital 

Segue, anexa a este requerimento, a documentação exipida. de 
acordo com a regulamentação em vigor. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Presidente 
C.P.F.: 015.308.628-92 



MINISTÉFUO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

.,*..---*.' ..:::A Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação ~letrônicã.:< - I 

1 - SERVIÇO PRINCIPAL 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS 

a) Assinalar a solicitação de interesse: , , , 0 
Solicitação inicial de análise de Projeto de Instalação da Estação e Utilização de E q u i p a m t o s  .-- --- - _ . r . S . - -  - 4  " -, - 
Solicitação de alteração das características técnicas anteriormente pleiteadas ou ap'rovã'ifás' - ''- ' "" 

r c pJ (J& bu1,:'d,,l.%"~;-t~~ 1 
1.1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE (Preenchimento obrigatório) C ??,!FE.,F_ Q O?IG:i'!/% 
RAZÃ0 SOCIAL 1 

RAZÃ0 SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

1.2 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA (Preenchimento obrigatório) 
LOGRADOURO 

1 Av Circular Mário Hvróio Arita. 459 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I 1 Jardim Primavera 
CIDADE 

1 Araraauara 
CEP FONE FAX 

I 1TSP I 
14.802 - 404 I 1 (16) 3303 - 3622 1 1 (16) 3303 - 3624 

E-MAIL 

1.3 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSOR4 
LOGRADOURO 

I Rua Pedro Henriaue Jensen. 5 I 
BARRO CIDADE 

1.4 - LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO PRINCIPAL 
LOGRADOURO 

I Vila Xavier 

I Av Circular Mário Hvroio Arita, 459 
BAIRRO CIDADE 

/ Araraauara 

I Jardim Primavera 1 1 Araraauara 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF CEP 

L-!%E 1 14.802 - 404 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) CEP COORDENADAS GEOGRÁFICAS -- 
n '. 

14.810 - 184 1 210 1 47' b2.04I s 1 480 1 09'1 3 4 ~ 9 ~  I w /  

1.5 - LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO AUXILIAR 
LOGRADOURO 

~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ 1 1 1 1 1 1 1 1 1  CIDADE 1 

CIDADE (CONTINUAÇÁO) UF CEP 

Ll.-.i - 



PRINCIPAL 
FABRICANTE 

I H / I I T I A I C H I  ~ K I O I K I U S A I I  / L / I N ~ E A R /  I E Q U ~ I P  I E I L E T I R I  
MODELO POT. DE OPERAÇÃO (video) CERTIFICAÇÃO (Anexar cópia) 

I L I D I ~ I I I K I o I  1 / I I / I I I 1,000 Ixw 1 0 8 1 5 1 - 0 2 1 - 1 0 3 5 1 2 /  1 
AUXILIAR 

,- . - . . .  . . . , -  
.. , 

-, . .,. . ,'. , . 

,... . . . 

1.6 - CARACTER~STICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO ,. . 

CANAL DEC CIE CLASSE FREQUÊNCIAS EXTREMAS ERP(mâ~)ll50 m 

FABRICANTE 

POT. DE OPERAÇÃO (video) CERTIFICAÇÃO (Anexar cópia) 

kW 

716 - 722 

Caso o fabricante e o modelo do(s) transmissor(es) jh esteja(m) definido(s), preerzclzer todos os cnmpos. 

1.8 - ANTENA 
FABRICANTE 

1 Mectrôniea - Mecânica e Eletrônica Ltda 
MODELO BEAM-TILT GTMAX AZIMUTE DO 0' DA ANTENA 

MT SL 8 UO 1 I 475 1 O 1 10955 d B d  I 03 0 O NV 

1.9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

I KMP RFS Brasil - Cabos Especiais e Sistemas Ltda 
MODELO COMPRIMENTO (L) 1MPED.CARAC ATENUAÇÃO (AL) 

I LCF 158-SOJA-AO 80 Imetro~ 1 50 l o h m ~  1 3 6  dBI100m 

1.10 - DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
NOME COMPLETO 

1 PAULO MASSASHICO TUKIAMA 
REG.CREA ENDEREÇO 

0600659507 1 1 A1 Jaú, 1.477 - apto 141 B 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I Jardim Paulista 
CIDADE UF 

MHz 

I Jardim Paulista 
CEP FONE FAX 

I LU 
I 

1,300 C 

CBT Hci (P) Hcr (A) HT 

01420 - 002 (11) 2202 - 8450 (1 1) 2202 - 8454 I 
E-M AIL 

718 

/ ptukiama@uol.com.br 
LOCAL DATA 

07/03/2013 

- 
1.11 -'REGISTRO FISTEIL'L 

FMC 03 (TV) 

1.7 - TRANSMISSORES 
metros 73 rnetros 9 rnetros 77 inetros 



2 - SERVIÇO AUXILIAR DE RADIODIFUSÃO E CORRELATOS 
.. I .  . 

*,'.., , 
. 

a) Assinalar a solicitação de  interesse: ..-i; j 
"V ,' ..-. - -. . 

Solicitação inicial de análise de Projeto de Instalação da Estação e Utilização de Equipamentos ~. $ -  3 . ~ , .  . .  - . . 
. . 

-,.' - .  . . ~,.. Solicitação de alteração das características técnicas anteriormente pleiteadas ou aprovadas : &@3 .,;-;:, 
<. , , 

b) Assinalar a modalidade de  serviço pretendida: 

Código MODALIDADE 

0 1 Ligação para Transmissão de Programas 

0 1 Reportagem Externa 

01 Comunicação de Ordens Internas 

0 / Telecomando 

11 Telemedição 

(*) Caso a entidade tenha interesse na execução do SERVIÇO AUXILIAR DE RADIODIFUSÃO E 
CORRELATOS (SARC), deverão também ser encaminhados os formulários pertinentes ao serviço: "FMC 09 
(SARC)", "FMC 10 (SARC - Estação/FreqÜên~ia)~', "FMC 11 (SARC - Diagrama de Ligação de Rede)" e 
"FMC 12 (SARC - Descrição do Sistema)". 

I- 

OUTROS MEIOS: 

- 

FMC 03 (TV) 

A ligação do estúdio com o transmissor (ligação para transmissão de programas) será feita por SLP -Serviço 
Limitado Privado. 

>EGENDA: 

CIE 

GTMAX 

CBT 

HCI (P) 

H~~ (A) 

HT 

Comercial/Educativo. 

Ganho máximo do sistema irradiante. 

Cota da base da torre em relação ao nível do mar. 

Altura do centro de irradiação do sistema irradiante principal em relação à base da torre. 

Altura do centro de irradiação do sistema irradiante auxiliar em relação à base da torre. 

Altura física da estrutura de sustentação dos sistemas irradiantes com relação a sua base. 



FORMULÁRIO PARA ESTUDO TÉCNICO - TV / RTV ?I, LFRGO4 
:?'.- 1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE (Preenchimento obrigatório) 

.. . . , 

SI., ~4 - r , ,  
RAZÃO SOCIAL , .... ' : -.-- I .- .. . . , > / FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO ,.- , < .  .. L .  , . . .  , ,  . .  , . 

L,! 

RAZÃO SOCIAL (CONT~UAÇÃO) CNPJ :,, 

~09.283.000610001- 98 , :.:: V;,.;" ... I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

ÁREA D E  PRESTAÇÃO D O  S E R V I Ç O  
LOCALIDADE 

( A r a r a q u a r a  

3 - P E R D A S  N O  S I S T E M A  DE TRANSMISSÃO (PD) . - -  --- . -+. . A-- " r I ' . '  
2 

Comprimento da linha (L): 8 0  metros , . . . 
Atenuação em 100 metros (AL): 1,86- dB , , " 6 ,  " , 0. 25 - 
Perdas na linha (PL = U L ) :  - 1 , 4 8 8  dB 

1 O0 
Perdas acessórias (conectores e divisores) (Pc): - 0 5  3 - dB 
Perdas totais na linha (PD = PL+ Pc): - 1 , 9 8 8  dB 
Perdas na linha (Pv = 10 - 1,5805- vezes 
Eficiência da linha (EF = 1 / PV): - 0,633- 

4 - POTÊNCIA E F E T I V A  IRRADIADA MÁXIMA ( E m M A X )  
ERPMM = PT x GqMAX) x EF = -1,000- x -11,3- x -0,633- = 7 , 1 5 -  

PT : Potência de saída do transmissor, em kW. 

GqMAX) : Ganho máximo do sistema irradiante, em vezes (GT(MAX)(vezes) =10 GT(max)(dBd) 1. 

EF : Eficiência da linha de transmissão. 

5 - POTÊNCIA E F E T I V A  IRRADIADA POR A Z I M U T E  (ERPAZ) 

OBS.: Identificar com asterisco ( * ) as radiais de interferência, que não deverão ser consideradas no cálculo dos valores médios. 

AZIMUTES 
(radiais) 

(em graus) 

(1) 

O00 

030 

As colunas (4) e (5) só deverão ser utilizadas no caso de existência de beam-tilt 

k P q  FMC 04 (TVRTV) 

.I 

NMT 
(m) 

(2) 

671 

695 

HSNMT 

(m) 

(3) 

120 

96 

(- EH 11 

Emax 

(4) 

0,9870 

0,8100 

(- EV 12 
Emax 

( 5 )  

0,1156 

0,1156 

(- E 12 Emm 

( 6 )  

0,1141 

0,0936 

E R ~ ~ ~  
(kW) 

(7) 

0,812 

0,667 

E R P ~ z  
REFERIDA 

A 150 
(k W) 

(8) 

0,519 

0,274 

DISTANCIA 
AO 

CONTORNO 1 
(km) 
(9) 

6,040 

5,118 

DISTANCIA 
AO 

CONTORNO2 
(km) 
(10) 

8,505 

7,266 

DISTANCIA AO 
CONTORNO 
PROTEGIDO 

(km) 
(1 1) 

10,715 

9,121 



r ;  
:- yj-l ; . .,... 
. , I  , : I , * - , .  . , .. . - .  . ,.- 

6 - INCLINAÇÃO DO FEIXE PRINCIPAL (BEAM-TILT) 
Beam-Tilt = 4 , 5 -  graus 

' I  ,: 

7 - DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO ,... 
NOME COMPLETO 

.-;.3 
; . . i  -. 8 ..J PAULO MASSASHICO TUKIAMA 

REG.CREA ENDEREÇO 

0600659507 1 1 AI Jaú, 1.477 - apto 141 B 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 / Jardim Paulista 
CIDADE UF 

1 ptukiama@uol.eom.br 
LOCAL 

ao, 
DATA 1 são pau10 i 1 07/03/2013 

ASSINATURA DC~~~SPOÇ-SÁVE,~'TÉCNICO 

[ ~ard im Paulista 
CEP FONE FAX 

01420 - 002 (11) 2202 - 8450 

I\ 
1 

E-MAIL 
(11) 2202 - 8454 

CONTORN~S DE SERVIÇO 

1 ' Contorno I 
I I I 

OBS.: Os azimutes s6o contados a partir do Norte verhdeiro, no sentido horário. 

CANAIS 2 a 6 I CANAIS 7 a 13 1 CANAIS 14 a 59 1 
74 dBp 

Contorno 2 

Contorno 3 

LEGENDA / DEF 

- HSNMT = CBT + HCI - NMT 

,;c'":. :-:u - 
.* =, . . . . -2 

- -  ,..,>,,:.- ,- B , .  

, < , ,/. ,. I r i.>.,- . _" 
a ic ,&. '"<*;\l,it;~~.?~.~,": '.#;> 

i , !  .... **r: i : 
1, , 

c-):,:\ 0 Gr:;~l...- ! 

77 dBp 

68 dBp 

54 dBp 

- HSNMT: Altura do centro de irradiação do sistema irradiante em relação ao nível médio do terreno, no azimute 
considerado. 

- CBT: Cota da base da torre em relação ao nível do mar. 

- Hc~: Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação à base da torre. 

- NMT: Nível médio do terreno no azimute considerado 

80 dBp 

E 
- (-)*I Ganho do sistema irradiante no azimute considerado. Emax 

71 dBp 

60 dBp 

OBS.: 

74 dBp 

70 dBp 

E EH 
)- = (- 

EV 
Emax )* (G )2 

) = 1, para inclinação do feixe principal (beam-tilt) = O" L ( Z 2  

E - ERPAz (potência proposta por azimute) = E R P w  x (E )2 

F-MC 04 (TVIRTV) 



Declaro, em atendimento às normas vigentes, que a instalação proposta 

para o projeto de aprovação de local da estação transmissora de televisão 

da FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO, com as seguintes 

características: 

- Altitude do local : 718 m 

- Coordenadas Geográficas : 2 1" 47' 02,04" S e 48" 09'3 

- ---yux 
" .L I L---- 

- Localidade 
1 . F .  - a 

: Araraquara , . .. ,. . , . ,.k.,..4.. . .<- 

? ,. , , ..,; -:;u ~ d 5  +wy:ii~.?ii:.tt::i ?,= ,.". I /  

-UF : SP \ . ; : jzgi  ~. 0 ~ ? : ~ i i ~ ~ ~  5 

não excede os gabaritos da zona de proteção dos aeródromos 

- Altura da torre : 77 m 

Araraquara, 07 de marçorde 2.0 13 
1 i/ 

B 
2 4 M A 1 2 D 1 I  i! i 

C&* u 060d6595071~~ 

CPF: 759.486.058-68 

Av, Círcrrlar MiiciHy roto Aitiii, 459 - Jd. Pf~iiav~n -Arar.aqi~an SP Cep 14,8024BQ Te1 16 3303-3621 FaxL63303-36;r4 
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c'-' :.indacão 
,',. .? .\? ?> : ,- ,.-. ,,~, :-'-. 1 ' i : ; -  : . 
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- . 

t. - 

; - &.i ..i;,, 
I__ 

,. . .. . . ..l... - ;ri . ,, 
<i 2; 
,.. . ;$r ' i -? , , 

L,,:, ,...., ., DECLARACÃO DE OCORRÊNCIA DE INTEREFÊNCIAS w$2,,,l Ij',. ; $, .,:,'> - 

Declaro, em atendimento às norrnas vigentes, que em caso de ocorrência de 

interferência da estação de transmissão de televisão da FUNDAÇÃO 

RAPHAEL MONTORO, com as seguintes características: 

Canal : 55+, E (cinqüenta e cinco decalado para mais, Educativo) 

Freqüência: (7 16 - 722) MHz 

Localidade : Araraquara 

UF: SP 

em estações de radiodifusão e de telecomunicações regulamente 

autorizadas e instaladas, será interrompida a operação de seus 

transmissores até que os problemas sejam solucionados. 

Presidente 

C.P.F.: 015.308.628-92 



Altura da torre: 77 m 

I Modelo: LCF 158 - 50JA - AO 

HBT: 718 m 

7 r-l 



1 1-518" CELLFLEXm Premium Attenuation Low-Loss Foam-Dielectric Coaxial Cable 

Main feed line 

I 1-518" CELLFLEXB Low-Loçs Foam Dielectric I 

Ultra L o w  Attenuation 
The further reduced attenuation of CELLFLEXQ premium attenuation coax~al cable results in extremly 
efficient signal transfer in your RF system, especially at high frequencies. 
Complete Shielding 
The solid outer conductor of CELLFLEXQ coaxial cable creates a continuous RFIIEMI shield 
that minimizes system interferente. 
L o w  VSWR 
Special low VSWR versions of CELLFLEXQ coaxial cables contribute to low system noise. 
Outstanding Intermodulation Performance 
CELLFLEXQ coaxial cable's solid inner and outer conductors virtually eliminate intermods. 
Intermodulation performance is alço confirmed with state-of-the-art equipment at the RFS factory. 
High Power Rating 
Due to their low attenuation, outstanding heat transfer properties and temperature stabilized dielectric 
materials, CELLFLEXQ cable provides safe long term operating life at high transmit power levels. 
Wide Range of  Application 
Typical areas of application are: feedlines for broadcast and terrestrial microwave antennas, 
wireless cellular, PCS and ESMR base stations, cabling of antenna arrays, 

Structure 
Inner conductor: Corrugated Copper Tube imm (in)l 17.6 (0.69) 
Dieiectric: Foam Poiyethylene [mm (in)] 42.4(1.67) 
Outer conductor: Conugated Copper [mm 46.4 (1.83) 
Jacket: Polyethylene. PE imm (in)] 50.2 ( I  .98) 

Mechanical Properties 
Weight. approximately IkgIm (Ibfi)l 1 .O7 (0.72) 
Minimum bending radius, single bending imm (in)] 200 (8) 
Minimum bending radius, repeated bending imm (in)] 500 (20) 
Bending moment [Nm (Ib-ít)] 42.0 (31 .O) 
Max. tensile force [N (Ib)] 2500 (562) 
Recommended I maximum clamp spacing [m (R)] 1.2 11.5 (4.0 15.0) 
Electr ical Properties 

Recommended Temperature Range - 
Storage ternperature ['c ("VI -70 to +85 (-94 to + I  85) 
Installation temperature ['c ("VI -40 to +60 (-40 to +140) 
Operation temperature ['c -50 to +85 (-58 to +185) 

Other Characteristics 
Fire Performance: Halogene Free 

VSWR Performance: Standard [dB (VSWR)] I 8  (1.288:l) 
Other Options: Phase stabilized and phase matched cables and assemblies are available upon request. 

RFS The Clear Choice 8 1 LCFI 58-50JA-AO Rev: E 124  
Please visit us on the internet at httD:llwww.rfswoiid.coml 

Coaxial Cable 

.Ju1.2012 

Radio Frequency Systems 



ANTENA SLOT VHF - UHF - DTV 

2 

Considerações 
Ideal para transmissão de sinais de N das bandas I11 (VHF), I V  e V 
(UHF). 
Seu projeto, baseia-se no conceito de fendas irradiantes, distribuídas e 
alinhadas verticalmente ao longo da linha coaxial que compõe o corpo da 
antena, resultando num sinal irradiado omnidirecional. 
O sistema de aletas refletoras adequadamente posicionadas, permite o 
ajuste do diagrama de irradiação para obtenção de vários tipos de cober- 
tura horizontal a f im de atender necessidades específicas, 
além de controlar o ganho e m  potência. Verticalmente, pode-se controlar 
o diagrama e ganho, variando para tanto o número de bays. 
A antena Slot em sua configuração básica para a Banda I11 (VHF) apre- 
senta 2 e 4 fendas e para as bandas I V  e V (UHF) 4 fendas em cada bay. 

1 

Modelos 

MT - SL Baixa Potência 

k .  
: c .  >; 
-> ;  210 :; 

C ,  . ., . . 
. . 
i . t. . . . ., C,. , . - . . . . 

.̂' \i ', 
--,, 4 . . . i:: 

'i. . ., 
' / ! : ,  r . .  -,,',, ..:., 

. ., 

Características Técnicas 

Alta Potência 

Confiabilidade e Desempenho; 
Simples e rápida instalação; 
Montagem de topo ou lateral; 
Excelente rigidez mecânica; 
Reduzida área resistente aos ventos; 
Resistente a agressões atmosféricas; 
Pressurização até a entrada da antena. 

Características Mecânicas Características Elétricas 
Antena totalmente fabricada em alumínio sobre 
uma flange para fixação, tendo seus pontos de 
sintonia devidamente soldados, condição esta que 
assegura maior confiabilidade nas características 
elétricas do sistema. As fendas são protegidas por 
um radome de fibra de vidro totalmente selado, 
bem como é dada uma proteção adicional de pintu- 
ra objetivando protege-la contra eventuais agres- 
sões atmosféricas. O empilhamento vertical quando 
utilizado para atender o ganho e o diagrama verti- 
cal não alterando as características mecânicas do 
conjunto. 
A iluminação de balizamento e pára-raios acompa- 
nham a antena quando esta é fornecida para ser 
montada no topo da torre. 

A antena Slot transmite na polarização horizontal e 
sua sintonização é feita em fábrica objetivando 
alcançar um melhor valor no que se relaciona ao 
VSWR. O ponto de alimentação será sempre cen- 
tral, para u m  ou mais bays, com terminação EIA 
compatível a potência de transmissão e impedância 
de 50 Ohms. 0 s  diagramas horizontais a seguir, 
referem-se a uma montagem de topo . Podem 
ocorrer ligeiras alterações decorrentes do empi- 
Ihamento, quando instaladas lateralmente a torre, 
em função do afastamento e dimensões da própria 
torre. 
Mediante consulta ao nosso Departamento de En- 
genharia, outros diagramas poderão ser analisa- 
dos, bem como o fornecimento de antenas com 
preenchimento de nulo ou ti l t  elétrico. 

Rua Mineira, i69 - 3d. Conce~ção I CEP 06140-060 - Qsasco - SP 
Fone: 11 3605 1022 Fax: i1 3600 2660 1 sac@mectronica.corn.i;r w,f i~i~/.n~ect!-on~ca.coin.br 



BANDA Número Ganho em função do Tipo de Diagrama de Irradiação Horizontal - 
de 0 -i- 360' A + 2200 B + 140' C + 80° .: r 

Fet~das Potência dBi Potência dBi Potência dBi Potência dBi ]--A - . 
2 218 616 319 811 518 918 917 

. . 
VHF 4 516 917 810 11,2 11,7 12,9 19,7 15,l 

6 1 O 12,15 13 13,3 18 14,7 3 1 17,l 

E 8 11,3 12,7 16,O 14,2 23,5 15,9 39,4 18,l 
12 17,8 14,7 22,8 15,8 34,5 17,6 59,8 20,2 

UHF 16 22,4 15,7 32,O 17,2 47,O 18,9 78,8 21,l 

DIMENSIONAMENTO 
Banda Canal Modelo Altura H (rn) Peso (Kg) Carga de Vento (Kg) (*) 

, 
I11 VHF 7 ao 13 MT-SL2V 4,20 60 

MT-SL4V 8,40 130 

I V  UHF 14 ao 31 MT-SL2U 2,lO 1 O 
MT-SL4U 3,20 17 
MT-SL6U 4,40 2 5 

V UHF 32 ao 68 MT-SL2U 1,70 8 
MT-SL4U 2,70 15 
MT-SL6U 3,20 23 
MT-SL8U 4,60 3 3 
MT-SL12U 6,80 51 
MT-SL16U 8,90 83 

CONETOR SLOT VHF SLOT UHF SLOT DIGITAL 

2 Fendas 4 Fendas 4 Fendas 8 Fendas 16 Fendas 4 Fendas 8 Fendas 16 Fendas 

N FÊMEA ----- ----- 300 W 300 W 300 W 100 W 100 W ----- 

EIA 718" 2,5 kW 2,s kW 3 kW 3 kW 3 kW I kW 1 kW 1 kW 

EIA 1.518" 5 kW 10 kW 5 kW 7 kW 7 kW 4 kW 4 kW 4 kW 

EIA 3.118" 10 kW 20 kW 15 kW 20 kW 20 kW 10 kW 10 kW 10 kW 

EIA 4.1116 20 kW 30 kW 30 kW 30 kW 30 kW 15 kW 15 kW 15 kW 

(*) Carga de Vento p/ vento de 240 Krn/h 

Obs: Todas nossas antenas Slots tem VSWR r 1,10 

Rua Mineira, 169 - Jd. Coi?ceição I CEP 06140-960 - Qsasca - SB 
Fone: 11 3609 11322 Fax: 11 3609 2660 1 sac@rnrctrci~icã.co~n.br I www.niectronica.coin.br 



Diagrama de Irradiação Horizontal 

PADRÃO A - 220° de cobertura 

-,,;.,,u' : : 

PADRÃO B - 140° de cobertura 

PADRÃO C - 800 de cobertura 

Rua Mineira, 169 - Jd.  Concei~ão 1 CEP 06140-060 - Osasco - SP 
Fone: 11 3609 1022 Fax: 11 3609 2660 1 sac@mectroii ica.can.br I ~v~t.w.n?ect!-onica.coin.ùr 



Diagrama de Irradiação Horizontal 

:; , ',/ . ; - . 

Modelo 2 fendas Modelo 4 fendas e' + 

graus - abaixo da linha do horizonte 

Modelo 8 fendas 

I ?i 

5 3  

9 3 

5 1 

::c 

3 I 

O 1 

31 

A 7 .> 
3 ,  

VF. 

graus - abaixo da linha do horizonte 

graus - abaixo da linha do horizonte 

graus - abaixo da linha do horizonte 

Rua Mineira, 159 - Jd. Conceiçâc j CEP 05140-060 - Osasco - ÇP 
Fone: 11 3609 1022 Fax: 11 3609 2660 / sac@~nectronica,corn.br I w~vw.n.iecti-onica.ccm.bi- 



ANTENA : SLOT 8 FENDAS FAIXA : U H F CANAL : 55+E 
GANHO EM POTÊNCIA : 1 1 ,3 vezes MODELO : MT -SL 8 U 0  
GANHO : 12,7 dBi (1 0,55 dBd) POLARIZAÇÃO : HORIZONTAL 

69 0,8450 141 0,761 3 213 0,8000 285 0,9450 357 0,9000 
EMISSORA: Fundação Rahael Montoro IATENÇÃO : APOS A I N S T A L A Ç ; ~ ~  PODEM OCORRER A L T E R ~ C ~ E S  NO CONTORNO DO 

LOCAL : AraraquaralsP DIAGRAMA DE IRRADIACÃO EM FUNÇÃO DAS CONDICOES DA INSTALACÃO E LOCAL. 

DATA : 7131201 3 

A MECTRONICA MEC. E ELETRONICA LTDA. 
R. MINEIRA,169 - OSASCOISP - Cep. 06.140-060 

TEL: 11 - 3609-1022 -Fax: 11 - 3609-2660 
Email: mectronica@terra.com.br 

Site: www.mectronica.com.br I 



il GRAUS - ABAIXO DA LINHA DO HORIZONTE 

TÉTA EIEmáx TÉTA E! Emáx TÉTA E IEmáx  TÉTA EIEmáx TÉTA E! Emáx 

5,O 0,2250 -1,0 0,9800 -7,O 0,1000 -13,O 0,2100 -19,O 0,1000 
4,O 0,4550 -2,O 0,8300 -8,O 0,1650 -14,O 0,1800 -20,O 0,1150 

, 3,O 0,6400 -3,O 0,6400 -9,O 0,2000 -15,O 0,1300 -21,O 0,1250 
2,o 0,8300 -40 0,4550 -10,O 0,2150 -16,O 0,0700 -22,O 0,1150 
1 $0 0,9800 -5,O 0,2250 -1 1 ,O 0,2250 -17,O 0,0000 -23,O 0,1000 
0 3  1,0000 -6,O 0,0000 -12,O 0,2265 -18,O 0,0650 -24,O 0,0800 

ANTENA : SLOT 8 FENDAS 

GANHO POTÊNCIA : 11,3 Vezes 

GANHO = 12,7 dBi (10,55 dBd) 

FAIXA : U H F  CANAL :..._ ,.- ii 55+E 
..,. -.,- . ;-;,,.". v -  r . . * * .  - . . < 

MODELO: MT - SL 8iJO ..:.- ., ... v 

POLARIZAÇÃO : HORIZONTAL 



Marcos de Souza Oliveira 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
I / I 

\J 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇ~ES ADICIONAIS r.! :'-,r-; FMC r?; !. o83 ! 

:-. 

C,! 

Coordenadas geográficas pré-fixadas: 

Esta Entidade informa que solicitou a Agência Nacional de Telecomunicações, - 
ANATEL, alteração de suas coordenadas geográficas pré-fixadas no PBTV, em 
documento protocolado sob o número 53 504.004 1 12/20 13, na data de 12/03/2013 
(cópia em anexo), como segue: 

Coordenadas Geográficas pré fixadas: 
Latitude: 21" 47' 05" S Longitude: 48" 09' 36" W 

Alterar para: 
Latitude: 21" 47' 02,04" S Longitude: 48" 09' 34,49" W 

Sendo estas coordenadas geográficas utilizadas no projeto de aprovação de local e 
equipamentos que ora se apresenta a este Ministério 

FMC 08 (Informaqões Adicionais) 



2 4 Mdl 2013 I, 
C VJ  

\\, i 7 - 
\ ' - -  - 

arço de 2.013 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 

- 

535040041 12201 3,;::r~7g24. .',? . 

'. 

C.. . i:. - -  . . . *>. . , 
.. . c.:, ,. , , ,.: .. _. . _ .. -. 
I-' .. -- 
:n 

ANATEL 

Referência 

Localidade : AraraquaralSP 

Canal : 55- (cinqüenta e cinco decalado para menos, Educativo) 

FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO, CNPJ no 09.283.006/0001-98, 

concessionária do serviço de radiodifusão educativa em som e 

imagem, na cidade de Araraquara, Estado de São Paulo vem, por 

intermédio de seu representante legal, solicitar i Vossa Senhoria 

adequação de suas coordenadas geográficas de sítio, constantes do 

P8W do seu canal 55+E, da mesma localidade, como segue: 

Coordenadas Geográficas pré fixadas: 

Latitude: 210 47' 05" S Longitude: 480 09' 36" W 

Alterar para: 

Latitude: 21Q 47' 02,04" S Longitude: 480 09' 34,49" W 

i A:: Cíi  stilar !.I& io H i  ~ziu   AI^!^>, -159 - Jtl. f fil1ld':~l ri - A I  ailltrli a 5P Cel~ 1-1.802-.10.1 TPI 16 3303-3622 Fdx 16 3303-362-1 



c> 
>..? 
+. ., 

L , -  6. ':!; . s 

I,, 
... , , .., . : ..>. . . - . .. -- - . - 

1 . :  . . .-. .. . 
: .-,. . . . -.L >:I<! - - - -  
H.. ::i 

'\ ! : '  : -, 
\\ -vi .'(.e 

2 - 
. . .  

- .. I 

\ .'L? -<i. .: 
. - . ... 

- -5; : - , L , ; - . 4 : <  ,... 
&* .' ; , . _ _ _ _  5\ .. . 

?. 
. . 

,L" . ,. 
,, ,J13',:ir;:, 
,? . -- .. ,.. 
*- c;, ,;-,, ,:. . 

.. 
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos o enselp------,.A- 1.' 

c.$, 

para apresentar-lhes os protestos da nossa estima e consideração. ._I,/ J c. 
, i! 
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I O N I Z A N T E  

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que a estação 

transmissora da FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO, do serviço de 

transmissão de televisão, cuja instalação está proposta para a localidade de 

Araraquara, Estado de São Paulo, utilizando o canal 55+E (cinqüenta e 

cinco decalado para mais, Educativo), atenderá, quando do licenciamento 

da instalação e como condição indispensável para sua entrada em 

funcionamento, ao Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos 

Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofrequências 

entre 9 KHz e 300 GHz, aprovado pela resolução Anatel no 303, de 

0210712.002, DOU de 1010712.002, não expondo a população a campos 

eletromagnéticos de radiofrequência de valores superiores aos 

eptabelecidos na tabela constante da referida Resolução. 

Presidente 

C.P.F.: 015.308.628-92 
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Declaro, para os devidos fins que, de acordo com o projeto técnico por mim 

elaborado, as emissões provenientes da estação transmissora da 

FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO, do serviço de transmissão de 

televisão, cuja instalação está proposta para a localidade de Araraquara, 

Estado de São Paulo, utilizando o canal 55+E (cinqüenta e cinco decalado 

para mais, Educativo), não submeterão a população da referida localidade a 

radiações eletromagnéticas de radiofrequência de valores superiores aos 

estabelecidos na publicação Guidelines for Limiting Exposure to Time- 

Varying Electric, Magnetic and Eletromagnetic Fields (up to 300 GHz), 

da Comissão Internacional para Proteção contra Radiações Não Ionizantes- 

ICNIW. 

Araraquara, 07 de margo de 2.013 
:\i 

, i 

' k m A  No 0600659507 
-'---/ 

C.P.F.: 759.486.058-68 



VIGENTES ? ,  L - 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que o projeto de 

aprovação de local da estação de transmissão de televisão da FUNDAÇÃO 

RAPHAEL MONTORO, com as seguintes características: 

Canal : 55+E (cinqüenta e cinco decalado para mais, Educativo) 

Localidade: Araraqura 

UF: SP 

Atende a regulamentação aplicável no serviço requerido. 

Lei n." 5.194, de 24 de dezembro de 1.966, publicada no D.O.U. de 27 de 

dezembro de 1.966, alterada pelos Decretos Legislativos n." 241 de 28 de 

fevereiro de 1.967, n." 620 de 1 1 de junho de 1.969, pelo Decreto n." 

79.137 de 19 de janeiro de 1.978, bem como pelas Leis n." 6.619 de 19 de 

dezembro de 1.978, Lei n." 8.195 de 27 de junho de 1.991 e Lei n." 8.666 

de 22 de junho de 1.993; 

Lei n . O  6.442, de 26 de setembro de 1.977, publicada no D.O.U. de 27 de 

setembro de 1.977; 



Lei n." 6.4 

dezembro 

dezembro de 1.977, publicada no D.O.U. de 09 

Portaria n." 1.14 1 I GM5 - Maer, de 08 de dezembro de 1.987; 

Resolução no 303, de 0210712.002, DOU de 1010712.002. Aprova o 

Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, 

Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofrequências entre 9 kHz e 

300 GHz; 

Resolução no 284, de 07 de dezembro de 2.001. DOU de 21 de dezembro 

de 2.001; 

' i 
1 

Resolução no 398, de 0710412.005, D.O.U. de 1910412.005; 

Demais legislações correlatas e pertinentes. 

Araraquara, 07 de mar& de 2.013 

-*b~*QdAq 
EGO ~ ~ u ' ~ o ~ i s ~ i c o  TuKrAMA 

1 
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CREA: 0600659507 
b' 

CPF: 759.486.058-68 
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Resolução no 1 .O2512009 - Anexo 
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$37 7% 
. ,  : Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

a Y ART de Obra ou Servi~o:.:,:~ r::;:,, . 
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

... . ,I - 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 92221220130280699 J ~ J ' ? ;  
, \ 

, ... - . .- . - 
.., 

1-.-- 

1. Responsável Técnico 

PAULO MASSASHICO TUKIAMA 
Titulo Profissional: Engenheiro Eletricista - Eletrônica 

I Empresa Contratada: 

RNP: 

Registro: 600659507-8P 
Registro: 0000000-SP 

2. Dados do Contrato 

Contratante: FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO CPFICNPJ: 09.283.00610001-98 
Endereço: Avenida MARIO H. ARITA No: 459 
Complemento: 1 Bairro: JARDIM PRIMAVERA 
Cidade: Araraquara UF: S p  CEP: 14802-404 
Contrato: Sem número Celebrado em: 07/03/2013 Vinculada a Art no: 

Valor: R$ 2.000,00 Tipo de Contratante: Pessoa juridica de direito privado 
Ação Institucional: 

3. Dados da Obra Serviço 

Complemento: APTO 141 B 

Cidade: São Paulo 

Data de Inicio: 11/03/2013 

Previsão de Termino: 11/03/2013 

I Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: 

Proprietário: 

No: 1477 

Bairro: JARDIM PAULISTA 

UF: SP CEP: 01420-002 

Código: 

CPFICNPJ: 

[-4. Atividade Técnica 

I 
Tonsultoria 

I Projeto Televisão 

Quantidade Unidade 

UHF 1 ,O0 watt 

I Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

Projeto d e  aprovação de local e equipamentos para TV educativa n a  localidade de AraraquaraISP, canal 55+E. 

- 6. Declarações 

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto no 5.296, de 2 
de dezembro de 2004, não se aplicam as atividades profissionais acima relacionadas. 

1 ,,L.. :i:,, ..:'j:> < ,  ... . . 
:, .; $-;r:: r ;  i. ,:. . ,  I . , . , ,  I,,.. .<. i ' "  

I ."' 



Resolução no 1.02512009 - Anexo 

- 7. Entidade de Classe 9. Informações . -. 
- A  ART é válida somente quando quitada, mediante apresenta~ã$~o". - '  - .... 

70 - SEAM - ASSOCIAÇÁO DOS ENGENHEIROS, ARQUITETOS E comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 
.:,;, r *.. AGRONOMOS MUNICIPAIS DE SÁO PAULO - SEAM . I ... I. .: , i, >. .. e .+ 

"-<i 

\ - 8. Assinaturas I 
. .. 

- A  autenticidade deste documento pode ser verificada no site . p$ - ,, 
www.creasp.org.br ou w.confea.org.br ,.. - F.. 

\ 
Declarg serem verdadeiras as ii-&hações acima I . : . ; i : ,  -, . ., , -., 8 .  

- A  guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional ,-.i 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. - - - "  

.- - . - -. -. . 

..V ,.. :) ,I., 
,;,. . . . . . c  ,..: 

.. 
w.creasp.org.br 
tel: 0800-17-18-1 1 -15 

Valor ART R$ 45,OO Registrada em: 11103/2013 Valor Pago R$ 45,00 Nosso Numero: 92221220130280699 Versão do sistema 

.V&-.. --.- s . . :* : .. . !.; -,.,- r .= .. I 

1 . v ' : ; .  . ..,U I 
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l 1  .?. 3 -4 r': r I . >  .r 

I 
I/ 



z .p  r7-7 -7. .q.ji ~".p."---~* .--7- "9.L- ..>;- y%,2:I-, -:- 2vJ:::**2L32kz>3>%332ui$?3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
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Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. . :>c. : ..,. - :+ - &! 1 * 
. L/ 

S :'. . 
Esplanada dos Ministérios 

I,..!; /.., ,.:;-,I - ' 
-... i 

Brasília-DF 

Referente Processo Numero: 53000.067054/2fil-82 

Localidade : AraraquaraISP 

Canal : 55+ (cinqüenta e cinco decalado para mais, Educativo) 

FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO, CNPJ no 09.283.006/0001-98, vem 

por intermédio de seu representante legal, solicitar à Vossa Senhoria 

o cancelamento / arquivamento, da solicitação feita através de 

documento no 53504.004112/2013, protocolado na data de 

12/03/2013. 
\ 

~ e n d 4  só o que se apresenta para o momento, aproveitamos o ensejo 

estima e consideração. 

PRESIDENTE 

C.P.F.: 015.308.628-92 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga e Serviços 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Anexo - SI300 - Ala Oeste 

Brasília - DF 

A FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO, CNPJ n."9.283.006/0001-98, com 
endereço na avenida Circular Mário Hyroio Arita, no 459, bairro Jardim 
Primavera, CEP 14.802-404, Araraquara, Estado de São Paulo, vem, por 
intermédio de seu representante legal, solicitar a Vossa Senhoria substituição 
do projeto técnico protocolado na data de 14/03/2013, sob o número 

, 53000.011793/2013 por este que ora se apresenta, visando a aprovação de 
características técnicas na localidade de Araraquara/SP, como segue: 

Radiodifusão de Sons e Imagens - Televisão (TV) 

Retransmissão de Televisão, em Caráter Primário - (RTV-) 
- - --x 

. . t 
, , .- 

Modalidade: 

Comercial Educativo 

Canal de Operação: 
I Y 

I 
j 

(cinqüenta e cinco decalado para mais, Educativo) 

Av. Circliiar M6rioHyroio At%a, 459 -id. Pritriavera - Arar%aqtian SP l ep  14.R02404 Te1 96 3303+362S Fax 26 3303-3624 



Modulação : 

Analógica Digital 

Segue, anexa a este requerimento, a documentação 
acordo com a regulamentação em vigor. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Presidente 
C.P.F.: 015.308.628-92 

AK Cimiiar Mario Hyroia Afita, 459 - Jd. Primavera - Araraqilara SP Cep 14.802-401 Til 16 3303-3622 Fax 16 3303-3624 

r>. - 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica i: -- -I 

FORMULARIO DE INFORMAÇ~ES TÉCNICAS - TV FMC o3 
,A,'..!!: !c; .: 

1 - SERVIÇO PRINCIPAL 

JCódigo:\ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS 

a) Assinalar a solicitação de interesse: 
I ,: .-~ t > 
i';' *\ .J 

Solicitação inicial de análise de Projeto de Instalação da Estação e Utiliza~ão de Equipamentos 

Solicitação de alteração das earacteristicas técnicas anteriormente pleiteadas ou aprovadas 

1.1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE (Preenchimento obrigatório) 
RAZÃO SOCIAL 

I FUNDAÇÁO RAPHAEL MONTORO 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CNPJ 

1 / 09.283.000610001 - 98 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

REDE (Indicar a Razão Social, o canal e a cidade da geradora cedente da programação básica) 

@Própria OAfi l i ada :  I I I I I I I 1 1  I I I I I I 1 1  I I 1 1  1 

1.2 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA (Preenchimento obrigatório.) _ r- - 
d a  

LOGRADOURO A ,  d*u * c $  I 
i r %  1 Av Circular Mário Hvróio Arita. 459 - S." - - ,  . r . , ; ~ ~ : : . ; % "  

CEP 

14.802 - 404 
E-MAIL 

1.3 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSOR4 
LOGRADOURO 

I Rua Pedro Henriaue Jensen. 5 
BAIRRO CIDADE 

1 Vila Xavier I 1 Araraauara 1 
CIDADE (CONTINUAÇÁO) CEP COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 E P I  L 14.810 - 184 2 1 0  47'105" I~1148~109'136" I w ~  
1.4 - LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO PRINCIPAL 
LOGRADOURO 

1 Av Circular Mário Hvroio Arita. 459 
BAIRRO CIDADE 

1 Jardim Primavera I I Araraauara 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF CEP 

l.x!L [ 14.802 - 404 
1.5 - LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO AUXILIAR 

# FMC 03 (TV) 

LOGRADOURO 

CDADE 

i " l p i i i ~ i ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  CIDADE (CONTINUAÇÃO) uF cEP 

L L  - 



PRMCIPAL 
FABRICANTE 

I H I I I T / A C I H I I I  I K I O / K I U I S I A I I I  ( L I I I N / E I A / R (  I E I Q ( u / I I P I  I E I L ( E I T I R /  
MODELO POT. DE OPERAÇÁO (video) CERTIFICAÇÃO (Anexar cópia) 

L / D ~ ~ ~ ~ K I o I  I 1 I 1 I 1 I I 1,000 Irw O 8 / i  5 - 1 0 1 2 1 - 1 0 / 3 1 5 1 2  1 1 
AUXILIAR 

CANAL DEC C/E CLASSE FREQUÊNCIAS EXTREMAS ERP(máll)/lSO m (PBTV) POL ARIZ AÇÃO 

5 5 1 b . 1 E i 1  716 - 722 MHZ 1,300 Irw O H  n v  C 
CBT Hci (P, HCI (A)  

FABRICANTE 

POT. DE OPERAÇÃO (video) CERTIFICAÇÃO (Anexar cópia) 

kW 

718 

Caso o fabricante e o modelo do(s) transmissor(es) jn' esteja(m) definido(s), preencher todos os campos. 
1.8 - ANTENA 
FABRICANTE 

1 Mectrônica - Mecânica e Eletrônica Ltda 
MODELO BEAM-TILT GTIVIAX AZIMUTE DO O0 DA ANTENA 

MT SL 8 UO 030 1 '  NV 

rnetros 
1.7 - TRANSMISSORES 

metros 

1.9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

I KMP RFS Brasil - Cabos Especiais e Sistemas Ltda 
MODELO COMPRIMENTO (L) IMPED.CAR4C ATENUAÇÃO (AL) 

I LCF 158-50JA-AO 80 Imerms / 50 lohmr 1,86 dB1100m 

1.10 -DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
NOME COMPLETO 

73 

( PAULO MASSASHICO TUKIAMA 
REG.CREA ENDEREÇO 

0600659507 I I A1 Jaú, 1.477 - apto 141 B 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 I Jardim Paulista 
CIDADE 1 JF 

metros 

1 Jardim Paulista 
CEP FONE FAX 

i Lu 

9 

DATA 

09/04/2013 
ASSINATURA D 

01420 - 002 

FMC 03 (TV) 

E-MAIL 
(11) 2202 - 8450 (11) 2202 - 8454 



2 - SERVIÇO AUXILIAR DE RADIODIFUSÃO E CORRELATOS . . 
a) Assinalar a solicitação de interesse: r", c; $71 :,;,>-; .. i 

c.. I r ' :  
>?<' 

L .~ 

[? Solicitação inicial de análise de Projeto de Instalação da Estação e Utilização de Equipamentos ::;;c ~ 3 . 2  .: 8 .. r;  • Solicitação de alteração das características tkcnicas anteriormente pleiteadas ou aprovadas -, 

b) Assinalar a modalidade de serviço pretendida: 
? ,r 

C <  

Código MODALIDADE 

rlw] Ligação para Transmissão de Programas 

/] Reportagem Externa 

11 1 Comunicação de Ordens Internas 

/7 11 Telecomando 

0 / Telemedição 
OUTROS MEIOS: 

A ligação do estúdio com o transmissor (ligação para transmissão de programas) será feita por SLP -Serviço 
Limitado Privado. 

(*) Caso a entidade tenha interesse na execução do SERVICO AUXILIAR DE RADIODIFUSÃO E 
CORRELATOS (SARC), deverão também ser encaminhados os formulários pertinentes ao serviço: "FMC 09 
(SARC)", "FMC 10 (SARC - Estação/Frequência)", "FMC 11 (SARC - Diagrama de Ligação de Rede)" e 
"FMC 12 (SARC -Descrição do Sistema)". 

LEGENDA: 

C/E 

GTMAX 

CBT 

HCI (P) 

Comercial/Educativo. 

Ganho máximo do sistema irradiante. 

Cota da base da torre em relação ao nível do mar. 

Altura do centro de irradiação do sistema irradiante principal em relação base da torre. 

H c ~  (A) 

FMC 03 (TV) 

Altura do centro de irradiação do sistema irradiante auxiliar em relação à base da torre. 

HT 
I 

Altura física da estrutura de sustentação dos sistemas irradiantes com relação à sua base. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

FORMULÁRIO PARA ESTUDO TÉCNICO - TV 1 RTV , FMC.04j,. ,-- ,r., ,.e-l 

C . '  

-,. I' $> 1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE (Preenchimento obrigatório) 
RAZÃO SOCIAL , ..J -- d3.j- ', 

I FUNDAÇÁO RAPHAEL MONTORO L.. cj,?sb;,.: > -_h , - 
',ii RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CNPJ ".c, Í !:;., 

I 1 09.283.0006/0001- 98 1 / 1 /* , -.:.- , -.A - 

DENOMMAÇAO DE FANTASIA 

ÁREA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
LOCALIDADE 

I Araraquara TSP / 
3 - PERDAS NO SISTEMA DE TRANSMISSÃO (PD) 

Comprimento da linha (L): 8 0  metros 
, . .,I.. 

-.. - --3. 

Atenuação em 100 metros (AL): 136- dB i r . -  .. . - 
Perdas na linha (PL = UL): 1,488- dB 

! " - ' " -  
v 

1 t i,:2,, +.!;% ~ & i ! ! . : ~ , ~ ~ . , . : .  ::a 
1 O0 / , -'=[!"i:"! 3 !>$.L ; 

Perdas acessórias (conectores e divisores) (Pc): 0 5  dB - 9 - li 
1,988- dB Perdas totais na linha (P, = PL+ PC): - 

Perdas na linha (Pv = I0 - 1,5805- vezes 
( 2 1 M A l  2011 i 

I; 
Eficiência da linha (EF = 1 1 PV): - 0,633- 

4 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA MÁXIMA (ERPMAX) 
ERPMAx = PT x GqMAx) x EF = -1,000- x -1 1,3- x -0,633- = 7 , 1 5 -  

PT : Potência de saída do transmissor, em kW. 

GT(-) : Ganho máximo do sistema irradiante, em vezes (GT(MAX)(vezes) =10 GT(max)(dBd) 1. 
EF : Eficiência da linha de transmissão. 

OBS.: Identificar com asterisco ( * ) as radiais de interferência, que não deverão ser consideradas no cálculo dos valores médios. 

As colunas (4) e (5) só dever80 ser utilizadas no caso de existência de beam-tilt. I 

~~~~~S 
(em graus) 

(1) 

# FMC 04 (TVIRTV) 

NMT 
(m) 

(2) 

HSNMT 

(m) 

(3) 

EH 
(G 

(4) 

EV 
(G)' 

( 5 )  

E 
(G)' 

(6)  

E R ~ ~ ~  
(kW) 

(7) 

E R P ~ ~  
REFERIDA 

A 150 
(kW) 

(8) 

DISTÂNCLA 
AO 

CONTORNO I 
(km) 
(9) 

DISTÂNCIA 
AO 

CONTORNO 2 

(10) 
(km) 

DISTÂNCIA AO 
CONTORNO 
PROTEGIDO 

(1 1) 
(km) 



I Jardim Paulista 
CEP FONE FAX 

I L2iZ.i 

6 - INCLINAÇÃO DO FEIXE PRINCIPAL (BEAM-TILT) 
Beam-Tilt = 4 , 5 -  graus 

7 - DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO , S. -. -. 

NOME COMPLETO e .-I 7- L;;? 
~ A U L O  MASSASHICO TUKIAMA 

LJ L' , , .:. 1 _.. 
' .1 '-, 

OBS.: Os azimutes sno contados a partir do Norte verdadeiro, no sentido horririo. 

.' 

01420 - 002 

9- LEGENDA / DEF - - - - - - - - -  
,.,.<. - * -> 

- _.,.<... 
r .  - 

'r . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . :' . * * . -  ., . .  a . ,<, . + .' 

, . 7 , i ~  ~.,:~:':j '.,Llls.~':~~'. . " 

- HSNM~ = C B ~  + HCI - Nw 

- HSNMT: Altura do centro de irradiação do sistema irradiante em relação 
considerado. 

REG.CREA ENDEREÇO ... 
0600659507 / 1 A1 Jaú, 1.477 - apto 141 B Ti , .  . . - . 

; .'> 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO ,.?, ~,~,!,:y~ . P\ -. 
.. - 1 1 Jardim Paulista c ,  ,; , ..L=. 

CIDADE ""',/, < .,!WJF 3' -? 
I -  I 

- CBT: Cota da base da torre em relação ao nível do mar. 

(11) 2202 - 8450 

- HcI: Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação a base da torre. 

(11) 2202 - 8454 1 
E-MAIL 

I ptukiama@uol.com.br 
LOCAL DATA 

- NMT: Nível médio do terreno no azimute considerado 

1 são pau10 

E 
- (E, )2: Ganho do sistema irradiante no azimute considerado. 

I 09/04/2013 

OBS.: 

) = 1, para inclinação do feixe principal (beam-tilt) = O" L (Z2 

CONTORNOS DE SERVICO 

b 
- EMAz (potência proposta por azimute) = Emmx x (E, )2 

Contorno 1 

Contorno 2 

Contorno 3 

F-MC 04 (TVIRTV) 

CANAIS 2 a 6 

74 dBp 

68 dBp 

54 dBp 

CANAIS 7 a 13 

77 dBp 

71 dBp 

60 dBp 

CANAIS 14 a 59 

80 dBp 

74 dBp 

70 dBp 





/ 1-518" C E L L F L E X O  Premium Attenuation Low-Loss Foam-Dielectric C o a x i a l  Cable 

CELLFLEXBI-518 premium attenuation low loss flexible cable 

Application Main feed iine - 
C - * < 3  

, , . * f L  a* # . h .  

1-518" CELLFLEXCXI Low-Loss Foam Dielectric 

I Coaxial Cable 

Ultra L o w  Attenuation 
The further reduced attenuation of CELLFLEXB premiurn attenuation coaxial cable results in extremly 
efficient signal transfer in your RF system, especially at high frequencies. 
Complete Shielding 
The solid outer conductor of CELLFLEXQ coaxial cable creates a continuous RFIIEMI shieid 
that minimizes system interference. 
L o w  VSWR 
Special low VSWR versions of CELLFLEXQ coaxial cables contribute to low system noise. 
Outstanding Intermodulation Performance 
CELLFLEXQ coaxial cable's solid inner and outer conductors virtually eliminate interrnods. 
Intermodulation perforrnance is alço confirmed with state-of-the-art equiprnent at the RFS factory. 
High Power Rating 
Due to their low attenuation, outstanding heat transfer properties and temperature stabilized dielectric 
materiais, CELLFLEXB cable provides safe long term operating life at high transmit power levels. 

Wide Range o f  Application 
Typical areas of application are: feedlines for broadcast and terrestrial microwave antennas, 
wireless cellular, PCS and ESMR base stations, cabling of antenna arrays, 
and radio eauioment interconnects. 

Structure 
Inner conductor: Corrugated Copper Tube imm (in)] 17.6 (0.69) 
Dielectric: Foam Polyethyiene [mm (in)] 42.4(1.67) 
Outer conductor: Corrugated Copper [mm (in)] 46.4 (1 23) 
Jacket: Polyethylene, PE [mm (in)] 50.2 (1.98) 

Mechanical Properties 
Weight, approximateiy [kglm (Ibm)] 1 .O7 (0.72) 
Minimum bending radius. single bending [mm (in)] 200 (8) 
Minimum bending radius, repeated bending [mm (in)] 500 (20) 
Bending moment [Nm (Ib-R)] 42.0 (31 .O) 
Max. tensile force [N 2500 (562) 
Recommended I maximum clamp spacing [m (ft)] 1.2 / 1.5 (4.0 1 5.0) 
Electrical Properties 
Characteristic impedance [nl 50 +I- 1 
Relative propagation velociiy ["/.I 90 
Capacitance [ P F I ~  (pFm)l 74.0 (22.5) 
Inductance [ W m  ( P H ~ ) ]  0.185 (0.056) 
Max. operating frequency [GHzl 2.75 
Jacket spark test RMS M 1 O000 
Peak power rating [k W] 31 O 
RF Peak voltage rating M 5600 
DC-resistance inner conductor [ W m  (Wl OOOít)] 1.30 (0.40) 
DC-resistance outer conductor [nkm (~/1000ít)] 0.47 (0.14) 

Recornmended Temperature Range 

Attenuation 

[ MHz ] [ dB1100m [ dB/100~] 

5 
n 
m 
I; 
C .- 
v 
C .- 
m - 
8 

Attenuation at 20'C (68°F) cable temperature 
Mean power rating at 40°C (104°F) ambient temperature 

Other Characteristics 
Fire Performance: Halogene Free 

VSWR Performance: Standard idB (VSWR)I 18 (1.288:l) 
Other Options: Phase stabilized and phase matched cables and assemblies are available upon request. 

C 
.- - 
m 
E e 

Please visit us on the internet at htto:llwww.rfsworld.coml Radio Frequency Systems 
RFS The Clear Choice 8 1 LCFI 58-50JA-AO Rev: E I24.Ju1.2012 



ANTENA SLOT VHF - UHF - D W  

Considerações 
Ideal para transmissão de sinais de n/ das bandas I11 (VHF), IV  e V 
(UHF). 
Seu projeto, baseia-se no conceito de fendas irradiantes, distribuídas e 
alinhadas verticalmente ao longo da linha coaxial que compõe o corpo da 
antena, resultando num sinal irradiado omnidirecional. 
O sistema de aletas refletoras adequadamente posicionadas, permite o 
ajuste do diagrama de irradiação para obtenção de vários tipos de cober- 
tura horizontal a fim de atender necessidades especificas, 
além de controlar o ganho em potência. Verticalmente, pode-se controlar 
o diagrama e ganho, variando para tanto o número de bays. 
A antena Slot em sua configuração básica para a Banda I11 (VHF) apre- 
senta 2 e 4 fendas e para as bandas I V  e V (UHF) 4 fendas em cada bay. 

Modelos 

MT - SL Baixa Potência 

MT - SL HP Alta Potência 

Características Técnicas 

Confiabilidade e Desempenho; 
Simples e rápida instalação; 
Montagem de topo ou lateral; 
Excelente rigidez mecânica; 
Reduzida área resistente aos ventos; 
Resistente a agressões atmosféricas; 
Pressurização até a entrada da antena. 

Características Mecânicas 

Antena totalmente fabricada em alumínio sobre 
uma flange para fixação, tendo seus pontos de 
sintonia devidamente soldados, condição esta que 
assegura maior confiabilidade nas características 
elétricas do sistema. As fendas são protegidas por 
u m  radome de fibra de vidro totalmente selado, 
bem como é dada uma proteção adicional de pintu- 
ra objetivando protege-la contra eventuais agres- 
sões atmosféricas. O empilhamento vertical quando 
utilizado para atender o ganho e o diagrama verti- 
cal não alterando as características mecânicas do 
conjunto. 
A iluminação de balizamento e pára-raios acompa- 
nham a antena quando esta é fornecida para ser 
montada no topo da torre. 

Características Elétricas 

A antena Slot transmite na polarização horizontal e 
sua sintonização é feita em fábrica objetivando 
alcançar um melhor valor no que se relaciona ao 
VSWR. O ponto de alimentação será sempre cen- 
tral, para um ou mais bays, com terminação EIA 
compatível a potência de transmissão e impedância 
de 50 Ohms. 0 s  diagramas horizontais a seguir, 
referem-se a uma montagem de topo . Podem 
ocorrer ligeiras alterações decorrentes do empi- 
Ihamento, quando instaladas lateralmente a torre, 
em função do afastamento e dimensões da própria 
torre. 
Mediante consulta ao nosso Departamento de En- 
genharia, outros diagramas poderão ser analisa- 
dos, bem como o fornecimento de antenas com 
preenchimento de nulo ou ti l t  elétrico. 

h 1 

Rua Mineira, 169 - Jd. Coi?ceição I CEP 06140-060 - Qsasco - SB 
Fone:  11 3609 1 0 2 2  F a x :  11 3604 2669 1 sac@inectror-iica.cor-n.br I www.mect ronica .corn .br  
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BANDA Número Ganho em função do Tipo de Diagrama de Irradiação Horizontal + -- / :; 

de O + 360° A + 220° B + 140° C + 800 c , F : r : ~ ~ : .  . .. ...j{.. - ,. 
.< *. 

r . .  

I - Fendas potência dBi potência dBi Potência dBi Potência d~'i':,:.-.. u!L,(7;7 

2 218 616 319 811 518 918 917 

VHF 4 5,6 9,7 8,o 11,2 11,7 12,9 19,7 15,l 

6 10 12/15 13 13,3 18 14,7 3 1 17,l 

E 8 11,3 12,7 16,O 14,2 23,5 15,9 39,4 18,l 

12 17,8 14,7 22,8 15,8 34,5 17,6 59,8 2012 
UHF 16 22,4 15,7 32,O 17,2 47,O 18,9 78,8 21,l 

DIMENSIONAMENTO 
Banda Canal Modelo Altura H (m) Peso (Kg) Carga de Vento (Kg) (*) - - L -  

- * -. ,. t 

I11 VHF 7 ao 13 MT-SL2V 4,20 60 
MT-SL4V 8,40 130 

I V  UHF 14 ao 31 MT-SL2U 2,lO 10 
MT-SL4U 3,20 17 
MT-SL6U 4,40 2 5 
MT-SL8U 6,40 3 5 

MT-SL12U 9,lO 54 
MT-SL16U 12,90 8 5 

V UHF 32 ao 68 MT-SL2U 1,70 8 
MT-SL4U 2,70 15 
MT-SL6U 3,20 23 
MT-SL8U 4,60 33 

MT-SL12U 6,80 51 
MT-SL16U 8,90 83 

CONETOR SLOT VHF SLOT UHF SLOT DIGITAL 

2 Fendas 4 Fendas 4 Fendas 8 Fendas 16 Fendas 4 Fendas 8 Fendas 16 Fendas 

N FÊMEA ----- 300 W 300 W 300 W 100 W 100 W ----- ----- 

EIA 718" 2,5 kW 2,5 kW 3 kW 3 kW 3 kW I kW I kW 1 kW 

EIA 1.518" 5 kW 10 kW 5 kW 7 kW 7 kW 4 kW 4 kW 4 kW 

EIA 3.1/8" 10 kW 20 kW 15 kW 20 kW 20 kW 10 kW 10 kW 10 kW 

EIA 4.1116 20 kW 30 kW 30 kW 30 kW 30 kW 15 kW 15 kW 15 kW 

(*) Carga de Vento p/ vento de 240 Km/h 

Obs: Todas nossas antenas Slots t e m  VSWR r 1,10 

Rua Mineira, 169 - Jd. Conceição I CEP 06140-060 - Osasca - SP 
Fone: 11 3609 1022 Fax: 11 3609 2660 i sac@mectroiiica.colri.br I w~v\ni.mect!-onica.com.br 



Diagrama de Irradiação Horizontal 

PADRÃO A - 2200 de cobertura PADRÃO B - 1400 de cobertura 

PADRÁO C - 800 de cobertura PADRÃO O - 360° de cobertura 

Rua Mineira, 169 - I d .  Conceição I CEP 06140-000 - Qsasco - SP 
Fone: 11 3609 1022 Fax: 11 3609 2660 sac@inectronica.coin.br / w~~~w.mectronica.com.br 



Diagrama de Irradiação Horizontal 

Modelo 2 fendas Modelo 4 fendas 

graus - abaixo da linha do horizonte 
, . - . .. 

m . -, ;. . T". .. 
. 2 S..,, 

graus - abaixo da linha do horizonte 
.... . --.-. ...:.==.. .: 1 

Modelo 8 fendas de10 16 fendas 

graus - abaixo da linha do horizonte graus - abaixo da linha do horizonte 

Rua Mineira, 169 - Jd. Conceição I CEP 06140-060 - Osasco - SP 
Fone: 11 3609 1022 Fax: 11 3609 2560 1 sac@mrctror~ica .co!n.br I www .rnrctronica.co~-n,br 



180" 

ANTENA : SLOT 8 FENDAS FAIXA : U H F CANAL : 55+E 
GANHO EM POTÊNCIA : 11,3 Vezes 
GANHO : 12,7 dBi (1 0,55 dBd) 

MODELO : MT -SL 8U0 
POLARIZAÇÃO : HORIZONTAL 

27 0,9850 99 0,9760 171 0,8700 243 0,8666 315 0,8920 
30 0,9733 102 0,9640 174 0,8786 246 0,8906 318 0,9133 
33 0,9600 105 0,9400 177 0,881 3 249 0,9133 321 0,9433 
36 0,9500 108 0,9160 180 0,8893 252 0,9266 324 0,9653 
39 0,9426 1 1 0,8933 183 0,881 3 255 0,9400 327 0,9813 
42 0,9240 114 0,8750 186 0,8800 258 0,9533 330 0,9933 
45 0,9000 117 0,8533 189 0,8706 261 0,9666 3336 1,0000 
48 0,8666 120 0,8266 192 0,8600 264 0,9750 336 0,9970 
51 0,8500 123 0,8133 195 0,8500 267 0,9900 339 0,9850 
54 0,8333 126 0,7906 198 0,8400 270 1,0000 342 0,9786 
57 0,8240 129 0,7773 201 0,8333 273 0,9926 345 0,9653 
60 0,8200 132 0,7666 204 0,8240 276 0,9850 348 0,9500 
63 0,8266 135 0,7500 207 0,8173 279 0,9790 351 0,9300 
66 0,8333 138 0,7500 210 0,8106 282 0,9680 353 0,9200 
69 0,8450 141 0,761 3 213 0,8000 285 0,9450 357 0,9000 

EMISSORA: Fundação Rahael Montoro IATENÇÃO : APOS A INSTALAÇÁO PODEM OCORRER ALTERACOES NO CONTORNO DO 

LOCAL : AraraquaralsP DIAGRAMA DE IRRADIACÁO EM FUNÇAO DAS CONDICOES DA INSTALAÇAO E LOCAL. 

DATA : 9/4/2013 

A MECTRONICA MEC. E ELETRONICA LTDA. 
R. MINEIRA,169 - OSASCOISP - Cep. 06.140-060 

TEL: 11 - 3609-1022 -Fax: 11 - 3609-2660 
Email: mectronica@terra.com.br 



I DIAGRAMA DE IRRADIAÇAO NO PLANO VERTICAL 

-4,5" 

GRAUS - ABAIXO DA LINHA DO HORIZONTE 

ANTENA : SLOT 8 FENDAS 

GANHO POTÊNCIA : 11,3 Vezes 

GANHO = 12,7 dBi (10,55 dBd) 

FAIXA : U H F  

MODELO: MT - SL 8U0 

POLARIZAÇÃO : HORIZONTAL 

CANAL : 55+E 

MECTRONICA MECÂNICA E ELETRONICA LTDA. 
R. MINEIRA,I69 - OSASCOISP - Cep. 06.140-060 

TEL: 11 - 3609-1022 -Fax: 11 - 3609-2660 
Email: mectronica@terra.com.br 



Declaro, em atendimento às normas vigentes, que a instalação proposta 

para o projeto de aprovação de local da estação transmissora de televisão 

da FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO, com as seguintes 

características: 

- Localidade : Araraquara 

-UF : SP 

- Altura da torre : 77 m 

- Altitude do local : 718 m 

- Coordenadas Geográficas : 2 1" 47' 05" S e 48" 09'36" W 

não excede os gabaritos da zona de proteção dos aeródromos 

Araraquara, 09 de abr,i$lde 1 .O 13 

h c A: o ~ o Q ~ ~ ~ ~ , s P  v 
CPF: 759.486.058-68 



+Altura da torre: 77 m 

Linha de transmissão: 
Modelo: LCF 158 - 50JA - AO 
Comprimento: 80 m 

HBT: 718 m 



Declaro, em atendimento às norrnas vigentes, que em caso de ocorrência de 

interferência da estação de transmissão de televisão da FUNDAÇÃO 

RAPHAEL MONTORO, com as seguintes características: 

Canal: 55+, E (cinqüenta e cinco decalado para mais, Educativo) 

Freqüência: (716 - 722) MHz 

Localidade: Araraquara 

UF: SP 

em estações de radiodifusão e de telecomunicações regularmente 

autorizadas e instaladas, será interrompida a operação de seus 

transmissores até que os problemas sejam solucionados. 

Valdir Antônio Massucato 

Presidente 

C.P.F.: 015.308.628-92 
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O S  N I V E I S  D E  I R R A D I A C Ã O  N Ã O  
I O N I Z A N T E  

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que a estação 

transmissora da FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO, do serviço de 

transmissão de televisão, cuja instalação está proposta para a localidade de 

Araraquara, Estado de São Paulo, utilizando o canal 55+E (cinqüenta e 

cinco decalado para mais, Educativo), atenderá, quando do licenciamento 

da instalação e como condição indispensável para sua entrada em 

funcionamento, ao Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos 

Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofrequências 

entre 9 KHz e 300 GHz, aprovado pela resolução Anatel no 303, de 

02/07/2.002, DOU de 10/07/2.002, não expondo a população a campos 

eletromagnéticos de radiofrequência de valores superiores aos 

estabelecidos na tabela constante\da referida Resolução. 

Presidente 

C.P.F. : 015.308.628-92 

Av. Cinrirlrir Mário Hy raio Arktaii, 459. Irli. Priitravem -Arafaqr!aía SP Cep 14,802404 Tal 16 3303-3622 Fax 26 3303.3624 



Declaro, para os devidos fins que, de acordo com o projeto técnico por mim 

elaborado, as emissões provenientes da estação transmissora da 

FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO, do serviço de transmissão de 

televisão, cuja instalação está proposta para a localidade de Araraquara, 

Estado de São Paulo, utilizando o canal 55+E (cinqüenta e cinco decalado 

para mais, Educativo), não submeterão a população da referida localidade a 

radiações eletromagnéticas de radiofrequência de valores superiores aos 

estabelecidos na publicação Guidelines for Limiting Exposure to Time- 

Varying Electric, Magnetic and Eletromagnetic Fields (up to 300 G&), 

da Comissão Internacional para Proteção contra Radiações Não Ionizantes- 

ICNIRP. 

Araraquara, 09 de 6bril de 2.0 13 
I i ! 

ENG. PAULO 

u 
C.P.F.: 759.486.058-68 

' Av, Lixciiiar MSF~O H~roio A i t a ,  45% Jd. Prnraverà -Araraqciara SP Cep 14.802404 TPI I6 3303.3622 Fax 16 330323624 
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DECLARACÃO DE ATENDIMENTO%S NORMAS 
VIGENTES 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que o projeto de 

aprovação de local da estação de transmissão de televisão da FUNDAÇÃO 

RAPHAEL MONTORO, com as seguintes características: 

Canal: 55+E (cinqüenta e cinco decalado para mais, Educativo) 

Localidade: Araraquara 

UF: SP 

Atende à regulamentação aplicável no serviço requerido. 

Lei n." 5.194, de 24 de dezembro de 1.966, publicada no D.O.U. de 27 de 

dezembro de 1.966, alterada pelos Decretos Legislativos n." 241 de 28 de 

fevereiro de 1.967, n." 620 de 11 de junho de 1.969, pelo Decreto n." 

79.137 de 19 de janeiro de 1.978, bem como pelas Leis n." 6.619 de 19 de 

dezembro de 1.978, Lei n." 8.195 de 27 de junho de 1.991 e Lei n." 8.666 

de 22 de junho de 1.993; 

Lei n." 6.442, de 26 de setembro de 1.977, publicada no D.O.U. de 27 de 

setembro de 1.977; 
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Lei n." 6.496, de 07 de dezembro de 1.977, publicada no D.O.U. de 09 de ''.t.:, - > i-*\ .. 

y</ L. .a -' 
dezembro de 1.977; 

Portaria n." 1.14 1 1 GM5 - Maer, de 08 de dezembro de 1.987; 

Resolução no 303, de 0210712.002, DOU de 10/07/2.002. Aprova o 

Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, 

Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofrequências entre 9 kHz e 

300 GHz; 

Resolução no 284, de 07 de dezembro de 2.001. DOU de 21 de dezembro 

Resolução no 398, de 07/04/2.005, D.O.U. de 19/04/2.005; 

Demais legislações correlatas e pertinentes. 

Araraquara, 09 de 
\ 

b&tah 

, ENGO P LOAASSASHICO TUKIAMA 

\ ~ F . A -  0b00659507 
G 

CPF: 759.486.058-68 



I -, Resolução no 1 .O2512009 - Anexo I - Modelo A 

Página 112 

,:.L 4 Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ART de Obra OU Serviço 
O 7 

Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 92221220130280699 

I. Responsável Técnico 

PAULO MASSASHICO TUKIAMA 
Titulo Profissional: Engenheiro Eletricista - Eletrônica r 

I Empresa Contratada: 

;- - A--- ,  - 
RNP. ' I, " i . 
Registro: 600659507-SP , I'!, . L, +3<$'' 
Registro: 0000000-SP 

2. Dados do Contrato 

Contratante: FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO CPFICNPJ: 09.283.006/0001-98 
Endereço: Avenida MÁRIO H. ARITA No: 459 

Complemento: Bairro: JARDIM PRIMAVERA 

Cidade: Araraquara r contrato: Sem número Celebrado em: 07/03/2013 Vinculada UF: sp à Art no: 

CEP: 14802-404 

Jalor: R$ 2.000,00 Tipo de Contratante: Pessoa jurídica de direito privado I Ação lnstituoional: 

3. Dados da Obra Serviço 

Complemento: APTO 141 i3 

No: 1477 

Bairro: JARDIM PAULISTA 

I Cidade: São Paulo UF: SP CEP: 01420-002 

I   ata de Inicio: 11/03/2013 

I Previsão de Término: 11/03/2013 

I~oordenadas Geográficas: 

I Finalidade: Código: 

I Proprietário: CPFICNPJ: 

I 
4. Atividade Técnica 

I Consultoria 

Projeto 
I 

Televisão 

Quantidade Unidade 

UHF 1 ,O0 watt 

I Após a conclusão das atividades tecnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 
I - 5. Observações 

Projeto de aprovação de local e equipamentos para TV educativa na localidade de AraraquaraISP, canal 55+E. 

- 6. Declarações 

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto no 5.296, de 2 
de dezembro de 2004, não se aplicam as atividades profissionais acima relacionadas. 

I 



- 7. Entidade de Classe 

70 - SEAM - ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS, ARQUITETOS E 
AGRÔNOMOS MUNICIPAIS DE SÃO PAULO - SEAM 

8. Assinaturas 

Declaro serem 

LOC~I..PI-,, , data I \ 

\ ~ 

Resolução no 1 .O2512009 - Anexo I - ~ o d e l o ' ~  

Página 2L2 : ,..,.I:t! ,.,:-., , +. ,- 9. Informações ,. i* , : .  . .- I,: 3 .  
,- . 

- A  ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do,. Y ' '  
comprovante do pagamento ou conferencia no site do Crea. 

I - A  autenticidade deste documento pode ser verificada no site .(:-, , r > ,  , . 
www.creasp.org.br ou www.confea.org.br 

A - .  

$5' i'- 

- A  guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissi&di$p(yl _,;j; 
e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. L< .-i 

www.creasp.org.br 
tel: 0800-17-18-1 1 

U'' 
- -- 

Valor ART R$ 45,00 Registrada em 1110312013 Nosso Numero 92221220130280699 Versão do sistema 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Coii-iunicação Eletrônica 
Departan-iento de Outorga de Serviços de Coii-iunicação Eletrôiiica 

Nota Técnica no 12 120 13IGTPUIDEOCISCE-MC 

Iilteressado: Fundação Raphael Montoro. 
- 

Assunto: Outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente 
educativos, no município de AraraquaraISP, canal SS+E. 

Referência: Processo no 53000.06705412011. 

SUMARIO EXECUTIVO 

1. Trata o presente feito de outorga para execução do Serviço de Radiodiftisão de 
Sons e In~agens, com fins exclusivan-iente educativos, no município de Araraquara, estado de 
São Paulo, por meio do canal 55+E. 

2. A outorga em questão foi objeto do processo de seleção, constante do Aviso de 
Habilitação no 13, publicado no Diário Oficial da União de 31 de outubro de 201 1, tendo sido 
adjudicada a Fundação Raphael Montoro, nos termos do Despacho proferido, em 19 de 
dezembro de 2012, pelo Excelentíssimo Ministro e publicado no Diário Oficial da União do dia 
3 de janeiro de 201 3. 

3. Deste modo, considerando-se que a publicação do supracitado Aviso de 
Habilitação é anterior a edição dos Decretos no. 7670, de 16 de janeiro de 2012 e no 7776, de 24 
de julho de 2012, que alteraram o Regulamento de Serviços de Radiodifusão, eiltendemos não 
estar, o presente procedimento, subordinado às novas regras previstas pelo artigo 29 e seguintes 
do Decreto 11" 52795, de 31 de outubro de 1963, especialineilte quailto a aprovação de local de 
iilstalação e equipaizientos da correspoildente emissora. 

4. Portailto, o processo em referência, acon-ipanhado da i-i~iiluta do respectivo 
Decreto, ser submetido à apreciação da Presidência da República. com vistas a concessão da 
outorga em comento, 110s termos da legislação aplicada à época da publicação do correspondei-ite 
Aviso de Habilitação, eni observâiicia ao disposto no artigo 6". do Decreto no 7670, de 20 12. 

5 .  Ante o exposto, opii~amos pelo ei~camiill~ameilto dos autos a Coiisultoria Jurídica. 
com vistas a manifestação quanto a regularidade jurídico-formal do presente processo e das 
respectivas ininutas de Exposição de Motivos e Decreto, que o acoinpanham, a fim de subsidiar a 
devida decisão do Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 
\\:il/ /GTI-'IJ/DEOCISCE-MC 



A coilsideração superior. 

Coordenadora Grupo de Trabalho de ~adud i fusão  Pública e Ancilares - Substituta 

De acordo. A coilsideração do Secretário de Serviços de Conlunicação 
Eletrônica. 

/'- 

Diretora de Outorga he Serviços de Comunica ao Eletrônica - Substituta 
I P 

De acordo. Coil$ltoria Jurídica. 
+. '- 

~ r a s í l i a , z 3  de a m d e  20 13. 

LBUQUERQUE NETO 
e Serviços de Coiiiunicação Eletrônica 
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SER WÇO PUBLICO FEDERA L 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES i's . k > L  
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA _A 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COII.IUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
C? . 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

" fU 12011 DESPACHO No 

Referência.: No 53000.0565791201 1 
Assunto: Outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens com finalidade 

exclusivamente educativa 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando ao Aviso de 
Habilitação no: 13 de 28 de outubro de 201 1, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente processo administrativo ao serviço em 
tela, na localidade de Araraquara - SP canal 55 + E. 

Brasilia - DF,oq/ke I novembro de 201 1. 

MARIA SALETE BO k GES DE ALMEIDA LEONARDO 
~ l i e f e  de Serviço 

i 
I 

De acordo. ~roceha-se conforme proposto. 

Brasilia - DF, /SI de novembro de 201 1 

Coordenadora- Geral de Regime Legal de Outorga 



~ I S T E ~ O  DAS 

A DE SERVIÇQS DE 

--..-.-. ,- -. 7.ya= 3? 3 a zqz!,D pz:f-yg3yz $yT{j ;-i =3 $= E 
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES,' - : ..., .i aG.uso A .- de suas --" 

atribuições, tendo em vista o disposto na Portaria no 420, de 14l.de 'sefemij" de 201 1, 
publicada no DOU de 19 de setembro de 201 1; no artigo 14, 5 2", do Decreto-Lei 236167, 
que complementou e modificou a Lei no 4.1 17/62; no artigo 13, 5 1°, do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão (Decreto no 52.795, de 31/10/1963), com a redação que lhe foi 
dada pelo Decreto no 2.108/96; e na Portaria Interministerial no 651/99, RESOLVE tomar 
público o presente Aviso de Habilitação para que os entes ou entidades interessados em 
executar os serviços de radiodifusão com finalidade exclusivamente educativa, nas 
localidades e canais constantes dos Anexos I e II, apresentem suas propostas, devidamente 
acompanhadas da documentação constante do Anexo 111, de acordo com as regras e 
critérios abaixo estabelecidas: 

I - Do prazo: o prazo para a apresentação das propostas é de 60 (sessenta) dias, contado a 
partir da data da publicação do presente Aviso. 

I1 - Da entrega das propostas: as propostas deverão ser apresentadas: 

a) pela via postal, endereçada ao - Ministério das Comunicações - Delegacia 
Regional de Minas Gerais - Avenida Afonso Pena, no 1270, Centro, , CEP - 
30: 130-900, Belo HorizonteMG 

b) diretamente no Protocolo da Delegacia Regional de Minas Gerais, situada à 
Avenida Afonso Pena, no 1270, Centro, CEP - 30.130-900, Belo HorizonteMG. 

I11 - Da documentação necessária para a instrução dos processos: a documentação 
indispensável para a instrução dos processos deverá ser apresentada no prazo fixado neste 
Aviso, juntamente com as respectivas propostas. A falta de apresentação de qualquer um dos 
documentos ou a sua apresentação contendo qualquer incorreção, em desacordo com o que 
estabelece o presente Aviso de Habilitação, virá a acarretar a inabilitação da respectiva 
concorrente. 

IV - Da preferência legal: As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do 
procedimento administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência 
para a obtenção da outorga, observadas as seguintes regras: 

a) a preferência legal acarretará a desconsideração das demais entidades 
participantes do procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa jurídica de 
direito público interno beneficiada preencha os demais requisitos estabelecidos 
nesta Portaria; 

b) em caso de participação de mais de uma pessoa jurídica de direito público 
interno em um mesmo procedimento administrativo seletivo, adotar-se-á entre elas a 
seguinte ordem de preferência: 



2) entre dezesseis e vinte horas diárias: 03 (três) pontos; 

f) no caso de empate entre duas ou mais p~opostas, a seleção da vencedora far- Gomuo 
C.' ... se-á considerando-se o critério da representatividade da instituição de ensino-lr,- Ti.& 

médio ou superior vinculada, conforme consta da letra d. C: . ,... .- 
VI - Do indeferimento: as propostas não instruídas devidamente com os  documento^:;^ 

, * a  

constantes no Anexo I11 deste Aviso serão indeferidas e arquivadas, mediante comunicação Y4, 39e aos respectivos proponentes, por meio de ofício, com aviso de recebimento (AR). 

VI1 - Dos prazos e condições para interposição de recurso: da decisão que determinar o 
indeferimento do pedido de outorga caberá recurso administrativo, em face de razões de 
legalidade e de mérito, cujo prazo para a interposição é de trinta dias, contado a partir da 
data da ciência da decisão recorrida, devendo ser dirigido à autoridade que proferiu a 
decisão, a qual, se não a reconsiderar, encaminhará tal recurso à autoridade superior. 

PAULO BERNARDO SILVA 
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ANEXO I1 c;l 

3f35 
Listagem de localidades e características técnicas relacionadas às outorgas do Serviço de 

Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, cujo prazo de vigência é 
de 1 5 (quinze) anos. 

COCAN/CGLO PROC. 53000.04821 51201 1 
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2. Ato de nomeação o evidamente registr~do no  rio -L .. de ~ e ~ i s t r o  de 
-. Pessoas Jurídicas; 

3. Instrumento jurídico que comprove a vinculação da fundação de direito privado com 
instituição de ensino médio ou de educação superior; 

4. Declaração do número de alunos matriculados na instituição de ensino médio ou de educação 
superior com a qual a f~~ndação de direito privado mantenha vinculação; 

5. Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada coinprometendo-se 
a obedecer ao disposto nos ai-tigos 221 e 222, 2", da Constituição da República, bein como às 
exigências constantes da legislação específica do setor de radiodifusão, e, em especial, às 
obrigações constantes da Portasia Iilterministerial no 65 1, de 15 de abril de 1999; 

6. Declaração da iiiteressada, firmada pelo seu representante legal, de que a entidade: (i) não 
possui autorização para executar o mesnio tipo de serviço na localidade objeto da concessão ou 
permissão; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei no 226, de 28 de 
fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a o~itorga; 

7. Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que esta possui recursos 
financeiros para o empreendimento; 

8. Prova de inscrição da interessada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

9. Prova de regularidade relativa ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS; 

10. Prova de regularidade para coin as fazendas federal, estadual e municipal da sede da 
entidade; 

1 1. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

12. Balanço patriinonial e demonstrações contábeis do último exercício social, exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da interessada, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

13. Grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende veicular com a execução 
do Sewiço objeto da outorga; 

QUANTO AOS DIRIGENTES: 

14. Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 anos ou, para o caso de 
português, prova da condição de titular do estatuto da igualdade atribuído pelo Ministério da 
Justiça há mais de 10 anos; 

15. Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos locais de 
residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, 
no mesino período, atividades econômicas; 

16. Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais de residência 
nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo 
período, atividades econômicas; 

COCANICGLO PROC. 53000.0482 151201 1 
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sclciirn. tidtirar-sc-d ciitrc cl:is a sc~ i i i i i i c  i~r i lc i i i  <le l i i-cfcli icit i: 

I lcni  primcirr> litp;ii.. ;ir i i ikcct idndcr  fcdcrnis: 
21rli i  ~cgi i l i i l i i  1iig:ii: os Esf~iilos c n I)irtrito FCilcl.:il: 
3 l rn i  tcrcciri, liignr. :is iiiiivcisiikidcs cst;i<lii;iis c diri~ii; i is: 
4)crn quarto lhtg;!r. os A,Iiuiicipios: 
5 lc i i i  qiliiiB> Iuglr. ns i~lii\~cnid;i<lcs rnliiiirili;iis: 
Olcni scxiu lugar. :as t lc~n~t is  ~pcswtas ,itiri<lic:~s clc clitcii<, pic- 

hlicc, ~IIICI-I~,: 
c1 c:nso C~IIC~~~T:!!II crn tun ~pr~cccIin?ct~to ;~~l~?, i~~ist$: , l iv~~ sc- 

I r i i \ i >  i i iair ilc iiiii;i iiiiivrrsi&tdc iiisiiialrki ycli i siicsinti ciiic iccle- 
~';iii!.ii. i11ilir;ir-sc-b i, F L ~ ~ T C ~ ~ ~ ~ I ~ ~ P I I I C  I~~IIICIO LIC :lltlnus CIIIIICI crill:ri<~ 
<!C ~ l ~ ~ \ i ~ l l l l l : l f ~ ~ .  

pli>lxwti~~ ct~jos I p ~ ~ & ~ ~ ~ ~ ~ ~  ~ s ~ c , ~ ~ n ~ ; l ~ v i d : ~ n ~ c ~ ~ t c  i ns tn~ i c l~s  scrào cxil- 
~niili~irl:is c rr.lccii>ii:td:is dc iiciiril#i ciini os ri.iii'rii,s c qiicsiiris rs- 
kihclccidrls l ic l i i  ;tiliga 7" d:i cilndo I'iiriai.i:t. iiii scjii: 

: I )  liin<k,<iics de direi!" lpri):t<lo ciria crinqdn icnlia siclt~ lprc- 
\.irli! cni Ic i  c iii,iiiuiqiier IIC c<li~e;i(.ài? sil ieri i ir criaikis ~ii:iiiiiikis 
pela iiiicl;iii\.;i ~>rii*oiI:~. tios ici.iiii>s rlii :ai?. Y. iiicisris II c 111. ilcski 
I'iirr;ii.i;i: 51 (cinqt~cnf:! C 11111) 1i0111ns: 

I>) crii ironrii ic ciiiii icdc i n ~  f i l i ; t l  iio iniiriiiiiliiii onde n sa; 
vir<, scl'ti cxcrii1;irlo: 20 I\. i i i ici tii>iiliis: 

V1 - Do itiilcici.i!iiciitii: ;ir ~prol~os~f : ts t~ iào ihisriiiidos dcvi- 
cki~iiciirc cooi ti.; diintriiciitos cni,sr;intcs tio i\iicro lll ilcsrc /\viso 
.icl.Bii in<lcfcri<I;ls c ;irqiciv;,ikis. i i ic i l in~~ic coii i i i i i ic:i~ãn ;!na rcslicciivns 
~piol~onm~lcs, .por #ncio i lc rrticio. crlin :ivisri dc rcrchinicntn (AR). 

VI1 - [>os lpait7ns C cnndiqiicli ~:ll.il inl~rl~«si(.:lo <!C ~CCLIIEO: 
iI;i ~Icr isàn q<ic <Icrcriiiiii;it. t i  i i i~lcfcl~irncii io i10 ~ic i l i i ln  dc niitnign 
ctihrrd rcciirso :idiiiiiiisti.:iti\.o. cii i  Ricc ilc !;i7iics de Icg:ili<lnile c ~ I c  
! l l+r i i~~,  cit,jc 1pr:tzo 11:lr;l t i  i n i c r ~ ~ ~ ~ s i v d ~ l  Li dc l ~ i l l k l  ditls. c~nut<ln a 1p:triit 
rki iIsl;i <I;! rii.iici:i <!:i <ICC~S~~II ~CCIIIT~~:~. dc\.cndn ditigido B :111- 
t i>ri<kii lr qiic l i n i i ~ r i t i  ;i i lcc idn.  n i111:~l. sc ~ i à i >  ;I ~rccniisiilmnr. ci i-  
c:iiiiiiili:ird kiI rcciit.;ii i :iiii<iriil:iilc siilirriol: 

ANEXO II 

n. 1. . : Lisi:lgcill dc l ~ ~ ~ ~ ~ l i t l : ~ ~ l c s  c c:~r;~ctcrislic:~s ICcnicas rcI;!cic~- 
.li .I* .!r i~iiiiilg;is dri Scixiqo iIc I<:iilii,dili~sdi> Siiiiiir:i ciii 1:ir.qiii.iiri;i 

klotl i l l i i~ki. cil in tiiis ciclii>;i\~:i!?iciirc cdilc;iiii-os. ctiii> pw70 dc vi- 
g>nci;! 6 (I* 10 l ~ l c z ]  :tnt)s 

Lirkigi'ni dc Ii~~:~licla<lrs c ~;tr;tcIcrisIi~iis ILi~nicits ~r~l i~c i , l -  
ii;irkis da i>iii,irg:is <!ir Scrvivii dc kidii idil i isdii <Ic Sons c Iinoicns. 
coii i I i i ir cxcliisiv;iniriiie cdiicsiiuor. ciiiii ~ i m z i i  dc vigCnci;i Li Jc I 5  
(qii i i izcl ;inoz 

U U F  
AI' 
U A  

MA I3,\ 
UA 
U A  
['E 
< C 
ri0 
(;I) 
b l l i  
h l ( i  
A,![.+ 
h,lCi 
h4S 
I',\ 
1'1 
l'ii 
I'II 
1 
RS 
I 
11s 
SC' 
Si' 
s I' 
SI' 
SI' 

31' SI' 
Si' 

ANEXO III 

DO( í lA iENT0S NECES~IIIOS A INSTRIICÀO DiZS 
I'ROI'OSTAS DAS I'ESSOAS JIJKI~I<.'AS DE DIREITO I'IIULICO 
INTEIINO. EM Olt l ( i lN~\ l .  O11 COl'lA AI ITENTICADA: 

1 Ilecl:ii.:iqti<i tiiiii:iiki ~ i c l o  rclii-crinr;iiirc Icgnl (I;! ~icssci;i 
~ i i i i i l i i : i  inrciess:iil:i. mi i i i io t i ic to i rb-se ;i <ibcilcrcr :iii ilirpiisro ~ i r i s  
;iritciis ?? I  c 222. 6 2''. </:i'('<iiiriiiiiicào &i Rriiiihlica. hcni colnii 3s 

Muiiici i i i i i  
S;iiii:iii;i 
.Al:t~t~nl?:,> 
U;ir~.i.ii.;i.; 
i'iiliii Scxiii.i> 
Siiiificr l:tlliii 
1';11>lo Al'c~n~o 
Crt tn 
li;i,iiiiiic;i 
l:i>iiiiiisn 
i'lll>~~:l<k 
rc0ii lo Oron~ 
U;ii.h;iecii;i 
, ? ( : u ~ ~ ; t r t  
I';i';~r>s 
VI& LXKO:IS -. " 
G!rnct:t 
I':># ~naih;> 
Aiii~ç;iwii;i 
C';iriilic 
IIcsciiilc 
~l,,,~,l~,l~t,~* 
S I  r I S I  
i iscc 
J;>KI:\~~! SUI 
.i;,,, 
lii>liic:itii 
C :> t : i ~~d~~vz i  
U:iircri>s 
Gii:irstinciici:i 
Hii-izui 
AI :ti-? 

- .  . 
l'iisàii c. ciii cilicciol. ds l ~ h r $ i ~ v k s  c~~nsbtanics ik i  I'i>l.iariti Iiitcr- 
iiiiiiiv1cii;il n" 651. (lc I 5  c .I t i l  dc 100% 

2. I)cclni.;ivS<i tiiiii:id:i lielo i.clircscnr:iiilc Icg:iI d:i pciso:i 
i t~r i< l ic ;~ i ~ ~ l c r c s s : ~ ~ k ~  [lc qtic: ( i )  titio lposstii n~~rnriz;,qdo 1 p ; m  cxccuk!r o 
iiicsiii<i t i l i i i  dc scinicii i>:) Ikic:iliilnclil nbiciii ik i  ci>iiccxsfiii ini ncr- 

Cnii;il 
?I1jE 
286E 
?h5E 
23RE 
Z lJù  
21JllL 
?32E 
??(,L 
2 %  -. . 
??SE 
2V>C 
?7iC 
Z(Jlll< 
312E 
23IIC 
2S6E 
ZShE 
292E 
21ilE 
?CJhE 
3llllC 
?3Ot 
2'J?E 
2'15E 
2') 1 E 

;;I; 
-. ,$;E . 
2ObE 
2'>2E 
?'J?C 

~ i i i i ~à i , :  c ( i i l  iidii csccdcld tis l i~ i i i rcs 1ix:kliis t ia :isl. I ?  dii Ueciria- 
Lc i  11" 236. dc 28 dc fcuctcirii dc I'J67. c:isii vail ia :i ser cii~>icniill;irla 

C'kissc 
132 
C' 
U I  
U I  
C' 
C' 
C' 
C' 
C' 
[I? 
L31 
A4 
C 
C' 
< '  

C 
111 
C' 
C 
C 
U l  
U I  
C 
t i4 
C 
C: 

~2 
U I  
C' 
C 

4. I'roposP~ clc g r t ~ ~ l c  ~ l c t : , I l i ~~~k~  co~irctido o lh,xbriu c lpvo- 
gr:$mn$50 que sc ]prclcndc vc i c i~ l t~ r  cc~tll :I cxccl~qào CIO scrviqc c,l>,jcttl 
<I:, ,iiiiiiy: 

>. I>cchr:içào fii-tii:iils lielo mprcscni;iiiic Icg;il <I;i ~ii'sso;i 
iuvi<lic;t inicrcss:,~I:i, ih~tcssrti~~tc <!;I ;~,lrninistr:~qàc lpiihlic:, fc<lcr:bl, clc 
' q ~ ~ ~  i t i r cg~ i v i  :i icdc Iiadoii:il <Ic cr>;iiiiiiic;içàu p i ih l i t ;~ pci-id:i pcl;i 
Eiiiiircs:~ Ur:isil dc C'iimii~iicacàir - EUC. 

6. Dcclor:iqi<i Iii-ni:irl;i [icl<i i-cliicsciikiiirc 1cg:il dti ~icsai t i  
jiiridica iiiicicss;id:i de qitc siiinenic bi-:isilciiiis ~itit i is cxcrccrd.;i<i iis 
cargos c fiitiçiics i lc dircqdii. gcri.rici:t. r l ic l i i .  dc :isscssrinnicnlr> c 
;iss~.irL.iici;i :i<lnii!iisrl.;iri\.;i d:i c rcc i t~do  rlo rerviqn inl!jcro &i iiiitoi.;;~: 

7. I)cckir:iqà« tii.~ii:«lii ~ i c l i i  Irlircscntnnic Icg:il iiisi~riiiqAo 
rlc ciir inn iiircrcis:id:i i i iki iniaii i l i i  i>  i i i i i i ic r~ i  ilc tiliinor rn;iti.ici~kidr>r. 

DOC ' l l k l l ~NTOS NEC'E>S,~RIOS A INSTKLiCÃO DAS 
I'ROI'OST,\S DAS INSTITIJI('OES I)E EDIJCACAO SUI'EKIOIt 
CRIADAS E CIANTIDAS I'ELA INICIATIVA I'KIVADA E D 4 S  
F I I N D A ~ ~ E S  I)E I>IIIEITO I>IIIVAUO. ~ h f  OIIIGINAL OU CO- 
1'1A A I ITENTIChDA:  

1. Fskiti~ro Si>ci:il c sii:is :iltci.;i~òcr, iIcvid:imctiic ~rcgisrmdos. 
cniirkiimli,. dr.iii1.c SCLIS thicii\.c~s iinit/idi,dc~ cduc:~cioniiis c111 ~ d u -  
c;tii\:ts. :i rcicni csccitkiilii.i rcni fins Iiicl.:~ii<-ie. 

1.1. Nn Iiil>iiicsc <Ic ;i iii1crcss:irki rm- iiiiiiI;iqd<i dc rl i ir itu 
~priv;lil<i: (i1 cs1;i ilcvclá icr  siilo iiis1iriiiil;i lhb niais de inn ;!nu ci>iit:irlii 
tl:, cI;tt13 clc i~uhIic:~y3o <I<> tcspccr~vo :tvisu dc Ihnhilikiqdo: c ( i i )  o 
crr:it!lto soci;il c sii;a ;iltct:iq"s ilcvcido tcl. sido ;,]>i-<iie;~<lns pcl<i 
klii>isrGt.iii I'iililieii c dcvi<l:iiiic~irc icgirrnidos i io (';iiiiiiio de Ilcgisriri 
iIc I'essti:is .Iiiiiilic:is. L ivr i i  "+": - 

2. A l o  de iiiinicttçkir iiii clciqàii dc ilirigciiirs. dcvi&i~iiciirc 
rcgis i~ ic lu CirtOric de Rccri~iro ~ l c  I'csso:~~ .Iuridic:~s: 

3. I ~ i s t r i r ~ ~ i c ~ i t o  jlil.id&; qiic con~ l?~~> \ . c  :I vi!icii l : i~àu da Fii~i- 
<I;iq"o i lc ~ l i r c i i o  1irir:ido ciini iiistiiiiiqdo dc cnsitio nicdio oii dc 
e<liicnçdo sitlicrioi.: 

. 4. Dccl;iniqdi> do iiUnicrii <Ic iililiins iii;~lricel:tdrrs tia ins- 
iiii!ivài> dc ciisinii mCrliii riii ilc ciliicaqàii siilicriur ciim ;i qii:il a 
(t111&tvào dc ~Iircirc> l ? r i ~ , ~ l o  II~:~z~ICI~II~~ vii ic~~I:~çdn: 

i, Dccl, -, .i . .ii.ir,.iii 1inii:id;i p d i i  rcprcsci>t:iiiic Icp:il do pcssi~;i 
,iiii'i<liai iiitctrss:id;i c~rnpi .o i~ icrc~i< l t~~sc :I ohcdeccr tio disliiisto nriz 
:irtigos 221 c 222. $ 2". d:i Cnt is t in~içd~i  d:i Itcpilblic;i, I ici i i  cornu 5s 
crigi.iici:is cniiar;inic?i d:i 1cgisl:iqdo cspccificn do setor dc i~ id iot l i -  
riistii>. c. c i i i  cslicci:il. i.; iibrigaq"~ sciilisi;aiics <I;! I1iii.iari;i l i i lcr- 
s i i~ i~s icn; i l  ri" 651. dc I 5  i lc zibl-11 rlc l<l<JL): 

6. Decl;iniqBi> iI;i ititcrcss;ida. fii-nitida ~ i c l i i  scli i.clircscnkilitc 
Icg:il. i lc qiic ;i ciiiiikidr.: (i1 iiàri ~ iossi i i  :iiiioi.ii.;iq:iii pnra C K C I I ~ ~  ii 
tiicsnlii i i l ~ o  ilc sci-vtço !I;\ Iiic;ilid:~dc ohiciii d;i ciiiiicssdo nii 1"" 
iniissdri: c f i i )  iiAn cxccdcr6 tis l i i i i i ics tis:id<is inii :ir(. I ?  do 1)ccivta- 
Lc i  si" 236. dc ZS dc l>rcl-circr dc lcJb7. c a i ,  vcnli;i ;i scr ciiiiic~iipkiil:i 

nlcillo: 
S. I'iavn ilc iiiscriqdu dn in1cicss:idn ni> C;id:isrro Nic io i ie l  rlc 

I'cisua Aii.Idica - CNI'J: 
[J. Prii\.;i dc rcg\ilarid;idc icl:iti\.:i :ir> Insiiriir<i N;iciiia;il d i i  

Scgurn Sricial - INSS: 
10. I'rri\.;i <Ic iri i i l ; ir id;~dc n;im eiilii :m I:.izcnd:is fcdcinl. 

csi;ii~ii:,~ c iniiiiicili:ii d:i scdc c t i  entid;i<~c: 
11. I't.ci\,;i dc rcgiikirid;irlc rcl;itiv;i rio Filiirln dc Ci;ilaiiii;i pnr 

Tcnipo iIc Sciviço - FGTS: 
12. Uol:i~iqii p:iiriii~,iiiial c dcin,insir;qiicr conidhcis dir iil- 

tiniri cncrciciir siici:il. crigivcis c o~ilrsciii;id<is no ti ir i i i :~ rl:i Ici. qiic 
criniprtwcin o Ii<i;i siirioq8ci Iin;inccim dai iiiicicsssda. vccl:id:i a siiii 
rulr\iiiiiir.dii 11nr bak~ t~cacs  i111 htikiiiqos pmi.isiiri<is: 

13. G ~ i i l c  iIckilli;id:t cnii iaii lo o Ihoiiirii~ c ~ii'i>giiatii:i~ào qiic 
sc ~pvrcn<lc \,ciciilnr coiii :I cxccii(do do Sciviçn r>hjct<i da inirnrg;i: 

QI IANTO ,\OS DIRIGENTES: 
li. 1'ioi.a da eoiidiqàii dc hmsilcirti iiairi c i i i  ii;iti~r;iliz;idii 116 

intiis de l i1  ciniis ini. p;in c i  c;ini dc ~pnrt~~gnfs.  lpl.«v:i din condiçào dc 
iiiulztr dn C~IIIIIO cln i~i~:tIcladc :airihulclu nclo b.linisiCrin A i  Jitsi~c:~ 116 
niaiis dc I 0  il~ms: 

15. Ccrtiiliics dos Cirt6rins Uistrihuidorcs. rckiri\,as :tos fci- 
tas rivcis c i i i  $rcrnl rli>s loc;>is dc rcsi<li.i>cia nos iiltiliiris ri i icu :Illol. 
bcni asriiii d:: Iiic:iliihilcs iiiiilc cxci-qaiii <iii iciihtim cxciciilri. iio 
nicsnin ~pcriiidir. ;iiivirl;i<lcs cci>~iiiiiiic;is; 

Eslc <locii i~iciit i i  liridc scl. i.criticnilri i io ciidercvri clcrni~iirri Iiti~i:~.'i~.ii?iii~~,go~Iii::~iirciaic~kut.Iin~~I, 
lxlii cii i l igii 11110??01 1 103 1011131 
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16. C'c~i ic l i ic~ <lns <';t~iOrt<>s l ) i s i r i l ~~~ i~ ln rcs .  rchiix8s :,c\< #>i- 
liir criiiiiii;tir iIi,r Iiic:!i!. i lc luri<l?iici:i 111,s I~II~III<~s C~~IL.I) i!nos. ~L.III 

: ! ~s i~ i i  l ~ ~ c : ~ l i ~ l : ~ ~ l c s  C,IICIC cxcry:~n> i c n l ~ ; ~ ~ ~ ?  c~cw i< ln ,  ,no ~ n ~ c ~ n w  
~pcriiiilii. : i i i i i<l: i~lcs ~.crinOiiiic;ir: 

17. C'cri i~li irs i l i iq (';ti-irii-iiis rlc i'inicsrns rlc Tiiiiliis. ilti.; 
Ii1c:iis ilc rcriil6iici;i tios i i l l i i i i i is cii ici i ;itiiis. hciii arsirii <les Iiica- 
~icklclcs onclc cxckyttn? 011 i cn l~ :~n i  c~crcicln, I,<> I ~ I C * ~ ~ O  lpcrit>,lo, ali- 
~ i ~ l ~ ~ ~ l c s  cconi>tnic:ts. 

1% l)ccl:tr:~v8n de ~ I I ?  1150 lp:~t i ic~p:~ cl:~ d1ic<5n r l t  t~in!;~s 
~l1iilkliir.s cXcci1i;iliier dii nicsii i i i  i i l x i  <Ic aciviyii iIc i;lilii>iiiliis;iii. ti;) 

Iiic;lliil:iilc tihjelri iI:t conçcssdri rili ~>ci i i i i r r8o ~ii-criiiilirl:i. inciii <Ic 
iiiiir;~.; ciiiiil;iiles rlc 1.i1dindili1~30. c111 n l l ~ ~ ~ i ~ i p i o s  L~~\.CISII\. c111 PXCCSIO 

:li>- Iiiiiircs fix;i<l<is nii :!!.i. 12 CIO I>crictn-1.i.i 11" 236~67: 
10. l'r,n:~ LIC q11it;t$5c> c o n ~  :,s stt:!s nIhip;tviics clcilo~:tis: 
10. I)i.cl;ii;ly8ii iIc qilc iidn csr i  inii cxcl.ciciii dc $ni:inikiii> 

c lc i l i i i  Ilic tirrczilrc iiiiiliiidoilc ~p:ii.k!n,ciii;ir iii! iIc c;i$p,ir iiii 
l i~~>si ics clns q \ ~ : ~ i s  <I&>I!:I fi>ro cspcci:~l. 

N" I > ~ O C C S ~ ~ ~ :  S ~ O O ~ I I + ~ S ~ . I ~ ~ I  123 . OII~CIO: \vnr~s~loli. A C O ~ ~ ~ I ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  
<le Nii\.;is <íiiiipcti.nci;is Prnlissiiin;iia c ;ir ALii.iih<lcs Iiiicqics\~ii:iis 
l'r<i~li~ii\-:i*. Tiikil i lc I1cii.i 1-irit;iilr>a: 00fl0l . Fiiiid;iiii~.litn I.eg;il: Ai-I. 
2Y.  Ii>cisii II iI;i Lc i  11" 8.(>66 i!<: 2 l iOh r l~ l ' l l  coiiibiii:i<lii ciini ,i I i iciro 
1'1 tln , \ l i~ tn  1.3 (I:! ~n~csn~:! 1. i .  . J~~s i i t i c~~ t l v :~ :  i'nrcccr 11'' 1354 - 
2 . 1 ~ 5 ~ 2 0 l l ~ ~ ~ l . l ~ ~ ~ ~ i ~ \ A ~ ~ ~ 0 ~ ~ 1 ~ l < - h ~ l ~ ~ i . 4 ~ i t 1 ,  I.~ccl;~r;!yd~~ ~ l c  lnc~ig i l> i -  
l i i l :~ilc cri1 2hilfli21111 . JOSE 1.1117. h lh l lT INS I1IIKCO . Cciiii.. 
~ l c n ~ ~ l n r - ~ ~ c r : ~ l  de l<cc~nsc~s l.ozislicc~s . I I~ t i i l i cu~5o  cni 2 7 ~ l l ~ ~ 2 l l l  I , 
J.\I<R.\<I>OS I IF IS  . ~ i i l i s c ; r c t i i i i ~ - i ~ c l i ~ ~ ~ ~ t ~ ~  ilc I1l;iiicl:iniciiir>. Or- 
(';iiliriilii c A~lniii,isicivãii . V;iIi>r (ilob:il: KS 15.1?0.1111 .'('NI>J C'ON- 
1-l<AT,\l)h : 05.4Rh.?'l0i000l-4~) INC - INS TITI ITO N A C I O N A L  
D E  <'Al'A('IT,4('.40 LTI>:\. 
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r;. FISC'ALIZAC'AO 
c~ I~ !<~NcIA-c~~ ' :KAI .  DF. FISCAI.I%AÇÃO 
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GERAIS 

I S ~  111: III>\IOI.~I~, \ ( ' i i ~  
I>I<I:I; i o  I,I.V:I I<;)\I(.I~ \,, ~,.~IIII-I..I~I~J >i(; 

A Ay5iici:i N:~ciiiii;il ilc IClrciiiiliiiiic:ivi,cs - Aii;iicl iiini:i 
1pIihIicii ;i Ihiiniiiliig:iy;io <li> icsiilt;iilii <lar IPrcgRo Flciri i i i ir i i  FIl04,klCi 
11" 01~6i20l I - .AIXIICI - l 'rnccsv~ 17'' 535?4.tl116l40~211l I. c i ~ i o  c~hiciu C 
n c~iiill:iio(.5i~ <!c eiiililcs:l cslicci:ili7:iil:i in;i ~imst:iq;in ~ l c  \c i~ i ( i is  de 
:irlll~izrll:iii~cI1iII <Ir c:iir:ls til1 cii1h;ii:iyclis. ciiiiicildii hciis c iii;iicri:iis 
~livcrsns clc ~prnpr icd~~<lc n i i  sol> :I gi!:trckt An:!icI, lpcln lpcrindo ilc 
12 111cscr. [ ~ ~ ~ ~ ~ c l l ~ ~ n  scr lprc3l ro~~:~d~~ por iglk!is c s~bccssi~os ]pcriocInh 
;ir6 I? lilllil~ de h0 IIICLCS. ~l&li~~.:!tiiln n scy!~inlc r r i i lk i i in :  Ci 1>7 
LO(iISTIC'A LTDA - hlE. ~pclo xiliir it!iii;il c s l i ~ ~ i i i d ~  de KS 
22.~.llOl~,l~il, I h ~ ~ n i ~ ~ l ~ ~ y ~ ~ ~ l ~ ~  lpclc> Cic!vnic <I<> FscriiOrio l<cpion~tl <l;t Ano- 
14 c111 L,lin:is (icr:!is. l?or n ~ c i o  do ~I'cr?no l l c ~ n i ~ ~ l ~ ~ y : ~ q d c ~  LIO I'i~p5,) 
Elcii-i>nicii 11" Onn;2nl I. 

I',,,,'- .I.. ,,.. 1 .*.i..  .ti. :,>I) 
J(1SE LIIAS COELIIO NETO 

:.. ,,c 

E S C R I T ~ R I O  RE(iION.\L NO ESTADO DE SÀO PAULO 

l..l>ll \[. I I K  \ ~ i ~ l l l ~ l ~~ \ ( . ~~ l  l l l - i l t l ~ i l . ~ i i l l  

I\ A!!ciici:i N:icioii:~l rlc Tclccr>nii~nic:iyùci - i\ii:ircl. [por nicio <lu Iprcrciirc Fdii:il. NOTIFICA DO(S) LANC',\i\lENTO(S) do($) 
cicdiiii(s) ria(;)  rccciia(s) cni i i i i i i ic iIii(>) iIc\.ciliitlcs) qiic sc cinciiiiim(iii) :in Iíiul rclnciiin:~ilii(s). ~pur sc cnu>~~ t r :~ r (en~)  "17 l<~c:tI ~ i iccr i i i  c odii 
s:iliiilil. Ficrillii). 1pon:iiito. clciirc(a1 qllc ii i150 ~p:!~~:!niciiro i l~i iICl>iio ih~ililic;iiA :i iiircriydn <I" ill'liiro cni Uivi<ki Arii:!. srsini c<iiiin. itaiisciitriili> 
i r  1p~17c csl~c~il ic:~<It) i! b~zuir .  a inclusiio dn <lc\ifilol. I~II (.i~<l:,sii.o l n f i ~ r n ~ i ~ l i ~ i ~  dc ~1.Cil11u.i n5ii qui1;idiis dii Scriir I> i~hl ico F c d c ~ i l  - ( 'ADIN. iiii 
lpr:l7u <!c i.; ISCICI~I:I c : i t ~cn~  dia<. O ip:~y:~n>cnt~ lpcx~cci *cr rc:~Iiz:~cIu i t~[> io :ao I<:II~CO CIO 1<!;lsiI S ~ A  cc>~ii :I i11i1i7aqin <I<> C~LIICA UE 
KC<OLl l lk ILNTO LiA IJNIÀO-<~KII - hi,lcii> b:incii.ii,. i i l i t i i lo ~n:i .4n;iicl iii (1;) iiiicriici. no r.ii<lrrc(.i>: n.\iiv.:in:iir.l yrivIil?hrilc.ii>. qiic iiifii~.iii:bri 
r i  \.:iloi. ~itii:ilií:iiIn c :i rl;iki 11x1 ~xtz:~~iirniln. F. 1p:ii.z iltic clityitc :i,> ciiiilicciiiicnrii rliis iiireies~;iiliis. ti>i cxl>cdidi> o ~ii-'sciiic crlii:il. qivc cc!.:i 
~pi>hlic:iilr, ~icl; i I i~il i ici is;i 0iiçi:il. c. >iiiil;i. ;i l i~:i i l i i  inii Ikic:il. 

1 8,s 7 :  ,,L,!,,!.- LI. .?I, I1  
EVRI<AI.IlO GOh.1F.S FERIIEIIIA 

I .i !l !>i< 

F1>1'1'\1. I>F X O l l l ~ l ( ' \ < ' \ O  I;l<li l t>l ' r.' 1.11111 

Niii i l icai~ios <ir iiiti~iriz;idi,s i lc rct.viyr> ilc 1clcciiiiiiiiiir;iqiics. ri,iisi;iiitcs iI;i i-rlaydii ;iiicxo. oiii;i \cz qilc inàii f i i i  ~possii\cl i> ~rrehin ic i i i i i  
ilris Clliciiis ilc Niiiitic:tçAi>. c>licilidiis ~pcll i Cicii.iiic <Ir> Fsnitiii.iii I<cgioii;il iiu Fskiilo rlc S5o 1';iiilri - EKOI. pul. vi:, pasr:il. cni i.;iz;io rlc ici. sido 
C ~ ~ I ~ ~ I ~ ~ I ~ I L I ~ ~  <],!c [ts c n t i ~ l ~ ~ ~ l c s  ~ndu c ~ ~ , i i p r i r i ~ l ~ i  ti 'lclcr1??in;,v5~> c#~ntitk, tnc, :xrIiyo I 6  <i;! Kcsol~~(.dn 11" 255, clc 29 LIC ni:tr<u dc 20111. que l p ~ v 6  tt 
lpc~l:i (10 <lil.ciln 110 ilsn ik i  i.: l i l iot?ci~it~tlci~i c i ln  sclYi(.o ciilic.;li«ii<lctirc. cni i:irA<i do in5ri p:ig:,niciir<i i ln Tnx. :I <Ic Fisc:iliz;ivBo ilc Fiiiicioii:inia,ri> 
."r,: - a r a .  

h sii:i;iyPo di'scrif;~ ct>iistitiii ilcnci~liilii-iiiiclifn iIc iilit.ip:!vRii i!iili<ist:i 1icl:i le!!isl;i(.%> !i!!ceiitc tic:ind<i ;ia cii1id:idcs s~iicir:is I ~pct~tt LIC 
catliiciil:irlc. prcvisi;i iios iil.iiyirs 51. 1411. 173 rcyiiinics il:, L u  in' '1.472. <Ic 17 i l c~ i i l l i i ?  dc 1~197 : Lc i  (icr:il dc Tclccii~ii it~iic:i~õcr. 

l'ni. ti>i'yn <Ir> dislii>sto iio iticisn 11. ilii :iriizo 77. <li> Ilczii i ici i in Itirctiin <I:! Aivii iI. ;iiiiii!-;ido ~icl:i I<csiiliicR<i 17" 270. iIc I<> ilc ihillii> dc 

\VISO I>!< I.?( r r j < ' i t )  
~'ici--c;.ici i:i.i; ~ ' i i ò ~ i c . o ' x , .  :!ztili I:., '?.:I, ,:,:,;I :i, ' ,! l i  

O E .  . ' . '  
EVEKALDO (iOh,lES I'EKKEIKA 

*ciitiirilr llcpiiiti;il <1;t hlintcl cni Miiins Cicinis - : .L :, zn?~, 
ERO4,h~l..I<i. cnni redc IUI A\.  dii (.niiiiirni>. i~ll'l - 111" :tiid;ir Piiii- 
cioidl.i i~r. Iirli, Iliii-iriiiitciMCi. CNI'J i?" 02.0.30.71Ci0003-84, i.c:i- 
l i z i ~ d  lici l:~yio na niir<lalidadc dc I'rcqin, ii:i fi>i.~ii;i Elcii<i~iic:i. <li> EMPRESA BItASIL,k~lRA DE CORREIOS  FL>III uyi.nciii <h O6 (XC~S)  nicrcs :i porrir d;i daia dç su;i ;isriii:iiii~a. 
T i lw  Mci i i i r  I't.cvo. t io d i i  1 i r  11,?01 1. AS l0li0íi1iiin. q j o  oI>jcio C :i F, I ' E L E W A F O S  
ciil1ic;ll;Iv~i cdc cnipl.cn:i c~lirci;ilij;id;i $i:i ~ircskiqd~i dc sci,-iviis c,>"- 

üh,ieio: Conic;~in de I'nitocinin lpar;, :! ~c:~liz:~yOo (10 ~prc~,icin "OCtl- 

li1ill:i~liis ilc siipiirtc ICriiicii ;aiir i isi i ir i i iz d:i ~rcilc roi.liiiniiii.:i. CII- 
AIIMINISTIIACAO C'EN'I'RAL IACAO F I lNA l lTE  201 1". Origcni: Inc.;i;ihiliil;~dc dc Licii;~yRo ~i" 

pInh:~nilc~ :I ~ph~t:~I'btni:t tlc lh:t~cl~c~rc, s,>li,~:~~r. c:thc:t~ncii~o c icIcfi>ni~~. VYt.1:  OS 111; <.O\? IZ.\~IIS 110110127 !L. 

:I scrclli cr;criit;i<liis inii Esrrit6iio Ilr.ziiiii:~l iI:i .4ii i~lcliER01 .iitrin<lri 
!na Avcnicl:! clu ( ' C ~ ~ I C ~ ~ ~ I O .  5.~11~1. 7 :,, I? :III~;I$CS, &~i,r~,'i:,~,,~i,,. Co~ l i t ; ~ lo  2Ol l?0l l :  I>ir:~ <Ic ,\ssintm~rn: 2hi lOl I l :  C'~~n11:~k~~l;~: K Y I  l l . \ ~ O \  l>l: l ~ ~ Y l t ~ l l ~ l l . l l ~ . i l ~ l ~  I>!: l.lC l'I':\C.iO ,,: .iiin.;. : HcI<i Iltii.i~i>iircrhlCi. ~pclti ~ i o ~ i ~ ~ ~ l ~ ~  ,[c 12 ii iccs. liiiilcll<la ser 06.Ll~ll.Xlh;01101-0.i,l'lTNE~ ROWES SEA.I("O FQI I I iAMFNTt IS  E 
~vcnrr~>g:id<~ 1p01. iguais C SIIC~SS~VOS [>cl.ili<l~b ~IIP II l imiic <{c 611 mrrcs. SCRVI('OS LTD.4: Ohiciii: I'i'crt;i?.iii dc Sn-~ivtis I':II" AIw1:%5ii iIc 11. 11" ~flnon?í: Ohjrrn: (.niitr;iro rlc ~>;itriiciiiio ~ v ~ ~ m c ~ l i z : q ~ n  do 
ciiiifiil.,iic cslir.c,~ir:ivi,cs c coi,ilisocs ciii,sl~i,ilcs ile.lc ~,li~:,l c sc,is <':ri~?tl>o 1p;ii;i Mi<lt~i~~:<s dc I:mii<liic;ir Dipii:iis íi:il;i.~y: 01.igrni: I'rc- , , , ~ , ,  , i ,  , i : e , ,  1 , $10 Flcti-iiniri> 110002161201 1: Vig?iiri;i: 26110~11 ;i 26iI0i12: V:iIiii. "IB Cn"i'"i"d": 

l0,j20,2002, ~)rc,.,.l,is ~ ~ < l ~ ~ ~ i ~  ,,: ,5,4~il12~~,j c ,,; ,721,2001, I,,~. 'T<>taI: 1l1 '130.000.00 Ilin\~ccciitns c triiiki iiiil ir;iisl. l'KOUIJ('i)ES U D A :  V:ili>r (iliilial: R.% 120.D00.130 (coirti c vinte 

i n l v i n  Ni~mi:iiii.. SCI'IIMI'O(~ 11." 1102,2008 c ;~lici-;i(õcs ~iiirtcric,rs. ~i?il rcuihl: U:tkt cl:t k~ t i l i c s~vd t~ :  l4ilt11211ll: Enqkb:!dr:!n~cntc~ l-cg;!k 
[.ti ~,,,,,~,l~,,,,.,,~,~ F~,~~,:,I ,,; 123,2n06, ~ ~ ~ ~ ~ t ~ ,  ~ c , ~ c , ~ , ~  ,,; ~~~~~~~~\ ~ ; ! ~ , ~ ~ , ~ ~ ~ L , ~ ' l ~ ~ ~ $  ~ ~ ~ ~ ~ ~ ( ! ~ $ ~ ~ l ~ ~ ; ~ ~ i ~ ~ \ ; ; ~ ; ~ / ~ ~  

CII>III <lo Att. 25 ,I:! 1-ci 8.666i93, 
6.2Il4i2~107 c. s i ~ l ~ s i ~ l i : t r i : ~ ~ ~ ~ c ~ ~ t ~ ,  lpcl:! Lc i  Fcclcr:,l >I." 8 6OOll~J~ll. O 
I;ilit:,l c ,4iicxl,r csl;ir5,i ilisl,,iiiii.cir i,itc,.crs~,,liir, ;, rlc IR,l01?011. criili i'ic3i.iicl:l iIc 117 l rcrc l  liicscr :I ~r;li.iii. ii:ir:l S i I i i  , li,~ill , si ,,,v,c,,nll,,s,,t,~,,,,, , ,,,,,,,,tcl,y,,hr 

; s s  c :  I 1 i i  : : i I j 11- 11'' 111)1)0127: ol?i~l<i' (-iillIlali> I'iltl'i1~illiii llilr:l rcc1l i~ i l~5~1 dll 
"l.AK.4 NUNCA MAIS  hll: ESOUECEK". 01.igclii: I n r x ~ ~ i b ~ l i < l o i l c  ~".<!jmo "0('1J1!4('.&0 FI INAKTE 201 I": Ci>iirrcit:~<la ~~~ATEKIA PKI- 

E s I ~ I ? ~  ilii Ciil:i<l;iii - Iixtci-;iv5~ Sriric<l:iilc - l.icii;iyiics - Filir:iir ccii dc ~icii;,s~ii ,i'. 11000121 ]L, 
: ~ n c ~ ~ ~ l ~ c ~ ~ l n  - [>c : ~ ~ ~ t $ i s i ~ d ~ ~ r : ~ l i c 1 1 ; ~ ~ 5 ~ , .  MA EVENTOS Cl l l .T l l l t~ \ .  TIJKISLIO E C'OWIJNICAC,iO LTUA: 

,rcs:, Hi-;iilcii;l (. c TclCyl-;,fiis rclchwii o Ciiiiii.nti, N" \4t101 iiliili:~l-11% 100.000.00 (ccii i  iiiil rchii*.): »;,ta K;iriiic:iv;in: 
i i 1 %  i i I I I I I I I i i , . i  3111i20ll . <.,,,,~~,l:,~,: MAI.L;RIA p l ( 1 b l ~  EVENTOS (.LIL~uK~\, l I i l 1 ~ 1 2 0 I l :  E ~ ~ q ~ ~ : ~ c l ~ ~ ~ i i c ~ i i c ~  Lcg;~l: Copii i CIO Ati. 25 d;~ Lc i  

. . .. ~ 'TIJRISL~IO E ('Oh~llJNIC'A('.40 LTDA. :iss~n:iila eiii l l i l l1i2011. 8.6hOi01. 

Eric i l i ic i i i i ic i i i~  ~ i o i h  scr \rrilic:iilii ~ii, rii<lcli.y<i clciri,iiicn Iittli:liiva-iv iii.gn~l~i;iiitciii~ikuIC.I~n~~I, Diiciitiiciitii araiiinilii digii;iliiicnic cnnliirnii. b lP 11' 2.?110-2 dc ?60Si2001. rliic iiistiiiii n 
lpclo criilipii 000~201  1 1n.3100132 l n l ' c~cs t r~~ i~~ r :~  clc ('I?i!vcs l'i~l>lic;~s Br:!s~Icic;$ - ICl1-B1;8sil. 

-- 
Niltiic 

('.(.'.I ('ENI-KO (ON'I'KOLL L INSI'LC'AO LI-DA ME 
I.OK'I'SLIIVI('E SEItVI<'OS Ehll ' l+LSAlllAIS L I D A  
F C I I ~ I S E I I V I ~ ' ~  SFIIVICOS F.SI'EC.IAIS I )E SE(illll,\NC',\ SIC. I.Tl),\ 
I IOkIENS I IE  I 'I lETU SF.c;tiit,\N('i\ E ViGil-,\NC-I,\ %C' L t U A  
J111:LKSON I l t N K I O l l E  DE OL IV t i l t . 4  M E  
NI-LSON i?4SC'IIO:\LO I I0 AU\:O<iAUOS ASSLI('1.4UOS 

<'Nl'J!<'I'b 
02.644.XhR,1111111-F0 
03.-148.37~)i110111-~15 
t13,7X3.~~05~11011 l -~ l (> 
112.77~l.4116~1111111-55 
02 ~l~Jll.l~llOil~:tO 1-54 
i l 4 , > 7 S . S i ~ ~ 1 ~ l i i ~ l l - 7 ~ l  

Fislcl 
50403'1L?472 
50411?1263XO 
5011l351144~ 
íl111138?6~Jb4 
>I140 I ~I~J4~~112 
51i0t2c15X%24 



MTNISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
, -.L* 

..-A - -- 
Delegacia Regional de Minas Gerais ' 2  3 

' 1 - a - -  r 
, /  ..a - 

Nota Técnica no 45120 12lDRMC-03 

\ 
Assunto: Outorga de Serviço de TV com fins exclusivamente educativ 

Referência: 53000.0676471201 1, apenso ao 53000.0565791201 1 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO 
EDUCATIVA, abaixo qualificada, encaminhou proposta para a obtenção de outorga de serviço 
de radiodifiisão com fins exclusivamente educativos, de acordo com os dados a seguir descritos. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado: FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 
Serviço objeto da outorga: TVE 
Município: Araraquara - SP 
Canal: 55+E (classe C) 
Tecnologia: Analógica 
Aviso de Habilitação no: 13 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 3 1/10/2011 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 30112/2011 
Data de postagem desta proposta: 2911 2120 1 1 
Requerimento tempestivo? sim não 

3. Visando o prosseguimento dos autos, procedemos a conferência e análise da 
documentação apresentada, abaixo relacionada, objetivando a sua completa instrução, em 
atendimento as normas vigentes sobre a matéria: 

data da- publicação do aviso de habilitação, na hipótese de a interes~ad~iser 1 07 
IatgbIDRMC-03 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A INSTRUÇÃO JUNTADA 

QUANTO A ENTIDADE INTERESSADA 
a) Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante 
legal 
b) Estatuto Social e suas alterações, devidamente registrados, constando, dentre 
seus objetivos finalidades educacionais ou educativas, a serem executados sem fins 
lucrativos 
c) Comprovante de que a entidade foi instituída há mais de um ano, contado da 

OK 
03 

OK 
04/06 

OK 
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L) ~ e r t i d a h o s  ~ ~ a r k o s  Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais 
hs i c i ênc ia  nos Utiraos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou 
, ---.L ;LT--"~-- 

tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas; 

d) Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos 

43 JSe 
FALTAM FEDS. 

IRREGULAR 
46JMe 
47CAe 
48CMe 
49JSe 

FALTAM FEDS. 
OK 

últimos cinco anos, bem assim das loczlidades onde exerqam ou tenham exercido, 
no mesmo período, atividades econômicas 

52JM 
53CA 
54CM 

e) Declaração de que não participa da direção de outras entidades executantes do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou 
permissão pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios 
diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei no 236167; 

614s 
OBS: Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada, excetuados os 
assinalados em contrário. 

55JS 
OK 

58JM 
59CA 
60CM 

f) Prova de quitação com as suas obrigações eleitorais 

g) Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial.. 

61JS 
OK 

64JM 
65 CA 
66CM 
67JS 
OK 

58JM 
59CA 

5. Após a analise da documentação apresentada, verificot~-se que foram apresentados, 
tempestivamente, todos os documentos relacionados no Aviso de Habilitação, mas foram 
constatadas incorreções em tais documentos, conforme se descreve a seguir: 

a) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos locais de 
residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, 
no mesmo período, atividades econômicas: faltam certidões federais; identificada ação de 
improbidade administrativa; 

4. Assim se compõe o quadro de dirigentes da entidade candidata à outorga: 

b) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais de residência 
nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo 
período, atividades econômicas: faltam certidões federais. 

NOME 
JOSE MAURO DE SOUZA 
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 
CLEONICE MAMA DE SOUZA SANTOS 
JOYCE DE SOUZA CALAZANS 

6.  Se for constatado posteriormente, pela via recursal, que a concorrente está apta a ser 
habilitada, verifica-se, ainda, que possui condições de auferir um total de 5 (cinco) pontos no 
presente processo seletivo, de acordo com o art. 7' da Portaria no 420/2011, que estabelece a 

CARGO 
DIRETOR PRESIDENTE (REP. LEGAL) 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
DIRETORA FINANCEIRA 
DIRETORA DE PATRIMONIO 
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Nota Técnica no 46/20 12lDRMC-03 

Assunto: Outorga de Serviço de TV com fins exclusivamente educativos 

Referência: 53 000.064 167/2011, apenso ao 53000.056579120 1 1 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a FUNDAÇÃO BRITO JÚNIOR DE RÁDIo E TV 
EDUCATIVA, abaixo qualificado(a), encaminhou proposta para a obtenção de outorga de 
serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos, de acordo com os dados a seguir 
descritos. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado: FUNDAÇÃO BNTO JÚNIOR DE RÁD10 E TV EDUCATIVA 
Serviço objeto da outorga: TVE 
Município: Araraquara - SP 
Canal: 55+E (classe C) 
Tecnologia: Analógica 
Aviso de Habilitação no: 13 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 3 1/10/2011 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 30/12/2011 
Data de postagem desta proposta: 12/12/2011 
Requerimento tempestivo? sim não 

3. Visando o prosseguimento dos autos, procedemos a conferência e análise da 
documentação apresentada, abaixo relacionada, objetivando a sua completa instrução, em 
atendimento as normas vigentes sobre a matéria: 

QUANTO A ENTIDADE INTERESSADA 
a) Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante 1 OK 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁFUOS A INSTRUÇÃO JUNTADA 

legal 
b) Estatuto Social e suas alterações, devidamente registrados, constando, dentre 

02 

nv - 

seus objetivos finalidades educacionais ou educativas, a serem executados sem fins 
lucrativos 
c) Comprovante de que a entidade foi instituida há ppjs de um ano, contado da 

vn. 

16,30 

OK 
IatgbIDRMC-03 /\ r\ \ 
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mesds tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou 
p e ~ k l ã o  pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios 
diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei no 236167; 
f) Prova de quitação com as suas obrigações eleitorais 

e) D&aração de que não participa da direção de outras entidades executantes do 

g) Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial. 

I ' r 
L. I, r ,  

d) ~eb$dões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de ~iidêncixiy!nos 
últim6s~cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, 
no m$sino período, atividades econ8micas 

AM82183 
OK 

I AM86 
OBS: Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada, excetuados os casos acima 
assinalados em contrário. &qtG. 

FALTAM FEDS. 

OK 
AR54156 
MA73174 

FINANCEIRO 

4. Assim se compõe o quadro de dirigentes da entidade candidata a outorga: 

5. Após a análise da documentação apresentada, verificou-se que foram apresentados, 
tempestivamente, todos os documentos relacionados no Aviso de Habilitação, mas foram 
constatadas incorreções em tais documentos, conforme se descreve a seguir: 

NOME 
ADILSON RIBEIRO DE BRITO 

ADRIANA MARIA GODOI 
MARCELO AUGUSTO TOTTI 

a) Instrumento jurídico que comprove a vinculação com instituição de ensino médio ou de 
educação superior ou com o município onde será executado o serviço objeto da outorga, visando 
o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados para a educação, 
no caso de da fundação de direito privado: não identificado suporte pedagógico e técnico; 

CARGO 
DIRETOR-PRESIDENTE (REP. LEGAL)"- - 

DIRETORA VICE-PRESIDENTE 
DIRETOR ADMINISTRATIVO E 

b) Declaração, firmada pelo representante legal da instituição de ensino médio ou de educação 
superior com a qual a fundação de direito privado mantenha vinculação, informando o seu 
número de alunos matriculados, quando for o caso: instrumento jurídico que comprove a 
vinculação com instituição de ensino irregular; 

c) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos locais de 
residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, 
no mesmo período, atividades econômicas: faltam certidões federais; 

d) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais de residência 
nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo 
periodo, atividades econômicas: faltam certidões federais. 

6 .  Se for constatado posteriormente, pela via recursal, que a concorrente está apta a ser 
habilitada, verifica-se, ainda, que possui condições de auferir um total de 05 (cinco) pontos no 
presente processo seletivo, de acordo com o art. 7' da Portaria no 4201201 1, que estabelece a 
Norma de seleção para as outorgas dos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente 
educativos, com base no seguinte: 

Iatgb/53000.064167RO1 IIDRMC-03 
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M~ISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 1 Delegacia Regional de Minas Gerais $ 
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.Q) Pu5i'ica , 
r' Nota Técnica no 471201 2/DRMC-03 

Assunto: Outorga de Serviço de TV com fins exclusivamente educativos 

Referência: 53000.06705412011, apenso ao 53000.0565791201 1 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO, abaixo 
qualificado(a), encaminhou proposta para a obtenção de outorga de serviço de radiodifusão com 
fins exclusivamente educativos, de acordo com os dados a seguir descritos. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado: FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO 
Serviço objeto da outorga: TVE 
Município: Araraquara - SP 
Canal: 55+E (classe C) 
Tecnologia: Analógica 
Aviso de Habilitação no: 13 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 3 11101201 1 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 3 011 2/20 1 1 
Data de protocolo desta proposta: 2811 2120 1 1 
Requerimento tempestivo? sim não 

3. Visando o prosseguimento dos autos, procedemos à conferência e análise da 
documentação apresentada, abaixo relacionada, objetivando a sua completa instrução, em 
atendimento as normas vigentes sobre a matéria: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁIUOS A INSTRUÇÃO JUNTADA 

QUANTO A ENTIDADE INTERESSADA 
a) Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante 
legal 
b) Estatuto Social e suas alteraqões, devidamente registrados, constando, dentre 
seus objetivos finalidades educacionais ou educativa4a)serem executados sem fins 

OK 
02 

IRREGULAR 
0511 6 

IatgblDRMC-03 \ li\\\ 



de rbsidência nos Ú&i-minco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou 
tenhhzuxw- 1 e período, atividades econômicas; 

2 '-% 
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d) Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos 
últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, 
no mesmo período, atividades econômicas 

exerçam ou tc%haoi exercido, no mesmo período, atividades econômicas.~ eus;tu, . +. . r 

r' 
@/, '9, 

4' 

1 

c)Yqertidões dos Cartórios bistribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais 

e) Declaração de que não participa da direção de outras entidades executantes do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou 
permissão pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios 
diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei no 236167; 

h/ ,  8 B51e 
CH6 1 e 

-'3'Pk7 1172e 
AA82e 

FALTAM FEDS. 
IRREGULAR 

VA42e 

FALTAM FEDS. --=--i 

g) Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial. 

f) Prova de quitação com as suas obrigações eleitorais 

CH69 
PH80 
AA90 

OBS: Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada, excetuados os 
assinalados em contrário. 

AA88 
OK 

VA48 

4. Assim se compõe o quadro de dirigentes da entidade candidata a outorga: 

5.  Após a análise da documentação apresentada, verificou-se que fcrarn apresentados, 
tempestivamente, todos os documentos relacionados no Aviso de Habilitaçãoj mas foram 
constatadas incorreções em tais documentos, conforme se descreve a seguir: 

NOME ,. 
VALDIR ANTONIO MASSUCATO 
CASSIO HENRIQUE PRANDO 
BEFWADETE BASSO MAGDALENA 

PAULO HENRIQUE RIBEIRO CARDOZO 
ASSUNÇÃO APARECIDA LAIA 

CARGO 
DIRETOR PRESIDENTE (REP. 

DIRETOR VICE-PRESIDENTE 
DIRETOR ADMINISTRATIVO E 

FINANCEIRO 
DIRETOR DE CULTURA 

DIRETOR DE PROGRAMAÇÃO 



e) após analisados os recursos que vierem a ser apresentados, sejam os processos de 
todos os concorrentes, bem como o principal, contendo os resultados dessas 
análises e as informações relacionadas a todos esses concorrentes, juntamente 
com a respectiva minuta do ato da outorga, se for o caso, encaminhados ao 
Senhor Ministro de Estado das Comunicagões, a quem compete a decisão, ouvida 
previamente a Consultoria Jurídica. @c.- O 

A consideração superior. 

Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 20 12. 

7 2 L3-----7 

LUIZ AUGUSTO GUIMARÃES BARROS 
Analista Técnico-Administrativo 

r;; f 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. ." 

f ;  Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 2012. 

Delegado da Delegacia Regional do ~inistérib das corn$icações em Minas Gerais - Substituto 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Delegacia Regional de Minas Gerais coi3Uq : 
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. ... Nota Técnica n048/2012/DRMC-03 C- %&rica- , 
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Assunto: Outorga de Serviço de TV com fins exclusivamente edusativos 

Referência: 53000.001 14312012, apenso ao 53000.0565791201 1 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo as FACULDADES UNIDAS DO NORTE DE MINAS - 
FUNORTE, abaixo qualificadas, encaminharam proposta para a obtenção de outorga de serviço 
de radiodifusão com fins exclusivamente educativos, de acordo com os dados a seguir descritos. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado: FACULDADES UNIDAS DO NORTE DE MINAS - FUNORTE 
Serviço objeto da outorga: TVE 
Município: Araraquara - SP 
Canal: 55 + E (classe C) 
Aviso de Habilitação no: 13 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 3 111 01201 1 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 30/12/2011 
Data de postagem desta proposta: 3 011 2/20 1 1 
Requerimento tempestivo? sim não 

3. Visando o prosseguimento dos autos, procedemos à conferência e análise da 
documentação apresentada, abaixo relacionada, objetivando a sua completa instrução, em 
atendimento as normas vigentes sobre a matéria: 

I LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A INSTRUÇÃO I JUNTADA I 
I 

QUANTO A ENTIDADE INTERESSADA 

- I seus objetivos finalidades educacionais ou educativas, a serem executacjp sem fins 1 04/32 
IatgbIURMC-O3 k 

a) Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante 
legal 
b) Estatuto Social e suas alterações, devidamente registrados, constando, dentre 

OK 
02 

IRREGULAR 



c) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais 

.,.. .'.,I . I J 

\".L. i . - ..i '- + t,; 
::., 

de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou 
tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas; 

DI' - 
d) Ce&idões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos 
úitimds pinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, 
no rn-mo período, atividades econômicas 

16. 
W:3. -[L 

, , 

b) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos 
locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde 
exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas 

r /  i .  

e) ~e@hração de que não participa da direção de outras entidades executantes do 
mesdo? tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou 
Krmiskão -- a? pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios 

- .  
IRREGU%!R 

156.. ,-"i.--. 

L(j3.k ;.: 
J6&,. 

i</j.:, 
AUTENTICADO: ' 

diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei no 236167; 
f) Prova de quitação com as suas obrigações eleitorais 

g) ~eclaração de que não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial. 

FALTAM FEDS. 

IRREGULAR 
I57e 
L64e 
J70e 
NÃO 

AUTENTICADO; 
FALTAM FEDS. 

LRREGULAR 
I58 
L65 
J7 1 
NAO 

AUTENTICADO 

OK 
I54 
L6 1 
567 

5. Após a análise da documentação apresentada, verificou-se que foram apresentados, 
tempestivamente, todos os documentos relacionados no Aviso de Habilitação, mas foram 
constatadas incorreções em tais documentos, conforme se descreve a seguir: 

J67 
OBS: Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada, excetuados os casos acima 
assinalados em contrário. 

4. Assim se compõe o quadro de dirigentes da entidade candidata a outorga: 

a) Estatuto Social e suas alterações, devidamente registrados, constando, dentre seus objetivos 
finalidades educacionais ou educativas, a serem executados sem fins lucrativos: não 
autenticado; 

NOME 
IVANILDE SOARES QUEIROZ ALMEIDA 
JOÃO LUIZ DE ALMEIDA FILHO 
LUCIANA SANTANA RIBEIRO 

b) Comprovante de que a entidade foi instituída há mais de um ano, contado da data da 
publicação do aviso de habilitação, na hipótese de a interessada ser fundação de direito privado: 
não autenticado: nãlo autenticado; 

CARGO 
PRESIDENTE (REP. LEGAL) 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
DIRETOR OPERACIONAL 

c) Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas: não autenticado; 



análises e as informações relacionadas a todos esses concorrentes, juntamente 
com a respectiva minuta do ato da outorga, se for o caso, encaminhados ao 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, a quem compete a decisão, ouvida 
previamente a Consultoria Jurídica. 

A consideração superior. 
- - I 

I ? _ .  - - 
1,%1 

i ,-. + , 4 3  sd I j ' Belo Horizonte, 14 de 
/ 2 / v:L,;** * -  

I 
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I LUIZ GUIMARÁES BARROS o % i Analista Técnico-Administrativo 

.- 
1 

! 
De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 2012. 
I 

Delegado da Delegacia Regional do ~inisfério das Comunicações em Minas Gerais - Substituto 



MINISTÉRIO DAS COMUNHCAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
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Mem. n" 143/2012/DRMC-03-MC 
Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 20 12 

Assunto: Encaminha Processos. 

Encaminho o processo 53000.05657912811, apensos: 53000.001143/2012, 53000.06705412011, 
53000.064167/2011, 53000.067647/2011 relativo ao Aviso de Habilitação n013 - Outorga de 
radiodifusão de sons e imagens com fins exclusivamente educativos no município de 
Araraquara - SP. 

Atenciosamente, 

i 

em Minas Gerais - Substituto 

Av. Afònso Pena; 1.270 Térreo - (ECT) - Cçritro - BELO HORIZONTE - MC; CEP: 30.130-9í)O 
Telefone: (31) 3213-3639 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ---& I ,  --. 
A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica com 

b9% o+8, C$ 
0 m . 3  0 

Nota Técnica n0m;S)/20 1 2lCGLO/DEOClSCE-MC L' -- o? '2 Rvby j/_ 3 
!% -. # 

Assunto: Outorga de Serviço de TV com fins exclusivamente educativos - Resultado das 
análises das propostas dos concorrentes 

Referência: 53000.0565791201 1, apensos: 53000.0676471201 1,53000.0641671201 1, 
53000.06705412011 e 53000.001 14312012. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
1. Os presentes autos tratam do processo seletivo para a outorga do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens com fins exclusivamente educativos, de.acordo com o 
procedimento estabelecido pela Portaria MC no 420, publicada no Diário Oficial da União de 
19/09/20 1 1, tendo sido apresentadas 04 propostas objetivando tal outorga, de acordo com os 
dados a seguir descritos: 

Serviço objeto da outorga: TVE 
Município: Araraquara - SP 
Canal: 55+E (classe C) 
Tecnologia: Analógica 
Aviso de Habilitação no: 13 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 3 111 01201 1 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 3011212011 

Assim se descreve o resultado das análises dos processos apensados a este, todos contendo 
propostas dos concorrentes a outorga em tela: 

CONCORRENTE 

FUNDAÇAO 

ANÁLISE 
2. De acordo com a análise de todos os processos a este apensados, contend 
propostas dos concorrentes à presente outorga, e tendo por base 

q8' 

DE 
RADIODIFUSÃO 

EDUCATIVA 
FUNDAÇÃO 

BRITOJÚN1OR DE 
RÁD10 E TV 
EDUCATNA 
FUNDAÇÃO 
RAPHAEL 
MONTORO 

FACULDADES 
UNIDAS DO 

NORTE DE MINAS 
- FUNORTE 

CASl53000.0670541201 IICGLO-COCAN 

TIPO 

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; I1 - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

11 

11 

11 

I1 

PROCESSO 
No 

53000.06764712011 

53000.064167/2011 

53000.067054/2011 

53000.001 14312012 

RESULTADO 
DA 

Inabilitada 

Inabilitada 

Inabilitada 

Inabilitada 

PONTOS 
OBTmOs 

05 

05 

25 

5 6 

CLASSIFICAÇÃO 
OU 

INDEFERIMENTO 
INSTITUIÇÃO 

Indeferimento 

Indeferimento 

Indeferimento 

Indeferimento 

3 1 

286 

7.897 

5.023 



De acordo. A consideração da Diretora do Departamento de Outorga de Serviços 
de Comunicação Eletrônica. 

Brasilia, 3 8  de 
', :-" .k .,G C; . -43 .3  :r., :< Í . 

i = * I_ 

. . v - ,  .* I . i ri - . 
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' 

de Outorgas 

De acordo. A apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
i 

Diretora 
PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA 

do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 
.a Rubrica 

GENILDO 
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I MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
t Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica L 

Ofício no ,./ 5;;: 3 2 0  1 2/CGLO/DEOC/SCE-MC 

S .  

Brasilia, jl. r,: de >-,;.i~-.,~-..~- de 20 12. 

Senhor 
Representante Legal da FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 
Rua Fabrício Corrêa de Toledo, 258, J. Shangrilá 
12287-370 Caçapava - SP 

Assunto: Outorga do Serviço de TV com fins exclusivamente educativos 

Referência: 53000.067647/20 1 1, apenso ao 53000.056579/2011 

Prezado Senhor, 

1. De acordo com o processo em referência e a Nota Técnica cuja cópia encontra-se 
em anexo, tratando da análise do procedimento seletivo para a obtenção de outorga para a 
execução de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos, a proposta dessa 
entidade resultou em INDEFERIMENTO do pedido, como demonstra o quadro abaixo, que - 
iescreve o resultado final das análises de todos os concorrentes, 

tendo em vista que foram apresentados, tempestivamente, todos os documentos relacionados no 
Aviso de Habilitação, mas foram constatadas incorreções em tais documentos, conforme se 

NOME DO(A) 
CONCORRENTE 

FUNDAÇÃO 
REGIONAL DE 

RADIODIFUS~O 
EDUCATIVA 
FUNDAÇÃO 

JÚN'OR DE 
RÁDIo E TV 
EDUCATNA 
FUNDAÇÃO 
W H A E L  
MONTORO 

FACULDADES 
UNIDAS DO 

NORTE DE MINAS 
- FUNORTE 

descreve a seguir: 

1 

TIPO 

11 

11 

11 

11 

Legenda: I -Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; I1 - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

PROCESSO 
No 

53000.067647/20 1 1 

53000.064167/2011 

53000.067054/2011 

53000.001143~012 

RESULTADO 
DA ANALISE 

Inabilitada 

Inabilitada 

Inabilitada 

Inabilitada 

PONTOS 
OBTIDOS 

05 

05 

25 

56 

CLASS~ICAÇÂO 

INDEFERIMENTO 
ou 

Indefenmento 

Indeferimento 

Indeferimento 

Indefenmento 

yLg;8,AE 
INSTITUIÇAO 
DE ENSINO 

3 1 

286 

7.897 

5.023 
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L MWISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Oficio no 1 ?c:$ I20 1 ~/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Brasília, <iFjde J-,J..-!:dx de 2012. 
;J 

Senhor 
Representante Legal da FUNDAÇÃO BRITO JÚNIOR DE RÁDIo E TV EDUCATIVA 
Rua São Luiz, 105, Bairro Santa Terezinha 
18650-000 São Manuel - SP 

Assunto: Outorga do Serviço de TV com fins exclusivamente educativos 

Referência: 53000.0641 671201 1, apenso ao 53000.0565791201 1 

Prezado Senhor, 

1. De acordo com o processo em referência e a Nota Técnica cuja cópia encontra-se 
em anexo, tratando da análise do procedimento seletivo para a obtenção de outorga para a 
execução de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos, a proposta dessa 
entidade resultou em INDEFERIMENTO do pedido, como demonstra o quadro abaixo, que 
descreve o resul 
r 

REGIONAL DE 
RADIODIFUSÃO 11 1 53000.067647/2011 / Inabilitada 1 05 1 Indeferimmto I 

:ado final das análises de todos os concorrentes, 

TIPO 

EDUCATNA 
FUNDAÇÃO 

BRITo JUN1OR DE 
RADIO E TV 
EDUCATIVA 
FUNDAÇÃO 
RAPHAEL 

- FUNORTE 
Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

PROCESSO 
NO 

MONTORO 
FACULDADES 

UNIDAS DO 
NORTE DE MiNAS 

tendo em vista que foram apresentados, tempestivamente, apenas parte dos documentos 
relacionados no Aviso de Habilitação, constatadas incorreções em tais documentos, conforme se 

11 

I1 

descreve a seguir: 

RESULTADO 
DA ANALISE 

I1 

a) Instrumento jurídico que comprove a vinculação com instituição de ensino médio ou de 
educação superior ou com o município onde será executado o serviço objeto da outorga, visandq;$+. 

:. . 

53000.064167/2011 

53000.067054RO11 

53000.001 143/2012 

NUMERO DE 
ALUNOS DA 
INSTITUICA 

PONTOS 
OBTIDOS 

inabilitada 

inabilitada 

CLASSIFICAÇÂO OU 
INDEFERIMENTO 

Inabilitada 

05 

25 

56 

Indeferimento 

Indeferimento 

286 

7.897 

Indeferimento 5.023 
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i, MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 

-3." 
i: ' 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ofício no !?~.'520 1 ~/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Brasilia, i'!.? de . ,.-,-.d L+-- de 20 1 2. i(; 
Senhor 
Representante Legal da FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO 
Avenida Circular Mário Hyroio Arita, 459 - Jardim Primavera 
14802-404 Araraquara - SP 

Assunto: Outorga do Servi90 de TV com fins exclusivamente educativos 

Referência: 53000.067054/2011, apenso ao 53000.0565791201 1 

Prezado Senhor, 

1. De acordo com o processo em referência e a Nota Técnica cuja cópia 
encontra-se em anexo, tratando da análise do procedimento seletivo para a obtenção de outorga 
para a execução de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos, a proposta dessa 
entidade resultou em INDEFERIMENTO do pedido, como demonstra o quadro abaixo, que 
descreve o resultado final das análises de todos os concorrentes, 

NOME DO(A) 
CONCORRENTE 

FUNDAÇÃO 

tendo em vista que foram apresentados, tempestivarnente, apenas parte dos documentos 
relacionados no Aviso de Habilitação, constatadas incorreções em tais documentos, conforme se 
descreve a seguir: 

DE 
RADIODIFUSÃO 

EDUCATIVA 
FUNDAÇÃO 

BRITO JUN1OR DE 
-10 E TV 
EDUCATIVA 
FUNDAÇÃO 

RAPHAEL 
MONTORO 

FACULDADES 
UNIDAS DO 

NORTE DE MINAS 
- FUNORTE 

a) Estatuto Social e suas alterações, devidamente registrados, constando, dentre seus objetivos 
finalidades educacionais ou educativas, a serem executados sem fins lucrativos (os cargos, que&.-. <.. 

CAS/53000.067054/201 IICGLO-COCAN 

TIPO 

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

11 

I1 

I1 

I1 

PROCESSO 
No 

53000.067647í2011 

53000.064167R011 

53000.067054/2011 

53000.001 143í2012 

RESULTADO 
DA ANÁLISE 

Inabilitada 

inabilitada 

Inabilitada 

Inabilitada 

PONTOS 
OBTIDOS 

05 

05 

25 

56 

CLASSIFICAÇÃO OU 
INDEFERIMENTO 

NUMERO DE 
ALUNOS DA 
INSTITUIÇA 
O DE ENSINO 

Indeferimento 

Indeferimento 

Indeferimento 

indeferimento 

3 1 

286 

7.897 

5.023 



7- A-- Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ofício no i:?, <.c: 120 12/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Senhora 
Representante Legal das FACULDADES UNIDAS DO NORTE DE MINAS - FUNORTE 
Avenida Osmane Barbosa, 1 1.1 1 1 Bairro JK 
39404-006 Montes Claros - MG 

Assunto: Outorga do Serviço de TV com fins exclusivamente educativos 

Referência: 53000.001 14312012, apenso ao 53000.0565791201 1 

Prezada Senhora, 

1. De acordo com o processo em referência e a Nota Técnica cuja cópia encontra-se 
em anexo, tratando da análise do procedimento seletivo para a obtenção de outorga para a 
execuqão de servi90 de radiodifusão com fins exclusivamente educativos, a proposta dessa 
entidade resultou em INDEFERIMENTO do pedido, como demonstra o quadro abaixo, sue - 
descreve o resultado final das análises de todos os concorrentes, 

tendo em vista que foram apresentados, tempestivamente, todos os documentos relacionados no 
Aviso de Habilitação, mas foram constatadas incorreções em tais documentos, conforme se 
descreve a seguir: 

NOME DO(A) 
CONCORRENTE 

FUNDAÇÃO 
DE 

RADIODIFUSÃO 
EDUCATTVA 
FUNDAÇÃO 

BRITo JUN1OR DE 
RADIO E TV 
EDUCATIVA 
FUNDAÇÃO 
RAPHAEL 
MONTORO 

FACULDADES 
UNIDAS DO 

NORTE DE MINAS 
-FUNORTE 1 1 

a) Estatuto Social e suas alterações, devidamente registrados, constando, dentre seus objetivos 
finalidades educacionais ou educativas, a serem executados sem fins lucrativos: n50 
autenticado; . .. .?+ . ., 

1 

TIPO 

11 

I1 

I1 

11 

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; I1 - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

PROCESSO 
No 

53000.067647/2011 

53000.064167/2011 

53000.067054/2011 

53000.001 143/2012 

RESULTADO '* ANÁL1sE 

Inabilitada 

Inabilitada 

Inabilitada 

Inabilitada 

PONTOS 
oBTmOs 

05 

05 

25 

56 

CLASSIFICAÇAO 
OU 

iNüEFEFUMENT0 

hdefenmento 

Indeferimento 

Indefenrnento 

Indefenmento 

ALzEsz 
INSTITUIÇÃO 

ENsIm 

3 1 

286 

7.897 

5.023 

,.> .$ 



-. Delegacia Regional de Minas Gerais 

Nota Técnica no md/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Outorga de Serviço de TV com fins exclusivamente educativos 

Referência: 53000.0641 671201 1, apenso ao 53000.0565791201 1 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a FUNDAÇAO BRITO JÚNIOR DE RÁDIO E TV 
EDUCATIVA, abaixo qualificada, encaminhou proposta para a obtenção de outorga de serviço 
de radiodifusão com fins exclusivamente educativos, de acordo com os dados a seguir descritos. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado: FUNDAÇÃO BRITO JÚNIOR DE -10 E TV EDUCATIVA 
Serviço objeto da outorga: TVE 
Município: Araraquara - SP 
Canal: 55+E (classe C) 
Tecnologia: Analógica 
Aviso de Habilitação no: 13 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 3 1/10/2011 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 30/12/2011 
Data de postagem desta proposta: 1211 2/20 1 1 
Requerimento tempestivo? H sim não 

3. Visando o prosseguimento dos autos, procedemos à conferência e análise da 
documentação apresentada, abaixo relacionada, objetivando a sua completa instrução, em 
atendimento às normas vigentes sobre a matéria: 

- -- 

I LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁ~UOS A INSTRUÇÃO I JUNTADA I . I 

QUANTO A ENTIDADE INTERESSADA 
a) Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante 1 OK 

/data da publicação do aviso de habilitação, na hipótese de a interessada ser / 
CASlS3000.064 1671201 IICGLO-COCAN 

- 
legal 
b) Estatuto Social e suas alterações, devidamente registrados, constando, dentre 
seus objetivos finalidades educacionais ou educativas, a serem executados sem fins 
lucrativos 
c) Comprovante de que a entidade foi instituída há mais de um ano. contado da 

02 

OK 
16/30 

OK 



= - - - 
1 :  AM86 

IÕg31.ns documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autentimda, excetuados os &$W&rpp 
assinalados em contrário. a') q9 

bFb S b  %L 
O 

4. Assim se compõe o quadro de dirigentes da entidade candidata à outorga: .% 

/L'$ 

1 ADRTANA MARIA GODOI DIRETORA VICE-PRESIDENTE ' 1 

- c4 ' 

NOME 
ADILSON RIBEIRO DE BRITO 

aração de que não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure 
OK 

e parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial. 
1 m ú o  i 

MA78 

MA75e 77 
AM85e ' 

FALTAM FEDS. 

OK 
AR54156 
MA73174 
AM82183 

OK 
AR59 
MA77 
AM87 

OK 
AR53 
MA72 
AM8 1 

r ; 2  
q '- A. 

I 

CARGO 
DIRETOR-PRESIDENTE (REP. LÉGAL) ' 

I FINANCEIRO 1 

de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou 
tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas; (faltam as certidões 
relativas aos feitos criminais federais) 
d) Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos 
últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, 
no mesmo período, atividades econômicas 

e) Declaração de que não participa da direção de outras entidades executantes do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou 
permissão pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios 
diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei no 236167; 
f) Propa de quitação com as suas obrigações eleitorais 

- - -- - - - - - - -- - - - - - - I 

5.  Após a análise da documentação apresentada, verificou-se que foram apresentados, 
tempestivamente, todos os documentos relacionados no Aviso de Habilitação, mas foram 
constatadas incorreções em tais documentos, conforme se descreve a seguir: 

- , -I 

MARCELO AUGUSTO TOTTI 

a) Instrumento jurídico que comprove a vinculação com instituição de ensino médio ou de 
educação superior ou com o município onde será executado o serviço objeto da outorga, visando 
o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados para a educação, 
no caso de da fundação de direito privado: não identificado suporte pedagógico e técnico; 

DIRETOR ADMINISTRATIVO E 

b) prova de regularidade para com as fazendas federal, estadual e municipal da sede da entidade; 
(falta a prova de regularidade para com a fazenda estadual); 

c) certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos locais de 
residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, 
no mesmo período, atividades econômicas (faltam as certidões relativas aos feitos cíveis 
federais); 

d) certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais de residência 
nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo 
período, atividades econômicas; (faltam as certidões relativas aos feitos criminais federais). 

6 .  Se for constatado posteriormente, pela via recursal, que a concorrente está apta a ser 
habilitada, verifica-se, ainda, que possui condições de auferir um total de 05 (cinco) pontos no 
presente processo seletivo, de acordo com o art. 7" da Portaria no 4201201 1, que estabelece a+ ; 

4;s 



,/. 

De acordo. A consideração da Diretora do Departamento de Outorga 
de Comunicação Eletrônica. 

'.'?'C qmw $>fl.sn ,5.$& Qm;i**: 
.r, !:eD C .12:*:prr4 if"xflj +/F; r')*<n->-.ii< 

*?>*: T $ ~ y f n  
Ir % 

r t+>$*t"".q,* . -c 

de Outorgas 
.5 

De acordo. Encaminhe-se, conforme o proposto. 

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA 
Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

I 

Oficio no i R0 12ICGLOIDEOCISCE-MC . -2" 

Senhor 
Representante Legal da FUNDAÇÃO BRITO JÚNIOR DE RÁDIo E TV EDUCATNA 
Rua São Luiz, 105, Bairro Santa Terezinha 
18650-000 São Manuel - SP 

Assunto: Outorga do Serviço de TV com fins exclusivamente educativos 

Referência: 53000.0641 671201 1, apenso ao 53000.056579120 1 1 

Prezado Senhor, 

1. De acordo com o processo em referência e a Nota Técnica cuja cópia encontra-se 
em anexo, tratando da análise do procedimento seletivo para a obtenção de outorga para a 
execução de serviço de radiodifusão com fms exclusivamente educativos, a proposta dessa 
entidade resultou em INDEFERIMENTO do pedido, como demonstra o quadro abaixo, que 
descreve o resultado final das análises de todos os concorrentes, 

NOME DO(A) 
CONCORRENTE 

FUNDACAO 
DE 

RADIODIFUSÂO 
EDUCATNA 
FUNDAÇAO 

BRITO JÚN1OR DE 
RADIO E TV 

- FUNORTE 
Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; I1 - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

EDUCATIVA 
FUNDAÇÃO 
RAPHAEL 

MONTORO 
FACULDADES 
mmAs DO 

NORTE DE MINAS 

tendo em vista que foram apresentados, tempestivamente, apenas parte dos documentos 
relacionados no Aviso de Habilitação, constatadas incorreções em tais documentos, conforme se 
descreve a seguir: 

TIPO 

11 

11 

a) Instrumento jurídico que comprove a vinculação com instituição de ensino médio ou de 
educação superior ou com o município onde será executado o serviço objeto da outorga, visandw+.-. 

< '  . I 

I1 

I1 

PROCESSO 
No 

53000.067647/2011 

53000.064167/2011 

53000.067054~2011 

53000.001 1430012 

RESULTADO 
DA ANÁLISE 

Inabilitada 

Inabilitada 

Inabilitada 

Inabilitada 

PONTOS 
OBTIDOS 

05 

05 

25 

56 

CLASSIFICAÇÁO OU 
INDEFERIMENTO 

Indeferimento 

Indeferimento 

NUMERO DE 
ALUNOS DA 
INSTITUIÇÃ 
O DE ENSINO 

31 

286 

Indeferimento 

Indeferimento 

7.897 

5.023 
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Nota Técnica n0.&~~20121CGLO/DEOClSCE-MC 9, "b"c3 \%, )L 0 
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Assunto: Outorga de Serviço de TV com fins exclusivamente educativos 

Referência: 53000.06705412011, apenso ao 53000.0565791201 1 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO, abaixo 
qualificada, encaminhou proposta para a obtenção de outorga de serviço de radiodifusão com 
fins exclusivamente educativos, de acordo com os dados a seguir descritos. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado: FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO 
Serviço objeto da outorga: TVE 
Município: Araraquara - SP 
Canal: 55+E (classe C) 
Tecnologia: Analógica 
Aviso de Habilitação no: 13 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 3 111 0120 1 1 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 3011212011 
Data de protocolo desta proposta: 281121201 1 
Requerimento tempestivo? [XI sim não 

3. Visando o prosseguimento dos autos, procedemos a conferência e análise da 
documentação apresentada, abaixo relacionada, objetivando a sua completa instnição, em 
atendimento às normas vigentes sobre a matéria: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A INSTRUÇÃO 

I lucrativos (os cargos, que compõem a direqão, apresentados no estatuto 1 
. y .. . 

CAS153000.067054/2011/CGLO-COCAN -v..z 

JUNTADA 

a) Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante 
legal 
b) Estatuto Social e suas alterações, devidamente registrados, constando, dentre 
seus objetivos finalidades educacionais ou educativas, a serem executados sem fins 

QUANTO A ENTIDADE INTERESSADA 
OK 
02 

Irregular 
3 à 16 



b) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos 
locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde 
exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas (Há 
processos contra os dirigentes: Valdir Antônio Massucato e Paulo Henrique 
Ribeiro Cardoso) 

CH69 
PH80 
AA90 

OBS: Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada, excetuados os casos acima 
assinalados em contrário. 

c) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais 
de residência nos Últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou 
tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas; (faltam as certidões 
relativas aos feitos criminais federais) 

d) Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos 
últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, 
no mesmo período, atividades econômicas 

e) Declaração de que não participa da direção de outras entidades executantes do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou 
permissão pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios 
diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei no 236167; 

. 3 

f) Prova &e quitação cÓm as suas obrigações eleitorais GornUoj 
\ , 6 .  , r  . 

I I -  as P$ 
0 b ~ s  3Q a3' o .- 

L )LI .a Rubrica---- 
*, 
9, 
' LI/ r$ .<li! 3,J 

g) ~ e c ~ a r a E ~ ~ ~ o ~ e x e r c í c i o  
/ 1 

de mandato eletivo que lhe assegure - 
imunidade p e E i i o u  de cargos ou funções dos quais decorra foro especial. 

4. Assim se compõe o quadro de dirigentes da entidade candidata à outorga: 

IRREGULAR 

1 i 
BB5le 
~ H 6 l e  

P H ~  fi72e 
AA82e 
FALTAM 

FEDS. 
IRREGULAR 

VA42e 
BB52e 
CH62e 
PH73e 
AA83e 
FALTAM 

FEDS. 
OK 

VA43146 
BB53156 
CH63166 
PH74177 
AA84187 

OK 
VA47 
BB57 
CH67 
PH78 
AA88 

OK 
VA48 
BB58 
CH68 
PH79 
AA89 

OK 
VA49 
BB59 

3 
:T .' 

NOME 
rn 

VALDIR ANTONIO MASSUCATO 
CARGO 

DIRETOR PRESIDENTE (REP. LEGAL) 
CASSIO HENRIQUE PRANDO 
BERNADETE BASSO MAGDALENA 

DIRETOR VICE-PRESIDENTE 
DIRETOR ADMINISTRATIVO E 

PAULO HENRIQUE RIBEIRO CARDOZO 
ASSUNÇÃO APARECIDA LAIA 

FINANCEIRO 
DIRETOR DE CULTURA 

DIRETOR DE PROGRAMACÃO 
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1 i.. 8'3 .-L i _ ,_ . . - a  # e ) .  após analisados os recursos que vierem a ser apresentados, sejam os 
i 

I 

I 
1 Senhor Ministro de Estado das Comunicações, a quem compete a decisão, ouvida 
i i previamente a Consultoria Jurídica. 
$ 3 
L- 1 

consideração superior. - 

Brasília, d e , w o h g  de 2012. 

V "  
CYNTHIA ARAÚJO SILVA 

Conferente de Documentos chefe de Serviço 

De acordo. A consideração da Coordenadora-Geral de Regime Legal de 
Outorgas. 

Brasília, :d 8 de -4;. de 2012. 

. A. CAMPOS .- O 
gnação de Canais 

J" 5 Rubrica L c0 
v--. 

J :> 
i 

".I 2f5G 
De acordo. A consideração da Diretora do Departamento de Outorga de Serviços 

de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 33 de ,pm,i;- de2012. 

de Outorgas 

De acordo. Encaminhe-se, conforme o proposto. 

'$ 

- Brasília, de de 2012. 

... . 
PATRICIA BRITO DE ÁVILA 

Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES i 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

- ).. 

Ofício no i '% 720 12/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Senhor 
Representante Legal da FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO 
Avenida Circular Mário Hyroio Arita, 459 - Jardim Primavera 
14802-404 Araraquara - SP 

Assunto: Outorga do Serviço de TV com fins exclusivamente educativos 

Referência: 53000.067054/2011, apenso ao 53000.056579/2011 

Prezado Senhor, 

1. De acordo com o processo em referência e a Nota Técnica cuja cópia 
encontra-se em anexo, tratando da análise do procedimento seletivo para a obtenção de outorga 
para a execução de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos, a proposta dessa 
entidade resultou em INDEFERIMENTO do pedido, como demonstra o quadro abaixo, que 
descreve o resultado final das análises de todos os concorrentes, 

tendo em vista que foram apresentados, tempestivamente, apenas parte dos documentos 
relacionados no Aviso de Habilitação, constatadas incorreções em tais documentos, conforme se 
descreve a seguir: 

a) Estatuto Social e suas alteraqões, devidamente registrados, constando, dentre seus objetivos 
finalidades educacionais ou educativas, a serem executados sem fins lucrativos (os cargos, que;$- *- 

NUMERO DE 
ALUNOS DA 
INSTITUIÇÃ 
O DE ENSINO 

3 1 

286 

7.897 

5.023 

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; I1 - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

NOME DO(A) 
CONCORRENTE 

FUNDAÇÃO 
DE 

RADIODIFUSÃO 
EDUCATIVA 
FUNDAÇÃO 

BRITO JUN1OR DE 
RÁDIo E TV 
EDUCATIVA 
FUNDAÇÃO 
RAPHAEL 
MONTORO 

FACULDADES 
UNIDAS DO 

NORTE DE MINAS 
- FUNORTE 

RESULTADO 
DA ANALISE 

Inabilitada 

Inabilitada 

Inabilitada 

Inabilitada 

TIPO 

11 

I1 

I1 

I1 

PONTOS 
OBTIDOS 

05 

05 

25 

56 

PROCESSO 
No 

53000.067647/2011 

53000.064167/2011 

53000.067054i2011 

53000.001 143/2012 

CLASSIFICAÇÃO OU 
INDEFERIMENTO 

Indeferimento 

Indeferimento 

Indeferimento 

Indeferimento 
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TÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
gacia Regional de Minas Gerais .P 

I 

Assunto: Outorga de Serviço de TV com fins exclusivamente educativos 

Referência: 53000.001 14312012, apenso ao 53000.0565791201 1 

SUMARIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo as FACULDADES UNIDAS DO NORTE DE MINAS - 
FUNORTE, abaixo qualificadas, encaminharam proposta para a obtenção de outorga de serviço 
de radiodifusão com fins exclusivamente educativos, de acordo com os dados a seguir descritos. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado: FACULDADES UNIDAS DO NORTE DE MINAS - FUNORTE 
Serviço objeto da outorga: TVE 
Município: Araraquara - SP 
Canal: 55 + E (classe C) 
Aviso de Habilitação no: 13 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 3 111012011 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 3011212011 
Data de postagem desta proposta: 3011212011 
Requerimento tempestivo? sim não 

3. Visando o prosseguimento dos autos, procedemos à conferência e análise da 
documentação apresentada, abaixo relacionada, objetivando a sua completa instrução, em 
atendimento as normas vigentes sobre a matéria: 

I LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS A INSTRUÇÃO I JUNTADA ( 
i 

QUANTO A ENTIDADE INTERESSADA 
a) Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante / OK 
legal 
b) Estatuto Social e suas alterações, devidamente registrados, constando, dentre 
seus objetivos finalidades educacionais ou educativas, a serem executad~s sem fins 

02 
IRREGULAR 

04/32 
IatgbfDRMC-03 

rpc /v, 11, 



65 w 
2 Fls 
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j R\lbrlca----- , s J  
c) ~o&rovanté'de quG a entidade foi instituída há mais de um ano, contado da 

6; 
?/Jp,data-dh'publicação do aviso de habilitação, na hipótese de a interessada ser 

' fundação de direito privado (0410711996) 
d) Comprovante de que o estatuto social e suas alterações foram aprovados pelo 
Ministério Público e devidamente registrados no Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas, Livro "A, na hipótese de a interessada ser fundação direito privado 
e) Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório 
de Registro de Pessoas Jurídicas 

f) Instrumento jurídico que comprove a vinculação com instituição de ensino 
médio ou de educação superior ou com o município onde será executado o serviço 
objeto da outorga, visando o fornecimento de suporte pedagógico e técnico a 
edição de programas voltados para a educação, no caso de da fundação de direito 
privado 
g) Declaração, firmada pelo representante legal da instituição de ensino médio ou 
de educação superior com a qual a fundação de direito privado mantenha 
vinculação, informando o seu número de alunos matriculados, quando for o caso 
(5.023 alunos matriculados) 
h) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, 
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, 2", da 
Constituição da República, bem como às exigências constantes da legislação - * 

específica do setor de radiodifusão, e, em especial, as obrigações constantes da 
Portaria Interministerial no 65 1, de 15 de abril de 1999; 
i) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que a 
entidade: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 
localidade objeto da concessão ou permissão; e (ii) não excederá os limites fixados 
no art. 12 do Decreto-Lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 

04; 21; 32 
NÃO 

AUTENTICADO 

NÃO SE 
APLICA 

ASSOCIAÇÃO 

IRREGULAR 
33/35 

NÃO 
AUTENTICADO 

NÃO SE 
APLICA 

É INSTITUIÇÃO 
DE ENSINO 

contemplada com a outorga; 
j) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que esta 

1 CNPJ 1 41 1 

OK 
possui recursos financeiros para o empreendimento 
k) Prova de inscrição da interessada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 

40 
OK 

FGTS; 1, 46 1 

] 1) Prova de regularidade relativa ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

m) Prova de regular das federal, estadual e municipal da 
sede da entidade; 

n) Prova de regularidade relativa ao ~undoide Garantia por Tempo de Serviço - 

OK 
42 

IRREGULAR 
43F 
44E 
45M 

MUNICIP. NÃO 
AUTENT. 

OK 

para o caso de português, prova da condição de titular do estatuto da igualdade 
atribuído pelo Ministério da Justiça há mais de 10 anos 

o) Balanço patrimo* ontábeis do último exercício social, 
exigíveis e apresentad comprovem a boa situação financeira 
da interessada (vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios) 
p) Grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende veicular 
com a execução do Serviço objeto da outorga (mais de 20h) 

NÃO AUTENTICADO 
J -APRESENTOU 

CNH 

OK 
72/74 

OK 
47/52 

QUANTO AOS DIRIGENTES 
a) Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 anos ou, 1 IRREGULAR - -- 



c) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais 
de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou 
tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas; 

>, . -- y> 

d) Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos 
i últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido: ' no mesmo período, atividades econômicas 

NÁO 
AUTENTICADO; 
FALTAM FEDS. 

IRREGULAR 
I57e 
L64e 
J70e 
NÃO 

AUTENTICADO; 
FALTAM FEDS. 

IRREGULAR 
I5 8 
L65 
57 1 

+.) 
b) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos 
locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde 
exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas 

IR"GULAR -156e 
a. 
~ 6 3 e  

- J69Z-" ' 

e) Declaração de que não participa da direção de outras entidades executantes do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou 
permissão pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios 
diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei no 2,3(i/8;1r; - - 
f) Prova de quitação com as suas obrigações eleitorais e5 "'"% 

b ~ b .  3 5 %i 
O .- (D 

& Rubrica K. 
xr. 

J67 
OBS: Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada, excetuados os casos acima 
assinalados em contrário. 

*8bt.Me, 
0- 

NAO 
AUTENTICADO 

OK 
I54 
L61 
567 
OK 
I55 
L62 
568 

111 - 
.'+.I "J 

g) Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo q u e h e  a&&re 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial. 

4. Assim se compõe o quadro de dirigentes da entidade candidata à outorga: -L9 
, .y 

OK 
I54 
L6 1 

5. Após a análise da documentação apresentada, verificou-se que foram apresentados, 
tempestivamente, todos os documentos relacionados no Aviso de Habilitação, mas foram 
constatadas incorreções em tais documentos, conforme se descreve a seguir: 

NOME 
IVANILDE SOARES QUEIROZ ALMEIDA 
JOÃO LUIZ DE ALMEIDA FILHO 
LUCIANA SANTANA RIBEIRO 

a) Estatuto Social e suas alterações, devidamente registrados, constando, dentre seus objetivos 
finalidades educacionais ou educativas, a serem executados sem fins lucrativos: não 
autenticado; 

CARGO iboí2 
PRESIDENTE (REP. LEGAL) 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
DIRETOR OPERACIONAL 

b) Comprovante de que a entidade foi instituída há mais de um ano, contado da data da 
publicação do aviso de habilitação, na hipótese de a interessada ser fundação de direito privado: 
não autenticado: não autenticado; 

c) Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas: não autenticado; - 

4'd 

latgbl53000 001 143DOlUDRMC-O3 



d) Prova de regularidade para com as fazendas federal, estadual e municipal da sede da entidade: 
prova referente à fazenda municipal não autenticada; 

e) Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 anos ou, para o caso de 
portugues, prova da condição de titular do estatuto da igualdade atribuído pelo Ministério da 
Justiça há mais de 10 anos: não autenticada; João Luiz de Almeida Filho apresentou CNH, 
que não é válida para esse fim. 

f) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos locais de 
residência nos últimos cinco anos, bem assim das lo'calidades onde exerçam ou tenham exercido, 
no mesmo período, atividades econômicas: não autenticadas e não apresentadas as certidões 
federais; 

g) 'Certidões -dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais de residência 
nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo 
período, dividades econômicas: não autenticadas e não apresentadas as certidões federais; 

h) Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos últimos cinco 
anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, 
atividades econômicas: não autenticadas. 

6 .  Se for constatado posteriormente, pela via recursal, que a concorrente está apta a ser 
habilitada, verifica-se, ainda, que possui condições de auferir um total de 56 (cinquenta e seis) 
pontos no presente processo seletivo, de acordo com o art. 7' da Portaria no 420/2011, que 
estabelece a Norma de seleção para as outorgas dos serviços de radiodifusão com fins 
exclusivamente educativos, com base no seguinte: 

(X) 5 1 pontos, por ser instituição de educação superior, criada e mantida pela iniciativa privada; 

(X) 5 pontos, por ter apresentado proposta de funcionamento diário da emissora que irá executar 
o serviço entre 20 (vinte) e 24 (vinte e quatro) horas.. ,- - - , n-Trr-.,t-8.-: -I:--- 

9 
"& -=." 

I 

7. Diante do exposto, opinamos: 

c,omlir, - 1 /c> 
%+ , 75 

O .- .,. : 
L .a Riibriw /v 
"' . I 

a) pela inabilitação da presente proposta de outorga; 

'--. .'YV > .","."" i r " .  .. 

i~!icirt;:~!ii: V ~ J  bU!;;Ur:jI.,,., 

c, )yErz!: q p -  a c c - ; - ? $ ~ ~ $ I  % #  ' 
L-? . L .: .. 4 >L' , ,.& " J  ..,-?L ; 

! CONCLUSÃO 
2 4 MAI 20'3 i 

b) pelo deferimento do total de 56 (cinqüenta e seis) pontos a concorrente, de 
acordo com o acima exposto, em caso de que essa venha a ser declarada 
habilitada, pela via recursal; 

c) pela anotapão dessa informação na Nota Técnica final relativa a presente seleção 
pública, a constar do processo principal referente à outorga em tela; 

d) pela expedição de oficio ao concorrente, comunicando o resultado final relatado 
pelos autos acima citados e estabelecendo prazo para a apresentação de recurso, 
se for o caso, em obediência ao que estabelece o art. 10 da Portaria 420, de 
14/09/20 1 1, publicada no Diário Oficial da União de 1 9/09/2011 ; 

e) após analisados os recursos que vierem a ser apresentados, sejam os processos de 
todos os concorrentes, bem como o principal, contendo os resultados dessas 



análises e as informações relacionadas a todos esses concorrentes, juntamente 
com a respectiva minuta do ato da outorga, se for o caso, encaminhados ao 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, a quem compete a decisão, ouvida 
previamente a Consultoria Jurídica. o$?vic * 

C"& 

J P ? : ; ~  ..2 

A consideração superior. 

Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 2012. 

7. 7 
Gomuf), ,." 

LUIZ AUGUSTO(TEIXEIRA GUIMARÃES BARROS o Fts. 
L Analista Técnico-Administrativo 

I 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

/'< Belo Horizonte. 14 de fevereiro de 2012. 

Delegado da Delegacia Regional do ~inisiério das Comunicações em Minas Gerais - Substituto 
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M~NISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ofício no 65: /~O~~/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Senhora 
Representante Legal das FACULDADES UNIDAS DO NORTE DE MINAS - FUNORTE 
Avenida Osmane Barbosa, 1 1.1 1 1, Bairro JK 
39404-006 Montes Claros - MG 

Assunto: Outorga do Serviço de TV com fms exclusivamente educativos 

Referência: 53000.001 143/2012, apenso ao 53000.056579/2011 

Prezada Senhora, 

1. De acordo com o processo em referência e a Nota Técnica cuja cópia encontra-se 
em anexo, tratando da análise do procedimento seletivo para a obtençãi de outorga para a 
execução de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos, a proposta dessa 
entidade resultou em MDEFERIMENTO do pedido, como demonstra o quadro abaixo, que 
descreve o resultado final das análises de todos os concorrentes. 

tendo em vista que foram apresentados, tempestivamente, todos os documentos relacionados no 
Aviso de Habilitação, mas foram constatadas incorreções em tais documentos, confonne se 
descreve a seguir: 

NOME DO(A) 
CONCORRENTE 

DE 
RADIODIFUSÃO 

EDUCATNA 
FUNDAÇÃO 

BRITo JÚN1OR DE 
RADIO E TV 
EDUCATIVA 
FUNDAÇÃO 
RAPHAEL 
MONTORO 

FACULDADES 
UNIDAS DO 

NORTE DE MINAS 
- FUNORTE 

a) Estatuto Social e suas alterações, devidamente registrados, constando, dentre seus objetivos 
finalidades educacionais ou educativas, a serem executados sem fins lucrativos: raso 
autenticado; . -- I*- 
IatgblDRMC-03-MC 

PROCESSO 
No TmO 

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; Ii - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

11 

11 

I1 

I1 

RESULTADO 
DA ANÁLISE 

53000.067647/2011 

53000.064167/2011 

53000.067054/2011 

53000.001 143/2012 

PONTOS 
OBTIDOS 

Inabilitada 

Inabilitada 

Inabilitada 

Inabilitada 

~ L A ~ ~ I F I ~ A ~ Ã ~  

INDEFERIMENTO 
OU AtgQD," 

INSTITUIÇÃO 
DE ENSINO 

05 

05 

25 

56 

Indeferimento 

Indeferimento 

Indeferimento 

Indeferimento 

3 1 

286 

7.897 

5.023 



b) Comprovante de que a entidade foi instituida há mais de um ano, contado da data da 
publicação do aviso de habilitação, na hipótese de a interessada ser fundação de direito privado: 
~ ã o  aitentkado: não autenticado; 

c) Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas: não autenticado; 

d) Prova de regularidade para com as fazendas federal, estadual e municipal da sede da entidade: 
prova referente à fazenda municipal não autenticada; 

e) Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 anos ou, para o caso de 
português, prova da condição de titular do estatuto da igualdade atribuído pelo Ministério da 
Justiça há mais de 10 anos: não autenticada; João Luiz de Almeida Filho apresentou CNH, 
que não é válida para esse fim. 
f) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos locais de 
residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, 
no mesmo período, atividades econômicas: não autenticadas e não apresentadas as certidões 
federais; 

g) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais de residência 
-- nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo 
,período, atividades econômicas: não autenticadas e não apresentadas as certidões federais; 

h) Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos últimos cinco 
anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, 
atividades econômicas: não autenticadas. 

2. Diante do exposto, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de 
recebimento deste oficio, comprovado pelo AR postal, para que, em havendo interesse, venha a 
ser apresentado recurso a este Ministério em face do citado resultado, do qual conste, 
obrigatoriamente, referência ao número do processo e ao aviso de habiiitação acima 
mencionados, sendo que, na falta dessa manifestação, serão tomadas as providências cabíveis no 
sentido de confirmar o que foi concluído pela referida análise. 

3. Lembramos, por oportuno, que ao recurso a ser eventualmente encaminhado aos 
autos caberá apenas a discussão de vícios jurídicos ou formais porventura existentes no processo, 

, mas não mais a juntada de documentos faltantes para a sua instrução, cuja fase já foi concluída, 
de acordo com o prazo estabelecido no respectivo aviso de habilitação. 

Atenciosamente, 

L n .i, Rubrli.7- , 
r> 4 
(/, .h q 

P/ 3 PATR~CIA BMTO DE AVILA 
Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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MINISTÉNO DAS COMUNICAÇ~ES 1 Delegacia Regional de Minas Gerais 

L 
&ta Técnica no 45/2012/DRMC-03 

Assunto: Outorga de Serviço de TV com fins exclusivamente educativos 

Referência: 53000.0676471201 1, apenso ao 53000.0565791201 1 

1. Pelo presente processo a FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO 
EDUCATIVA, abaixo qualificada, encaminhou proposta para a obtenção de outorga de serviço 
de radiodifusão com fins exclusivamente educativos, de acordo com os dados a seguir descritos. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado: FUNDA~ÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 
Serviço objeto da outorga: TVE 
Município: Araraquara - SP 
Canal: 55+E (classe C) 
Tecnologia: Analógica 
Aviso de Habilitação no: 13 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 3 111 0120 1 1 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 30/12/2011 
Data de postagem desta proposta: 291121201 1 
Requerimento tempestivo? sim não 

3. Visando o prosseguimento dos autos, procedemos à conferência e análise da 
documentação apresentada, abaixo relacionada, objetivando a sua completa instrução, em 
atendimento as normas vigentes sobre a matéria: 

I LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A INSTRUÇÃO I JUNTADA / 
I 

QUANTO A ENTIDADE INTERESSADA 
a) Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante / OK 

A I data da publicação do aviso de habilitação, na hipótese de a interessadqlser 1 07 ,- 

IatgblDRMC-03 '3'. 

- 

legal 
b) Estatuto Social e suas alterações, devidamente registrados, constando, dentre 
seus objetivos finalidades educacionais ou educativas, a serem executados sem fins 
lucrativos 
c) Comprovante de que a entidade foi instituída há mais de um ano, contado da 

03 

OK 
04106 

OK 



gm.-5!? '.y! 
3 
'?: .3-?JZ?ijh Eij 1 

fundação de direito privado (09/05/2003) !, 
d) Comprovante de que o estatuto social e suas alterações foram aprovzdos pelo 
Ministério Público e devidamente registrados no Cartório de Registro de Pessoas OK 

Jurídicas, Livro "A, na hipótese de a interessada ser fundação direito privado 06 

e) Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório OK 
de Registro de Pessoas Jurídicas 08/09 
1) Instrumento jurídico que comprove a vinculação com instituicão de ensino 
médio ou de educação superior ou com o município onde será execitado o serviço OK 
objeto da outorga, visando o fornecimento de suporte pedagógico e técnico a 12/14 
edição de programas voltados para a educação, no caso de da fundação de direito UEBRA 
privado 
g) Declaração, firmada pelo representante legal da instituição de ensino médio ou 
de educação superior com a qual a huidação de direito privado mantenha OK 
vinculação, informando o seu número de alunos matriculados, quando for o caso 15 
(31 alunos) 
h) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, 
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, 5 2", da - 

'ÒK Constituipão da República, bem como as exigências constantes da legislação 
e~~ecí f ica  do setor de radiodifusão, e, em especial, as obrigações constantes da 16 e - '., 

i" L 

itaria Interministerial no 65 1, de 15 de abril de 1999; i 
i) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que a 1 entidade: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na I 

2 4 

localidade objeto da concessão ou permissão; e (ii) não excederá os limites fixados OK 

no art. 12 do Decreto-Lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 1.2- 
contemplada com a outorga; L-- 
j) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que esta OK - 

possui recursos financeiros para o empreendimento 18 
k) Prova de inscrição da interessada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - OK 
CNPJ 19 
1) Prova de regularidade relativa ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS OK 

m) Prova de regularidade para com as fazendas federal, estadual e municipal da 
OK 

sede da entidade; 21f 22e 
23m - 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - OK 
FGTS; 24 
o) Balanço patrimonial e demonstragões contábeis do último exercício social, 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

OK 
'I < 
* J  

da interessada (vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios) 
p) Grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende veicular OK - - 
com a execução do Serviço objeto da outorga (mais de 20h) 2613 O 

QUANTO AOS DIRIGENTES 
a) Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 anos ou, / OK 
para o caso de po&guês, prova da condição de titular do estatuto da igualdade JM32 
atribuído pelo Ministério da Justiça há mais de 10 anos CA3 3 

CM34 
JS35 

b) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos IRREGULAR 
locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde 38139JMe+ 

(IMPROBIDADE 
exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas ADMINISTRAT~ 

VAI 
41CAe 
42CMe 

- .. . -. . . . . . .  . 8 
, . . .. . . 

J;,;:, . , 'L. 

. - 
< ,-A r'"' 
.,: s.,t . \ '  - 

: 
i! 

ai 2 ) :  j 



r /  ?,, rt;) 
*.'& 

, i/ 
c) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais d A  locais 
de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou 
tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas; 

d) Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos 
I ktimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, 
no mesmo período, atividades econômicas 

e) Declaração de que não participa da direção de outras entidades executantes do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou 
permissão pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios 
diversos. em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei no 236/67; 

m$%s~ei 
IRREGULAR ' 

FALTAM FEDS. -=--i 

- .- I . -. - 
f) Prova de quitação com as suas obrigações eleitorais I i 

"' ' OK 

I I 

60CM 
61 JS 

OBS: Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada, excetuados os.casos ?cima 
assinalados em contrário. tã?.$$i.L: _ 

I i? V J 

I 
1 'i 66CM 
i d 67JS 

I 

g) Declaração de que não está no exercício de mandatb &&ue lhe asse&re 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quaiid 

. - 
,- --&*< 

5. Após a análise da documentação apresentada, verificou-se que foram apresentados, 
tempestivamente, todos os documentos relacionados no Aviso de Habilitação, mas foram 
constatadas incorreções em tais documentos, conforme se descreve a seguir: 

OK 
58JM 
59CA 

4. Assim se compõe o quadro de dirigentes da entidade candidata à outorga: 

a) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos locais de 
residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, 
no mesmo período, atividades econômicas: faltam certidões federais; identificada ação de 
improbidade administrativa; 

NOME 
JOSÉ MAURO DE SOUZA 
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 
CLEONICE MARIA DE SOUZA SANTOS 
JOYCE DE SOUZA CALAZANS 

b) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais de residência 
nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo 
período, atividades econômicas: faltam certidões federais. 

2 

CARGO t~( ; tdq~Q.  

DIRETOR PRESIDENTE (REP. LEGAL) 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
DIRETORA FINANCEIRA n 

DIRETORA DE PATRIMONIO 1 

6. Se for constatado posteriormente, pela via recursal, que a concorrente está apta a ser 
habilitada, verifica-se, ainda, que possui condições de auferir um total de 5 (cinco) pontos no 
presente processo seletivo, de acordo com o art. 7' da Portaria no 420/2011, que estabelece 5 



Norma de seleção para as outorgas dos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente 
educativos, com base no. Seguinte: 

(X) 5 pontos, por ter apresentado proposta de funcionamento diário da emissora que irá executar 
o serviço entre 20 (vinte) e 24 (vinte e quatro) horas. 

7. Diante do exposto, opinamos: 

a) pela inabilitação da presente proposta de outorga; 

COvQr~,A 6) pelo deferimento d6 total de 5 (cinco) pontos à concorrente, de acordo com o 
e+ 
?h. 

acima exposto, em caso de que essa venha a ser declarada habilitada, pela via 
recursal; 

i Rubrica <,I 

6: c) pela anotação dessa informação na Nota Técnica final relativa à presente seleção '":;. 9 ..I - pública, a constar do processo principal referente à outorga em tela; 

d) pela expedição de ofício ao concorrente, comunicando o resultado final relatado 
pelos autos acima citados e estabelecendo prazo para a apresentação de recurso, 
se for o caso, em obediência ao que estabelece o art. 10 da Portaria 420, de 
14/09/2011, publicada no Diário Oficial da União de 19/09/2011 ; 

e) após analisados os recursos que vierem a ser apresentados, sejam os processos de 
todos os concorrentes, bem como o principal, contendo os resultados dessas 
análises e as informações relacionadas a todos esses concorrentes, juntamente 
com a respectiva minuta do ato da outorga, se for o caso, encaminhados ao 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, a quem compete a decisão, ouvida 
previamente a Consultoria Jurídica. 

- - - '; , A cronsideração- superior. 
s n.-. - -  
? ,,,., y. h .. ..i i. . . . 
1 p,'f:, !:>,.!tiG .. i.!, i3 $&,!i *',!, J ,  , . 

pp." ,., '. ;.. * '  : 1 f :;r::;-- . .. . L. ' . c.,.<.'{ '.' \.: *,i .i;,*.- ' 

, - ' .  I /. . 9 

i 
Belo Horizonte, 13 de fevereiro de 2012. 

' i 1 4 ~ a i i a : )  i ,.r /!A $. . I 
I 

I 
/ I  ? .>(. : ------ 

9 I, -7 ..-, 

L.- LUIZ A~GUSTO TEÍXEIRA GUIMARÃES BARROS 
k.- i Analista Técnico-Administrativo 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

P, Belo Horizonte, 13 de fevereiro de 201 2. 

Delegado da Delegacia Regional do ~ini;tério das Comunicações em Minas Gerais - Substituto 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ofício no -,[<5,720 12/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Senhor 
Representante Legal da FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 4 ' 
Rua Fabrício Corrêa de Toledo, 258, J. Shangrilá 
12287-370 Caçapava - SP 

Assunto: Outorga do Serviço de TV com fins exclusivamente educativos 

Referência: 53000.067647/2011, apenso ao 53000.056579/2011 

Prezado Senhor, 

1. De acordo com o processo em referência e a Nota Técnica cuja cópia encontra-se 
em anexo, tratando da análise do procedimento seletivo para a obtenção de outorga para a 
execução de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos, a proposta dessa 
entidade resultou em INDEFERIMENTO do pedido, como demonstra o quadro abaixo, que 
descreve o resultado final das análises de todos os concorrentes, 

EDUCATIVA 
FUNDAÇÃO 
RAPHAEL 

tendo em vista que foram apresentados, tempestivamente, todos os documentos relacionados no 
Aviso de Habilitação, mas foram constatadas incorreções em tais documentos, ~onforme se 
descreve a seguir: @ 

",ÚLE:8$ 
INSTITUIÇAO 

DE ENSINO 

3 1 

286 

MONTORO 
FACULDADES 

UNIDAS DO 
NORTE DE MINAS 

- FUNORTE 

CLASSIFICAÇÃO 
ou 

INDEFERIMEmO 

Indeferimento 

Indeferimento 

I1 

PONTOS 
OBTIDOS 

05 

05 

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; I1 - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

I1 

RESULTADO 
DA ANÁLISE 

Inabilitada 

Inabilitada 

NOME DO(A) 
CONCORRENTE 

FUNDAÇÃO 
DE 

RADIODIFUSÃO 
EDUCATIVA 
FUNDA~ÁO 

BRITO JUN1OR DE 
-10 E TV 

53000.067054í2011 

53000.001 143í2012 

TIPO 

11 

11 

Inabilitada 

PROCESSO 
No 

53000.06764712011 

53000.064167í2011 

Inabilitada 

25 

56 

Indeferimento 7.897 

Indefenmento 5.023 



a) Certidks dos Cartórios Distibuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos locais de 
residência jms últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, 
no m.e~rno'"~eríodo, .atividades econômicas: faltam certidões federais; identificada ação de 
improb&de administrativa; 

b) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais de residência 
nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerqam ou tenham exercido, no mesmo 
período, atividades econômicas: faltam certidões federais. 

2. Diante do exposto, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de 
recebimento deste ofício, comprovado pelo AR postal, para que, em havendo interesse, venha a 
ser apresentado recurso a este Ministério em face do citado resultado, do qual conste, 
obrigatoriamente, referência ao niPmero do processo e ao aviso de habilitaçso acima 
mencionados, sendo que, na falta dessa manifestação, serão tomadas as providências cabíveis no 
sentido de confirmar o que foi concluído pela referida análise. 

3. Lembramos, por oportuno, que ao recurso a ser eventualmente encaminhado aos 
qutos caberá apenas a discussão de vícios jurídicos ou formais porventura existentes no processo, 
-ias não mais a juntada de documentos fdtantes para a sua instrução, cuja fase já foi conclriída, 
de acordo com s prazo estabelecido no respectivo aviso de habilitaçtio. 

Atenciosamente, 

Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Cornunicagão Eletrônica 



ir4 L*, * 
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.4 Senhor 
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MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç ~ E S  
Secretaria de Sei-viços de Comuiiicação Eletrônica 
Depai-tainento de Outorga de Serviços de Coinunicação Eletrônica 

Z ----. 

Nota Técnica no 99 120 12IGTPUIDEOCISCE-MC 
J 

e::>- --, . ,, '2 -. 
_I -' 

Assunto: Processo de Seleção, com vistas a outorga para execução de Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de 
AraraquaraISP, canal %+E. 

r - -: 
t , . I  I "  

- T i  . - , > - .  i i '"." - '  
I 

A. - ,  - * S .  

I 

Referência: Processo no 53000.05657912011 e apensos 

AR10 .- EXECUTIVO 

1. Os presentes autos tratain de processo de seleção, com vistas a outorga do Serviço 
de Radiodifusão de Sons e Iinagens, com fins exclusivamente educativos. i10 município de 
Araraquara, estado de São Paulo, por meio do canal 55+E, de acordo com o que estabelece a 
Portaria no 420, de 14 de setembro de 201 1 e o Aviso de Habilitação no 13, de 28 de outubro de 
201 1. 

2. Conforme a Nota Técnica no 2092/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC e ofícios de 
comuilicação do resultado das análises relativas as quatro propostas, objeto dos processos a este 
apensados, foram coinunicados os resultados das respectivas análises e divulgado o quadro 
classificatório das proponentes, concedendo-se o devido prazo recursal. 

3. Esgotado referido prazo, conforme determina o $1" do art. 10 da portaria no 420, 
de 14 de setembro de 201 1, procedeu-se à análise e decisão dos recursos submetidos a este 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Pública e Ancilares - GTPU, conforme abaixo descrito: 

3.1 Fundação Raphael Montoro - Processo no 53000.067054120 1 1 - proferida 
decisão de reconsideração da decisão de indeferimento, viabilizando a habilitação da proposta e 
a devida classificação da proponente; 

3.1.1 Fundação Brito Júnior de Rádio e TV Educativa - Processo no 
53000.06705412011 - proferida decisão de não conhecimento, mantendo-se a decisão de 
indeferimento; 

3.1.2 Fundação Regional de Radiodifusão Educativa - Processo no 
53000.0676471201 1 - proferida decisão de não reconsideração, mantendo- o indeferimento do 
pleito. 'C 



C O'lt ,{ 
' .." 

: , Dessa forma, o resultado final das análises das propostas acarretou alteração do 5 
. quadr~~~lassifícatório das proponentes, o qual assim se apresenta: 

C f , ,  A"- *, ..% 2 
I - i 

Legenda: 1 - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; 11 -Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

. . 
5. Portanto, a proponente Fundação Raphael Montoro deve ser declarada vencedora 
deste processo de seleção, fazendo jus a outorga para executar o Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de Araraquara, estado da 
São Paulo, por meio do canal 55+E. 

6. Ressalta-se, por oportuno, que a decisão de reconsideração quanto a inabilitação 
da proposta apresentada pela Fundação Raphael Montoro, baseou-se nos critérios da 
conveniência e oportunidade, que norteiam a administração pública, considerando-se os 
argumentos e novos elementos trazidos pela interessada, os quais, salvo melhor juízo, se 
mostraram suficientes ao atendimento das solicitações dispostas na Portaria no 4201201 1 e no 
Aviso de Habilitação no 13/20 1 1. 

I 7. Diante do exposto, opinamos pela homologação do presente processo de seleção, 
bem como pela adjudicação do seu objeto a proponente vencedora Fundação Raphael Montoro, 
mediante prévia manifestação da Consultoria Jurídica, com vistas a deliberação do 
Excelentíssimo Ministro de Estado das Comunicações. 

8.  Para tanto, deverão os autos ser encaminhados à Consultoria Jurídica, juntamente 
com a respectiva minuta do despacho de homologação, visando a celeridade processual. 

9. Após, sejam os processos relativos as propostas encaminhados ao Serviço de 
Guarda de Documentos - SERDO, para arquivamento. Y 

A consideração superior. 
Brasília, 13 de & e b u  de 20 12. 

W ITE 
Chefe 8e Serviço 



De acordo. A consideração do Coordenador do Grupo de Traballio de 

1 T , Radiodifusão Pública e Ancilares. 
* < , , ' 1  18.1 c A 

i -i<, -1 i-} ,L x '  

, I ? ,  1 ' ,  
I b r -  Brasília, 13 de b.&e-Lt;de 20 12. 

ALESCIO CAMPOS 
'~oordenadora do Subgrupo ~ e & l  de Radiodifusão Pública e Ancilares 

< 
I 
a 
I 

.I De acordo. A consideração da Diretora de Outorga de Serviços de Coinunicação 

Brasília. de . * o v ! .  de 20 12. 

Eletrônica. 

t Brasília, 16 de $-&de 2012. 

Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. Encaininhe-se a Consultpria Jurídica. 

UERQUE NETO 



MTNISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Coinunicação Eletrônica 
Depai-tainento de outorga de ~ e r v i ~ o s  de Coiiiunicação Eletrônica 

NOTA TÉCNICA no 99 &ZOIZ/GTPU/DEOC/SCE-MC 

' 
t* -: , f l  -2 . 

3 373 -, . I, , J Processo nQ 53000.067054/2011 apenso ao Processo no 53000.056579/22)if:#' r,>- w:, A i 

Interessado: FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO 

Assunto: Pedido de Reconsideração. 

EXECUTIVO -- - 

I - -  1. Tratam os referidos autos de proposta julgada inabilitada, relativa à outorga d/ 
i 

Serviço de Radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, por meio do Canal 55+E, no 
município de Araraquara, estado de São Paulo, objeto do Processo de Seleção constante do 
Aviso de Habilitação no 13, de 28 de outubro de 201 1, publicado no DOU do dia 3 1 subsequente. 

2. Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Pública e Ailcilares - 
GTPU, recurso, apresentado pela Fundação Raphael Montoro, em face da decisão que indeferiu 
o prosseguimento do presente feito motivada pela inabilitação da proposta, objeto dos presentes 
autos. 

3. A decisão de indeferimento em questão, conforme consta da Nota Técnica no 
209 1/20 12/CGLO/DEOC/SCE-MC (fls. 12411 26), baseou-se na apresentação incompleta e 
irregular da docume~~tação necessária à habilitação da correspondente proposta, pertinente ao 
Processo de Seleção em referência, assim verificada: 

*:* A composição diretiva da Fundação, constante da correspondente Ata de Eleição e Posse 
da Diretoria (fls.17/20), destoa da prevista pelo Estatuto Social e respectivas alterações 
carreados aos autos (fls. 3/16); 

*:* Não apresentação das Certidões dos Cartórios Distribuidores dos dirigentes da Fundação, 
referentes aos feitos cíveis e criminais, relativas a Justiça Federal dos locais de residência 
nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no 
mesmo período, atividades econômicas, e 

Q Constam dos autos Certidões Positivas de feitos cíveis, apontando a existência de Ações 
de Execução Fiscal, no âmbito da Justiça Estadual, em andamento, movidas em face dos 
dirigentes Valdir Antônio Massucato e Paulo Henrique Ribeiro Cardoso (fls. 41 e 71). 

3. Diante disso, após ter tomado ciência da decisão proferida e do resultado das 
análises das propostas relacionadas com o Processo de Seleção em questão, por meio do Ofício 
no 1565/2012/CGLO/DEOCiSCE-MC, expedido em 5 de junho de 2012 (fl. 127), 



encaminhou cópia da Nota Técnica pertinente, a entidade interessada, inconformada, apresentou 
tempestivamente recurso, ora analisado como pedido de reconsideração, acompanhado de 
documento (fls. 1.7011 81), objetivando a reconsideração da decisão, com vistas a habilitação de 
sua proposta, conforme documento protocolado neste Ministério em 4 de julho de 2012, sob no 
53000.03200412012. 

4. Tendo em vista a tempestividade do pedido de reconsideração em apreço, 
procedeu-se a análise das razões e documentos pertinentes, os quais se mostram passíveis de 
acatamento para afastar as irregularidades anteriormente verificadas, tendo a interessada 
demonstrado, o atendimento as solicitações dispostas na Portaria no 4201201 1 e no Aviso de 
Habilitação no 131201 1, ensejando o deferimento do seu pedido senão vejamos: 

- Da divergência relativa a composição diretiva da Fundação - Tendo em 
~ o ~ u f ? , ; .  vista estar a Ata de Eleição e Posse da atual diretoria da entidade devidamente 
8 registrada no órgão competente, após a necessária ciência do Ministério @F*.hyk PUblico, conforn~e documentos de fls. 17/21, dos autos, entende-se não haver O .- 

L- 
.?- = U ~ J ~ M  " , óbice à consideração quanto a sua regularidade, sendo, neste caso, 

1 desnecessária a apresentação da alteração estatutária pertinente; 

- Das Certidões de Cartórios Distribuidores dos dirigentes da Fundação, 
referentes a feitos cíveis e criminais, no âmbito da Justiça Federal - 
Considerando-se que a interessada apresentou, ainda que de forma 

..2 _r-7--.----*-- intempestiva quanto ao prazo estabelecido no correspondente Aviso de 
t 

:i --e 
-: $@bilitação, as indispensáveis Certidões, comprovando a inexistência de ações , - - 
'> , - budiciais em curso na Justiça Federal envolvendo seus dirigentes da conforme 

1 . c ;  /constam dos documentos de fls. 1 151121, vislumbra-se a possibilidade de 
I t , I ... i --:. ~ ~ o n s i d e r a ç ã o ,  com base nos critérios da conveniência e oportunidade, 
, : ? s i  4 - C> pisando o atendimento do interesse público que envolve o procedimento de 
. 17 e 
i. 2 !+! 
< , .  -- .... ~u /sfleção em questão; 

:, -: 
* - . -  .; i.. ,: 2 I a 

C - 1 I 
--Y--3)as Certidões Positivas de feitos cíveis, apontando a existência de Ações 

de Execução Fiscal, no âmbito da Justiça Estadual, em andamento, 
movidas em face dos dirigentes Valdir Antônio Massucato e Paulo 
Henrique Ribeiro Cardoso - Considerando-se os termos contidos nas 
Certidões emitidas pela Procuradoria da Fazenda Pública Municipal - 

Prefeitura Municipal de Araraquara (fls. 18011 8 I), vislumbra-se cabível a 
reconsideração, tendo em vista a constatação de que as situações apontadas 
nas certidões de fls. 41 e 71, dos autos, que instruíram a proposta, já estavam 
regularizadas. 

5. Uma vez habilitada, a entidade apresenta condições de auferir um total de 35 
(trinta e cinco) pontos no presente processo seletivo, de acordo com o disposto no artigo 7" da 
Portaria no 420120 1 1, com base no seguinte: 

(x) 20 pontos, por ter sede ou filial no município onde o serviço será executado; 

(x) 10 pontos, em razão do vínculo com instituição de ensino médio ou superior com maior 
e i t a t i v o  de alunos matriculados, e 



(x) 5 pontos, por ter apresentado proposta de funcionamento diário da 
o serviço entre 20 (vinte) e 24 (vinte e quatro) horas. 

.- 
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5. Ante o exposto, considerando-se que os argumentos trazidos pela interessada são 
suficientes para modificar a decisão administrativa outrora tomada, opinamos pelo conhecimento 
do presente pedido, dando-lhe, consequentemente, provimento para reconsiderar a decisão de 
indeferimento, tornando habilitada a proposta em questão e a proponente classificada com 35 
(trinta e cinco) pontos, em conformidade com a legislação pertinente. 

( .  . A consideração superior. 

1 L, ,&9 . * Brasília, 13 de ~&e.do  de 201 2. 
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e acordo. A consideração do Coordenador do Grupo de Trabalho de 
Radiodifusão Pública e Ancilares. 

ANA PATRÍCIA SERRAP$IO ALÉSCIO CAMPOS 
Coordenadora do Subgrupo de Trabalho de Radiodifusão pública e Ancilares 

De acordo. A consideração da Senhora Diretora de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Brasilia, { I  de .?.. de 2012. 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

f i  Brasilia, 16 de :&WWIU&J de 20 12. 

PAT 
Diretora de Outorga d nicação Eletrônica 



De acord8. Acolho os termos dal presente Nota Técnica, para reconsiderar a 
decisão anteriqrmente 

QUERQUE NETO 

/ V 
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I Secretaria de Serviços de Coinunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

. . . . . . . , .  ._ 9, 
.' Lq,r c*. I Assunto: Pedido de reconsideração. 

Referência: Processo no 53000.0641 671201 1, apensado ao Processo no 53000.0641 671201 1 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Tratam os autos do processo em referência de proposta julgada inabilitada, 
relativa a outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, por meio do 
Canal 55+E, no município de Araraquara, estado de São Paulo, objeto do Processo de Seleção 
constante do Aviso de Habilitação no 13, de 28 de outubro de 201 1, publicado no DOU do dia 3 1 
subsequente. 

ANALISE 

2. Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Pública e Ancilares - 
GTPU, recurso apresentado pela Fundação Brito Júnior de Rádio e TV Educativa, em face da 
decisão que indeferiu o prosseguimento do presente feito motivada pela inabilitação da 
proposta, objeto dos presentes autos. 

3. A decisão de indeferimento em questão, conforme consta da Nota Técnica no 
2090120 12lCGLOlDEOClSCE-MC (fls. 10711 09)) baseou-se na apresentação incompleta e 
irregular da documentação necessária a habilitação da correspondente proposta, pertinente ao 
Processo de Seleção em referência, assim verificada: 

*:* Instrumento jurídico que comprove a vinculação com instituição de ensino médio ou dc 
educação superior ou com o município onde será executado o serviço objeto da outorga, 
visando o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados 
para a educação, no caso de da fundação de direito privado: não identificado suporte 
pedagógico e técnico) 

*:* prova de regularidade para com as fazendas federal, estadual e municipal da sede da 
entidade; (falta a prova de regularidade para com a fazenda estadual); 

*:+ certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos locais de 
residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenhani 
exercido, no mesmo período, atividades econômicas (faltam as certidões relativas aos 
feitos cíveis federais); 

*:+ certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais de 
residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham 
exercido, no mesmo período, atividades econômicas; (faltam as certidões relativas aos 
feitos criminais federais). VI' 



3. Em 13 de junho de 2012, a entidade tomou ciência da decisão proferida e do 
resultado das análises das propostas relacionadas com o Processo de Seleção em questão, por 
meio do Ofício no 1564/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC, expedido em 5 de junho de 2012 (fl. 110), 
conforme Aviso de Recebimento (AR) de fl. 1 16, dos autos. 

4. Inconformada com a decisão de indeferimento, a interessada apresentou recurso, 
ora analisado como pedido de reconsideração, encaminhado, via postal, em 13 de julho de 2012, 
de acordo com a cópia do correspondente envelope de encaminhamento (fl.115), portanto, 
intempestivo, considerando-se o disposto no artigo 10, fj 1°, da Portaria no 420, de 14 de 
setembro de 201 1, o que impossibilita o seu conhecimento. 

5.  Diante do exposto, opinamos pelo não conhecimento do presente recurso, 
mantendo-se a decisão de indeferimento proferida, permanecendo a proposta em questão 
inabilitada. 

A cohsidera~ão superior. - r 

I 

h 

Brasilia, 2 de d V d - .  de 2012. 

De acordo. A consideração do Coordenador do Grupo de Trabalho de 
Radiodifusão Pública e Ancilares. 

h 

Brasilia, i( de u-1, de 2012. 

AN ALÉSCIO CAMPOS 
Coordenadora do Subgrupo de ~radlilho de Radiodifusão Pública e Ancilares 

De acordo. A consideração da Senhora Diretora de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Brasilia, ! de &v'& de 2012. 

EDUA v&t4ii& O A  R MARTINSDESOUZA 
Coordenador do p p o  dflrabalho de Radiodifusão Pública e Ancilares 



De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
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NOTA TÉCNICA no 49 4 / ~ ~ ~ ~ / c T P u ~ D E ~ c / S C E - M C ~ L - ~ /  99 * 

Processo n" 53000.0676471201 1, apenso ao Processo no 53000.0565791201 1 

Interessado: FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 

Assunto: Pedido de Reconsideração. 
i ..,.., ' "W . -" 
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2 4 Mai 79 / j SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Tratam os referidos autos ilitada, relativa à outorga de 
Serviço de Radiodifusão, com fins excl or meio do Canal 55+E, no 
município de Araraquara, estado de São PE,-?TJeto do Processo de Seleção constante do 
Aviso de Habilitação no 13, de 28 de outubro de 201 1, publicado no DOU do dia 3 1 subsequente. 

2. Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Pública e Ancilares - 
GTPU, recurso, apresentado pela Fundação Regional de Radiodifusão Educativa, em face da 
decisão que indeferiu o prosseguimento do presente feito motivada pela inabilitação da proposta, 
objeto dos presentes autos. 

3. A decisão de indeferimento ein questão, conforine consta da Nota Técnica 11" 
45/20 12lDRMC-03 (fls. 7 1/72), baseou-se na apresentação incompleta e irregular da 
documentação necessária a habilitação da correspondente proposta, pertinente ao Processo de 
Seleção em referência, assim verificada: 

Q Não apresentação das Certidões dos Cartórios Distribuidores dos dirigentes da Fundação, 
referentes aos feitos cíveis e criminais, relativas a Justiça Federal dos locais de residência 
nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, 110 

mesmo período, atividades econômicas, e 

Q Constam dos autos Certidões Positivas de feitos cíveis, apontando a existência de Ações 
de Iinprobidade Administrativa, Procediinento Ordinário e Notificação, Protesto e 
Interpelação no âmbito da Justiça Estadual, em andamento, movidas em face do dirigente 
José Mauro de Souza (fls. 38 e 39). 

3. Diante disso, após ter tomado ciência da decisão proferida e do resultado das 
análises das propostas relacionadas com o Processo de Seleção em questão, por ineio do Ofício 
li0 1567/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC, expedido em 5 de junho de 2012 (fl. 73), que 
encaminhou cópia da Nota Técnica pertinente, a entidade interessada, inconformada, apresentou 
tempestiva~nente recurso, ora analisado como pedido de reconsideração, acompanhado de 
documento (fls. 75 a 103), objetivando a reconsideração da decisão, com vistas a habilitação de 
sua proposta, conforme documento protocolado neste Ministério em 4 de jull~o de 20 12, sob no 
53000.03 191212012. 

GHCFIGTPUIDEPCISCE-MC 



4. Tendo em vista a tempestividade do pedido de reconsideração em apreço, 
procedeu-se a análise das razões e documentos pertinentes, os quais não se mostram suficientes 
ao afastamento das irregularidades anteriormente verificadas, senão vejamos: 

- Das Certidões de Cartórios Distribuidores dos dirigentes da Fundação, 
referentes a feitos cíveis e criminais, no âmbito da Justiça Federal - 

GQmc;,!, 
4 C Considerando-se que a interessada apresentou, ainda que de forma 

e Flsi, $T%t intempestiva quanto ao prazo estabelecido no correspondente Aviso de 
0 
i 

cr, Habilitação, as indispensáveis Certidões, comprovando a inexistência de ações 
.a R u b W  - V] 

, judiciais em curso na Justiça Federal envolvendo seus dirigentes da conforme 
constam dos documentos de fls. 89 a 92, vislumbra-se a possibilidade de 
reconsideração, com base nos critérios da conveniência e oportunidade, 
visando o atendimento do interesse público que envolve o procedimento de 
seleção em questão, e 

- Das Certidões Positivas de feitos cíveis, apontando a existência de Ações 
de Improbidade Administrativa, Procedimento Ordinário e Notificação, 
Protesto e Interpelação no âmbito da Justiça Estadual, em andamento, 
movidas em face do dirigente José Mauro de Souza - Considerando-se o 
inteiro teor das Certidões de objeto e pé emitidas pela Primeira e Segunda 
Vara da Comarca de Caçapava (fls. 95 a 102), verifica-se que há ações 
judiciais movidas em face do referido dirigente em andamento, as quais 
representam óbice ._ _ a _. regularidade pgqs-e,guida, em conformidade com o 
disposto pela Portari'arfif", 420DOl1I e' demais dispositivos legais aplicáveis a 
matéria. i,iv Lida LJLI,,~ r *  c ..+‘a 

.,-- "?: . - ~t -7 * . > '  
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5. Ante o exposto, consid f ntos trazidos pela interessada não 
são suficientes para modificar a decisão- tomada, opinamos pela: 

a) não reconsideração da decisão, mantendo-se o indeferimento, e 

b) remessa dos autos a Consultoria Jurídica, com vistas à manifestação sobre o assunto 
em apreço, em grau de recurso, tendo por base as razões acima expendidas, a fim de 
subsidiar a correspondente decisão do Excelentíssimo Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme prevê o artigo 10, fj 2", da Portaria no 420, de 14 de setembro de 
2011. 

A consideração superior. 

Brasília, 3 de -&de 20 12. 

GUSTAVO CATALDO FIALHO 



De acordo. A consideração do Coordenador do Grupo de Trabalho de 
Radiodifusão Pública e Ancilares. 
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1 . . '  Brasília, 4 3  de de 2012. 
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ALÉSCIO CAMPOS 
Radiodifusão Pública e 

I 
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De acordo. A consideração da Senhora Diretora de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrôi~ica. 

Brasilia, 43 d e . * i h + ~  de 2012. 

S DE SOUZA 
Coordenador d ifusão Pública e Ancilares 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Coinunicação 
Eletrônica. 

Brasilia, 16 de w m A d e  2012. 

PATR VILA 
Diretora de Outorga de seiviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. Mantenho a decisão de indeferimento outrora proferida. Encaminhe- 
se os autos a Consultoria Jurídica. 

GENILDO LIN UERQUE NETO 
nicação Eletrônica 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

PARECER No 19431201 2lSJLlCGCElCONJUR-MCICGUIAGU 

PROCESSO PRINCIPAL No 53000.05657912011 
(Processos Apensos: 53000.0670541201 1, 53000.0641 671201 1, 53000.0676471201 1 e 
53000.001 1431201 2) 

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Araraquara, Estado de São Paulo. AVISO DE HABILITAÇÃO No 131201 I. 

I - Seleção pública para outorga de serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exctusivamente educativos, na localidade de 
Araraquara, Estado de São Paulo. 

II - Entidade julgada vencedora: FUNDAÇÃO 
RAPHAEL MONTORO. Documentação em 
conformidade com a Lei no 4.11 7, de 1963, Decreto 
52.795, de 1963, e a Portaria no 420, de 14 de 
setembro de 201 1. Pela viabilidade jurídica da 
outorga. 

111 - Competência da Exma. Presidenta da 
República, nos termos do art. 34, §1° do CBT (Lei no 
4.117, de 1963) e art. 6", §I0, do Decreto no 
52.795, de 1963. 

IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica do Ministério das Comunicações - 
SCE, por intermédio da Nota Técnica no 99112012 (fls. 43144 do processo principal), submete a 
apreciação desta Consultoria Jurídica processo concernente à seleção pública para outorga do servi o F\ de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Araraquaja~, 
Estado de São Paulo. I I 

O Aviso de Habilitação concernente a seleção pública em questão restou 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 331 1-65351331 1-6196 Fax: (61) 331 1-6602 Ernail: conjur@rnc.qov.br i 



Continuação do PARECER No 1943f201 2fWLfCGCEfCONJUR-MCfCGUiAGU 

DOU de 31.10.2011 (Aviso no 13, de 201 I), trazendo em seu bojo os documentos e demais itens 
necessários a participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 215). 

3. Manifestaram interesse em executar o serviço as seguintes entidades: 

(i) FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA - Processo no 
53000.06744712011; 

(ii) FUNDAÇÃO BRITO JUNIOR DE RÁD10 E TV EDUCATIVA - Processo no 
53000.0641 671201 1 ; e 

(iii) FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO - Processo no 53000.06705412011; 

(iv) FACULDADES UNIDAS DO NORTE DE MINAS - FUNORTE - Processo no 
53000.001 143/2012. 

4. Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo Nota Técnica no 
209212012 (fls. 19/20), pela inabilitação' de todas as entidades, haja vista algumas incorreções 
apontadas nas documentações remetidas, consoante apontam as Notas Técnicas no 45, 46, 47 e 
481201 2lDRMC, proferidas nos processas das entidades. 

5. Acerca do resultado das análises supra, foram remetidos ofícios as entidades, com 
Aviso de Recebimento, a fim de que pudessem interpor eventual recurso. Foram apresentados recursos 
pelas entidades FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO (julgado provido, e consequentemente habilitando a 
entidade), FUNDAÇAO BRITO JUNIOR DE RÁDIO E TV EDUCATIVA (não conhecido, mantenda-se 
inabilitada a recorrente) e FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA (julgado improvido, 
mantendo-se a inabilitação). Não se depara nos autos da entidade FACULDADES UNIDAS DO NORTE DE 
MINAS - FUNORTE com pleito recursal, a despeito de devidamente notificada. 

6. Concluída a análise final pela SCE, foi - julgada vencedora a entidade FUNDAÇÃO 
RAPHAEL MONTORO; preliminarmente a analise de seu processo, proferir-se-ão considerações ainda, 
em capítulo apropriado, acerca da fase recursal. 

li - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

7.  O serviço de radiodifusáo com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto no 
Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei no 4.1 17, de 27 de 
agosto de 1962, senão, veja-se: 

Art 13. A televisão educativa se destinará a divulgação de programas educacionais, m e d h ~ e  a 
transmissão de aulas, conferências, palestras e debates. i '\ 

Parágrafo único. A tetevisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a transm(rsã~\de 
qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos programps 
transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos. 

1 

8. 
i '  

Quanto a legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL no 236, de 1967, 
seguinte: 

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa: F a-- 

I . c < -  
+" 

L 

I S  . ,"~Ll't ,  vL~ ' I I?~ I :Y  i - 3 ' A Portaria no 420, de 14.09.2011, antevê o seguinte: I \  i $5 
Art. 4' caput 

- ,: 0 C?c:* #-;L 
5 4" Será inabilitado o proponente que: i i i 

I -  deixar de apresentar quaisquer dos documentos indicados no Anexo desta Portaria; ! 
II - apresentar documentos em desacordo com as exigências do aviso de habilitação; ou 2 4 M A I  Z O I I  
111 - apresentar documentos que contenham falhas ou incorreções. 1 4 
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a) a União; 
b) os Estados, Territórios e Municípios; . . 

c) as universidades Brasileiras; 
d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de 
Telecomunicações. 
§ 1" - As Universidades e Fundações deverão, comprovadamente possuir recursos próprios para o 
empreendimento. 
(...I 

9. No que concerne a competência para outorgar, por se tratar de concessão, incumbe a 
Presidenta da República, nos termos dos articulados seguintes: 

CBT 
Art. 34 caput 

, -.< 
*___C- 

- -  . - - -  - 6  (...) 
,. *., § l0 A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidente da República, ressalvado 

.t u A se, -L . L,x . ' 3  o disposto no art. 33 § 5", depois de ouvido o Conselho Nacional de Telecomunicações sobre as i c:[. 7 n . . i  C C" C::'.ii propostas e requisitos exigidos pelo edital, e de publicado o respectivo parecer. 
I 1 
I 

I : Decreto no 52.795, de 1963 
I 2 4 k 1 d l I J ? 3  1 
1 \ ~ r t  6" A União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, inclusive águas 

territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão. 
i5 1" Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de concessão, a exploração dos 
Iserviços de radiodifusão de sons e imagens. 

10. Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento 
para outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos: a época da publicação do referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria no 420, 
de 14 de setembro de 2011 - diploma normativo este posteriormente revogado pela atual Portaria no 
355, de 12 de julho de 2012. A luz daquela primeira Portaria, portanto, será apreciada a seleção in 
casu. 

111 - DA ANÁLISE DOS RECURSOS 

ill.1 - FUNDAÇÃO BRITO JUNIOR DE RADIO E N EDUCATIVA (Processo no 53000.0641671201 1 )  

11. Compulsando-se os autos da entidade, verifica-se, segundo a Nota Técnica no 
209012012 (fls. 1071109), que a entidade restou inabilitada por não ter colacionado os seguintes 
documentos: a) não identificação do suporte pedagógico e técnico (art. 3O, f i lo da Portaria); b) certidão 
de regularidade junto a Fazenda estadual (Anexo 11, 10, da Portaria); e c) certidões dos feitos cíveis e 
criminais, de âmbito federal, dos dirigentes da entidade (subitens 15 e 16 do Anexo II da Portaria). 

12. Da análise em comento a entidade foi notificada por meio do ofício de fl. 110, com AR 
devidamente assinado em 13.06.2012 (fl. 11 1 ). 

13. Em 13.07.2012 (envelope de fl. 1 16), a entidade postou seu recurso de fls. 11211 15, o 
qual foi julgado equivocadamente intempestivo pela SCE (Nota Técnica no 99312012 - fls. 
tomando por base o art. 10, 51 da Portaria no 420. 

14. Veja-se o teor do referido dispositivo: / 1 
! i 

Art. 10 Da decisão que determinar o indeferimento do pedido de outorga caberá 
administrativo, em face de razões de legalidade e de mérito. 
5 1" O prazo para a interposição de recurso administrativo é de trinta dias e será contadop p$rtir 
da data da ciência da decisão recorrida. : / 

Ora, contando-se da data da ciência da decisão (13.06.2012), 

J 3 



Continuação do PARECER No 19431201 2ISJL/CGCElCONJUhMC/CGU/AGU 

I 5 

justamente 13.07 - contagem nos termos do art. 66 da Lei no 9.784, de 1999~, isto é, exclqiindo-s6?da1 1J7 
do começo e incluindo-se o do vencimento. 

16. Assim, tem-se que o recurso é tempestivo e, por ser firmado por represen i ante ~i leg P 

entidade, merece ser conhecido. 4 -- 1' - . - --- na-----,-s-j2 

17. No mérito, aduz a entidade o seguinte: (i) que se estaria a inovar o exigido no Aviso de 
habilitação quanto ao suporte técnico e pedagógico; (ii) que por não deter cadastro junto à fazenda 
estadual, não poderia mesmo ter apresentado a respectiva prova de regularidade; e (iii) uma vez que o 
Aviso de Habilitação não menciona as certidões dos feitos federais, assim como o faz, por exemplo, o 
edital de licitação de outorga comercial, não poderiam ser exigíveis; e por fim, requer sua habilitação 
por ter cumprido o disposto na Legislação. 

18. A Portaria requer seja firmado instrumento jurídico entre uma fundação de direito 
privado e instituição de ensino, visando o fornecimento de suporte técnico e pedagógico a edição dos 
programas a serem veiculados; veja-se: 

Art. 3' Poderão participar do procedimento administrativo seletivo de que trata esta Portaria: 
(...I 

111 - as fundações de direito privado a que se refere o art. 44, 111, da Lei 10.406, de 2002, cujos 
estatutos não contrariem o Código Brasileiro de Telecomunicações e legislação correlata. 

5 Ia Para os fins do procedimento administrativo seletivo disciplinado nesta Portaria, as 
fundações referidas no inciso III deverão firmar, com instituições de ensino médio ou de educação 
superior, instrumento jurídico que qaranta o fornecimento de suporte pedagóqico e técnico a 
edição de programas voltados exclusivamente para a educacão. 

19. Entendeu a SCE que o documento de fls. 33/36 não atendia o disposto na Portaria; de 
todo modo, a exigência em tela já constava de ato normativo, não prosperando o argumento de 
inovação do requisito em tela. 

20. Quanto a regularidade junto a Fazenda estadual, trata-se de requisito indispensável; o 
fato de a entidade porventura não deter comprovante de inscrição junto ao Estado não a exime de 
apresentar a respectiva comprovação de regularidade ou outro documento equivalente. O tema já foi 
amplamente discutido, inclusive, em sede de licitação para outorga do serviço no âmbito 
privado/comercial, uma vez que os antigos editais exigiam, atém da regularidade, também a própria 
inscrição. Adveio o PARECERIMCICONJUR/ MBHINO 0213-2.15/2007 (DOU- Seção 1. Páginas 44-47, 
09/02/2007), que possui caráter vinculativo, tendo em vista sua aprovação pelo Ministro de Estado das 
Comunicações, que dispensou, sim, a comprovação de inscrição, mas não a regularidade junto a 
Fazenda respectiva3. 

21. Quanto as certidões de feitos cíveis e criminais dos dirigentes, faz-se necessária sua 
apresentação tanto de âmbito estadual, quanto federal. Não obstante, a Portaria no 4201201 1, 
próprio Aviso de Habilitação, não explicitam o âmbito - se estaduai ou federal, o que poderia 
de fato, dúvida ao administrado. 

22. 
' t  

Cite-se, a guisa de exemplo, entendimento que até então era adotado nos an t i g *~ ,  
' o\ 1 

editais de licitação do âmbito privado/comercial: em consonância com a antiga redação do ~ecre&,n \ r 

Lei no 9.784, de 1999: 
Art. 66. Os prazos começam a correr a partir da data da cientificação oficial, excluindo-se da contagem o dia do 
e incluindo-se o do vencimento. 

Veja-se excerto da conclusão do referido Parecer: 
"Diante do exposto, é de se concluir que a interpretação mais consentânea com o princípio da razoabiiidade, e a que 
melhor preserva o interesse público na busca da proposta mais vantajosa para a Administração, acerca das cláusulas dos 
modelos de instrumentos convocatorios apontados no preâmbulo, é que, em pelos motivos declinados na 

perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal relativas a sede da pessoa jurídica proponente. " 

;2 
fundamentação, despicienda se afigura a apresentação de comprovação de inscrição perante as Fazendas Estadual e 
Municipal, bastando, para os modelos de Edita1 em vigor, que sejam apresentadas as certidões negativas de débitos 



, %  &$ 
") % 
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52.795, de 1963, os referidos instrumentos convocatórios também não faziam menção 
âmbito (se estadual elou federal - dúvida que restou saneada com os novos editais de licitação, de 
2007 em diante, além da alteração do citado Decreto no 52.79511963 por meio do Decreto no 7670, de 
2012). Em razão da interpretação dúbia, eram exigidas, então, apenas as da esfera estadual (o que se 
coadunava, inclusive, com decisão do Tribunal de Contas da União, segundo a qual deve prevalecer a 
interpretação mais favorável ao concorrente, se pairar dúvida sobre dispositivo do instrumento 
convocatório4). Assim, poderia prosperar, a um primeiro momento, o atual argumento da recorrente. 

23. De todo modo, a entidade não se dignou a juntar ao seu recurso a documentação que 
porventura entendesse apta a sanear os vícios apontados (sejam as certidões de âmbito federal, seja, a 
certidão de regularidade junto a Fazenda Estadual), de onde se infere que, no mérito, não merece 
prosperar, no todo, seu recurso, devendo ser mantida a decisão que a inabilitou da seleção pública in 
casu. Acrescente-se que o despacho referente ao atual recurso (o qual não consta no atual processo) 
deve ser retificado no sentido de esclarecer que o mérito foi conhecido, mas não ~ rov ido  - 
diferentemente da análise inicial da SCE, que concluiu pelo não conhecimento do pleito. 

24. Finalize-se, ainda, com o seguinte: em data posterior a fase recursal, a entidade 
apresentou a petição de fl. 117 (postada em 25.09.2012), a qual não merece sequer ser conhecida, em 
razão da preclusão consumativa. 

111.2 FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA (Processo no 53000.067647/2011) 

25. Compulsando-se os autos da entidade, verifica-se, segundo a Nota Técnica no 4512012 
(fls. 71/72), que a entidade restou inabilitada por não ter colacionado os seguintes documentos: a) 
certidões dos feitos cíveis e criminais, de âmbito federal, dos dirigentes da entidade (subitens 15 e 16 
do Anexo I I  da Portaria); e b) identificada ação de improbidade administrativa. 

26. Da análise em comento a entidade foi notificada por meio do ofício de fl. 73, com AR 
devidamente assinado em 12.06.201 2 (fl. 74). 

27. Em 28.06.2012 (envelope de fl. 104), a entidade postou seu recurso de fls. 751103, o 
qual foi conhecido, haja vista sua tempestividade e ter sido firmado pelo representante legal da 
entidade. 

28. No mérito, embora a SCE (Nota Técnica no 994/2012 - fls. 1051106) tenha acordado 
com o saneamento do primeiro vício (uma vez que a entidade juntou as certidões de âmbito federal 
dos dirigentes), concluiu pela manutenção da inabilitação da entidade, em virtude da existência de 
ações de irnprobidade administrativa em face do dirigente José Mauro de Souza. 

29. De fato, no recurso, a entidade alega, acertadamente, que a previsão expres? 
certidões de ambos os âmbitos - estadual e federal - só veio a compor o Decreto no 52.795, de 1 

"Análise: 
A audiência se resume na resolução de duas questões: a possibilidade de se exigir do licitante certidão de 
de dkbitos não inscritos em dívida ativa e a exigência de rertid6es de regularidade fiscal não 
especificadas no edita1 de licitação. 
Quanto a esta última questão, entendemos que a 
suficientemente detalhada no Edital, não cabendo 
reauisitos de habilitação presentes no instrumento convocatorio. 
Ainda assim, caso duas ou mais interpretações forem 
quaisquer delas. Estes deverão ser habilitados, até mesmo, por isonomia. caso contrário, aqueles que não conhdcerem 
a jurisprudência das Comissões restarão preiudicados. (. . . ) " -- ->. L L 

(Acórdão 184812003 - Plenário) (gritos nossos). - . -  -. 
a ... . 
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partir do corrente ano, com as alterações propostas peio Decreto no 7.670, de 2012 - de modo que, a 
época da publicação do atual Aviso de habilitação, subsistia a dúvida, conforme já exposto na análise 
do recurso anterior. Diante da dúvida, razão assiste a recorrente que, motivadamente, juntou as 
referidas certidões (fls. 89/92), de modo que prospera o primeiro argumento da recorrente, com o 
saneamento do vício em tela. 

30. O mesmo não se pode concluir no que se refere as ações de improbidade em face do 
dirigente da entidade. A par do que se pode extrair das certidões de objeto e pé de fls. 951102, pode- 
se inferir, salvo melhor juizo, o seguinte: com relação as ações de fls. 1011102 e 97/98, o Sr. José 
Mauro de Souza não restou condenado; já com relação aos feitos de fls. 95196 e 991100, o réu foi 
condenado, encontrando-se o processo em fase de execução. Desse modo, resta inequívoca a ausência 
de idoneidade moral do referido dirigente - notadamente por se constituir em ilícito que afronta a 
Administração Pública - ainda que de esfera outra que não a federal. 

31. Acrescente-se, apenas a título de argumentação, que, ainda que restasse habilitada a 
entidade em tela, a mesma não deteria classificação em primeiro lugar, haja vista que na pontuação 
foram-lhe atribuídos apenas cinco pontos, em detrimento da entidade julgada vencedora, a qual conta 
com maior pontuação (trinta e cinco), consoante se verificará ulteriormente. 

<- -.: - v- 5 '  - --" =-R 
e ,  ,.,S. - 

32. Em razão do exposto, pode-se concluir que, no mérito, não merece prosperar, no todo, :, .- , , . 
seu recurso, devendo ser mantida a decisão que inabiiitou a recorrente da seleção pública in casu. :: - ,- , r (  , , , ,  

1 

I 

! 111.3 FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO (Processo n O 53000.067054120 1 1) 
2 4 Mdi 20:3 i 

I 
ti 

33. Compulsando-se os autos da entidade, verifica-se, segundo a Nota Te 
209112012 (fls. 124/126), que a entidade restou inabilitada por não ter colacionado os seguintes 
documentos ou, ainda que juntados, dotados de algumas incongruências, a saber: a) incompatibilidade 
entre os cargos enumerados no estatuto apresentado e aqueles acostados na ata que elegeu a 
diretoria; b) certidões dos feitos cíveis e criminais, de âmbito federal, dos dirigentes da entidade 
(subitens 15 e 16 do Anexo II da Portaria); e c) identificada de demandas judiciais em face de dois 
dirigentes - Valdir Antonio Massucato e Paulo Henrique Ribeiro Cardoso. 

34. Da análise em comento a entidade foi notificada por meio do ofício de fl. 127, com AR 
devidamente assinado em 11.06.2012 (fl. 190). 

35. A entidade, então, protocolou três manifestações: (i) em 22.05.2012 (fls. 1281135), (ii) 
em 25.05.2012 (fls. 1361177) e (iii) em 04.07.2012 (fls. 1781189) - todas dentro do prazo recursal de 
trinta dias, além de firmadas por procurador munido da devida procuração, o que possibilitou o 
conhecimento do pleito recursal. 

36. A SCE elaborou, em sequência, a Nota Técnica no 99212812 (fls. 191 1192), concluindo 
pelo saneamento dos vícios, revertendo sua pretérita decisão e julgando a entidade habilitada. 

37. A recorrente juntou a documentação que julgou apta a sanear as pendências 
apontadas, senão, veja-se. .1 

38. Com relação à ata de eleição da diretoria (fls. 17/23), aduz que há o acréscimo de mais 
dois diretores, mas que não contraria o estatuto, uma vez que, além de complementá-lo, referida ata 
fora devidamente aprovada pelo Ministério Público e registrada junto ao cartório competente. 

39. De fato, se o próprio MP, responsável pela fiscalização da entidade, não visualizou \ 
óbice na composição do órgão, não caberia a essa Pasta impor eventual inconveniência, 
novos diretores passassem a igualmente cumprir os requisitos previstos pela iegislaçáo que 
servi< de radiodifusão, isto é, que preencham o requerido para qualquer dirigente; no caso, 
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apresentadas as certidões de feitos cíveis e criminais e de protestos de títulos, além da cornpoYYaCtaZ8' 
de nacionalidade e demais declarações pertinentes dos dois outros integrantes do quadro dirigente: 

40. Quanto as certidões de âmbito federal, já foram expostas nos recursos supra as razões 
pela conveniência em aceita-las por ocasião da presente via recursal - o que fora realizado pela atual 
recorrente, segundo fls. 11711 21. 

41. Quanto as demandas judiciais, foram apresentadas novas certidões que atestaram a 
extinção definitiva das pendências (executivos fiscais municipais) em face dos dois dirigentes - a 
respeito, veja-se o teor das declarações de fls. 1881189 - de modo que restou saneada também a 
presente mácula. 

42. Por fim, a entidade contestou igualmente a pontuação que Lhe fora inicialmente 
atribuída, de modo que passou a juntar, às fls. 1391176, documentos que comprovam sua vinculação a 
instituição de en~ino'su~erior com maior quantitativo de alunos matriculados - o que lhe concede 10 
(dez) pontos, nos termos da alínea "a" , IV do art. 7' da Portaria no 420, de 201 1 - o que foi acatado 
também pela SCE - ao todo, passou a entidade a contar com 35 pontos. 

43. , Em razão do exposto, pode-se concluir que, no mérito, merecem prosperar os 
arqumentos da recorrente, revertendo-se a situação anterior, de modo a iulqá-La habilitada na 
presente seleção pública (restaram saneados os vícios que ensejaram sua inicial inabilitação). 

44. De todo modo, passa-se ao apreço do processo da referida entidade como um todo, 
visto ter sido julgada vencedora na seleção. 

IV - DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA 

45. Consoante já anunciado, a entidade FUNDAÇÁO RAPHAEL MONTORO (Processo no 
53000.0670541201 1 ) foi julgada a vencedora pela SCE. 

46. Considerando a inexistência na seleção de pessoas jurídicas de direito público interno - 
a quem deveria ser dada prioridade, segundo art. 34, 52" do C B T ~  e art. 5' da Portaria no 420, de 201 1, 
procedeu-se a análise a luz do que dispõe o art. 7' dessa mesma Portaria, a saber: 

Art. 7' Caso não existam pessoas jundicas de direito público interno aptas a se beneficiarem da 
+ - _ , ,_ preferência de que trata o art. 5O, as propostas apresentadas pelas entidades interessadas serão 

I .  I .,- . 3 

L .L1 - examinadas e selecionadas em conformidade com os quesitos e critérios estabelecidos a seguir: 
I I - fundações de direito privado cuja criação tenha sido prevista em lei e instituições de educação 
I " . -- ' supenor criadas e mantidas pela iniciativa privada, nos termos do art. 3O, incisos II e 111, desta : f : c , , " : , : w " ' < . ,  

" , Portaria: 51 (cinquenta e um) pontos; 
II - concorrente com sede ou filial no município onde o serviço será executado: 20 (vinte) pontos; 

1 2 4 M A \  2 3 ' 3  
' 111 - Participação da instituição de ensino médio ou superior na adrninistraçáo da fundação de 

I 
I 

1 direito privado concorrente, na proporção mínima de 50% (cinquenta por cento) de s e u 4  ' dirigentes como representantes da correspondente instituição de ensino: 14 (quatorze) pontos; 
i j IV - Quantitativo de alunos matriculados na instituição de ensino médio ou superior que fornece / o : i 
P apoio pedagógico a fundação de direito privado concorrente: i i a) concorrente vinculada a instituição de ensino médio ou supenor com maior quantitativ? de,' I: alunos matriculados: 10 (dez) pontos; I 

b) concorrente vinculada a instituição de ensino médio ou superior com o segundo haidr 
quantitativo de alunos matriculados: 08 (oito) pontos; e 
c) concorrente vinculada a instituição de ensino médio ou superior com o 
quantitativo de alunos matriculados: 05 (cinco) pontos; 
V - Tempo proposto para o funcionamento diário da emissora que irá executar o 

CBT: 
Art. 34 caput 
(...I 
§ 2" Terão preferência para a concessáo as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive universidades. 
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mínimo de 16 (dezesseis) horas, obedecida a seguinte ordem de pontuaqão: 
a) entre vinte e vinte e quatro horas diárias: 05 (cinco} pontos; 
b) entre dezesseis e vinte horas diárias: 03 (três) pontos. 

47. A análise pela SCE (Nota Técnica 175012012 - fls. 1331134) concluiu que a entidade 
apresentou, inicialmente e na fase recursal, toda a documentação necessária para análise do pleito, 
destacando-se os seguintes: 

(i) requerimento apresentado tempestivamente6 em 28.12.201 1 (fl. 2 do processo da 
entidade); 

(ii) cópia autenticada do Estatuto Social da entidade (fls. 3/16), com a comprovação de 
aprovação pelo Ministério Público e devidamente registrado (fl. 4); 

(iii) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado (fls. 77/23), 
bem como a comprovação da nacionalidade brasileira (fls. 40,50, 60, 70 e 81) e demais 
certidões e declarações pertinentes. 

48. Também foram apresentadas as declarações firmadas pelos representantes da 
entidade, bem como as certidões cíveis, criminais e de protesto, além daquelas que atestam a 
regularidade fiscal por parte da pessoa jurídica. 

49. Quanto a pontuação, nos moldes do art. 7O supratranscrito, foram atribuídos, após o 
pleito recursãl, o total de 35 (trinta e cinco) pontos: (a) 20 pontos, em decorrência de a entidade ter 
matriz ou fil ial no município onde o serviço será executado (art. ?O, 11); (b) 5 pontos, proposta de 
funcionamento diário da emissora entre 20 e 24h (art. 7O, V, a) e (c) 10 pontos, em razão do vínculo a 
instituição de ensino superior com maior quantitativo de alunos matriculados (alínea "a" , IV do art. 
7"). 

50. Por fim, o quadro de dirigentes, segundo ata registrada e aprovada pelo Ministério 
Público de São Paulo (fls. 17/23), encontra-se assim configurado: 

I Valdir Antonio Massucato I Diretor Presidente I 
I I L 

NOME 

I I 

I Cassio Henrique Prando Diretor Vice-presidente 
I r 

Bernadete Basso Magdalena / Diretora Administrativo-Financeira ,, 

CARGO : . $ . ! -  .Gil<> 

! : ' ,,.- : ~ .  - 
; . , a  ,.. . .  , .  . , - . L., . .. ... . . ' 

/ Paulo Henrique Ribeiro Cardozo I Diretor de Cultura 

:dc',;%,::;:; .*,... ; =.,> 

,.. .,I .:. $,. 
L. ..: . ' . ! , ! C  

Assunção Aparecida Laia Cristóvão Diretoria de Programação 

v c o ~ c ~ u s Á o  
51. Diante do exposto, esta Consultoria Juridica, Órgão setorial da Advocacia-Geral da 
União, conclui o seguinte: 

(I) QUANTO AOS RECURSOS: 

A) Pelo conhecimento e não provimento do recurso interposto pela entidade Fu 

Aviso de habilitação publicado em 31.10.201 1, concedendo o prazo de 60 dias para apresentação do requerimento. 
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Brito Junior de Rádio e TV Educativa (Processo no 53000.06416712011), devendo ser 
mantida a decisão de sua inabilitação; acrescente-se que o despacho referente ao 
atual recurso (o qual não consta no atual processo) deve ser retificado no sentido de 
esclarecer que o mérito foi conhecido, mas não provido - diferentemente da análise 
inicial da SCE, que concluiu pelo não conhecimento. 

E) Pelo conhecimento e não provimento do recurso interposto pela entidade Fundação 
Regional de Radiodifusão Educativa (Processo no 53000.067647/2011), devendo ser 
mantida a decisão de sua inabilitação. 

C) Pelo conhecimento e provimento do recurso interposto pela entidade Fundação Raphael 
Montoro (Processo no 53000.0670541201 1 ), o que possibilitou sua habilitação na 
seleção. 

( 1 1 )  QUANTO AO RESULTADO FINAL: opina-se favoravelmente a homologação da atual seleção 
pública, cujo objeto é a outorga do serviço de radiodofusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, para a localidade de Araraquara, Estado de São Paulo (canal 
55+E), sagrando-se vencedora a entidade FUNDAÇÁO RAPHAEL MONTORO. 

52. Ademais, por se configurar em serviço de radiodifusão de sons e imagens (concessão), a 
competência ulterior para a devida outorga é da Exma. Presidenta da República, nos termos do art. 34, 
§I0 do CBT (Lei no 4.1 17, de 1963) e art. 6", §I0, do Decreto no 52.795, de 1963. 

53. Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3", da Constituição da República. 

A consideração superior. 
/ I 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO +': T' 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÁO 3 3 ~ ~  

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA - CGCE 

DESPACHO No 71 231201 2lDPFlCGCElCONJUR-MCICGUIAGU 

PROCESSO PRINCIPAL No 53000.05657912011 
(Processos Apensos: 53000.06705412011, 53000.0641 671201 1, 53000.06764712011 e 
53000.001 1431201 2) 

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Araraquara, Estado de São Paulo. AVISO DE HABILITAÇÃO No 131201 1. 

Aprovo o PARECER No 194312012ISJLICGCEICONJUR-MCICGUIAGU. 

Encaminhem-se os autos a apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

~ r a s i l i a 3 0  de hCl'@J 

Coordenador-Geral de 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 91 7 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 331 2-6535/3311-6196 FEZ: (61) 331 1-6602 Ernail: coniur@rnc.sov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

DESPACHO No 71 241201 Z/JFB/GABlCONJUR-MC/CGII/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL No 53000.056579/2011 
(Processos Apensos: 53000.0670541201 I, 53000.0641 671201 1, 53000.0676471201 1 e 
53000.001 I431201 2) 

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, na Localidade de Araraquara, Estado de São Paulo. AVISO DE HABILITAÇÁO No 131201 1. 

Aprovo o DESPACHO No 71 231201 2lDPFICGCEICOldJUR-MCICGUIAGU, da lavra do 
Coordenador-Geral de Assuntas Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER No 
I9431201 2lSJLlCGCEICONJUR-MCICGUIAGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, de d h h k r 8  de 2012. 

Esplanada dos Ministérios, Eloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/33'i1-6196 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@mc.qov.br 



MNSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO / DOCUMENTO No: 53000.056579/2011-92 

DESPACHO 

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Outorgas de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, 

Segue ato para publicação. 

Ein 20/12/2012. 

Qm~9CLpk5 
ANDIARA ALVES D SOUSA 

Economista 



MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO / DOCUMENTO No: 53000.056579/2011-92 

DESPACHO 

Ao GTPU - Grupo de Trabalho de Radiodifusão Pública e Ancilares. 

Em 21/12/2012. 

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA 
Diretora 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Encaminho ao Grupo de Trabaiho de Documentação e Informação - GTI, os 

processos abaixo relacionados para publicação das portarias do Sr. Ministro de Estado desta 

Pasta: 

B r a s í l m  dezembro de 2 2. f 

Processo 

53000.06428712010 

53000.06193512010 

53000.06086212010 

53000.06086012010 

53000.0565791201 1 

iretora ~ubs)t!tuta i r' 

Processo 

53000.06428612010 

53000.00946112009 

53000.03032012009 

53000.06879112006 

xxxxxx 

Processo 

53000,05758612010 

53000.00984212004 

53000.07616712006 

53000.06191 112010 

~ ~ ~ X X X X X  

Processo 

53000.07771412006 

53000.061 93612010 

53000.04812512010 

53000.00206512012 

xxxxxxx 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 
Grupo de Trabalho de Documentação e Informação 

DESPACHO 

Protocolo no: 53000.056579/2011 

Ao SEDOC, 
Para publicação de Matérias. 

-.. 

.. . '. .-.- - 
EDIVAL MARQUES MOREIRA 

coordenador i, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga 
Grupo de Trabalho de Documentação e Informação 

DESPACHO 

Protocolo n? 53000.056579/2011 

Ao Subgrupo Legal de Radiodifusão Pública e Ancilares. 
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L. ' MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 1 9 d e  dezembro de 2012. 

Tendo em vista o recurso interposto pela entidade, Fundação 
Regional de Radiodifusão Educativa, eni face da decisão de indeferimento do pleito, 
relativo a proposta, com vistas a obtenção da outorga para a execução do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Iiilagens, com fins exclusivamente educativos, no município de 
Araraquara, estado de São Paulo, por nieio do Canal 55+E. ACOLHO o PARECER/NO \v 4;?/2012/-SSL/U@CONJUR-MC/AGU. -- de sorte a negar provimento ao recurso, 
mantendo-se a decisão de indeferimento outrora proferida, conforme Anexo Único, nos 
termos da legislação vigente. 

PAULO BERNARDO SIL 
Ministro das 

Aviso de 
tlabilitayão 

13120 1 1 

Srrviyo 

.rvii 

,,l; 

IjP 

Proponrntc 
Fundação Regional de 
Radiodifusão 
Educativa 

Processo 

53000.007647120 I I SS+li 

1,ocalidrde 

Al.aracl~iara 
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I 2 4 \AI 2U':j GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 1 9  de dezembro de2012. 

Hoinologo o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Iinagens, coin fins exclusivamente educativos no município de Araraquara, estado de São 
Paulo, por meio do canal 55+E, constante do Aviso de Habilitação 11" 13, de 28 de outubro de 
201 1, e adjudico o seu objeto a FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO, de acordo conl o 
resultado final constante do Anexo Único, 110s termos da legislação vigente, das normas 
estabelecidas pela Portaria no 420, de 14 de setembro de 201 1 e do PARECER No 
134 3 120 121 /C.&- ICONJUR-MCIAGU da Consultoria Jurídica deste Ministério, 
constante do Processo no 53000.0565791201 1 .  

-&.a+ PAULO BERNARDO SIL 
. 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

Legenda:  I -Pessoa  Jurídica d e  Direito Público Interno;  I 1  - Pessoa .Jurídica d e  Natureza  Pr ivada .  

PROPONENTE 

F L J N D A ~ À O  
RAPF-IAEL 
MONTORO 

FIINDAÇAO BRITO 
S U N I O R  D E  KADIO 
E TV EDIJCA'fIVA 

FLINDAÇÃO 
REGIONALd DE 
R ~ D I O D I F L J S À O  
EDUCATIVA 

FAClI1.DADES 

DE MINAS - 
FUNOR'T'E 

T I P O  

11 

11 

11 

I1 

PROCESSO 

53000.007054120 1 1 

53000.06416712011 

5-3000.0076471201 1 

53000.001 11312012 

RESIiI,T.\DO 

HAUILI'I'AUA 

INABILI'I'ADA 

l N ~ ~ I 3 l l ~ l ~ i ' A t ~ ~ l  

INAi3Il,I~I~AI~A 

OB,,DO PONTOS 

35 

 ASSI SI FIC: \~ . .~O 

I" IIJCiAR 

~ i ' h l ~ ~ o  DE 
,Ns . \LIiNOS i ,(,, I>, \  

DE ENSINO 

7.897 



Diário Oficial da União - se~ão I 

clctrünico Iinps lli\obp.caisa.po\~.bricnfgts. para fins de aconipanlia- 
nicnto c a\aliação da csccuçio do Orçinicnio Opcncional do FGTS. 
bcni conio do nionitonnionto das açãcs n&o orçaiicntárias 110 Plaiio 
Plitrianual 2I11212I115 do Govcrno Fcdcnl. sciii p , i i ~ i z o  de outms 
dados c inrorniaçòcs quc venlimi ser a qualquer tunipo solicitadas 

An. 4" Esta I~istm+?o NO~ILL \~  entro cm xigor na datn dc 
sua publicação. 

- - 

PORTARIA N" 120. D E  17 DE hl.410 D E  2013 Coitsidonndo o dtsposto no nn. Y-B  da Rcsoliiçâo n" 2.827. 
de 311 dc iniarco de 2I101. do Coiiscllio Monctino Nacional c s i i a  

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACION,XI. DE 
TRANSITO - DEN.4TRAN. na uso das atrihii~còcs lci.ais. L.. coli- Constdcmido o disposta nas Rcsoluçòes n" 40. de 20 dç 

dczcmbro dc 2OO1. c n" 43. de ? I  dc dcrcnibm de 2001. cani siias 
altcraç6cs c aditaniclitos. anibas do Senado Federal: 

Considcniido o disuosto na Rcsoliicâo o" 702. dc 4 dc ou- 

. - 
sidcmiido a disposto tia Rcsoliiçio r i "  L.??. d~. .?I1 de tiiarço dc ?1107. 
do Cosscllio Nnciolial dc T r i i r i t o  - COKrR:\N. c nu Portni-ia 11" 27. 
dç 24 dc niaio de 2007. da Dcpinanic~ito Nacional dc Tràiisito - 
DENATRAN. beni coi~io o qiic consta do Pmci.sao .Adiii~~iisliaii<o 11" 

Xlll l l l~l I14 I1 71/20 12-70. rcsol! c: 
An. I" Conccdir. por qiintm aiius. a (partir da daia dc 1111- 

blicaçio d~.sta Penaria nos tcnlios do $1" do art da Rcsiiliiçio t i "  

232. de 30 dc $março de 2007. do COYTRAN. Iicciiça dc fiiticiv- 
naiiiçiito da ~CSSOJ.  j i r i d ~ c a  SEVEPAR INSPE('OES LTDA - >[E. 
CNPJ: II 3X7.2X61011111-26. situnda iio bliiiiicipco de S io  Jose dos 
Pinhais - PR. tia Rodo51a B R  j 7 6  . ti" I?  u77. Sio hlarcus. CEP 
X3 IIYII--7611. unra atuar eoiiia I i i s t i t u~do  Tec111ca Licenciada - ITL. 

AGUINALDO RIBEIRO 

ANEXO 
i i ra~õcs  c aditn~iicnfos. na Resolução n" 676. de 09 de no\cnibm de 
201 1. c 113 Rcsoliiçio no 713. de I I dc dezciiibro dc 2012. todas do 
Conrcllio Ciiridor do Fundo de Garantia do Timpo dc Scn'iço - 
T,..rC. r" I a. 

Considcniido a ?' Etapa do Prognnia de Acilcnçâo do 
Crcsciii~cnto - PAC. lançoda cm 29 de iiiarça dc 2010. com pw11são 
de iii~cstiniciitos cm ações de saneamento. i io pcnodo dc 2010 a 
2OIJ. incluiiido rcciinos proxcnicntcs de fontes dc recursos onc- 
r"%"< 

Coiisidcnndo a ~icccss~dadc de coliiplcnicntar o cmliognnia 
p a n  Hnbiltiaçio dc Cartas Consultas p a n  contratação em 2012 c 
?l l l? - Processo Sclcti\.o Siiiiullficado - Tomodorcs Públicos. cs- 

~ r t . ' ? "  O lnstii ito ~ac iasn l 'dc  hlctroloxia. Noriiinliraçdo c. 
Ooalldadç Industrial - INMETRO coniiiiricnib no DEI';XrK.\?r ~.!cti- 
mais ocorrCncins qiic ! ciil iaii a a l i i n r  a sitiiac80 da I i i r t i i i i i~50 Tcc- 
nica Limnciada. 

Art 3" Esta Portaria çotra c111 S I ~ O T  ,na dntn d~ .  siin pe- 
blicaçio. 

tabclccido no Ancuo I da lnstnikão Noniiatiin n" U5. de I15 dc niarco 
d i  2013. com a inclus5o das etapa rclati\.as ao procçsso dc ha- 
bllitaçào c contmtação dç c id i to.  rcsolvç 

Art. I" Al tcnr o Anexo I da InstniçGo Nomiati\a n" 03. de 
O5 dc niarço de 21113. do MlnistCrio das Cidadcs. ptiblicada no Di i r io 
Oficial da Uiitio n" 44. dc li6 dc março de 2013. nqão I. pjsiiias 44 
2 46. o qual passa a vigorar confomic o istabclccido no AIICYO I desta 

' Iiistritçàa Noniiitiva. 
Art. 2" Esta Instnição Norniati\.a c i i t n  cill vigor na data de 

publ icqio.  

Noias 
I I<oww>dn in:\irtr'nci3d;proieio b i c o  aticli i~do. o piolaniuti 

dcssn apxrmtar r, As.mtc Rii.ma'i:o o ~si.ido d; conlp+ acnl i ido ; o 
Qii.xJm A, Cotnwsi~% do In~cri.nirnio - QCI - pr:<io do pr~ls io rc icio. 

ANTONIO CLAUDIO POKrELLA SERRA E SILVA 

nado pan v i a b l k r  aassinaNn do ca tn to  com o Agintc Finmccim. I i i i i -  
bmidoqiii s prni:to b l u i d ; i ~ . n  a'rLnircgu. no p m d ;  I? n>ir;sa pn i r  
da d a  d; a. ..%ia ooii a.1~ nt.' a data d i  5 dc nt~rya d; 2lll.. oonfiimi; 2s. 
L~k'l:cidowlo Z I 'do Aniao 1 " d ~  P o m n ~  n'32X.d: IY d> ull~od:?liI? 

Ministério das Comunicações 
AGUINALDO RIBEIRO 2' O $ro~oncntcdci.c diririr-se 30 Accntc ~ i & n c c ~ m  local. 

dç siia cscollia. &criaminrc hnbillkdo gelo ~ i c n t c  Opcndor GABINETE DO hllNISTRO 

PORT.4RIA N" 495, DE 19 D E  DEZEI IBKO DE 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DAS <'oMUNICA('ÒES. no 
riso da atribuiçso que Ilic coiifcrc o an. 87. pamgmlo uiiico. iiicisa I\: 
da Constitiiicão Fcd~.ml. cni confomiidnd~. c11n1 O d ~ s p ~ s t o  !no artlxo 
96. E?',. do Rcgi~la~iicnta dos Sçn iços de Rad~odlfiisào. nprotndo 
pelo Dccrcto iio 52.7<11. de .?I de outiibm dr. lcl6.:. c telido cni < csia 
o qiic coiista do Processo Ad l~ i in~s t ra i i~o  IIO 5.3000111R461 21111<1. 
xsoI,c. 

Art i'' Autorizar a SOCIEDADE Rr\DIO .AR.AGU,4I.X DF. 
BRUSQUE LTDA . cxçciitantc do sL.n~ço di. ~radlod~filsâ(~ sonora e111 

onda iiicdia. no niiinicipio dc Bnisqicc. estado de Snliin cala ri ri^. a 
rcalizar a 7" .AItcraç30 Colitnntal. consiibst:iricinda crii intisfcr2iicla 
indlrctn da oiitoya. nos tcmios do n i i  X1). $2'. do RC~LII~IIICII~O dos 
Scn.iços dv Radiodifiisào. passando as qiindros saclctario L. dirctito 
da Entidade n scr os rcgiii i i ius~ 

ANEXO I 

CRONOGRAMA PARA HABILITACÀO DE CARTAS CONSUL- 
T4S PARA CONTRATACAO Ehl 2U12 E 20l.3 - PROCESSO SE- 
LETIVO SIMPLIFICADO - TOMADORES PUBLICOS data iiliiitc cnscinri o cai~cularnc~to da ovçmcio de crdd~io. nicdiantc 

PORTARIA N" 218. D E  17 D E  M A I O  D E  2013 

Estnbclccc I inzo p a n  atciidimcnto L c\i- 
gi.nc,ias ti'cnicas prciistas cni cliilsula sus- 
pinsivn dos Contmtos de Rcpassç firniados 
cni 21112. n i o  cnquadndos no Pmgrania dc 
Acclcração do Cwsciniciito-PAC. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES. no uso das atri- 
b u i ç ~ s q i l c  lhe canfcwiii os incisos I c I1 do parignfo ú~iico do an. X7da 
Constilu~ção Fcdonl dc I'JXX. o iiiciso I11 do att 27 da Li n" 10.6X3. dç 
2X de tiiam dç 2003. c o an I" do Ascxo I da Dici i to n" 4.665. de 3 de 
ahnl dç 20113. c cons~drmdo o disliosto iia Ponaria Ici~erniinistcrial 
hlPA4FICGU n" 507. dc 24 de so\ctiibm de 201 I. c no subitcni 9.2 da 
hlaiiiial de Inntruçõcs pnn  Colitntaçãa c E\cciiçio dos Pm:niiias c 
Açõcs do Mlnistdria das Cidadcr - Pmccdimiiito Siniplificado. xpro\ado 
pcla Portarian"37X. dc I4  de açostodc 2OI2. c iio si!bitc~ii 8.3 do hlanual 
dc Instniçcks p n n  Aprovaç5o c E\cciiçio dos Pmgnnias c Açòcs da 
MinistL'no das Cid.ades - OGU -valor igiial ou siiponor a R$ 750.OlHI.OO. 
apmsado ~ x l a  Portaria "'27. de 2.3 dç~nnctm de 2013. rcsolvc 

A n  I' Fica prorrogado liar ii~iiu inilca wí. dc iyiiol pcriodo 
c desde quc fcitas as adiquacòcs nos Planos dc Traballio c aprc- 
scntadas as )ustificati\ns. o pnzo f i ~ n d o  iio instniniciito p n n  atcii- 
dinicnto as c\igi.ncias tCmiius p x t  mtas ciii c l i i~suln riirpcnsiia con- 
tratual. rcfcrcntc aos contntos dc rcpassc cclcbndos no cxcrcicio dc 
2012. não cnquadndos no 511ibito do Pmgmnn de Acçlçnç5a do 
Crcsctn~~nto-PAC. 

An. 2" Esta Ponana cn tn  c111 \ igor lia datn d i  sua  LI- 
bllcnçio 

,I,<&,, ,",n ",~I,w I,,, ,h,, ,ci,,,w1 I 
I irniiiiiili:,iiiiii"> VI,, I*"~.""'>lc i,i",i.",i &I dmiil,ini,"\So AI" I', I,, I2 
~iiiiii>l<iiiciilii & iii:iIie IIIIIIIIIL~~~~~ 

A~m1a.s c l>cl~lxr~~Jt~ do <;l.l,,\C h i c  I15 11.3 13 
1 i i i a i  i le  iIiiiiiiiiciil;,$bi 1r1i.r l?n>lx~inite< iniiilii;inon r SN- ,>i" 22 ( i l  13 

Robcrta Hclcna Rora Pa i  
Isnnc  ROL^ Pncs 5 i i l i 1 1  I i IIIIII.IIII 
TOTAL - i --!&--.L 

Aln. e>:u5t.1. IxI,>\ l " t ~ l " 1 , W ~ t ~ ~ ~  ,>,,,L,,?"<>". ckn pl,C,,?b de 
cilrriili.i~i;i i Liii:i>r cL~ i i r i i c i i 1 ; t~%> t r ~ l i i n  IiinJicii c III ,I~-  
L \ % < i > , ~ i  ,,"'L<> rx :,*ir,"* liii;iiirnnn 

iiii<i.1ii i!+,. Icriiiiir ik 1i.ililiirrlii 1x18 SNSh MCII>hI>I S 
I).!! i iiiiilr w m  I, ztpcr~~e i i iwiireirii :ilrii ~ r ~ u c \ r i  iin 
LIN Mi  uns wl i~c2r i ,  Jc iiiii8r. c c,,iid,ric< 

'1' c I u U ~ ~ ~ ~ L ~ ~  U U I I ~ ~ ~ W U " ; ~ ~  w. 

l>.iI.i l i i i i 1 1  C' wnliuqY<i d i  liiiillr\ c cciixli$iich I'$ 
h'. , . , . . . 

Diretora. Rohcrtn Hclens Rola PnL.5 
Art. 2" Estnbelcccr. nos tcrnios do aiiigo <I7 do citn<lo Rc- 

g~~laiiicrito. quc n Entldndc ~ntcrcssnila :i[irc,ciitc n oltcnç5o coii- 
trutiial cantaiido a tnnsfcri.;.~~~ia o n  a~~t~t.~,atla. dc! ~daci~cl,tc rcgls- 
11adi nil rcpanlçio co~~~pctentc.  Ipan a apro\açio dsslc hli~iistcrio 

A r l  3" D~t~.rni innr qiic. npos n :~pro<ilçiu 40- :~li>s d~.cor- 
rentes dista ~LIIo~L+~o. SLJZ proccd~da b dcxlrla co111irii~aç50 na 
Congresso Nacional. nos tcni~os do 3 n  ???. 2 50. dn Coiistiti i ido da 
Rcpiihlicn 

Art. 4" Esta Portaria cn tn  cii i i isoi inn dnm dc sua pu- 
blicsçia 

A,C i 1  05 1 3  

Alc 2XW 13 
Alc lli<il 13 
A ~ C  31 117 l i  

h" .U'OXl3 

Ale I S l l l  l i  

INSTRLICAO NORMATIVA N" 10, DE 17 D E  M A I O  D E  2013 

dadc Urbana - PRO-TRANSPORTE. coni 
rccunos do Fundo de Gnnntla do Tcnipo 
dc Serviço - FGTS 

AGUINALDO RIBEIRO PAULO BERNARDO 511.\'.4 
O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES. no uso dos 

atribulçfcs qiic lhe confcrcm o artigo 6" da 1c1 no X.1136. dc I I dç 
iiiato dç IVLJO. c o art 66 do Rcriilaniciito Consol~dado do FGTS. 
aprosndo pclo Dccrcto n" 9 ' 4 . 6 8 4 . ~ ~  IIX dc iiotcnibm dc 1~190. conl 

SECRETARIA ESECLITIVA 
DEPART.4MENTO NACIONAL DE TRANSITO 

DESPACHOS D O  hli.\lSTRO 
Eiii 17 de niaio de 20 1.3 

a rcdaçào dada pclo Dccrcto n" 1522. de I 3  dc julilio de 1993. c 
Coiisidcraiido a Instniçio Norniativa n" 41. de 24 dç oiitribro 

dc ?(>I?. do MinistL'no das Cidadcr. qiic rcgiilmicntn a Ppgmnia de 
I~i fnçstrutun dc Tnnsuoni  c da hlobilidadc Urbana - PRO-TK.4NS- 

Tcndo eii i  s ista :i nim~fcsioç30 rciitrsal intcq~ost:i ~ ic la Fitri- 
dação Brito Jiinxor di' Rbdio L. Tif EEdiiçnii\n c~ii fncc do rcriilindo 
final da sclcção ~iitblica para oiitorya do scr\iço ds rndtodificsão dc 

PORTARIA N 119, D E  17 D E  M A I O  D E  2013 

O DIRETOR DO DEPARTALENTO NACIONAL DE 
TRÀNSITO - DENATRAN. no uso dar atnbiiiçõir Icgais. e. con- 
sidcnsdo o disposto nn Rcsoliição n" 232. dc ?O de iiiarço de 2007. 
do Canscllio Nacioiial d i  Trinsito - CONTRAN. L. na Portana n" 27. 
dc 24 dç iiiaio de 2007. do Depananicnto Nac~onal d i  Tránsito - 
DENATRAN. bcni caiiio o qiic coiista do Proccsso Adni i i i~stnt i io !i" 
XlJOOl 1136147~2007-41. rcsolvc: 

An. I' Conceder. por quatro anos. o prinir da data di: pu- 
blicação dista Portaria. nos tcmios do $1" do nn. .I" do Rasolução n" 
23?. dc 30 d i  niarço dc 2007. do COSTRAN. Irccnça dc finicio- 
namçnto da Ixssonjundica INSPEVAG INSPECÁO \'EICULAR L I -  
MITADA. CNPJ: 0Y.~O?.XXXIllOOI-55. situada ino Miiiiicipm de V i r -  
rci Grande - MT. na A\.cnida Filinto Mollor . no 3.072. Ccntro. CEP 
78 110-3110. p m  atuar como Instituiçio T6cnica Licenciado - ITL  

A n  2" O Iiistitiito Nacioiial de Mctrolo~ia. Narniallzação c 
Qual~dade Inditstnal - INMETRO comunicar5 ao DENATRAN r.\cn- 
tuals ocordcicias quc ~ci i l iani  s altcrar n s~luaçâo da Iiisti l i i içio Ti'c- 
iiica Licenciada. 

A n  3" Esta Pomna ontn cni \ igor $13 data de siia pu- 
blicaeão 

PORTE. 
Coi~sidinndo a Ponaria 11" 328. do 1') dç iullio dc 2012. do 

hlintstc% das Cidadcs. qiic instltiii processo de silcção c diictrizus 
gciais p n n  o PAC 2 Mobiltdadr: Mi'dias Cidadcs c silas nltcraçõçs 

Co~isidcmndo n Portaria n" 109. dc 05 de iiiar$o dc 21113. do 
hliiitstcria das Cidadcs. que divulgou o rcsillmdo do processo de 
sclcç50 da PAC 2 Mobil~dadç hlCdtas Cidndcs. iio ainbito do PRO- 
TRANSPORTE. coni rccursor do FGTS. msolvc: 

A*. I" Estabclcccr. lia foniia do Ancvo. calcndina para 
çantrataCSa dc o)iengõçs de crL'dlto rclatiias às proposta selccio- 
nndns no i i i ib i to do P.4C 2 Mobilidade Mi'dias Cidadcs. 

AR 2" A colitrutnpão das propostas no PRO-TRANSPORTE 
dc\cra scçuir o procediincrito cstabclcc~do iio siibitciii 6.1 .? dn Ins- 
tniç50 Noniiatiia no 41. de 24 dc oiitiibra di: 2012. do hf!nistL'no das 
Cidndcs. piiblicado tio Dibno Oficfal da Un i io  ciii 25 dc outubro dc 
2i11?. scçin I. pbgiiins '111 a 93. 

A n  3' O Agotitc Opcndor c os Agentes Finniiccims di\.ccio 
tdciirificnr !ia iiioincnto da contntaçào a \ tnculat5o dcstas opcnçõcs 
no P.AC 2 hlohilidadc hlcdlas Cidades c no e~crcic io orçar.iciiriria a 
~ l~vn l  estd sssociado o cnlprecndinicnto. dlsporiihilizando infomioqàcs 
no Gcstor da Aplicaçio. nimtçndo deridn~iiciitc atualkrndo o sitio 

Esic docunicnto pode rcr icriiicado iio cndcrcço clctriintco Ihttp i . h u i \ . i n  
p~do codigo lllllII?O1?li52l~llOO65 

3011s c illlageils. corli fins ~. \c losi \  DIIC~~C c.ducali$ os. Iin localidade d~. 
.Arnnqiiara. Estado de S io  Paiilo (A< lso 11" I3'20l 1). ncollio o PA- 
RECER No 115X6/20I3;SJL'C'GAJ'<'0I\'JUR-?rlC~CGV~AUU. dc ser- 
te a conlicccr n nin~i~fcsteçio. mas. tio iiii'rito. ricgar-llic prn! iiiicnto. 
IIOS tcrnioa da lugislsçào i ipci i tc c das tiomias csinbclccidas no rcs- 
pccti, o .A\ iso dc Iiabilitaçio 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COirlUNlCA(ÙtS. no 
ilso dc snns atr~biir~òcs. rcsoliç ncollicr a drsposto rio P.ARECER li" 
1943i2U12:SJL~CGCEICONJUR-h1C~CGL~'.4Ull. coiistniirc do pm- 
ccrso 53OOll.lló4lb7I2oI I. dc sonc a ncgnr tirui i i r i c i i t~  ao rccursa 
~nitcrposto pola FUNOACÀO BRITO JUNIOR DE R ~ D I O  E T\! 
EDUC.ATlV.4. pnrticipantc do A ~ s o  de Habilitaçiii li* 13i2111 1. caiii 
\irtas a oritoxa para c\ ic i lç io do Ssn iço dc Rndiodifiisdo de Sons c 
Iniagiiis. coni fins c\-cliisi\niiictitc ~.diicntiiiis. tio IIIUI~I~~~>K> dc i a -  
rnquarn. Estado dc São Paulo. por nicto do ceinl 55-C. ICLI~O CIII 
i is tn 3 ausb,c~a dc fatos 110\0s C ds c~rci~nst inç~ns SLISCC~IICIS dr 
~ \ C T  a dccis5o. 

P.A-\C'LO BFRYXKDO SIL\,A ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRA E SILVA 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO . 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MIN~ST~RIO DAS COMUNICAÇOES 

COORDENACÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER No 0586/201$/SJL/CGAJICONJUR-IMCICGUIAGU 

PROCESSO No 53000.0641 67/20? 1 

INTERESSADO: FUNDACÁO BRITO JUNIOR DE ~ ~ Á D I O  E TV EDUCATIVA 
ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Araraquara, Estado de Sáo Paulo. AVISO DE HABILITACAO No 13/2011. 

I - Manifestação recursai da entidade Fundação Brito 
Junior de Rádio e TV Educativa em face do resultado 
final da seleção pública para outorga do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de 
Araraquara, Estado de São Paulo (Aviso no 13/2011). 
Pelo conhecimento e não provimento, com manutenção 
do resultado final, 

II - Pela publicação de despacho da lavra do Exmo. 
Ministro das Comunícações que jutgou o recurso 
interposto anteriormente pela entidade ora 
interessada. 

1 1 1  - Desnecessidade de se anular o feito, face a 
aplicação do principio pus de nullité sans grief. 

IV - Encaminhamento dos autos para apreço do Exmo. 
Ministro de Estado das Comunicaçoes. 

Senhor Consultor, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Etetrônica encaminha para exame e parecer 
desta Consultoria Jurídica, por intermédio da Nota Técnica de fl. 135, manifestação recursat 
protoco\ada pela entidade Fundação Brito Junior de Rádio e TV Educativa em face do resultado final da 
seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão de sons e ima2ens, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Araraquara, Estado de São Paulo (Aviso no 13/20? 1). 

2. Trata-se de seleção pública para outorga de TV educativa para a locatidade de 
AraraquarajSP, cujo prccedirnento já fora remetido a análise por parte desta CONJUR, ocasião em,qÚêyd 
se elaborou o PARECER No 1943/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU (cópia às fls. 128 e S . ) .  2 

I -\ 

- -  Esplanada dos Ministerios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasilia - E~ 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@nic.qov,br 
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I k 

3. Naquela oportunidade, procedeu-se ao apreco de todo o arocedimento. ooin ndo - se 2 4 N A l Z J i j  i 
sobre os recursos interpostos pelas entidades, bem como acérca do resultado final da selecão 
veja-se a conciusão in verbis: 

(...) 

5 1 .  Diante do exporto. esta Consultorfa Jurídica. órqâo setorial da ~dvocacia- da 
União, conclui o seguinte: 

(1) QUANTO AOS RECURSOS: 

A) Peio conhecimento e não provimento do recurso interposto peiu entidade Fundaçóo Brito Juníor 
de Rádio e n/ Educativa (Processo no 53000.064167/201 T), devendo ser mantida a decisão de sua 
inobilitaçóo; acrescente-se oue o despacho referente ao atual recurso (o qual não consta no 
atual processoJ deve ser retificado no sentido de esclarecer que o merito foi conhecido, mas 
não provido - diferentemente da análise inicial do SCE, que concluiu peio nâo conhecimento. 

B) Pelo conhecimento e não provimento do recurso interposto peCa entidade Fundação Regionai de 
Radiodifusão Educativa (Processo no 53000.067647/201 I), cievendo ser mantido a decisóo de sua 
inobilitaçóo. 

C) Pelo conhecimento e provimento do recurso interposto pela entidade Fundaqõo Raphael Montoro 
{Processo no 53üU0.057054/207 I ) ,  o que possibilitou sua habilitaçdo na selegáo. 

flfl QUANTO AO RESULTA DO FINAL: opina-se favoravelmente a homologaqão da atual seleqâo 
pública, cujo objeto e a outorga do serviço de radiodofusão de sons e imagens, com fins 
exciusivarnente educativos, para a localidade de Araraquara, Estado de São Paulo (canal 55+E), 
sagrondo-se vencedora a entidade FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO. 

4. Dando-se seguimento ao feito, foi publicado, em 03.01.2013 (ft. 122), despacho da 
lavra do Exmo. Ministro, cujo teor trazia tão-somente o resultado da homologaçao e adjudicação do 
objeta da seleção, sem mencionar, no entanto, o resuttado dos recursos. 

5 .  A par da situação supra, a entidade Fundação Brito Junior de Rádio e TV Educativa 
interpos a manifestação de fls. 123í126, na data de 18.02.2013. 

6. Em seguida, a SCE remete os autos a esta CONJUR, por meio da Nota de fl. 135. 

7. E o relatorio. 

8. Muito embora a Portaria no 420, de 14 de setembro de 2Of I - a luz da qual foi 
apreciado o processo - não predisponha expressamente acerca da possibitidade de recurso em face do 
resultado final da seteção, mostra-se razoável proferir a analise da manifestação recursal da entidade, 
especialmente diante do equivoco da Administração em não ter providenciado a publicação do 
resuttado dos recursos devidamente apreciados, quando o feito ainda não havia se findado. 

9. Interposto pelo representante Legal da entidade (fl. 126), opina-se pelo conhecímento 
da peqa, adentrando-se, então, ao seu mérito. 

1 O. Alesa a entidade a ocorrência de erro material na homologação da seleção, visto não 
ter sido apreciado seu recurso anteriormente interposto; em seguida, passa a reiterar as razães de seu 
recurso (o qual restou protocolado em face óa decisáo que concluiu por sua inabilitação na seleção e 
consequente indeferimento de seu pedido), quais sejam: (i) que se estaria a inovar o exigido no Aviso 
de habilitaçáo quanto ao suporte tecnico e pedagógico; (i i) que por não deter cadastro junto a fazenda 
estadual, não poderia mesmo ter apresentado a respectiva prova de regularidade; e (iii) uma vez 
Aviso de Habilita@o não menciona as certidões dos feitos federais, assim como o faz, por exem 
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edital de licitação de outorga comercial, não poderiam ser exigiveis no caso presente. Ao %ai, requer* 
v.- .- 

a anutação da homo\ogação do feito. 

11. Pretiminarrnente, insta mencionar que o recurso da entidade, apresentado durante a 
seleção, fora devidamente apreciado por esta Consultoria, no bojo do já citado parecer no 1943/2012, 
senão, veja-se: 

111.1 - FUNDAÇÃO BRITO JUNIOR DE RADIO E N EDUCATIVA (Processo no 530W.064 1671201 1) 

11 .  Compufsando-se os autos da entidade, verifica-se, segundo a Nota Técnica nff 
209012012 (fls. 107/709), que a entidade restou inabilitada por não ter colacionado os seguintes 
documentos: a) não identificaçdo do suporte pedagógico e t k n i c o  [art.  3*, S I 0  da Portaria); b) 
certidão de regularidade junto a Fazenda estadual (Anexo I/, 10, da Portaria); e c) certidões dos 
feitos civeis e criminais, de âmbito federal, dos dirigentes da entidade (subitens 15 e 16 do 
Anexo II  da Portaria). 

12. Da análise em comento a entidade foi notificado por meio do ofício de f l .  770, 
com AR devidamente assinado em 13.06.2012 Ifl. 1 1  1). 

13. Em 73.07.2012 (envelope de f l .  116), a entidade postou seu recurso de fls. 
1121 115, o qual foi julgado equivocadamente intempestivo pelo SCE (Noto Tgcnico no 99312012 - 
fb. 7 18/ 119), tomando por base o art. 10, §I0 da Portaria no 420. 

16. Assim, tem-se que O recurso e ternpestivo e ,  por ser firmado por representante 
legal da entidade, merece ser conhecido. 

17. Elo mérito, aduz a entidade o seguinte: ( i )  que se estaria a inovar o exigido no 
Aviso de habilitação quanto ao suporte tecnico e pedagogico; ( i i )  que por não deter cadastro 
junto a fazenda estadual, não poderia mesmo ter apresentado a respectiva prova de 
regularidade; e ( i i i )  uma vez que o Aviso de Habilita<ão não menciona os certidões dos feitos 
federais, assim como o faz, por exemplo, o edital de licitagão de outorga comercial, não 
poderiam ser exigiveis; e por f im, requer sua habilitação por ter  cumprido o disposto na 
legislação. 

18. A Portaria requer seja firmado instrumento jurídico entre uma fundoqão de 
direito privado e instituição de ensino, visando o fornecimento de suporte tecnico e pedagogico 
a ediqão dos programas a serem veiculados; veja-se: 

_ _ . -..i.-e 

Art. 3O Poderão participar do procedimento administrativo seletivo de que 
trato esta Portaria: 
I I 

I -. :T I  1 ' .  ' I  { . . . I  ,, .- c a -  

l i /  - as fundações de direito privado a que se refere o ar t .  44, f f l ,  da Lei 10.406, 1 2 1 MA1 2 I í !  i de 2002, cujos estatutos não contrariem o Cddigo Brasileiro de 
I Telecomunicaçóes e tegislaqão correlato. 

§ l 0  Para os fins do procedimento administrativo seletivo disciplinado nesta 
Portaria, as fundações referidas no inciso 111 deverão f irmar, com insti tui~òes 
de ensino medio ou do educa$ão superior, instrumento juridico que qaranta o 
fornecimento de suporte pedagoqico e tecnico ci edicão de proqramas voltados 
exclusivamente para a educação. 

19. Entendeu o SCE que o documento de fls. 33 /36  não atendia o disposto no 
Portaria; de todo modo, a exigência em tela já  constava de ato normativo, não prosperando o 
argumento de inovagão do requisito em tela. 

20. Quanto a regularidade junto a Fazenda estadual, trata-se de requisito 
indispensável; o fato de a entidade porventura não deter comprovante de inscrição junto ao 
Estado não a exime de apresentar a respectiva comprovação de regularidade ou outro-"\ 

i documento equivalente. O tema ja foi amplamente discutido, inclusive, em sede de lici aqã ky / - 



Continuaqâo do PARECER No 586/2013/5JL/CGAJICONJUR-MCICGUIAGU 

, 
1 2 4 I!dl 11:) 

para outorga do serviqo no âmbito privadolcomercial, uma vez que os antiqos ediiais exiqiam. I 

aI6m da regufaridade, também a própria inscriqáo. Adveio o P A R E C E R / M ~ / C O N J ~ R /  M&INO 
02 13-2.75/2007 (DOU- Segào 1. Paginas 44-47, 09/02/2007), que possui caráter kvinculativo, 

I, 

i - tendo em vista sua aprovaçüo pelo Ministro de Estado das Comunicações, que disp&soU; s lmf i  _ 1 cornprovaqão de inscriqão, mas não a reguiaridade junto Fazenda respectiva'. 

21. Quanto às certidões de feitos civeis e criminais dos dirigentes, faz-se 
necessaria sua apresentagão tanto de âmbito estadual, quanto federal. Não obstante, a Portaria 
no 42012017, alem do próprio Aviso de Habilitação, não explicitam o âmbito - se estadual ou 
federal, o que poderia suscitar, de falo, dúvida ao administrado, 

22. Cite-se, a guisa de exemplo, entendimento que ate ente0 era adotado nos 
antigos editais de licitação do âmbito privado/comercial: em consononcia com a antiga redação 
do Decreto nQ 52.795, de 1963, os referidos instrumentos convocatórios também nào faziam 
menção expressa ao âmbito (se estadual e/ou feder01 - dúvida que restou saneado com as novos 
editais de lkita$ão, de 2007 em diante, além da alteraqão do citado Decreto na 52.7951' f963 por 
meío do Decreta no 7670, de 2012). Em razdo da interpretação dúbia, eram exigidos, entóo, 
openos as da esfera estadual (o que se coadunava, inclusive, com decisão do Tribunal de Contas 
da União, segundo a qual deve prevalecer a interpretqáo mais favorável ao concorrente, se 
pairar duvida sobre dispositi\~o do instrumento canvocotório). Assim, poderia prosperar, a um 
primeiro momento, o atuai arprnento da recorrente. 

23. De todo modo, a entidade não se dignou a juntar ao seu recurso a 
documentação que porventura entendesse apta a sanear os vicios apontados (sejam as certidões 
de âmbito federal, seja, a certiddo de regularidade junto a Fazenda Estadual), de onde se infere 
que, no mérito, náo merece Drosperar, no todo, seu recurso. devendo ser mantida a decisão que 
a inabilitou da selecão publica in  cosu. Acrescente-se que o despacho referente ao atual recurso 
40 qual nóo consta no atual processo] deve ser retificado no sentido de esclarecer que o mérito 
foi conhecido, mas não ~rov ído - diferentemente da anulise inicial da SCE, que concluiu pelo nóo 
conhecimento do pleito. 

24. Finalize-se, ainda, com o seguinte: em data posterior a fase recursaI, o 
entidade apresentou a petição de f l .  117 (postada em 25.09.2012), a qual nào merece sequer ser 
conhecida, em razão da preclusáo consumativa. 

51. Diante do exposto, esta Consuttoria Juridita, orgiio setorial da Advocacia-Geral da 
Unido, conclui o seguinte: 

QUANTO AOS RECURSOS: 

D j  Pelo conhecimento e não provimento do recurso interposto pela entidode Fundação Brito Junior 
de Riidio e N Educativa (Processo no 53000.054767/201 I), devendo ser mantida a decisão de suo 
inabiiitac;ão; acrescente-se que o despacho referente ao atual recurso (o qual náo consta no 
atual processo) deve ser retificado no sentido de esclarecer sue o mérito foi conhecido, mas 
nõo provido - diferentemente da onalise inicio1 da SCE, que concluiu pelo não conhecimento. 

12. Infere-se, a par da situação supra, que o recurso da entidade fora, sim, devidam$nte,-, 
apreciado por esta CONJUR; não obstante, restou pendente de publicação o despacho decis0 o. da >. ui_, 
' Veja-se excerto da conclusão do referido Parecer: 

"Diante do exposto, é de se concluir que a interpretaçüo mais consentânea com o principio do razoabilídade, e a que 
melhor preserva o interesse público na busca da proposta mais vantajoso para o Administraqão, acerca das cldvsulas dos 
modelos de instrumentos convocotorios apontados no preâmbulo, é que, em pelos motivos declinados na 
fundarnentaçòo, despicienda se ofigura a apresentaçóo de comprovação de inscrição perante as Fazendas Estoduol e 
Municipal, bastando, para os modetos de Edito1 em vigor, que sejam apresentodas o5 certidões negativas de débitos 
perante as Fazendas Federa!, Estoduai e Municipal relativas ii sede da pessoa juridica proponente. " 



1 *e.-' 

tão-somente, o despacho de homologaçáo. 

13. Ressalte-se, por oportuno, que no despacho de homologação se faz mençáo expressa ao 
Parecer no 1943/2012 - o mesmo que apreciou os recursos - de onde se deduz, salvo melhor juízo, que 
os fundamentos juridicos da citada rnanifestaçáo foram adotados in totum pelo Exmo. Ministro. 

14. De todo modo, dever-se-ia ter procedido, sim, a publicação do resultado dos recursos 
(com igual fundamento no Parecer supracitado), em respeito ao procedirnento/ordem dos atos 
processuais, bem como a ampla defesa dos interessados. 

15. Não obstante, a ausência da publicaçZio do despacho referente ao recurso não enseja 
necessariamente a anulação da homologaçáo; aprofttnda-se o tema. 

f 6 .  Uma vez que a conclusão da análise do recurso foi pela manutenção da decisáo de 
inabilitação, com consequente indeferimento do processo da recorrente, é de se inferir que o resultado 
final da seleção teria sido o mesmo com a publicação do despacho ministerial. Aplica-se ao caso o 
principio pus de nulfité sans prief, segundo o qual nso há nulidade sem prejuízo - ou seja, o resultado, 
salvo melhor juizo, teria sido o mesmo, ainda que o despacho houvesse sido publicado anteriormente. 
Sobre a aplicação do referido principio no âmbito do Direito Administrativo, ensina Adilson Abreu 
Dallari2: 

A doutrina e a jurisprudência n2o aceitam a ANULAÇAO desvinculada da necessidade de 
satisfação do interesse público. Ninguém mais sustenta que qualquer vicio juridico determina 
o inexoravet dever de anular o ato administrativo, sem qualquer outra consideração. A 
validade de um ato juridico e de natureza referencial; depende das circunstâncias e 
cansequências. Desde longa data afirmam os franceses: "pas de nullite sans grief" [não há 
nulidade se n lo houver dano). [grifo do autor] 

17. Ademais, as razòes enumeradas na ultima manifestação recursal (ora em apreço) 
limitam-se a reproduzir aqueles anteriormente apresentadas, a respeito das quais esta CONJUR já se 
pronunciou, a saber: que o aviso de habilítação previa expressamente a necessidade de se 
comprovar a existência, junto as instituições de ensino médio ou de educação superior, de instrumento 
juridico que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e técnico a edição de programas voltados 
exclusivamente para a educação (art. 3", 51' da Portaria no 42012011) - o que não restou preenchido 
pela recorrente, segundo apreço da SCE - não prosperando, pois, o argumento de eventual inovação no 
Aviso de habiiitação; & que a não inscriqão da pessoa jurídica junto a Fazenda estadua\lmunicipal 
(quanto a tributos de que seja imunehenta) não lhe libera do cumprimento de obrigações acessórias, 
razão pela quai se faz necessaria a comprovação de reguiaridade fiscal respectiva, consoante ]a 
amplamente expresso no PARECERIMCICONJURI MBHINO 021 3-2.1 5/2007 (DOU- Seção I. Paginas 44- 
47, 09/02/2007) - vejam-se os parágrafos 20 e seguintes do Parecer no 1943/2012; e (iii) também 
segundo exposto no multicitado Parecer 1943/2012, reconheceu-se a procedência do argumento quanto 
a desnecessidade de junção das certidóes federais, ante a não exigência expressa a respeito no Aviso, 
muito embora, repita-se, subsistam os argumentos anteriores a ensejar a mariutenção pelo 
indeferimento do requerimento da recorrente. 

18. Em face do exposto, esta Consultoria Jurídica, órpao da Advocacia-Geral da União junto 
a esse Ministério, opina pelo conhecimento e não provimento da manifestação recursal interposta pela 
Fundação Brito Junior de Rádio e TV Educativa em face do resuttado final da seieqao publica para 
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outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de Araraquara, Estado de São Pauto (Aviso no f3/2011), ante a apticação, no caso, do 
principio "paz de nullit6 sans grief" (não h6 nulidade se não houver dano), atém de se mostrarem 
insuficientes os argumentos reiterados pela recorrente, devendo ser mantido o resultado final da 
seieç80. 

19. Caso entenda o Exmo. Ministro das Comunicaçães pela adoção das presentes razões, 
opina-se no sentido de que a SCE providencie a publicaçáo de dois despachos ministeriais, a saber: t i )  
o referente ao recurso anteriormente interposto pela ora interessada (em face de sua inabilitação) - 
cuja minuta fora encaminhada pela SCE nos autos; e (ii) o concernente a manifestação recursal ora em 
apreço, interposta em face do resultado finat da seleção, cuja minuta segue anexa ao hodierno 
parecer. 

A consideraqão superior. 

Brasilia, 9 de maio de 201 3 

~d$oAada da Uniao 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 'i' 

DESPACHO No 1790/2013NFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 
. 

PROCESSO No 53000.0541671201 1 

INTERESSADO: FUNDACÃO BRITO JUNIOR DE RÁDIO E TV EDUCATIVA 
ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusáo de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Araraquara, Estado de São Paulo. AVISO DE HABILITAÇÃO No 
13/2012. 

Aprovo o PARECER No 0586/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

---- 
v- 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Coinunicação Eletrônica 
Departainento de Outorga de Serviços de Coinunicação Eletrô~iica 

i 
I 

1 

Nota Técnica no g ld, I20 13/GTPU/DEOCISCE-MC i 
-- i 
" -. - 

Interessado: Fundação Raphael Montoro. 

Assunto: Outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente 
educativos, no município de AraraquaraJSP, canal %+E. 

Referência: Processo no 53000.067054/2011. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata o presente feito de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de Araraquara, estado de 
São Paulo, por meio do canal 55+E. 

2. A outorga em questão foi objeto do processo de seleção, constante do Aviso de 
Habilitação no 13, publicado no Diário Oficial da União de 3 1 de outubro de 201 1, tendo sido 
adjudicada a Fundação Raphael Montoro, nos termos do Despacho proferido, em 19 de 
dezembro de 2012, pelo Excelentíssimo Ministro e publicado no Diário Oficial da União do dia 
3 de janeiro de 2013. 

3. Deste modo, considerando-se que a publicação do supracitado Aviso de 
Habilitação é anterior à edição dos Decretos no. 7670, de 16 de janeiro de 2012 e no 7776, de 24 
de julho de 2012, que alteraram o Regulamento de Serviços de Radiodifusão, entendemos não 
estar, o presente procedimento, subordinado às novas regras previstas pelo artigo 29 e seguintes 
do Decreto no 52795, de 31 de outubro de 1963, especialmente quanto à aprovação de local de 
instalação e equipamentos da correspoiidente emissora. 

4. Portanto, o processo em referência, acoinpanhado da minuta do respectivo 
Decreto, ser submetido à apreciação da Presidência da República, com vistas a concessão da 
outorga ein comento, nos termos da legislação aplicada à época da publicação do correspondente 
Aviso de Habilitação, em observância ao disposto no artigo 6", do Decreto no 7670, de 2012. 

5 .  Ante o exposto, opinamos pelo encaininhainento dos autos à Consultoria Jurídica, 
com vistas a manifestação quanto à regularidade jurídico-formal do presente processo e das 
respectivas minutas de Exposição de Motivos e Decreto, que o acompanham, a fiin de subsidiar a 
devida decisão do Senhor Ministro de Estado das Coinunicações. 
yjl/ /GTPU/DEOC/SCE-MC 



A consideração superior. 

Brasília, 3 de d d e 2 0 1 3 .  
n 

Coordenadora Grupo de Trabalho de ~adudifução Pública e Ancilares - Substituta 

De acordo. A consideração do Secretário de Servipos de Comunicação 
Eletrônica. 

#e 20 13. , 

Diretora de 

De acordo. ~ n c a u e  à Con$ltoria Jurídica. 
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PROCESSO PILOTO No 53000.0565791201 1 

ENTIDADE VENCEDORA: FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO 
PROCESSO DA ENTIDADE VENCEDORA No 53000.067054f2011 

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Araraquara, Estado de São Paulo. AVISO DE HABILITAÇÃO No 
131201 1. Pela regularidade do feito. 

Senhor Consultor Jurídico, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 
Comunicações, por intermédio da Nota Técnica no 0812f2013IGTPUfDEOCISCE-MC (fl. 252 do 
processo da entidade), submete a apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse 
da FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO, vencedora da seleção pública para outorga do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 
Araraquara, Estado de São Paulo. 

2. O procedimento já fora submetido ao crivo desta CONJUR, ocasião em que se 
emitiu o PARECER No 1943/20121SJL/CGCE/C0NJUR-MCICGUIAGU (fls. 52158 do processo 
piloto), cuja conclusão foi a seguinte in verbis: 

QUANTO AO RESULTADO FINAL: opina-se favoravelmente a homologação da 
atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do serviço de radiodofusão de 
sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, para a localidade de 
Araraquara, Estado de São Paulo (canal 55+E), sagrando-se vencedora a 
entidade FUNDAÇAO RAPHAEL MONTORO. 

3. Insta mencionar, por oportuno, que o procedimento ainda retornou a esta 
CONJUR, a fim de que se analisasse manifestação recursal interposta por entidade participante 
do feito, a saber, FUNDAÇAO BRITO JUNIOR DE RÁDIO E TV EDUCATIVA (PROCESSO No 
53000.0641 671201 'i), resultando na elaboração do PARECER No 05861201 3/SJL/CGAJ/CONJUR- 
MCICGUIAGU, cuja cópia ora se anexa ao processo piloto, para fins de instrução processual (fls. 
67170). A respeito, veja-se o teor do desfecho da referida peça: 

78. Em face do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão da 
Advocacia-Geral da União junto a esse Ministério, opina pelo conheciment 
não provimento da manifestação recursal interposta pela-Fundação Brito Ju 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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de Rádio e TV Educativa em face do resultado final da seleção pública para 

--h 
. " sA---a...-- outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 

, 8 
, 2 t  3 . ,..- I V . educativos, na localidade de Araraquara, Estado de São Paulo (Aviso no 
. I . 131201 I), ante a aplicação, no caso, do principio '@as de nullité sans grief" 
~ ? ' t f l ; E  C"")? O Cl'a"!;{A! , (não há nulidade se não houver dano), além de se mostrarem insuficientes os 

4 argumentos reiterados pela recorrente, devendo ser mantido o resultado final 
I 2 4 MA1 2 0 :  1 da seleção. 

e 
19. Caso entenda o Exmo. Ministro das Comunicações pela adoção 
das presentes razões, opina-se no sentido de que a SCE providencie a 
publicacão de dois despachos ministeriais, a saber: ( i )  o referente ao recurso 
anteriormente interposto pela ora interessada (em face de sua inabilitação) - 
cuja minuta fora encaminhado pela SCE nos autos; e ( i i)  o concernente a 
manifestação recursal ora em apreço, interposta em face do resultado final da 
seleção, cuja minuta segue anexa ao hodierno parecer. (. . .) 

4. Adotadas as razões do Parecer supra pelo Exmo. Ministro, restaram publicados 
os dois despachos ministeriais, segundo cópia do DOU de 20.05.2013 que, igualmente, ora se 
junta ao processo principal (fl. 66). Desse modo, resta inequívoca a inexistência de qualquer y - 

óbice jurídico que obste ao prosseguimento do feito, já tendo sido devidamente apreciadas 
todas as manifestações recursais acostadas aos autos da seleção. 

5. No que concerne especificamente ao processo da entidade vencedora, a SCE 
acertadamente anuncia na já referida Nota Técnica no 81212013 que, em virtude de a 
publicação do hodierno Aviso de habilitação ter se dado anteriormente ao Decreto no 7.670, de 
16 de janeiro de 201 2 (o qual "Altera dispositivos do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão 
aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, e dos Decretos no 88.066, de 26 
de janeiro de 1983, e no 5.820, de 29 de junho de 2006"), não se mostram aplicáveis ao caso os 
dispositivos atualmente em vigor referentes a aprovação de local de instalação e equipamentos 
da correspondente emissora já pela presente ocasião.' 

6. Em seguida, submete novamente a SCE os autos a este Órgão a fim de que se 
"manifeste sobre a regularidade jurídico-formal do processo e das minutas de Exposição de 
Motivos e Decreto que o acompanham". 

7. Tendo em vista a inexistência de fatos novos nos autos a ensejar alguma 
alteração na análise outrora proferida, ratifica-se in totum o teor do já citado Parecer no 
194312012/SJL/CGCElCONJUR-MCICGUIAGU, o qual concluiu pela viabilidade jurídica do feito 
e consequente adjudicação do objeto a FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO, acrescentando-se, 
ainda, que restam requlares as minutas de EM e Decreto encaminhadas pela SCE. 

8. Não se mostra despiciendo repisar, por fim, que a outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, 5 3", da 
Constituição da República. 

A consideração superior. 

Brasília, 23 de maio de 201 3 

~dvogd&a União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judicias 

' Decreto no 7.670, de 2012: 
Art. 6' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus dispositivos se aplicam apenas aos 
editais publicados após o início de sua vigência. 

2 
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GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA e , ;  - , ,  
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DESPACHO No 18901201 3lJFBIGABlCONJUR-MCICGUIAGU 
i , 
, 

PROCESSO PILOTO No 53000.0565791201 1 

ENTIDADE VENCEDORA: FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO 
PROCESSO DA ENTIDADE VENCEDORA No 53000.067054/2011 

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Araraquara, Estado de São Paulo. AVISO DE HABILITAÇÁO No 
131201 1 . Pela regularidade do feito. 

Aprovo a NOTA No 020512013lSJL/CGAJlCONJUR-MCICGUIAGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

/ 43 de &<@i Brasília, de 201 3. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇAO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.:(61)311-6242 - 321-7484-Fax: (61)311-6583 

Oficio n" 9 120 1 3lGM-MC 
Brasília,â%e j uhko  de2013. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo a orientação dessa'subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro de 
2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente, 

Coordenadora-Geral 
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